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DECRETO

DECRETO Nº        1.550,        DE   04   DE        SETEMBRO          DE 2008.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
Executiva do Núcleo Governadoria.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 66, incisos III e V da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Secretaria Executiva do Núcleo 
Governadoria.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência 
e 120º da República. 

(original assinado)
CRISTIANE WOLFF FERNANDES

Secretária Executiva do Núcleo Governadoria

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO GOVERNADORIA

TÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO, OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º A Secretaria Executiva do Núcleo Governadoria, criada pela Lei Complementar 
n° 264, de 28 de dezembro de 2006 e regulamentada pelo Decreto nº 1.049, de 20 de dezembro de 
2007, constitui órgão da administração direta estadual, de natureza sistêmica e competência para 
gerir o Núcleo Governadoria.

Parágrafo único. O Núcleo Sistêmico tem a missão de prestar serviços sistêmicos de 
apoio aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, com eficiência e de forma padronizada.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Secretaria Executiva do Núcleo Governadoria:

I – racionalizar a execução das atividades sistêmicas e demais atividades de apoio;
II – melhorar a qualidade dos serviços fornecidos às atividades finalísticas, sem prejuízo 

a capacidade de auto-administração dos titulares dos órgãos e unidades os quais representa.

TÍTULO II
 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO 

GOVERNADORIA

CAPÍTULO I
 DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA

Art. 3º A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria Executiva do Núcleo 
Governadoria, definida no Decreto nº 1.049 de 20 de dezembro de 2007, diante da elaboração do seu 
Regimento Interno, fica assim distribuída:

I – NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1 – Gabinete do Secretário Executivo 

II – NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1 – Unidade Setorial de Controle Interno

 III – NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1 – Coordenadoria de Planejamento
2 – Coordenadoria Financeira
3 – Coordenadoria Contábil

3.1 – Gerência de Conformidade Contábil
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3.2 – Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis

4 – Coordenadoria de Tecnologia da Informação

5 – Coordenadoria de Gestão de Pessoas
5.1 – Gerência de Provimento e Vida Funcional
5.2 – Gerência de Aplicação e Desenvolvimento

6 – Coordenadoria de Apoio Logístico
6.1 – Gerência de Patrimônio e Almoxarifado
6.2 – Gerência de Serviços Gerais e Transporte
6.3 – Gerência de Protocolo e Arquivo

7 – Coordenadoria de Aquisições 
7.1 – Gerência de Processos de Aquisições

TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

Seção I
Do Gabinete do Secretário Executivo

Art. 4º O Gabinete do Secretário Executivo, unidade de direção superior, tem como 
missão gerir a prestação dos serviços sistêmicos e de apoio aos órgãos e entidades que compõem 
o Núcleo Governadoria, nos termos do inciso I, do artigo 5º, da Lei Complementar nº264 de 28 de 
dezembro de 2006, com eficiência e de forma padronizada, tendo como competência:

I – supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com:

a) pessoal; 
b) patrimônio;
c) aquisições;
d) planejamento;
e) orçamento;
f) informações;
g) tecnologia da informação;
h) desenvolvimento organizacional;
i) administração financeira;
j) contabilidade;  
k) outras atividades de suporte e apoio comuns a todos os órgãos da Administração 

que, a critério do Poder Executivo, necessitem de gestão centralizada.

II – elaborar o plano de trabalho anual da Secretaria Executiva;
III – gerir informações e indicadores de desempenho da Secretaria Executiva;
IV – prover a Unidade Setorial de Controle Interno – UNISECI de recursos humanos, 

materiais, orçamentários e financeiros, dotando-a de condições favoráveis para que desenvolva suas 
atividades com eficiência e eficácia.

 
Parágrafo único. O negócio Desenvolvimento Organizacional, diretamente vinculado 

ao Gabinete do Secretário Executivo, tem como missão prover os órgãos e entidades que compõe 
o núcleo Governadoria de novas tecnologias de gestão administrativa e oportunizar aos gestores 
públicos o suporte necessário ao cumprimento dos objetivos organizacionais, competindo-lhe:

I – orientar a aplicação da metodologia de gestão de processos;
II – fazer levantamento de funções;
III – dimensionar força de trabalho necessária aos processos;
IV – orientar a elaboração e acompanhar a gestão dos indicadores de processos;
V – cadastrar e atualizar dados de processos no Sistema Informatizado de Gestão 

de Processos - SIGP;
VI – atualizar e disponibilizar documentos relativos às normas e aos procedimentos 

(manuais);
VII – orientar e acompanhar a aplicação da análise e melhoria de processos;
VIII – monitorar processos padronizados;
IX – revisar a estrutura organizacional do órgão/entidade;
X – coordenar o processo de reestruturação;
XI – orientar a definição da macroestrutura organizacional;
XII – regulamentar estrutura organizacional;
XIII – elaborar e atualizar organograma;
XIV – coordenar a elaboração e atualização do regimento interno;
XV – monitorar a evolução da estrutura e as despesas com a estrutura organizacional 

dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Governadoria;
XVI – organizar e controlar a legislação de estrutura organizacional dos órgãos e 

entidades que compõem o Núcleo Governadoria;
XVII – definir, disseminar e avaliar a identidade organizacional;
XVIII – monitorar o nível de satisfação do cliente; 
XIX – promover a avaliação institucional.

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO

Seção I
Da Unidade Setorial de Controle Interno

Art. 5º A unidade Setorial de Controle Interno, órgão de apoio estratégico e 
especializado, tem como missão apoiar a Auditoria Geral do Estado - AGE no cumprimento de sua 
missão institucional, especialmente na verificação da estrutura, funcionamento e segurança dos 
controles internos relativos às atividades sistêmicas, competindo-lhe:

§ 1º Desenvolver os seguintes processos de controle interno de acordo com 
orientações técnicas da Auditoria Geral do Estado: 

I – elaborar e obter a aprovação da AGE de seu Plano Anual de Acompanhamento 
dos Controles Internos - PAACI;

II – verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos sub-
sistemas, planejamento e orçamento, financeiro, contábil, patrimônio e serviços, aquisições, gestão 
de pessoas e outros sob a gestão da  Secretaria Executiva;

III – revisar a prestação de contas mensal dos órgãos integrantes do Núcleo 
Sistêmico;

IV – verificar a estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos da 
Secretaria Executiva;

V – realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipes de 
auditoria;

VI – prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela Auditoria Geral do 
Estado;

VII – supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos 
relatórios de Auditorias Externas;

VIII – acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de 
controle interno e externo;

IX – observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela Auditoria Geral do 
Estado, relativas às atividades de controle interno;

X – comunicar à Auditoria Geral do Estado, qualquer irregularidade ou ilegalidade de 
que tenha conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária;

§ 2º A Unidade Setorial de Controle Interno – UNISECI será composta por servidores 
efetivos, de nível superior.

§ 3º A Unidade Setorial de Controle Interno subordina-se tecnicamente a Auditoria 
Geral do Estado, vinculando-se a Casa Civil para fins administrativos e funcionais.

CAPÍTULO III
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Seção I
Da Coordenadoria de Planejamento 

Art. 6º A Coordenadoria de Planejamento tem como missão coordenar e dar 
suporte à formulação, execução, monitoramento e avaliação dos planos e programas, mediante o 
assessoramento às unidades e ao nível estratégico, em todas as fases do ciclo de gestão, competindo-
lhe: 

I – participar da discussão da política setorial; 
II – coordenar o processo de elaboração e revisão dos instrumentos de planejamento 

(PPA, LDO, PTA/LOA, RAG);
III - orientar e zelar pela aplicação das normas sobre o funcionamento do Sistema 

Estadual de Planejamento, cumprindo e fazendo cumprir, na sua área institucional, as normas e 
diretrizes em vigor;

IV – articular e promover permanente capacitação e treinamento das equipes;
V – gerir informações e indicadores de desempenho de sua área de competência;
VI – promover reuniões entre responsáveis por programas e ações das Secretarias, 

para avaliação e reflexão sobre os relatórios gerenciais;
VII – participar da elaboração e acompanhar a execução do plano de aquisições;
VIII – coordenar os trabalhos das unidades, promovendo a articulação dos mesmos 

com outras unidades da Secretaria Executiva e outras Secretarias;
IX – monitorar a execução dos instrumentos de planejamento (PPA, PTA/LOA);
X – elaborar a projeção, acompanhar a realização e revisar estimativa das receitas 

diretamente arrecadadas;
XI – assessorar as áreas programáticas na identificação, monitoramento e avaliação 

de indicadores e metas físicas;
XII – consolidar informações relativas à execução orçamentária, realização de metas 

físicas e evolução de indicadores dos programas e ações;
XIII – dar suporte na classificação e quantificação das despesas e suas fontes de 

financiamento na elaboração e Revisão Anual do Plano Plurianual – PPA;
XIV – fornecer informações para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO e do Relatório de Ação Governamental – RAG;
XV – apoiar e prestar orientações técnicas e normativas ao órgão na elaboração 

do Plano de Trabalho Anual – PTA e da Lei Orçamentária – LOA e na consolidação das propostas 
orçamentárias;

XVI – participar da elaboração do PTA-LOA;
XVII – monitorar e avaliar a execução orçamentária;
XVIII – fornecer periodicamente, ou sempre que solicitada, a situação orçamentária 

das unidades orçamentárias sob a responsabilidade do Núcleo;
XIX – proceder aos ajustes do orçamento dos órgãos setoriais ao longo do exercício 

financeiro, através da realização de créditos adicionais e/ou alterações do quadro de detalhadamente 
da despesa, necessários à adequação da programação das ações;

XX – emitir parecer e/ou atestar conformidade nos processos de remanejamento e 
suplementações necessárias à execução das ações planejadas pelo órgão ou entidade;

XXI – verificar a compatibilidade do plano de aquisições e dos processos de aquisições 
com o PTA/LOA;

XXII – emitir PED/Empenho;
XXIII – zelar pela legalidade dos atos que resultem na realização da despesa;
XXIV – propor normas complementares e procedimentos padrões relativos a sua área 

de atuação;
XXV – articular com os órgãos centrais dos sistemas de planejamento, orçamento 

e finanças, com vistas ao aperfeiçoamento e aprimoramento da atuação da Gerência de Execução 
Orçamentária, mediante o intercâmbio de experiências e informações;

XXVI – fornecer informações ao controle interno na elaboração do Relatório de 
Gestão Anual;

XXVII –  em relação à descentralização de recursos:

a) administrar os usuários do Sistema de Gerenciamento de Convênios – SIGCon no 
âmbito de seu órgão ou entidade, comunicando à SEPLAN a necessidade de inclusão, exclusão ou 
alteração de perfil de usuários;

b) formalizar minutas de convênios e termos aditivos no caso de transferência de 
recursos pelo Estado;

c) colher assinatura e publicar os respectivos extratos dos convênios e termos aditivos 
no Diário Oficial do Estado;

d) registrar a publicação dos convênios e termos aditivos no Sistema de Gerenciamento 
de Convênios – SIGCon, incluindo os dados relativos à conta bancária,  número do convênio, data de 
assinatura e data de publicação;

e) acompanhar e cobrar das diversas áreas envolvidas com convênios no âmbito do 
órgão ou entidade concedente, a execução de procedimentos inerentes a formalização, execução e 
prestação de contas;

f) autorizar a liberação dos recursos do convênio;
g) prestar informações relativas aos convênios;
h) analisar as prestações de contas dos convênios, bem como da aplicação dos 

recursos, em sintonia e articulação com as demais unidades do núcleo e com as áreas técnicas, 
recebendo destes pareceres e informações relativas ao cumprimento do objeto e da execução física, 
emitindo o respectivo parecer financeiro; 

i) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 
decorrentes;

j) emitir, quando necessário, notificação ao convenente para o saneamento de 
irregularidades identificadas na análise da prestação de contas;

k) analisar e emitir pareceres, ouvindo as áreas técnicas quando necessário, sobre as 
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justificativas apresentadas relativas às notificações;

XXVIII – em relação aos ingressos de recursos:

a) elaborar a projeção e acompanhar a realização das receitas voluntárias (de 
convênio);

b) dar suporte à área programática na elaboração da proposta e preenchimento do 
Plano de Trabalho no SIGCon;

c) acompanhar e dar suporte para execução do convênio;
d) alimentar o SIGCon com os dados do convênio assinado;
e) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 

decorrentes;
f) acompanhar a execução do convênio, recebendo relatórios e informações das 

áreas técnicas, bem como informações e documentos das demais unidades do Núcleo Sistêmico;
g) elaborar as prestações de contas, em sintonia e articulação com as áreas técnicas 

e demais unidades do Núcleo, encaminhando-as ao órgão concedente;
h) acompanhar e prestar informações relativas às prestações de contas de convênios 

encaminhadas pela Secretaria.

XXIX – gerir o plano de trabalho anual.

Seção II
Da Coordenadoria Financeira

Art. 7º A Coordenadoria Financeira tem como missão administrar a execução 
financeira dos recursos disponíveis com transparência e observância dos princípios da Administração 
Pública, para manter o equilíbrio fiscal e contribuir na obtenção dos resultados dos órgãos e entidades 
que compõem o Núcleo Governadoria, competindo-lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de consolidação do 
planejamento financeiro;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de execução e acompanhamento 
financeiro;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de avaliação da execução 
financeira;

IV – consolidação do planejamento financeiro:

a) elaborar a programação financeira;

V – execução e acompanhamento financeiro:

a) registrar a receita realizada;
b) transferir a receita realizada;
c) acompanhar a realização da receita;
d) acompanhar o fluxo de caixa;
e) conciliar contas bancárias;
f) prestar informações;
g) acompanhar a programação financeira.

VI – avaliação do planejamento financeiro:

a) avaliar a programação financeira;
b) elaborar replanejamento ou reprogramação.

VII – Execução e acompanhamento financeiro:

a) realizar liquidação;
b) realizar o pagamento;
c) transmitir o pagamento;
d) cumprir obrigações fiscais;
e) acompanhar o pagamento;
f) conciliar contas bancárias;
g) prestar informações;
h) controlar diárias e adiantamentos.

VIII – atestar a conformidade de seus processos.

Seção III
Da Coordenadoria Contábil

Art. 8º A Coordenadoria Contábil tem como missão garantir a prestação de contas 
governamental, através da aplicação das normas de finanças públicas, demonstrando com fidelidade 
as ações realizadas, competindo-lhe:

I – elaborar o planejamento contábil;
II – manter os controles necessários ao conhecimento da situação e da composição 

patrimonial dos órgãos e entidades governamentais;
III – coordenar as atividades contábeis mantidas pelas unidades orçamentárias 

supervisionadas;
IV – analisar e consolidar as contas dos órgãos e das entidades governamentais 

supervisionadas;
V – preparar o relatório sobre a gestão contábil mensal e anual;
VI – elaborar as demonstrações contábeis, incluindo as da dívida flutuante e fundada, 

das notas explicativas e dos demais relatórios previstos na legislação, necessários às prestações de 
contas dos responsáveis;

VII – definir o plano de capacitação para os servidores do processo contábil;
VIII – coordenar o processo de abertura e encerramento de contas bancárias dos 

órgãos e entidades governamentais;

§ 1º As Unidades Setoriais de Contabilidade serão compostas por servidores efetivos, 
de nível superior, graduado em Ciências Contábeis, admitindo-se em seu quadro de pessoal o máximo 
de quinze por cento (15%) de servidores de outra formação;

§ 2º A Coordenadoria de Contabilidade subordina-se tecnicamente à Superintendência 
de Gestão de Contabilidade do Estado da Secretaria de Estado de Fazenda, vinculando-se à 
Secretaria Executiva somente para fins administrativos e funcionais. 

Subseção I
Da Gerência de Conformidade Contábil

Art. 9º A Gerência de Conformidade Contábil tem como missão validar os lançamentos 
contábeis da receita e da despesa dos órgãos estaduais visando à fidelidade das informações do 

sistema contábil, bem como das demonstrações contábeis geradas para o processo gerencial e de 
prestação de contas governamental, competindo-lhe:

I – validar a carga inicial do orçamento;
II – validar a carga de saldo inicial de restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução da receita;
IV – monitorar e validar a execução da despesa;
V – monitorar e validar o registro da renúncia da receita;
VI – monitorar o recolhimento dos encargos sociais e fiscais;
VII – realizar a conciliação contábil do movimento bancário e financeiro;
VIII – gerenciar o processo de abertura e encerramento das contas bancárias;
IX - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis

Art. 10. A Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis tem como 
missão validar os lançamentos contábeis patrimoniais dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Governadoria e consolidar os registros contábeis gerando a prestação de contas, competindo-lhe:

I – validar a carga de saldos contábeis que se transferiram do exercício anterior;
II – validar a carga dos restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução do patrimônio;
IV – elaborar a prestação de contas mensal e anual;
V – gerar e encaminhar a prestação de contas de encargos sociais e fiscais ao 

Ministério da Previdência Social e à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
VI - atestar a conformidade de seus processos.

Seção IV
Da Coordenadoria de Tecnologia da Informação

Art. 11. A Coordenadoria de Tecnologia da Informação tem como missão prestar 
serviços de Tecnologia da Informação - TI em conformidade com a política do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação, competindo-lhe:

I – elaborar proposta de ações estratégicas setoriais do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação – SEITI;

II – elaborar plano setorial anual do SEITI;
III – acompanhar a execução do plano setorial anual do SEITI;
IV – disseminar o SEITI;
V – gerenciar serviços de terceiros de TI;
VI – fazer ajustes na execução plano setorial anual do SEITI;
VII – avaliar os resultados do plano setorial anual do SEITI;
VIII – implantar e manter softwares;
IX – identificar soluções de software setoriais;
X – gerenciar a arquitetura da informação setorial;
XI – gerenciar serviços de atendimento e suporte de TI;
XII – implantar e manter infra-estrutura de TI;
XIII – gerenciar ambiente físico de TI;
XIV – gerenciar a segurança setorial da informação;
XV – atestar a conformidade de seus processos.

Seção V
Da Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Art. 12. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas tem como missão, fortalecer 
instrumentos gerenciais essenciais à nova abordagem da Gestão de Pessoas, por meio de um modelo 
regulador e integrado de gestão que prevê processos voltados para resultados organizacionais e 
individuais, num cenário de democratização das relações e novas práticas de trabalho, competindo-
lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de provimento e seleção de 
pessoal;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de movimentação e vida 
funcional;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de despesa de pessoal;
IV – supervisionar e orientar a execução dos processos de aplicação;
V – supervisionar e orientar a execução dos processos de desenvolvimento e 

qualidade de vida no trabalho;
VI – consolidar e gerenciar as informações de pessoal;
VII – acompanhar a auditoria de controle interno e externo.

Subseção I
Da Gerência de Provimento e Vida Funcional

Art. 13. A Gerência de Provimento e Vida Funcional tem como missão prover e 
movimentar pessoas na estrutura dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Governadoria 
para disponibilizar quadro de pessoal necessário para o cumprimento dos objetivos organizacionais, 
competindo-lhe:

I – solicitar e acompanhar concurso público;
II – contratar temporários;
III – contratar estagiários;
IV – avaliar e acompanhar a aprendizagem por estágio supervisionado;
V – promover o ingresso e lotar pessoal;
VI – controlar o efetivo exercício de servidores efetivos e comissionados;
VII – gerir quadro de pessoal;
VIII – recepcionar e integrar pessoas;
IX – gerir lotacionograma;
X – acompanhar pessoal terceirizado, de parcerias, de contrato de gestão, de 

convênios e de termo de cooperação técnica;
XI – autorizar férias de pessoal e licença prêmio;
XII – conceder licenças e afastamentos de pessoal;
XIII – movimentar pessoal (demais atos de movimentação);
XIV – acompanhar, analisar e informar vida funcional ( inclusive informações de vida 

funcional para concessão de benefícios, adicionais e indenizações);
XV – acompanhar processo administrativo disciplinar e processo administrativo de 

ética;
XVI – realizar descontos de faltas não justificadas;
XVII – planejar e avaliar a despesa com pessoal e encargos sociais;
XVIII – atestar a conformidade de seus processos.
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Subseção II

Da Gerência de Aplicação e Desenvolvimento

Art. 14. A Gerência de Aplicação e Desenvolvimento tem como missão aplicar 
e desenvolver as pessoas nos cargos e carreiras dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Governadoria, competindo-lhe:

I – efetuar enquadramento inicial;
II – gerir cargos, carreiras e remuneração;
III – propor e aplicar legislação de pessoal;
IV – avaliar desempenho de pessoal – anual e especial;
V – fazer gestão de desempenho funcional;
VI – fazer progressão funcional de pessoal;
VII – levantar as necessidades de capacitação;
VIII – fazer instrução e acompanhamento da qualificação profissional;
IX – avaliar a formação e capacitação dos servidores;
X – gerir o clima organizacional;
XI – gerir a qualidade de vida no trabalho;
XII – fazer a prevenção e a promoção da saúde do servidor;
XIII – fazer acompanhamento da recuperação e reinserir o servidor no trabalho;
XIV – atestar a conformidade de seus processos.

Seção VI
Coordenadoria de Apoio Logístico

Art. 15. A Coordenadoria de Apoio Logístico tem como missão prover recursos e 
informações para a execução e desenvolvimento das atividades finalísticas dos órgãos e entidades que 
compõem o Núcleo Governadoria observados os requisitos de qualidade, eficiência e tempestividade 
dos serviços de apoio, competindo-lhe:

I – orientar e coordenar os processos de materiais de consumo;
II – orientar e coordenar os processos de materiais e bens permanentes;
III – orientar e coordenar os processos de serviços gerais;
IV – orientar e coordenar os processos de transporte;
V – definir os membros da comissão de recebimento de bens, inventário e fiscais de 

contratos;
VI – elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA);
VII – acompanhar a execução do PTA;
VIII – acompanhar e validar a elaboração do plano de trabalho/termo de referência/

projeto básico para aquisição de bens e serviços;
IX – instruir e acompanhar os processos referentes à reposição ou aquisição de bens 

e serviços;
X – orientar e coordenar os processos de gestão de documentos (protocolo e 

arquivo);
 XI – criar a comissão para elaboração da tabela de temporalidade de 

documentos.

Subseção I 
Da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado

Art. 16. A Gerência de Patrimônio e Almoxarifado tem como missão, promover 
o desenvolvimento e a execução das atividades de registro, cadastro, tombamento, fiscalização, 
conservação, avaliação, programação de uso e controle dos bens patrimoniais, bem como planejar, 
organizar, dirigir e controlar a quantidade de material a ser estocado, de forma a garantir a continuidade 
e a presteza no fornecimento de materiais, competindo-lhe:

I – elaborar inventário físico financeiro de material permanente;
II – levantar a necessidade de material permanente;
III – realizar recebimento de material permanente;
IV – realizar incorporação de material permanente;
V – realizar transferência de material permanente;
VI – realizar baixa de material permanente;
VII – atestar a conformidade de seus processos.
VIII – elaborar inventário físico e financeiro de materiais de consumo;
IX – levantar a necessidade de materiais de consumo;
X – realizar entrada de materiais de consumo;
XI – realizar saída de materiais por consumo;
XII – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Serviços Gerais e Transporte

Art. 17. A Gerência de Serviços Gerais e Transporte tem como missão promover 
soluções eficientes permitindo racionalização de custos e a fiscalização dos respectivos contratos, 
nos serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância, reprografia, copeiragem, manutenção 
predial (pequenos reparos elétrico, hidráulico e ar condicionado), bem como o controle de custo e a 
administração de uso de frota de veículos incluindo o agendamento de toda a manutenção preventiva, 
o controle de consumo e de custo de combustível e geração de relatório detalhado das atividades, 
compete-lhe:

I – levantar e consolidar a necessidade de serviços gerais;
II – fiscalizar a execução dos contratos de serviços gerais;
III – gerenciar o consumo de telefonia móvel;
IV – gerenciar o consumo de água, energia e telefonia fixa;
V – atestar a conformidade de seus processos.
VI – regularizar documentos obrigatórios da frota de veículos;
VII – gerenciar o uso da frota;
VIII – manter atualizado o arquivo com informações da frota de veículos; 
IX – levantar e consolidar a necessidade de contratações referentes a transportes 

(aquisição de veículos, auditagem, manutenção, abastecimento, táxi, passagens, etc.);
X – gerenciar o sistema de passagens;
XI – solicitar inspeção/auditagem para manutenção de veículos;
XII – solicitar instalação de dispositivos para abastecimento;
XIII – solicitar reparo de dispositivos para abastecimento;
XIV – monitorar e autorizar o abastecimento; 
XV – solicitar serviços de táxi; 
XVI – gerenciar o sistema de táxi;
XVII – fiscalizar a execução de contratos de transportes;
XVIII – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção III
Da Gerência de Protocolo e Arquivo

Art. 18. A Gerência de Protocolo e Arquivo tem como missão gerir as atividades e 
o sistema de registro e controle do trâmite de processos, bem como o conjunto de procedimentos 
e operações técnicas referentes à avaliação, organização e arquivamento de documentos, em fase 
corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda permanente nos 
órgãos e entidades que compõem o Núcleo Governadoria, competindo-lhe:

I – registrar e informar a tramitação de processos / documentos;
II – realizar o monitoramento da tramitação de documentos e processos pelos 

setores;
III – orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e a transferência e 

recolhimento para o Arquivo Geral;
IV – arquivar os documentos no Arquivo Geral; 
V – orientar a elaboração dos instrumentos necessários a classificação, avaliação 

e seleção documental, como o Plano de Classificação de Documentos, Tabela de Temporalidade e 
Termos de Eliminação de Documentos;

VI – atestar a conformidade de seus processos.

Seção VII
Da Coordenadoria de Aquisições 

Art. 19. A Coordenadoria de Aquisições tem como missão, desempenhar de maneira 
eficiente as atividades inerentes a compras e contratações, garantindo qualidade e acima de tudo 
economicidade na aquisição de bens e serviços, competindo-lhe:

I – executar o plano de aquisição;
II – definir e monitorar indicadores de desempenho;
III – validar ou solicitar retificação dos projetos básicos/plano de trabalho e termo 

de referência, instruir sobre o seu perfeito preenchimento e inserção de informações pertinentes às 
aquisições, podendo complementá-lo sem alteração do objeto;

IV – receber processos físicos, solicitar melhor instrução e definir qual a modalidade 
preferencial para efetuar a aquisição;

V – providenciar pareceres jurídicos, justificativas ou parecer técnico para atos 
advindos da Coordenadoria;

VI – propor, de modo fundamentado, penalização às contratadas, após conhecimento 
oficial sobre a inexecução de contratos.

Subseção I
Da Gerência de Processos de Aquisições

Art. 20. A Gerência de Processos de Aquisições tem como missão, desenvolver 
as atividades relativas aos procedimentos de aquisições, no que tange ao enquadramento legal e 
instrução dos mesmos, competindo-lhe:

I – criar os processos eletrônicos de aquisições e realizar as aquisições após as 
licitações;

II – realizar adesão à ata de registro de preços;
III – realizar aquisições por inexigibilidade ou dispensa;
IV – realizar aquisições por dispensas/compras diretas;
V – solicitar a emissão do Pedido de Empenho – Empenho Reserva a partir do 

conhecimento do valor estimado da aquisição;
VI – instruir os processos de aquisições em conformidade com a legislação;
VII – formalizar contratos, inclusive solicitando a emissão dos empenhos;
VIII – acompanhar os prazos dos contratos, informando aos interessados e 

providenciando os aditamentos e alterações quando provocado;
IX – manter sob guarda os originais dos contratos, disponibilizando as cópias para a 

área fiscalizadora da execução e acompanhamento;
X – atestar a conformidade de seus processos.

TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário

Art. 21. Constituem atribuições básicas do Secretário Executivo do Núcleo 
Governadoria:

I – supervisionar e coordenar os processos sistêmicos e de apoio aos órgãos 
e unidades os quais representa, reportando-se, administrativamente, ao titular da Casa Civil e, 
tecnicamente, aos órgãos centrais responsáveis pelo sistema;

II – organizar os processos de trabalho do gabinete, orientando os servidores 
diretamente subordinados e designando-lhes as atribuições necessárias;

Seção II
Dos Assessores

Art. 22. Os Assessores, de acordo com a sua área de formação e experiência 
profissional, possuem as seguintes atribuições básicas:

§ 1º Ao cargo de Assessor Técnico, quando advogado:

I – preparar minutas e anteprojetos de leis e decretos, elaborar portarias, dentre 
outros atos normativos;

II – sugerir alterações na legislação administrativa visando o devido cumprimento das 
normas constitucionais;

III – examinar o aspecto jurídico dos documentos que lhes são submetidos, emitindo 
parecer jurídico;

IV - orientar as lideranças e os servidores, sobre questões relativas às legislações 
pertinentes ao Núcleo;

V - desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

§ 2º Ao cargo de Assessor Técnico de outras formações:

I – elaborar relatórios técnicos, a partir das informações produzidas pelas unidades 
administrativas da Secretaria Executiva;

II – coletar informações e produzir dados de forma científica, para estruturação de 
documentos, visando atender solicitação da alta administração;

III – prestar informações e orientações aos órgãos e às entidades, no que diz respeito 
a assuntos de competência da Secretaria Executiva;

IV – desenvolver metodologias, mediante estudos científicos, levantamentos e 
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tabulação de dados, que possam melhorar o gerenciamento operacional da Secretaria Executiva;

V – desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

Seção III
Dos Coordenadores

Art. 23. Constituem as atribuições básicas dos Coordenadores:

I – auxiliar ao Secretário Executivo na tomada de decisões em matéria de competência 
de sua área;

II – apresentar, periodicamente, relatório de desempenho dos serviços sob sua 
competência;

III – auxiliar o Secretário Executivo na formulação da proposta orçamentária de 
programas e projetos de sua área, de forma a assegurar recursos para o atingimento de suas metas; 

IV – realizar reuniões periódicas para correta orientação técnica e administrativa de 
suas chefias e os servidores;

V – suprir as unidades administrativas, diretamente vinculadas, dos recursos 
financeiros, materiais e humanos necessários;

VI – coordenar e controlar a execução das competências desenvolvidas pelas 
unidades sob a sua subordinação;

VII – representar a Secretaria Executiva do Núcleo Governadoria em fóruns, 
seminários, reuniões, grupos de trabalhos e conselhos, quando designado.

VIII – executar outras atividades compatíveis com a natureza dos trabalhos 
desenvolvidos.

Seção IV
Dos Gerentes

Art. 24. Aos Gerentes, cabe executar os processos de trabalho que lhes forem 
atribuídos e cumprir solicitações e instruções superiores, sem prejuízo de sua participação construtiva 
e responsável na formulação de sugestões que visem ao aperfeiçoamento das ações da Secretaria 
Executiva do Núcleo Governadoria.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. O horário de trabalho da Secretaria Executiva do Núcleo Governadoria 
obedecerá à legislação vigente e os demais atos regulamentares do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso.

Art. 26. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo Secretário 
Executivo do Núcleo Governadoria a quem compete decidir quanto às modificações julgadas 
necessárias.

Art. 27. O Secretário Executivo do Núcleo Governadoria baixará os atos suplementares 

e necessários ao fiel cumprimento na aplicação do presente Regimento Interno.

DECRETO Nº        1.551,        DE   04   DE        SETEMBRO          DE 2008.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
Executiva do Núcleo Planejamento e 
Tecnologia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 66, incisos III e V da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Secretaria Executiva do Núcleo 
Planejamento e Tecnologia.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência 
e 120º da República. 

(original assinado)
GRAZIELE CAUHY PICHIONI

Secretária Executiva do Núcleo Planejamento e Tecnologia

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO PLANEJAMENTO E 
TECNOLOGIA

TÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO, OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º A Secretaria Executiva do Núcleo Planejamento e Tecnologia, criada pela Lei 
Complementar n° 264, de 28 de dezembro de 2006 e regulamentada pelo Decreto nº 1.428, de 30 de 
junho de 2008, constitui órgão da administração direta estadual, de natureza sistêmica e competência 
para gerir o Núcleo Planejamento e Tecnologia.

Parágrafo único. O Núcleo Sistêmico tem a missão de prestar serviços sistêmicos de 
apoio aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, com eficiência e de forma padronizada.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Secretaria Executiva do Núcleo Planejamento e Tecnologia:

I – racionalizar a execução das atividades sistêmicas e demais atividades de apoio;
II – melhorar a qualidade dos serviços fornecidos às atividades finalísticas, sem prejuízo 

á capacidade de auto-administração dos titulares dos órgãos e entidades os quais representa.

TÍTULO II
 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO 

PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA

CAPÍTULO I
 DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA

Art. 3º A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria Executiva do 
Núcleo Planejamento e Tecnologia, definida no Decreto nº 1.428, de 30 de junho de 2008, diante da 
elaboração do seu Regimento Interno, fica assim distribuída:

I – NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1 – Gabinete do Secretário Executivo 

II – NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1 – Unidade Setorial de Controle Interno

 III – NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1 – Coordenadoria de Planejamento

2 – Coordenadoria Financeira
3 – Coordenadoria Contábil

3.1 – Gerência de Conformidade Contábil
3.2 – Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis

4 – Coordenadoria de Tecnologia da Informação
4.1 – Gerência de Sistemas
4.2 – Gerência de Infra-Estrutura e Suporte Técnico

5 – Coordenadoria de Gestão de Pessoas
5.1 – Gerência de Provimento e Manutenção
5.2 – Gerência de Aplicação e Desenvolvimento

6 – Coordenadoria de Apoio Logístico
6.1 – Gerência de Almoxarifado e Patrimônio
6.2 – Gerência de Serviços Gerais e Transporte

7 – Coordenadoria de Aquisições
7.1 - Gerência de Execução de Processos de Aquisições

TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

Seção I
Do Gabinete do Secretário Executivo

Art. 4º O Gabinete do Secretário Executivo, unidade de direção superior, tem como 
missão gerir a prestação dos serviços sistêmicos e de apoio aos órgãos e entidades que compõem o 
Núcleo Planejamento e Tecnologia, nos termos do inciso II, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 264 
de 28 de dezembro de 2006, com eficiência e de forma padronizada, tendo como competência:

I – supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com:

a) pessoal; 
b) patrimônio;
c) aquisições;
d) planejamento;
e) orçamento;
f) informações;
g) tecnologia da informação;
h) desenvolvimento organizacional;
i) administração financeira;
j) contabilidade;  
k) outras atividades de suporte e apoio comuns a todos os órgãos da Administração 

que, a critério do Poder Executivo, necessitem de gestão centralizada.

II – elaborar o plano de trabalho anual da Secretaria Executiva;
III – gerir informações e indicadores de desempenho da Secretaria Executiva;
IV – prover a Unidade Setorial de Controle Interno – UNISECI de recursos humanos, 

materiais, orçamentários e financeiros, dotando-a de condições favoráveis para que desenvolva suas 
atividades com eficiência e eficácia.

 
Parágrafo único. O negócio Desenvolvimento Organizacional, diretamente vinculado 

ao Gabinete do Secretário Executivo, tem como missão prover os órgãos e entidades que compõem 
o Núcleo Planejamento e Tecnologia de novas tecnologias de gestão administrativa e oportunizar aos 
gestores públicos o suporte necessário ao cumprimento dos objetivos organizacionais, competindo-
lhe:

I – orientar a aplicação da metodologia de gestão de processos;
II – fazer levantamento de funções;
III – dimensionar força de trabalho necessária aos processos;
IV – orientar a elaboração e acompanhar a gestão dos indicadores de processos;
V – cadastrar e atualizar dados de processos no Sistema Informatizado de Gestão 

de Processos - SIGP;
VI – atualizar e disponibilizar documentos relativos às normas e aos procedimentos 

(manuais);
VII – orientar e acompanhar a aplicação da análise e melhoria de processos;
VIII – monitorar processos padronizados;
IX – revisar a estrutura organizacional do órgão/entidade;
X – coordenar o processo de reestruturação;
XI – orientar a definição da macroestrutura organizacional;
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XII – regulamentar estrutura organizacional;
XIII – elaborar e atualizar organograma;
XIV – coordenar a elaboração e atualização do regimento interno;
XV – monitorar a evolução da estrutura e as despesas com a estrutura organizacional 

dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Planejamento e Tecnologia;
XVI – organizar e controlar a legislação de estrutura organizacional dos órgãos e 

entidades que compõem o Núcleo Planejamento e Tecnologia;
XVII – definir, disseminar e avaliar a identidade organizacional;
XVIII – monitorar o nível de satisfação do cliente; 
XIX – promover a avaliação institucional.

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO

Seção I
Da Unidade Setorial de Controle Interno

Art. 5º A unidade Setorial de Controle Interno, órgão de apoio estratégico e 
especializado, tem como missão apoiar a Auditoria Geral do Estado no cumprimento de sua missão 
institucional, especialmente na verificação da estrutura, funcionamento e segurança dos controles 
internos relativos às atividades sistêmicas, competindo-lhe:

§ 1º Desenvolver os seguintes processos de controle interno de acordo com 
orientações técnicas da Auditoria Geral do Estado: 

I – elaborar e obter a aprovação da AGE de seu Plano Anual de Acompanhamento 
dos Controles Internos - PAACI;

II – verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos sub-
sistemas, planejamento e orçamento, financeiro, contábil, patrimônio e serviços, aquisições, gestão 
de pessoas e outros sob a gestão da  Secretaria Executiva;

III – revisar a prestação de contas mensal dos órgãos integrantes do Núcleo 
Sistêmico;

IV – verificar a estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos da 
Secretaria Executiva;

V – realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipes de 
auditoria;

VI – prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela Auditoria Geral do 
Estado;

VII – supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos 
relatórios de Auditorias Externas;

VIII – acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de 
controle interno e externo;

IX – observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela Auditoria Geral do 
Estado, relativas às atividades de controle interno;

X – comunicar à Auditoria Geral do Estado, qualquer irregularidade ou ilegalidade de 
que tenha conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária;

§ 2º A Unidade Setorial de Controle Interno – UNISECI será composta por servidores 
efetivos, de nível superior.

§ 3º A Unidade Setorial de Controle Interno subordina-se tecnicamente a Auditoria 
Geral do Estado, vinculando-se a Secretaria Sistêmica para fins administrativos e funcionais.

CAPÍTULO III
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Seção I
Da Coordenadoria de Planejamento 

Art. 6º A Coordenadoria de Planejamento tem como missão coordenar e dar suporte 
à formulação, à execução, ao monitoramento e a avaliação dos planos e programas, mediante o 
assessoramento às unidades e ao nível estratégico, em todas as fases do ciclo de gestão, competindo-
lhe: 

I – participar da discussão da política setorial; 
II – coordenar o processo de elaboração e revisão dos instrumentos de planejamento 

(PPA, LDO, PTA/LOA, RAG);
III - orientar e zelar pela aplicação das normas sobre o funcionamento do Sistema 

Estadual de Planejamento, cumprindo e fazendo cumprir, na sua área institucional, as normas e 
diretrizes em vigor;

IV – articular e promover permanente capacitação e treinamento das equipes;
V – gerir informações e indicadores de desempenho de sua área de competência;
VI – promover reuniões entre responsáveis por programas e ações do órgão e 

entidade, para avaliação e reflexão sobre os relatórios gerenciais;
VII – participar da elaboração e acompanhar a execução do plano de aquisições;
VIII – coordenar os trabalhos da unidade, promovendo a sua articulação com as 

demais unidades da Secretaria Executiva, SEPLAN e Cepromat;
IX – monitorar a execução dos instrumentos de planejamento (PPA, PTA/LOA);
X – elaborar a projeção, acompanhar a realização e revisar estimativa das receitas 

diretamente arrecadadas;
XI – assessorar as áreas programáticas na identificação, monitoramento e avaliação 

de indicadores e metas físicas;
XII – consolidar informações relativas à execução orçamentária, realização de metas 

físicas e evolução de indicadores dos programas e ações do órgão e entidade;
XIII – dar suporte na classificação e quantificação das despesas e suas fontes de 

financiamento na elaboração e Revisão Anual do Plano Plurianual – PPA;
XIV – fornecer informações para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO e do Relatório de Ação Governamental – RAG;
XV – apoiar e prestar orientações técnicas e normativas ao órgão na elaboração 

do Plano de Trabalho Anual – PTA e da Lei Orçamentária – LOA e na consolidação das propostas 
orçamentárias;

XVI – participar da elaboração do PTA-LOA;
XVII – monitorar e avaliar a execução orçamentária;
XVIII – fornecer periodicamente, ou sempre que solicitada, a situação orçamentária 

das unidades orçamentárias sob a responsabilidade do Núcleo;
XIX – proceder aos ajustes do orçamento dos órgãos setoriais ao longo do exercício 

financeiro, através da realização de créditos adicionais e/ou alterações do quadro de detalhadamente 
da despesa, necessários à adequação da programação das ações;

XX – receber, atestar e incluir os processos de crédito adicionais no Sistema Fiplan, 
bem como, informar a unidade orçamentária (Ordenador de Despesas) para que encaminhe a 
SEPLAN;

XXI – verificar a compatibilidade do plano de aquisições e dos processos de aquisições 
com o PTA/LOA;

XXII – emitir PED/Empenho;
XXIII – zelar pela legalidade dos atos que resultem na realização da despesa;
XXIV – propor normas complementares e procedimentos padrões relativos a sua área 

de atuação;
XXV – articular com os órgãos centrais dos sistemas de planejamento, orçamento 

e finanças, com vistas ao aperfeiçoamento e aprimoramento da atuação da Gerência de Execução 
Orçamentária, mediante o intercâmbio de experiências e informações;

XXVI – fornecer informações ao controle interno na elaboração do Relatório de 
Gestão Anual;

XXVII –  gerenciar os convênios de descentralização de recursos:

a) administrar os usuários do Sistema de Gerenciamento de Convênios – SIGCon no 
âmbito de seu órgão ou entidade, comunicando à SEPLAN a necessidade de inclusão, exclusão ou 
alteração de perfil de usuários;

b) formalizar minutas de convênios e termos aditivos no caso de transferência de 
recursos pelo Estado;

c) colher assinatura e publicar os respectivos extratos dos convênios e termos aditivos 
no Diário Oficial do Estado;

d) registrar a publicação dos convênios e termos aditivos no Sistema de Gerenciamento 
de Convênios – SIGCon, incluindo os dados relativos à conta bancária,  número do convênio, data de 
assinatura e data de publicação;

e) acompanhar e cobrar das diversas áreas envolvidas com convênios no âmbito do 
órgão ou entidade concedente, a execução de procedimentos inerentes à formalização, execução e 
prestação de contas;

f) autorizar a liberação dos recursos do convênio;
g) prestar informações relativas aos convênios;
h) analisar as prestações de contas dos convênios, bem como da aplicação dos 

recursos, em sintonia e articulação com as demais unidades do Núcleo e com as áreas técnicas, 
recebendo destes pareceres e informações relativas ao cumprimento do objeto e da execução física, 
emitindo o respectivo parecer financeiro; 

i) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 
decorrentes;

j) emitir, quando necessário, notificação ao convenente para o saneamento de 
irregularidades identificadas na análise da prestação de contas;

k) analisar e emitir pareceres, ouvindo as áreas técnicas quando necessário, sobre as 
justificativas apresentadas relativas às notificações;

XXVIII – gerenciar os convênios de ingressos de recursos:

a) elaborar a projeção e acompanhar a realização das receitas de convênios;
b) dar suporte à área programática na elaboração da proposta e preenchimento do 

Plano de Trabalho no SIGCon;
c) acompanhar e dar suporte para execução dos convênios;
d) alimentar o SIGCon com os dados dos convênios assinados;
e) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 

decorrentes;
f) acompanhar a execução dos convênios, recebendo relatórios e informações das 

áreas técnicas, bem como informações e documentos das demais unidades do Núcleo Sistêmico;
g) elaborar as prestações de contas, em sintonia e articulação com as áreas técnicas 

e demais unidades do Núcleo, encaminhando-as aos órgãos concedentes;
h) acompanhar e prestar informações relativas às prestações de contas de convênios 

encaminhadas pela Secretaria.

XXIX – gerir o plano de trabalho anual.

Seção II
Da Coordenadoria Financeira

Art. 7º A Coordenadoria Financeira tem como missão administrar a execução 
financeira dos recursos disponíveis com transparência e observância dos princípios da Administração 
Pública, para manter o equilíbrio fiscal e contribuir na obtenção dos resultados dos órgãos e entidades 
que compõem o Núcleo Planejamento e Tecnologia, competindo-lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de consolidação do 
planejamento financeiro;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de execução e acompanhamento 
financeiro;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de avaliação da execução 
financeira.

IV – consolidação do planejamento financeiro:

a) elaborar a programação financeira;

V – execução e acompanhamento financeiro:

a) registrar a receita realizada;
b) transferir a receita realizada;
c) acompanhar a realização da receita;
d) acompanhar o fluxo de caixa;
e) conciliar contas bancárias;
f) prestar informações;
g) acompanhar a programação financeira.

VI – avaliação do planejamento financeiro:

a) avaliar a programação financeira;
b) elaborar replanejamento ou reprogramação.

VII – Execução e acompanhamento financeiro:

a) realizar liquidação;
b) realizar o pagamento;

c) transmitir o pagamento;
d) cumprir obrigações fiscais;
e) acompanhar o pagamento;
f) conciliar contas bancárias;
g) prestar informações;
h) controlar diárias e adiantamentos.

VIII – atestar a conformidade de seus processos.
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Seção III

Da Coordenadoria Contábil

Art. 8º A Coordenadoria Contábil tem como missão garantir a prestação de contas 
governamental, através da aplicação das normas de finanças públicas, demonstrando com fidelidade 
as ações realizadas, competindo-lhe:

I – elaborar o planejamento contábil;
II – manter os controles necessários ao conhecimento da situação e da composição 

patrimonial dos órgãos e entidades governamentais;
III – coordenar as atividades contábeis mantidas pelas unidades orçamentárias 

supervisionadas;
IV – analisar e consolidar as contas dos órgãos e das entidades governamentais 

supervisionadas;
V – preparar o relatório sobre a gestão contábil mensal e anual;
VI – elaborar as demonstrações contábeis, incluindo as da dívida flutuante e fundada, 

das notas explicativas e dos demais relatórios previstos na legislação, necessários às prestações de 
contas dos responsáveis;

VII – definir o plano de capacitação para os servidores do processo contábil;
VIII – coordenar o processo de abertura e encerramento de contas bancárias dos 

órgãos e entidades governamentais;

§ 1º As Unidades Setoriais de Contabilidade serão composta por servidores efetivos, 
de nível superior, graduado em Ciências Contábeis, admitindo-se em seu quadro de pessoal o máximo 
de quinze por cento (15%) de servidores de outra formação;

§ 2º A Coordenadoria de Contabilidade subordina-se tecnicamente à Superintendência 
de Gestão de Contabilidade do Estado da Secretaria de Estado de Fazenda, vinculando-se à 
Secretaria Executiva somente para fins administrativos e funcionais.

Subseção I
Da Gerência de Conformidade Contábil

Art. 9º A Gerência de Conformidade Contábil tem como missão validar os lançamentos 
contábeis da receita e da despesa dos órgãos e entidades estaduais visando à fidelidade das 
informações do sistema contábil, bem como das demonstrações contábeis geradas para o processo 
gerencial e de prestação de contas governamental, competindo-lhe:

I – validar a carga inicial do orçamento;
II – validar a carga de saldo inicial de restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução da receita;
IV – monitorar e validar a execução da despesa;
V – monitorar e validar o registro da renúncia da receita;
VI – monitorar o recolhimento dos encargos sociais e fiscais;
VII – realizar a conciliação contábil do movimento bancário e financeiro;
VIII – gerenciar o processo de abertura e encerramento das contas bancárias;
IX - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis

Art. 10. A Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis tem como 
missão validar os lançamentos contábeis patrimoniais dos órgãos e entidades que compõem o 
Núcleo Planejamento e Tecnologia e consolidar os registros contábeis gerando a prestação de contas, 
competindo-lhe:

I – validar a carga de saldos contábeis que se transferiram do exercício anterior;
II – validar a carga dos restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução do patrimônio;
IV – elaborar a prestação de contas mensal e anual;
V – gerar e encaminhar a prestação de contas de encargos sociais e fiscais ao 

Ministério da Previdência Social e à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
VI - atestar a conformidade de seus processos.

Seção IV
Da Coordenadoria de Tecnologia da Informação

Art. 11. A Coordenadoria de Tecnologia da Informação tem como missão prestar 
serviços de Tecnologia da Informação - TI em conformidade com a política do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação, competindo-lhe:

I – elaborar proposta de ações estratégicas setoriais do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação – SEITI;

II – elaborar plano setorial anual do SEITI;
III – acompanhar a execução do plano setorial anual do SEITI;
IV – disseminar o SEITI;
V – gerenciar serviços de terceiros de TI;
VI – fazer ajustes na execução plano setorial anual do SEITI;
VII – avaliar os resultados do plano setorial anual do SEITI;
VIII – gerenciar a segurança setorial da informação.

Subseção I
Da Gerência de sistemas

Art. 12. A Gerência de Sistemas tem como missão implementar, customizar e manter 
sistemas informacionais  de acordo com as  prioridades estratégicas estabelecidas, competindo-lhe:

I – implantar e manter softwares;
II – identificar soluções de software setoriais;
III – gerenciar a arquitetura da informação setorial;
IV - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Infra-Estrutura e Suporte Técnico

Art. 13. A Gerência de Infra-Estrutura e Suporte Técnico tem como missão gerenciar, 
monitorar e disponibilizar a infra-estrutura de TI, garantindo a performance e disponibilidade conforme 
os acordos de níveis de serviços, bem como realizar o atendimento das solicitações e suporte às 
demandas de usuários de TI conforme os níveis de serviços acordados, competindo-lhe:

I – implantar e manter infra-estrutura de TI;
II – identificar soluções de infra-estrutura, atendimento e suporte de TI setorial;
III – gerenciar ambiente físico de TI;

IV – gerenciar serviços de atendimento e suporte de TI;
V – atestar a conformidade de seus processos.

Seção V
Da Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Art. 14. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas tem como missão, fortalecer 
instrumentos gerenciais essenciais à nova abordagem da Gestão de Pessoas, por meio de um modelo 
regulador e integrado de gestão que prevê processos voltados para resultados organizacionais e 
individuais, num cenário de democratização das relações e novas práticas de trabalho, competindo-
lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de provimento e seleção de 
pessoal;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de movimentação e vida 
funcional;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de monitoramento de 
pessoal;

IV – supervisionar e orientar a execução dos processos de manutenção de pessoal;
V – supervisionar e orientar a execução dos processos de aplicação;
VI – supervisionar e orientar a execução dos processos de desenvolvimento e 

qualidade de vida no trabalho;
VII – consolidar e gerenciar as informações de pessoal;
VIII – acompanhar a auditoria de controle interno e externo.

Subseção I
Da Gerência de Provimento e Manutenção

Art. 15. A Gerência de Provimento e Manutenção tem como missão prover e 
movimentar e zelar pela manutenção das pessoas na estrutura dos órgãos e entidades que compõem 
o núcleo Planejamento e Tecnologia para disponibilizar quadro de pessoal necessário para o 
cumprimento dos objetivos organizacionais, competindo-lhe:

I – solicitar e acompanhar concurso público;
II – contratar temporários; 
III – contratar estagiários;
IV – avaliar e acompanhar a aprendizagem por estágio supervisionado;
V – promover o ingresso e lotar pessoal;
VI – controlar o efetivo exercício de servidores efetivos e comissionados;
VII – gerir quadro de pessoal;
VIII – recepcionar e integrar pessoas;
IX – gerir lotacionograma;
X – acompanhar pessoal terceirizado, de parcerias, de contrato de gestão, de 

convênios e de termo de cooperação técnica;
XI – autorizar férias de pessoal e licença prêmio;
XII – conceder licenças e afastamentos de pessoal;
XIII – movimentar pessoal (demais atos de movimentação);
XIV – acompanhar, analisar e informar vida funcional ( inclusive informações de vida 

funcional para concessão de benefícios, adicionais e indenizações);
XV – acompanhar processo administrativo disciplinar e processo administrativo de 

ética;
XVI – realizar descontos de faltas não justificadas;
XVII – planejar e avaliar a despesa com pessoal e encargos sociais;
XVIII – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Aplicação e Desenvolvimento

Art. 16. A Gerência de Aplicação e Desenvolvimento tem como missão aplicar 
e desenvolver as pessoas nos cargos e carreiras dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Planejamento e Tecnologia, competindo-lhe:

I – efetuar enquadramento inicial;
II – gerir cargos, carreiras e remuneração;
III – propor e aplicar legislação de pessoal;
IV – avaliar desempenho de pessoal – anual e especial;
V – fazer gestão de desempenho funcional;
VI – fazer progressão funcional de pessoal;
VII – levantar as necessidades de capacitação;
VIII – fazer instrução e acompanhamento da qualificação profissional;
IX – avaliar a formação e capacitação dos servidores;
X – gerir o clima organizacional;
XI – gerir a qualidade de vida no trabalho;
XII – fazer a prevenção e a promoção da saúde do servidor;
XIII – fazer acompanhamento da recuperação e reinserir o servidor no trabalho;
XIV – atestar a conformidade de seus processos.

Seção VI
Coordenadoria de Apoio Logístico

Art. 17. A Coordenadoria de Apoio Logístico tem como missão prover recursos e 
informações para a execução e desenvolvimento das atividades finalísticas dos órgãos e entidades 
que compõem o Núcleo Planejamento e Tecnologia observados os requisitos de qualidade, eficiência 
e tempestividade dos serviços de apoio, competindo-lhe:

I – orientar e coordenar os processos de materiais de consumo;
II – orientar e coordenar os processos de materiais e bens permanentes;
III – orientar e coordenar os processos de serviços gerais;
IV – orientar e coordenar os processos de transporte;
V – definir os membros da comissão de recebimento de bens, inventário e fiscais de 

contratos;
VI – elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA);
VII – acompanhar a execução do PTA;
VIII – acompanhar e validar a elaboração do plano de trabalho/termo de referência/

projeto básico para aquisição de bens e serviços;
IX – instruir e acompanhar os processos referentes à reposição ou aquisição de bens 

e serviços;
X – orientar e coordenar os processos de gestão de documentos (protocolo e 

arquivo);
XI – criar a comissão para elaboração da tabela de temporalidade de documentos;
XII – registrar e informar a tramitação de processos / documentos;
XIII – realizar o monitoramento da tramitação de documentos e processos pelos 

setores;
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XIV – orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e a transferência 

e recolhimento para o Arquivo Geral;
XV – arquivar os documentos no Arquivo Geral; 
XVI – orientar a elaboração dos instrumentos necessários a classificação, avaliação 

e seleção documental, como o Plano de Classificação de Documentos, Tabela de Temporalidade e 
Termos de Eliminação de Documentos;

Subseção I 
Da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado

Art. 18. A Gerência de Patrimônio e Almoxarifado tem como missão, promover 
o desenvolvimento e a execução das atividades de registro, cadastro, tombamento, fiscalização, 
conservação, avaliação, programação de uso e controle dos bens patrimoniais, bem como planejar, 
organizar, dirigir e controlar a quantidade de material a ser estocado, de forma a garantir a continuidade 
e a presteza no fornecimento de materiais, competindo-lhe:

I – elaborar inventário físico financeiro de material permanente;
II – levantar a necessidade de material permanente;
III – realizar recebimento de material permanente;
IV – realizar incorporação de material permanente;
V – realizar transferência de material permanente;
VI – realizar baixa de material permanente;
VII – elaborar inventário físico e financeiro de materiais de consumo;
VIII – levantar a necessidade de materiais de consumo;
IX – realizar entrada de materiais de consumo;
X – realizar saída de materiais por consumo;
XI – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Serviços Gerais e Transporte

Art. 19. A Gerência de Serviços Gerais e Transporte tem como missão promover 
soluções eficientes permitindo racionalização de custos e a fiscalização dos respectivos contratos, 
nos serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância, reprografia, copeiragem, manutenção 
predial (pequenos reparos elétrico, hidráulico e ar condicionado), bem como o controle de custo e a 
administração de uso de frota de veículos incluindo o agendamento de toda a manutenção preventiva, 
o controle de consumo e de custo de combustível e geração de relatório detalhado das atividades, 
compete-lhe:

I – levantar e consolidar a necessidade de serviços gerais;
II – fiscalizar a execução dos contratos de serviços gerais;
III – gerenciar o consumo de telefonia móvel;
IV – gerenciar o consumo de água, energia e telefonia fixa;
V – atestar a conformidade de seus processos.
VI – regularizar documentos obrigatórios da frota de veículos;
VII – gerenciar o uso da frota;
VIII – manter atualizado o arquivo com informações da frota de veículos; 
IX – levantar e consolidar a necessidade de contratações referentes a 

transportes(aquisição de veículos, auditagem, manutenção, abastecimento, táxi, passagens, etc.);
X – gerenciar o sistema de passagens;
XI – solicitar inspeção/auditagem para manutenção de veículos;
XII – solicitar instalação de dispositivos para abastecimento;
XIII – solicitar reparo de dispositivos para abastecimento;
XIV – monitorar e autorizar o abastecimento; 
XV – solicitar serviços de táxi; 
XVI – gerenciar o sistema de táxi;
XVII – fiscalizar a execução de contratos de transportes;
XVIII – atestar a conformidade de seus processos.

Seção VII
Da Coordenadoria de Aquisições 

Art. 20. A Coordenadoria de Aquisições tem como missão, desempenhar de maneira 
eficiente as atividades inerentes a compras e contratações, garantindo qualidade e acima de tudo 
economicidade na aquisição de bens e serviços, competindo-lhe:

I – executar o plano de aquisição;
II – definir e monitorar indicadores de desempenho;
III – validar ou solicitar retificação dos projetos básicos/plano de trabalho e termo 

de referência, instruir sobre o seu perfeito preenchimento e inserção de informações pertinentes às 
aquisições, podendo complementá-lo sem alteração do objeto;

IV – receber processos físicos, solicitar melhor instrução e definir qual a modalidade 
preferencial para efetuar a aquisição;

V – providenciar pareceres jurídicos, justificativas ou parecer técnico para atos 
advindos da coordenadoria;

VI – propor, de modo fundamentado, penalização às contratadas, após o conhecimento 
oficial sobre inexecução de contratos;

VII - coordenar as equipes de pregões e licitações tradicionais, designando a atividade 
e sessão a realizar. 

Subseção I
Da Gerência de Execução de Processos de Aquisições

Art. 21. A Gerência de Execução de Processos de Aquisições tem como missão, 
desenvolver as atividades relativas aos procedimentos de aquisições, no que tange ao enquadramento 
legal e instrução dos mesmos, competindo-lhe:

I – realizar procedimento da fase interna da aquisição, providenciando a publicação 
do edital após a análise jurídica;

II – criar os processos eletrônicos de aquisições e solicitar as autorizações para 
licitação;

III – realizar licitação por pregão, concorrência, convite ou tomada de preços após a 
autorização da Secretaria de Estado de Administração;

IV – realizar adesão à ata de registro de preços;
V – realizar aquisições por inexigibilidade ou dispensa;
VI – realizar aquisições por dispensas/compras diretas;
VII – solicitar a emissão do Pedido de Empenho – Empenho Reserva a partir do 

conhecimento do valor estimado da aquisição;
VIII – instruir os processos de aquisições na conformidade da legislação;
IX – formalizar contratos, inclusive solicitando a emissão dos empenhos;
X – acompanhar os prazos dos contratos, informando aos interessados e 

providenciando os aditamentos e alterações quando provocado;
XI – manter sob guarda os originais dos contratos, disponibilizando as cópias para a 

área fiscalizadora da execução e acompanhamento;
XII – atestar a conformidade de seus processos.

TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário

Art. 22. Constituem atribuições básicas do Secretário Executivo do Núcleo 
Planejamento e Tecnologia:

I – supervisionar e coordenar os processos sistêmicos e de apoio aos órgãos e 
unidades os quais representa, reportando-se, administrativamente, ao titular da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Coordenação Geral e, tecnicamente, aos órgãos centrais responsáveis pelos 
sistemas;

II – organizar os processos de trabalho do gabinete, orientando os servidores 
diretamente subordinados e designando-lhes as atribuições necessárias;

Seção II
Dos Assessores

Art. 23. Os Assessores, de acordo com a área de formação e experiência profissional, 
possuem as seguintes atribuições básicas:

§ 1º Ao cargo de Assessor Técnico, quando advogado:

I – preparar minutas e anteprojetos de leis e decretos, elaborar portarias, dentre 
outros atos normativos;

II – sugerir alterações na legislação administrativa visando o devido cumprimento das 
normas constitucionais;

III – examinar o aspecto jurídico dos documentos que lhes são submetidos, emitindo 
parecer jurídico;

IV - orientar as lideranças e os servidores, sobre questões relativas às legislações 
pertinentes ao Núcleo;

V - desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

§ 2º Ao cargo de Assessor Técnico de outras formações:

I – elaborar relatórios técnicos, a partir das informações produzidas pelas unidades 
administrativas da Secretaria Executiva;

II – coletar informações e produzir dados de forma científica, para estruturação de 
documentos, visando atender solicitação da alta administração;

III – prestar informações e orientações aos órgãos e às entidades no que diz respeito 
a assuntos de competência da Secretaria Executiva;

IV – desenvolver metodologias, mediante estudos científicos, levantamentos e 
tabulação de dados, que possam melhorar o gerenciamento operacional da Secretaria Executiva;

V – desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

Seção III
Dos Coordenadores

Art. 24. Constituem as atribuições básicas dos Coordenadores:

I – auxiliar ao Secretário Executivo na tomada de decisões em matéria de competência 
de sua área;

II – apresentar, periodicamente, relatório de desempenho dos serviços sob sua 
competência;

III – auxiliar o Secretário Executivo na formulação da proposta orçamentária de 
programas e projetos de sua área, de forma a assegurar recursos para o atingimento de suas metas; 

IV – realizar reuniões periódicas para correta orientação técnica e administrativa de 
suas chefias e dos seus servidores;

V – suprir as unidades administrativas, diretamente vinculadas, dos recursos 
financeiros, materiais e humanos necessários;

VI – coordenar e controlar a execução das competências desenvolvidas pelas 
unidades sob a sua subordinação;

VII – representar a Secretaria Executiva do Núcleo Planejamento e Tecnologia em 
fóruns, seminários, reuniões, grupos de trabalhos e conselhos, quando designado.

VIII – executar outras atividades compatíveis com a natureza dos trabalhos 
desenvolvidos.

Seção IV
Dos Gerentes

Art. 25. Aos Gerentes, cabe executar os processos de trabalho que lhes forem 
atribuídos e cumprir solicitações e instruções superiores, sem prejuízo de sua participação construtiva 
e responsável na formulação de sugestões que visem ao aperfeiçoamento das ações da Secretaria 
Executiva do Núcleo Planejamento e Tecnologia.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. O horário de trabalho da Secretaria Executiva do Núcleo Planejamento e 
Tecnologia obedecerá a legislação vigente e os demais atos regulamentares do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso.

Art. 27. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo Secretário 
Executivo do Núcleo Planejamento e Tecnologia a quem compete decidir quanto às modificações 
julgadas necessárias.

Art. 28. O Secretário Executivo do Núcleo Planejamento e Tecnologia baixará os atos 

suplementares e necessários ao fiel cumprimento na aplicação do presente Regimento Interno.
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DECRETO Nº        1.552,        DE   04   DE        SETEMBRO          DE 2008.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
Executiva do Núcleo Socioeconômico.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 66, incisos III e V da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Secretaria Executiva do Núcleo 
Socioeconômico.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência 
e 120º da República. 

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO SOCIOECONÔMICO

TÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO, OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º A Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômico, criada pela Lei 
Complementar n° 264, de 28 de dezembro de 2006 e regulamentada pelo Decreto nº 1.026, de 17 
de dezembro de 2007, constitui órgão da administração direta estadual, de natureza sistêmica e 
competência para gerir o Núcleo Sistêmico Socioeconômico.

Parágrafo único. O Núcleo Sistêmico tem a missão de prestar serviços sistêmicos de 
apoio aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, com eficiência e de forma padronizada.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômico:

I – racionalizar a execução das atividades sistêmicas e demais atividades de apoio;
II – melhorar a qualidade dos serviços fornecidos às atividades finalísticas, sem prejuízo 

á capacidade de auto-administração dos titulares dos órgãos e unidades os quais representa.

TÍTULO II
 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO 

SOCIOECONÔMICO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA

Art. 3º A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria Executiva do Núcleo 
Socioeconômico, definida no Decreto nº 1.026, de 17 de Dezembro de 2007, diante da elaboração do 
seu Regimento Interno, fica assim distribuída:

I – NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1 – Gabinete do Secretário Executivo 

II – NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1 – Unidade Setorial de Controle Interno

III – NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1 – Coordenadoria de Planejamento

1.1 – Gerência de Execução Orçamentária

2 – Coordenadoria Financeira
2.1 – Gerência de Receita e Programação Financeira
2.2 – Gerência de Execução Financeira

3 – Coordenadoria Contábil
3.1 – Gerência de Conformidade Contábil
3.2 – Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis

4 – Coordenadoria de Tecnologia e Informação

5 – Coordenadoria de Gestão de Pessoas
5.1  – Gerência de Provimento e Manutenção
5.2 – Gerência de Aplicação e Desenvolvimento

6 – Coordenadoria de Apoio Logístico 
6.1 – Gerência de Patrimônio e Serviços

7 – Coordenadoria de Aquisições
7.1 – Gerência de Processos e Aquisições

TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

Seção I
Do Gabinete do Secretário Executivo

Art. 4º  Ao Gabinete do Secretário Executivo, unidade de direção superior, tem como 
missão gerir a prestação dos serviços sistêmicos e de apoio aos órgãos que compõem o Núcleo 
Socioeconômico, nos termos do inciso V, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 264 de 28 de dezembro 
de 2006, com eficiência e de forma padronizada, tendo como competência:

I – supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com:

a) pessoal; 
b) patrimônio;
c) aquisições;
d) planejamento;
e) orçamento;
f) informações;
g) tecnologia da informação;
h) desenvolvimento organizacional;
i) administração financeira;
j) contabilidade; 
k) outras atividades de suporte e apoio comuns a todos os órgãos da Administração 

que, a critério do Poder Executivo, necessitem de gestão centralizada.

II – elaborar e monitorar a execução do plano de trabalho anual da Secretaria 
Executiva;

III – gerir informações e indicadores de desempenho da Secretaria Executiva;
IV – prover a Unidade Setorial de Controle Interno – UNISECI de recursos humanos, 

materiais, orçamentários e financeiros, dotando-a de condições favoráveis para que desenvolva suas 
atividades com eficiência e eficácia.

Parágrafo único. O negócio Desenvolvimento Organizacional, diretamente vinculado 
ao Gabinete do Secretário Executivo, tem como missão prover os órgãos e entidades que compõe 
o Núcleo Socioeconômico de novas tecnologias de gestão administrativa e oportunizar aos gestores 
públicos o suporte necessário ao cumprimento dos objetivos organizacionais, competindo-lhe:

I – orientar a aplicação da metodologia de gestão de processos;
II – fazer levantamento de funções;
III – dimensionar força de trabalho necessária aos processos;
IV – orientar a elaboração e acompanhar a gestão dos indicadores de processos;
V – cadastrar e atualizar dados de processos no Sistema Informatizado de Gestão 

de Processos - SIGP;
VI – atualizar e disponibilizar documentos relativos às normas e aos procedimentos 

(manuais);
VII – orientar e acompanhar a aplicação da análise e melhoria de processos;
VIII – monitorar processos padronizados;
IX – revisar a estrutura organizacional do órgão/entidade;
X – coordenar o processo de reestruturação;
XI – orientar a definição da macroestrutura organizacional;
XII – regulamentar estrutura organizacional;
XIII – elaborar e atualizar organograma;
XIV – coordenar a elaboração e atualização do regimento interno;
XV – monitorar a evolução da estrutura e as despesas com a estrutura organizacional 

dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Socioeconômico;
XVI – organizar e controlar a legislação de estrutura organizacional dos órgãos e 

entidades que compõem o Núcleo Socioeconômico;
XVII – definir, disseminar e avaliar a identidade organizacional;
XVIII – monitorar o nível de satisfação do cliente; 
XIX – promover a avaliação institucional.

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO

Seção I
Da Unidade Setorial de Controle Interno

Art. 5º A unidade Setorial de Controle Interno, órgão de apoio estratégico e 
especializado, tem como missão apoiar a Auditoria Geral do Estado - AGE no cumprimento de sua 
missão institucional, especialmente na verificação da estrutura, funcionamento e segurança dos 
controles internos relativos às atividades sistêmicas dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Socioeconômico, competindo-lhe:

§ 1º Desenvolver os seguintes processos de Controle Interno de acordo com 
orientações técnicas da Auditoria Geral do Estado: 

I – elaborar e obter a aprovação da AGE de seu Plano Anual de Acompanhamento 
dos Controles Internos - PAACI;

II – verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos sub-
sistemas, planejamento e orçamento, financeiro, contábil, patrimônio e serviços, aquisições, gestão 
de pessoas e outros realizados pela Secretaria Executiva;

III – revisar prestação de contas mensal dos órgãos integrantes do Núcleo 
Sistêmico;

IV – verificar a estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos da 
Secretaria Executiva;

V – realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipes de 
auditoria;

VI – prestar suporte as atividades de auditoria realizadas pela Auditoria Geral do 
Estado;

VII – supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos 
relatórios de Auditorias Externas;

VIII – acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de 
controle interno e externo;

IX – observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela Auditoria Geral do 
Estado, relativas às atividades de controle interno;

X – comunicar à Auditoria Geral do Estado, qualquer irregularidade ou ilegalidade de 
que tenha conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária;
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§ 2º As Unidades Setoriais de Controle Interno – UNISECI`s, serão compostas por 

servidores efetivos, de nível superior.

§ 3º A Unidade Setorial de Controle Interno subordina-se tecnicamente à Auditoria Geral 
do Estado, vinculando-se à Secretaria Sistêmica somente para fins administrativos e funcionais.

CAPÍTULO III
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Seção I
Da Coordenadoria de Planejamento

Art. 6º A Coordenadoria de Planejamento tem como missão coordenar e dar 
suporte à formulação, execução, monitoramento e a avaliação dos planos e programas,  mediante o 
assessoramento às unidades e ao nível estratégico, em todas as fases do ciclo de gestão, competindo-
lhe:

I – participar da discussão da política setorial; 
II – coordenar o processo de elaboração e revisão dos instrumentos de planejamento 

(PPA, LDO, PTA/LOA, RAG);
III – orientar e zelar pela aplicação das normas sobre o funcionamento do Sistema 

Estadual de Planejamento, cumprindo e fazendo cumprir, na sua área institucional, as normas e 
diretrizes em vigor;

IV – articular e promover permanente capacitação e treinamento das equipes;
V – gerir informações e indicadores de desempenho de sua área de competência;
VI – promover reuniões entre responsáveis por programas e ações das Secretarias, 

para avaliação e reflexão sobre os relatórios gerenciais;
VII – participar da elaboração e acompanhar a execução do plano de aquisições;
VIII – coordenar os trabalhos das unidades, promovendo a articulação dos mesmos 

com outras unidades da Secretaria Executiva e outras Secretarias;
IX – monitorar a execução dos instrumentos de planejamento (PPA, PTA/LOA);
X – elaborar a projeção, acompanhar a realização e revisar estimativa das receitas 

diretamente arrecadadas;
XI – assessorar as áreas programáticas na identificação, monitoramento e avaliação 

de indicadores e metas físicas;
XII – consolidar informações relativas à execução orçamentária, realização de metas 

físicas e evolução de indicadores dos programas e ações das Secretarias;
XIII – gerir o plano de trabalho anual;
XIV – em relação à descentralização de recursos:

a) administrar os usuários do Sistema de Gerenciamento de Convênios – SIGCon no 
âmbito de seu órgão ou entidade, comunicando à SEPLAN a necessidade de inclusão, exclusão ou 
alteração de perfil de usuários;

b) formalizar minutas de convênios e termos aditivos no caso de transferência de 
recursos pelo Estado;

c) colher assinatura e publicar os respectivos extratos dos convênios e termos aditivos 
no Diário Oficial do Estado;

d) registrar a publicação dos convênios e termos aditivos no Sistema de Gerenciamento 
de Convênios – SIGCon, incluindo os dados relativos à conta bancária,  número do convênio, data de 
assinatura e data de publicação;

e) acompanhar e cobrar das diversas áreas envolvidas com convênios no âmbito do 
órgão ou entidade concedente, a execução de procedimentos inerentes a formalização, execução e 
prestação de contas;

f) autorizar a liberação dos recursos do convênio;
g) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 

decorrentes;
h) prestar informações relativas aos convênios;
i) analisar as prestações de contas dos convênios, bem como da aplicação dos 

recursos, em sintonia e articulação com as demais unidades do Núcleo e com as áreas técnicas, 
recebendo destes pareceres e informações relativas ao cumprimento do objeto e da execução física, 
emitindo o respectivo parecer financeiro; 

j) emitir, quando necessário, notificação ao convenente para o saneamento de 
irregularidades identificadas na análise da prestação de contas;

k) analisar e emitir pareceres, ouvindo as áreas técnicas quando necessário, sobre as 
justificativas apresentadas relativas às notificações;

XV – em relação aos ingressos de recursos:

a) elaborar a projeção e acompanhar a realização das receitas voluntárias de 
convênio;

b) dar suporte à área programática na elaboração da proposta e preenchimento do 
Plano de Trabalho no SIGCon;

c) acompanhar e dar suporte para execução do convênio;
d) alimentar o SIGCon com os dados do convênio assinado;
e) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 

decorrentes;
f) acompanhar a execução do convênio, recebendo relatórios e informações das 

áreas técnicas, bem como informações e documentos das demais unidades do Núcleo Sistêmico;
g) elaborar as prestações de contas, em sintonia e articulação com as áreas técnicas 

e demais unidades do Núcleo, encaminhando-as ao órgão concedente;
h) acompanhar e prestar informações relativas às prestações de contas de convênios 

encaminhadas pelo órgão ou entidade;
XVI – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção I
Da Gerência de Execução Orçamentária

Art. 7º A Gerência de Execução Orçamentária tem como missão monitorar, avaliar e 
realizar as atividades de programação e execução orçamentária, segundo as diretrizes emanadas dos 
órgãos centrais dos sistemas de planejamento, finanças, contabilidade e controle interno, competindo-
lhe:

I – dar suporte na classificação e quantificação das despesas e suas fontes de 
financiamento na elaboração e Revisão Anual do Plano Plurianual – PPA;

II – fornecer informações para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
e do Relatório de Ação Governamental – RAG;

III – apoiar e prestar orientações técnicas e normativas ao órgão ou entidade na 
elaboração do Plano de Trabalho Anual – PTA e da Lei Orçamentária – LOA e na consolidação das 
propostas orçamentárias;

IV – participar da elaboração do PTA-LOA;
V – monitorar e avaliar a execução orçamentária;
VI – fornecer periodicamente, ou sempre que solicitada, a situação orçamentária das 

unidades orçamentárias sob a responsabilidade do núcleo;

VII – proceder aos ajustes do orçamento dos órgãos setoriais ao longo do exercício 
financeiro, através da realização de créditos adicionais e/ou alterações do quadro de detalhadamente 
da despesa, necessários à adequação da programação das ações;

VIII – emitir parecer e/ou atestar conformidade nos processos de remanejamento e 
suplementações necessárias à execução das ações planejadas pelo órgão ou entidade;

IX – verificar a compatibilidade do plano de aquisições e dos processos de aquisições 
com o PTA/LOA;

X – emitir PED/Empenho;
XI – zelar pela legalidade dos atos que resultem na realização da despesa;
XII – propor normas complementares e procedimentos padrões relativos a sua área 

de atuação;
XIII – articular com os órgãos centrais dos sistemas de planejamento, orçamento e 

finanças, com vistas ao aperfeiçoamento e aprimoramento da atuação da Gerência de Execução 
Orçamentária, mediante o intercâmbio de experiências e informações;

XIV – fornecer informações ao controle interno na elaboração do Relatório de Gestão 
Anual;

XV – atestar a conformidade de seus processos.

Seção II
Da Coordenadoria Financeira

Art. 8º A Coordenadoria Financeira tem como missão administrar a execução 
financeira dos recursos disponíveis com transparência e observância dos princípios da Administração 
Pública, para manter o equilíbrio fiscal e contribuir na obtenção dos resultados dos órgãos e entidades 
que compõem o Núcleo Socioeconômico, competindo-lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de consolidação do 
planejamento financeiro;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de execução e acompanhamento 
financeiro;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de avaliação da execução 
financeira.

Subseção I
Da Gerência de Receita e Programação Financeira

Art. 9º A Gerência de Receita e Programação Financeira tem como missão apurar 
recursos financeiros, elaborar, acompanhar e avaliar a programação financeira, para manter o 
equilíbrio fiscal dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Socioeconômico, competindo-lhe:

I – consolidação do planejamento financeiro:

a) elaborar a programação financeira;

II – execução e acompanhamento financeiro:

a) registrar a receita realizada;
b) transferir a receita realizada;
c) acompanhar a realização da receita;
d) acompanhar o fluxo de caixa;
e) conciliar contas bancárias;
f) prestar informações;
g) acompanhar a programação financeira.

III – avaliação do planejamento financeiro:

a) avaliar a programação financeira;
b) elaborar replanejamento ou reprogramação.

IV – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Execução Financeira

Art. 10. A Gerência de Execução Financeira tem como missão garantir a execução 
financeira da despesa com transparência e observância dos princípios da Administração Pública, para 
contribuir na obtenção dos resultados estabelecidos pelos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Socioeconômico, competindo-lhe:

I – Execução e acompanhamento financeiro:

a) apurar obrigações fiscais;
b) realizar liquidação;
c) realizar o pagamento;
d) transmitir o pagamento;
e) cumprir obrigações fiscais;
f) acompanhar o pagamento;
g) acompanhar contas bancárias;
h) prestar informações;
i) controlar diárias e adiantamentos. 

II – atestar a conformidade de seus processos.

Seção III
Da Coordenadoria Contábil

Art. 11. A Coordenadoria Contábil tem como missão garantir a prestação de contas 
governamental, através da aplicação das normas de finanças públicas, demonstrando com fidelidade 
as ações realizadas, competindo-lhe:

I – elaborar o planejamento contábil;

II – manter os controles necessários ao conhecimento da situação e da composição 
patrimonial dos órgãos e entidades governamentais;

III – coordenar as atividades contábeis mantidas pelas unidades orçamentárias 
supervisionadas;

IV – analisar e consolidar as contas dos órgãos e das entidades governamentais 
supervisionadas;

V – preparar o relatório sobre a gestão contábil mensal e anual;
VI – elaborar as demonstrações contábeis, incluindo as da dívida flutuante e fundada, 

das notas explicativas e dos demais relatórios previstos na legislação, necessários às prestações de 
contas dos responsáveis;

VII – definir o plano de capacitação para os servidores do processo contábil;
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VIII – coordenar o processo de abertura e encerramento de contas bancárias dos 

órgãos e entidades governamentais.

§ 1º As Unidades Setoriais de Contabilidade serão composta por servidores efetivos, 
de nível superior, graduados em Ciências Contábeis, admitindo-se em seu quadro de pessoal o 
máximo de quinze por cento (15%) de servidores de outra formação;

§ 2º A Coordenadoria de Contabilidade subordina-se tecnicamente à Superintendência 
de Gestão de Contabilidade do Estado da Secretaria de Estado de Fazenda, vinculando-se à 
Secretaria Executiva somente para fins administrativos e funcionais.

Subseção I
Da Gerência de Conformidade Contábil

Art. 12. A Gerência de Conformidade Contábil tem como missão validar os lançamentos 
contábeis da receita e da despesa dos órgãos estaduais visando à fidelidade das informações do 
sistema contábil, bem como das demonstrações contábeis geradas para o processo gerencial e de 
prestação de contas governamental, competindo-lhe:

I – validar a carga inicial do orçamento;
II – validar a carga de saldo inicial de restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução da receita;
IV – monitorar e validar a execução da despesa;
V – monitorar e validar o registro da renúncia da receita;
VI – monitorar o recolhimento dos encargos sociais e fiscais;
VII – realizar a conciliação contábil do movimento bancário e financeiro;
VIII – gerenciar o processo de abertura e encerramento das contas bancárias;
IX – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Prestação de Contas e Informação Contábil

Art. 13. A Gerência de Prestação de Contas tem como missão validar os lançamentos 
contábeis patrimoniais dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Socioeconômico e consolidar 
os registros contábeis gerando a prestação de contas, competindo-lhe:

I – validar a carga de saldos contábeis que se transferiram do exercício anterior;
II – validar a carga dos restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução do patrimônio;
IV – elaborar a prestação de contas mensal e anual;
V – gerar e encaminhar a prestação de contas de encargos sociais e fiscais ao 

Ministério da Previdência Social e à Secretaria da Receita Federal do Brasil;
VI – atestar a conformidade de seus processos.

Seção IV
Da Coordenadoria de Tecnologia da Informação

Art. 14. A Coordenadoria de Tecnologia da Informação tem como missão prestar 
serviços de Tecnologia da Informação - TI em conformidade com a política do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação, competindo-lhe:

I – elaborar proposta de ações estratégicas setoriais do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação – SEITI;

II – elaborar plano setorial anual do SEITI;
III – acompanhar a execução do plano setorial anual do SEITI;
IV – disseminar o SEITI;
V – gerenciar serviços de terceiros de TI;
VI – fazer ajustes na execução plano setorial anual do SEITI;
VII – avaliar os resultados do plano setorial anual do SEITI.
VIII – implantar e manter softwares setoriais;
IX – identificar soluções de software setoriais;
X – gerenciar a arquitetura da informação setorial;
XI – gerenciar serviços de atendimento e suporte de TI;
XII – implantar e manter infra-estrutura de TI setorial;
XIII – gerenciar ambiente físico de TI;
XIV – gerenciar a segurança setorial da informação.
XV – atestar a conformidade de seus processos.

Seção V
Da Coordenadoria Gestão de Pessoas

Art. 15. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas tem como missão, fortalecer 
instrumentos gerenciais essenciais à nova abordagem da Gestão de Pessoas, por meio de um modelo 
regulador e integrado de gestão que prevê processos voltados para resultados organizacionais e 
individuais, num cenário de democratização das relações e novas práticas de trabalho, competindo-
lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de provimento e seleção de 
pessoal;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de movimentação e vida 
funcional;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de monitoramento de 
pessoal;

IV – supervisionar e orientar a execução dos processos de manutenção de pessoal;
V – supervisionar e orientar a execução dos processos de aplicação;
VI – supervisionar e orientar a execução dos processos de desenvolvimento e 

qualidade de vida no trabalho;
VII – consolidar e gerenciar as informações de pessoal;
VIII – acompanhar a auditoria de controle interno e externo.

Subseção I 
Da Gerência de Provimento e Manutenção

Art. 16. A Gerência de Provimento e Manutenção tem como missão prover, movimentar 
e zelar pela manutenção das pessoas na estrutura dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Socioeconômico para disponibilizar quadro de pessoal necessário para o cumprimento dos objetivos 
organizacionais, competindo-lhe:

I – solicitar e acompanhar concurso público;
II – contratar temporários;
III – contratar estagiários;
IV – avaliar e acompanhar a aprendizagem por estágio supervisionado;
V – promover o ingresso e lotar pessoal;

VI – controlar o efetivo exercício de servidores efetivos e comissionados;
VII – gerir quadro de pessoal;
VIII – recepcionar e integrar pessoas;
IX – gerir lotacionograma;
X – acompanhar pessoal terceirizado, de parcerias, de contrato de gestão, de 

convênios e de termo de cooperação técnica;
XI – autorizar férias de pessoal e licença prêmio;
XII – conceder licenças e afastamentos de pessoal;
XIII – movimentar pessoal (demais atos de movimentação);
XIV – acompanhar, analisar e informar vida funcional (inclusive informações de vida 

funcional para concessão de benefícios, adicionais e indenizações);
XV – acompanhar processo administrativo disciplinar e processo administrativo de 

ética;
XVI – realizar descontos de faltas não justificadas;
XVII – Planejar e avaliar a despesa com pessoal e encargos sociais;
XVIII – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Aplicação e Desenvolvimento

Art. 17. A Gerência de Aplicação e Desenvolvimento tem como missão aplicar 
e desenvolver as pessoas nos cargos e carreiras dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Socioeconômico, competindo-lhe:

I – efetuar enquadramento inicial;
II – gerir cargos, carreiras e remuneração;
III – propor e aplicar legislação de pessoal;
IV – avaliar desempenho de pessoal – anual e especial;
V – fazer gestão de desempenho funcional;
VI – fazer progressão funcional de pessoal;
VII – levantar as necessidades de capacitação;
VIII – fazer instrução e acompanhamento da qualificação profissional;
IX – avaliar a formação e capacitação dos servidores;
X – gerir o clima organizacional;
XI – gerir a qualidade de vida no trabalho;
XII – fazer a prevenção e a promoção da saúde do servidor;
XIII – fazer acompanhamento da recuperação e reinserir o servidor no trabalho;
XIV – atestar a conformidade de seus processos.

Seção VI
Da Coordenadoria de Apoio Logístico

Art. 18. A Coordenadoria de Apoio Logístico tem como missão prover recursos e 
informações para a execução e desenvolvimento das atividades finalísticas dos órgãos e entidades 
que compõem o núcleo socioeconômico observados os requisitos de qualidade, eficiência e 
tempestividade dos serviços de apoio, bem como o controle de consumo e de custo de combustível e 
geração de relatório detalhado das atividades, competindo-lhe:

I – orientar e coordenar os processos de materiais de consumo;
II – orientar e coordenar os processos de materiais e bens permanentes;
III – orientar e coordenar os processos de serviços gerais;
IV – orientar e coordenar os processos de transporte;
V – definir os membros da comissão de recebimento de bens, inventário e fiscais de 

contratos;
VI – elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) da área de apoio logístico;
VII – acompanhar a execução do PTA da área de apoio logístico;
VIII – acompanhar e validar a elaboração do plano de trabalho/termo de referência/

projeto básico para aquisição de bens e serviços;
IX – instruir e acompanhar os processos referentes à reposição ou aquisição de bens 

e serviços;
X – fiscalizar a execução dos contratos de serviços gerais;
XI – gerenciar o consumo de telefonia móvel;
XII – orientar e coordenar os processos de gestão de documentos (protocolo e 

arquivo);
XIII – criar a comissão para elaboração da tabela de temporalidade de documentos;
XIV – regularizar documentos obrigatórios da frota de veículos;
XV – manter atualizado o arquivo com informações da frota de veículos; 
XVI – gerenciar o sistema de passagens;
XVII – monitorar e autorizar o abastecimento; 
XVIII – fiscalizar a execução de contratos de transportes;
XIX – registrar e informar a tramitação de processos / documentos;
XX – realizar o monitoramento da tramitação de documentos e processos pelos 

setores;
XXI – orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e a transferência 

e recolhimento para o Arquivo Geral;
XXII – arquivar os documentos no arquivo geral; 
XXIII – orientar a elaboração dos instrumentos necessários a classificação, avaliação 

e seleção documental, como o Plano de Classificação de Documentos, Tabela de Temporalidade e 
Termos de Eliminação de Documentos;

XXIV – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção I
Da Gerência de Patrimônio e Serviço

Art. 19. A Gerência de Patrimônio e Serviço tem como missão, promover o 
desenvolvimento e a execução das atividades de registro, cadastro, tombamento, fiscalização, 
conservação, avaliação, programação de uso e controle dos bens patrimoniais, bem como promover 
soluções eficientes permitindo racionalização de custos e a fiscalização dos respectivos contratos, 
nos serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância, reprografia, copeiragem, manutenção 
predial (pequenos reparos elétrico, hidráulico e ar condicionado), chaveiro e carimbo, denominados 
serviços gerais, competindo-lhe:

I – gerenciar o uso da frota;
II – levantar e consolidar a necessidade de contratações referentes a 

transportes(aquisição de veículos, auditagem, manutenção, abastecimento, táxi, passagens, etc.);
III – solicitar inspeção/auditagem para manutenção de veículos;
IV – solicitar instalação de dispositivos para abastecimento;
V – solicitar reparo de dispositivos para abastecimento;
VI – solicitar serviços de táxi; 
VII – gerenciar o sistema de táxi;
VIII – solicitar baixa de veículo;
IX – elaborar inventário físico financeiro de material permanente;
X – levantar a necessidade de material permanente;
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XI – realizar recebimento de material permanente;
XII – realizar incorporação de material permanente;
XIII – realizar transferência de material permanente;
XIV – realizar baixa de material permanente;
XV – levantar e consolidar a necessidade de serviços gerais;
XVI – gerenciar o consumo de água, energia e telefonia fixa;
XVII – elaborar inventário físico e financeiro de materiais de consumo;
XVIII – levantar a necessidade de materiais de consumo;
XIX – realizar entrada de materiais de consumo;
XX – realizar saída de materiais por consumo;
XXI – atestar a conformidade de seus processos.

Seção VII
Da Coordenadoria de Aquisições

Art. 20. A Coordenadoria de Aquisições tem como missão desempenhar de maneira 
eficiente as atividades inerentes a compras e contratações, garantindo qualidade e acima de tudo 
economicidade na aquisição de bens e serviços, competindo-lhe:

I – executar o plano de aquisição;
II – definir e monitorar indicadores de desempenho;
III – validar ou solicitar retificação dos projetos básicos/plano de trabalho e termo 

de referência, instruir sobre o seu perfeito preenchimento e inserção de informações pertinentes às 
aquisições, podendo complementá-lo sem alteração do objeto;

IV – receber processos físicos, solicitar melhor instrução e definir qual a modalidade 
preferencial para efetuar a aquisição;

V – providenciar pareceres jurídicos, justificativas ou parecer técnico para atos 
advindos da Coordenadoria;

VI – propor, de modo fundamentado, penalização às contratadas, após conhecimento 
oficial sobre a inexecução de contratos.

Subseção I
Da Gerência de Processos e Aquisições

Art. 21. A Gerência de Processos de Aquisições tem como missão, desenvolver 
as atividades relativas aos procedimentos de aquisições no que tange ao enquadramento legal e 
instrução dos mesmos, competindo-lhe:

I – criar os processos eletrônicos de aquisições e realizar as aquisições após as 
licitações realizadas e finalizadas pela Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD;

II – realizar adesão à ata de registro de preços;
III – realizar aquisições por inexigibilidade ou dispensa de licitação;
IV – realizar aquisições por dispensas/compras diretas;
V – solicitar a emissão do Pedido de Empenho – Empenho Reserva a partir do 

conhecimento do valor estimado da aquisição;
VI – instruir os processos de aquisições na conformidade da legislação;
VII – formalizar contratos, inclusive solicitando a emissão dos empenhos;
VIII – acompanhar os prazos dos contratos, informando aos interessados e 

providenciando os aditamentos e alterações quando provocado;
IX – manter sob guarda os originais dos contratos, disponibilizando as cópias para a 

área fiscalizadora da execução e acompanhamento;
X – atestar a conformidade de seus processos.

TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário

Art. 22. Constituem atribuições básicas do Secretário Executivo do Núcleo 
Socioeconômico:

I – supervisionar e coordenar os processos sistêmicos e de apoio aos órgãos e 
unidades os quais representa, reportando-se, administrativamente, ao titular da Secretaria de Estado 
de Industria, Comércio, Minas e Energia e, tecnicamente, aos órgãos centrais responsáveis pelo 
sistema;

II – organizar os processos de trabalho do gabinete, orientando os servidores 
diretamente subordinados e designando-lhes as atribuições necessárias.

Seção II
Dos Assessores

Art. 23. Os Assessores, de acordo com a sua área de formação e experiência 
profissional, possuem as seguintes atribuições básicas:

§ 1º Ao cargo de Assessor Técnico, quando advogado:

I – preparar minutas e anteprojetos de leis e decretos, elaborar portarias, dentre 
outros atos normativos;

II – sugerir alterações na legislação administrativa visando o devido cumprimento das 
normas constitucionais;

III – examinar o aspecto jurídico dos documentos que lhes são submetidos, emitindo 
parecer jurídico;

IV - orientar as lideranças e os servidores, sobre questões relativas às legislações 
pertinentes ao Núcleo;

V – desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

§ 2º Ao cargo de Assessor Técnico de outras formações:

I – elaborar relatórios técnicos, a partir das informações produzidas pelas unidades 
administrativas da Secretaria Executiva;

II – coletar informações e produzir dados de forma científica, para estruturação de 
documentos, visando atender solicitação da alta administração;

III – prestar informações e orientações aos órgãos e às entidades no que diz respeito 
a assuntos de competência da Secretaria Executiva;

IV – desenvolver metodologias, mediante estudos científicos, levantamentos e 
tabulação de dados, que possam melhorar o gerenciamento operacional da Secretaria Executiva;

V – desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

Seção III
Dos Coordenadores

Art. 24. Constituem as atribuições básicas dos Coordenadores:

I – auxiliar ao Secretário Executivo na tomada de decisões em matéria de competência 
de sua área;

II – apresentar, periodicamente, relatório de desempenho dos serviços sob sua 
competência;

III – auxiliar o Secretário Executivo na formulação da proposta orçamentária de 
programas e projetos de sua área, de forma a assegurar recursos para o atingimento de suas metas; 

IV – realizar reuniões periódicas para correta orientação técnica e administrativa de 
suas chefias e os servidores;

V – suprir as unidades administrativas, diretamente vinculadas, dos recursos 
financeiros, materiais e humanos necessários;

VI – coordenar e controlar a execução das competências desenvolvidas pelas 
unidades sob a sua subordinação;

VII – representar a Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômico em fóruns, 
seminários, reuniões, grupos de trabalhos e conselhos, quando designado;

VIII – executar outras atividades compatíveis com a natureza dos trabalhos 
desenvolvidos.

Seção V
Dos Gerentes

Art. 25. Aos Gerentes, cabe executar os processos de trabalho que lhes forem 
atribuídos e cumprir solicitações e instruções superiores, sem prejuízo de sua participação construtiva 
e responsável na formulação de sugestões que visem ao aperfeiçoamento das ações da Secretaria 
Executiva do Núcleo Socioeconômico.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. O horário de trabalho da Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômico 
obedecerá à legislação vigente e os demais atos regulamentares do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso.

Art. 27. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo Secretário 
Executivo do Núcleo Socioeconômico a quem compete decidir quanto às modificações julgadas 
necessárias.

Art. 28. O Secretário Executivo do Núcleo Socioeconômico baixará os atos 
suplementares e necessários ao fiel cumprimento na aplicação do presente Regimento Interno.

DECRETO Nº        1.553,        DE   04   DE        SETEMBRO          DE 2008.
Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
Executiva do Núcleo Educação.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 66, incisos III e V da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Secretaria Executiva do Núcleo 
Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência 
e 120º da República. 

(original assinado)
ANTONIO CARLOS IÓRIS

Secretário Executivo do Núcleo Educação

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO EDUCAÇÃO

TÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO, OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º A Secretaria Executiva do Núcleo Educação, criada pela Lei Complementar n° 
264, de 28 de dezembro de 2006 e regulamentada pelo Decreto nº 1.096, de 28 de dezembro de 2007, 
constitui órgão da administração direta estadual, de natureza sistêmica e competência para gerir o 
Núcleo Sistêmico Educação.

Parágrafo único. O Núcleo Sistêmico tem a missão de prestar serviços sistêmicos de 
apoio aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, com eficiência e de forma padronizada.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º  São objetivos da Secretaria Executiva do Núcleo Educação:

I – racionalizar a execução das atividades sistêmicas e demais atividades de apoio;
II – melhorar a qualidade dos serviços fornecidos às atividades finalísticas, sem prejuízo 

á capacidade de auto-administração dos titulares dos órgãos e unidades os quais representa.
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TÍTULO II

 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO 
EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I
 DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA

Art. 3º A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria Executiva do Núcleo 
Educação, definida no Decreto nº 1.096, de 28 de Dezembro de 2007, diante da elaboração do seu 
Regimento Interno, fica assim distribuída:

I – NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1 – Gabinete do Secretário Executivo 

II – NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1 – Unidade Setorial de Controle Interno

 III – NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA
1 – Superintendência de Planejamento e Finanças

1.1 – Coordenadoria de Planejamento
1.1.1 – Gerência de Execução Orçamentária

1.2 – Coordenadoria de Convênios
1.2.1 – Gerência de Convênios
1.2.2 – Gerência de Prestação de Contas de Convênios

1.3 – Coordenadoria Contábil
1.3.1 – Gerência de Conformidade Contábil 
1.3.2 – Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis

1.4 – Coordenadoria Financeira
1.2.1 – Gerência de Receita e Programação Financeira
1.2.2 – Gerência de Execução Financeira

1.5 – Gerência de Desenvolvimento Organizacional

2 – Superintendência de Gestão de Pessoas
2.1 – Coordenadoria de Provimento

2.1.1 – Gerência de Provimento, Seleção e Lotação
2.2 – Coordenadoria de Movimentação e Monitoramento

2.2.1 – Gerência de Movimentação e Controle
2.2.2 – Gerência de Informação e Vida Funcional

2.3 – Coordenadoria de Manutenção
2.3.1 – Gerência de Despesa de Pessoal

2.4 – Coordenadoria de Aplicação e Desenvolvimento
2.4.1 – Gerência de Aplicação
2.4.2 – Gerência de Desenvolvimento e Qualidade de Vida

3 – Superintendência Administrativa
3.1 – Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio

3.1.1 – Gerência de Patrimônio Mobiliário
3.1.2 – Gerência de Patrimônio Imobiliário
3.1.3 – Gerência de Almoxarifado

3.2 – Coordenadoria de Apoio Logístico
3.2.1 – Gerência de Serviços Gerais
3.2.2 – Gerência de Transporte
3.2.3 – Gerência de Protocolo e Arquivo

3.3 – Coordenadoria de Aquisições e Contratos
3.3.1 – Gerência de Compras e Formalização de Contratos
3.3.2 – Gerência de Licitações

4 – Coordenadoria de Tecnologia da Informação
4.1 – Gerência de Infra-Estrutura
4.2 – Gerência de Sistema
4.3 – Gerência de Atendimento e Suporte Técnico

TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

Seção I
Do Gabinete do Secretário Executivo

Art. 4º O Gabinete do Secretário Executivo, unidade de direção superior, tem como 
missão gerir a prestação dos serviços sistêmicos e de apoio aos órgãos e entidades que compõem 
o Núcleo Educação, nos termos do inciso X, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 292 de 26 de 
dezembro de 2007, com eficiência e de forma padronizada, tendo como competência:

I – supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com:

a) pessoal; 
b) patrimônio;
c) aquisições;
d) planejamento;
e) orçamento;
f) informações;
g) tecnologia da informação;
h) desenvolvimento organizacional;
i) administração financeira;
j) contabilidade;  
k) outras atividades de suporte e apoio comuns a todos os órgãos da Administração 

que, a critério do Poder Executivo, necessitem de gestão centralizada.

II – elaborar o plano de trabalho anual da Secretaria Executiva;
III – gerir informações e indicadores de desempenho da Secretaria Executiva;
IV – prover a Unidade Setorial de Controle Interno – UNISECI de recursos humanos, 

materiais, orçamentários e financeiros, dotando-a de condições favoráveis para que desenvolva suas 
atividades com eficiência e eficácia.

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO

Seção I
Da Unidade Setorial de Controle Interno

Art. 5º A unidade Setorial de Controle Interno, órgão de apoio estratégico e 
especializado, tem como missão apoiar a Auditoria Geral do Estado no cumprimento de sua missão 
institucional, especialmente na verificação da estrutura, funcionamento e segurança dos controles 
internos relativos às atividades sistêmicas, competindo-lhe:

§ 1º Desenvolver os seguintes processos de Controle Interno de acordo com 
orientações técnicas da Auditoria Geral do Estado: 

I – elaborar e obter a aprovação da AGE de seu Plano Anual de Acompanhamento 
dos Controles Internos - PAACI;

II – verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos sub-
sistemas, planejamento e orçamento, financeiro, contábil, patrimônio e serviços, aquisições, gestão 
de pessoas e outros sob a gestão da  Secretaria Executiva;

III – revisar a prestação de contas mensal dos órgãos integrantes do Núcleo 
Sistêmico;

IV – verificar a estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos da 
Secretaria Executiva;

V – realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipes de 
auditoria;

VI – prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela Auditoria Geral do 
Estado;

VII – supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos 
relatórios de Auditorias Externas;

VIII – acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de 
controle interno e externo;

IX – observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela Auditoria Geral do 
Estado, relativas às atividades de controle interno;

X – comunicar à Auditoria Geral do Estado, qualquer irregularidade ou ilegalidade de 
que tenha conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária;

§ 2º A Unidade Setorial de Controle Interno – UNISECI será composta por servidores 
efetivos, de nível superior.

§ 3º A Unidade Setorial de Controle Interno subordina-se tecnicamente a Auditoria 
Geral do Estado, vinculando-se à Secretaria de Estado de Educação para fins administrativos e 
funcionais.

CAPÍTULO III
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Seção I
Da Superintendência de Planejamento e Finanças

Art. 6º A Superintendência de Planejamento e Finanças tem como missão coordenar, 
supervisionar, orientar e avaliar os processos relativos ao planejamento, à execução orçamentária e 
financeira e à contabilidade, para contribuir na obtenção dos resultados dos órgãos e entidades que 
compõem o Núcleo Educação, competindo-lhe:

I – coordenar os trabalhos das unidades;
II – promover a articulação dos processos de trabalhos da unidade com outras 

unidades da Secretaria Executiva e outras Secretarias;
III – acompanhar e participar da discussão das diretrizes de políticas de educação 

com o nível estratégico e articular junto às áreas programáticas;
IV – participar da elaboração e acompanhar a execução do planejamento 

estratégico;
V – participar da elaboração e acompanhar a execução do plano estadual de 

educação;
VI – orientar e zelar pela aplicação das normas sobre o funcionamento do sistema 

estadual de planejamento, de finanças e de contabilidade, cumprindo e fazendo cumprir, na sua área 
institucional, as normas e as diretrizes em vigor;

VII – articular e promover permanente capacitação e treinamento das equipes;
VIII – gerir informações e indicadores de desempenho de sua área de competência;
IX – coordenar as atividades de desenvolvimento organizacional;
X – coordenar a elaboração, acompanhar e avaliar a execução da programação 

financeira;
XI – coordenar o fluxo de caixa;
XII – elaborar a projeção e acompanhar  a realização das receitas próprias;
XIII – coordenar a avaliação da programação financeira;
XIV – estabelecer diretrizes para a manutenção do equilíbrio fiscal;
XV – coordenar as atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Contabilidade.

Subseção I
Da Coordenadoria de Planejamento

Art. 7º A Coordenadoria de Planejamento tem como missão coordenar e dar suporte 
à formulação, execução, monitoramento e a avaliação dos planos e programas governamentais 
mediante o assessoramento às unidades e ao nível estratégico, em todas as fases do ciclo de gestão, 
competindo-lhe:

I – participar da discussão da política setorial; 
II – coordenar o processo de elaboração e revisão dos instrumentos de planejamento 

(PPA, LDO, PTA/LOA, RAG);
III – gerir informações e indicadores de desempenho de sua área de competência;
IV – promover reuniões entre responsáveis por programas e ações das Secretarias, 

para avaliação e reflexão sobre os relatórios gerenciais;
V – participar da elaboração e acompanhar a execução do plano de aquisições;
VI – coordenar os trabalhos das unidades, promovendo a articulação dos mesmos 

com outras unidades da Secretaria Executiva e outras Secretarias;
VII – monitorar a execução dos instrumentos de planejamento (PPA, PTA/LOA);
VIII – elaborar a projeção, acompanhar a realização e revisar estimativa das receitas 

diretamente arrecadadas;
IX – assessorar as áreas programáticas na identificação, monitoramento e avaliação 

de indicadores e metas físicas;
X – consolidar informações relativas à execução orçamentária, realização de metas 

físicas e evolução de indicadores dos programas e ações das Secretarias;
XI – atestar a conformidade de seus processos.

Da Gerência de Execução Orçamentária

Art. 8º A Gerência de Execução Orçamentária tem como missão monitorar, avaliar e 
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realizar as atividades de programação e execução orçamentária, segundo as diretrizes emanadas dos 
órgãos centrais dos sistemas de planejamento, finanças, contabilidade e controle interno, competindo-
lhe:

I – dar suporte na classificação e quantificação das despesas e suas fontes de 
financiamento na elaboração e Revisão Anual do Plano Plurianual – PPA;

II – fornecer informações para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
e do Relatório de Ação Governamental – RAG;

III – apoiar e prestar orientações técnicas e normativas ao órgão na elaboração 
do Plano de Trabalho Anual – PTA e da Lei Orçamentária – LOA e na consolidação das propostas 
orçamentárias;

IV - participar da elaboração do PTA-LOA;
V – monitorar e avaliar a execução orçamentária;
VI – fornecer periodicamente, ou sempre que solicitada, a situação orçamentária das 

unidades orçamentárias sob a responsabilidade do núcleo;
VII – proceder aos ajustes do orçamento dos órgãos setoriais ao longo do exercício 

financeiro, através da realização de créditos adicionais e/ou alterações do quadro de detalhadamente 
da despesa, necessários à adequação da programação das ações;

VIII – emitir parecer e/ou atestar conformidade nos processos de remanejamento e 
suplementações necessárias à execução das ações planejadas pelo órgão ou entidade;

IX – verificar a compatibilidade do plano de aquisições e dos processos de aquisições 
com o PTA/LOA;

X – emitir PED/Empenho;
XI – zelar pela legalidade dos atos que resultem na realização da despesa;
XII – propor normas complementares e procedimentos padrões relativos a sua área 

de atuação;
XIII – articular com os órgãos centrais dos sistemas de planejamento, orçamento e 

finanças, com vistas ao aperfeiçoamento e aprimoramento da atuação da Gerência de Execução 
Orçamentária, mediante o intercâmbio de experiências e informações;

XIV – fornecer informações ao controle interno na elaboração do Relatório de Gestão 
Anual;

XV - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Coordenadoria de Convênios

Art. 9º A Coordenadoria de Convênios tem como missão fazer a gestão dos convênios 
em que a Secretaria seja parte, competindo-lhe:

I – coordenar os trabalhos de suas unidades;
II – prestar informações sobre convênios;
III - realizar e revisar estimativa das receitas de recursos voluntários de convênios;
IV – consolidar e prestar informações quanto à execução orçamentária e quanto à 

gestão dos convênios;
V – providenciar o registro dos convênios junto aos órgãos de controle;
VI – representar externamente a unidade nos assuntos que dizem respeito as suas 

competências; 

Da Gerência de Convênios

Art. 10. A Gerência de Convênios tem como missão gerenciar os convênios em que 
o Núcleo Educação seja parte, através do suporte técnico administrativo nas etapas da celebração, 
acompanhamento da execução, aplicação dos recursos e na análise e realização das prestações de 
contas, de forma integrada com as unidades, competindo-lhe:

I – no tocante a descentralização de recursos:

a) administrar os usuários do Sistema de Gerenciamento de Convênios – SIGCon no 
âmbito de seu órgão ou entidade, comunicando à SEPLAN a necessidade de inclusão, exclusão ou 
alteração de perfil de usuários;

b) formalizar minutas de convênios e termos aditivos no caso de transferência de 
recursos pelo Estado;

c) colher assinatura e publicar os respectivos extratos dos convênios e termos aditivos 
no Diário Oficial do Estado;

d) registrar a publicação dos convênios e termos aditivos no Sistema de Gerenciamento 
de Convênios – SIGCon, incluindo os dados relativos à conta bancária,  número do convênio, data de 
assinatura e data de publicação;

e) acompanhar e cobrar das diversas áreas envolvidas com convênios no âmbito do 
órgão ou entidade concedente, a execução de procedimentos inerentes à formalização, execução e 
prestação de contas;

f) autorizar a liberação dos recursos dos convênios;
g) dar suporte, quando necessário, à gerência de prestação de contas de convênios;
h) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 

decorrentes;
i) prestar informações relativas aos convênios.

II – no tocante ao ingresso de recursos:

a) elaborar a projeção e acompanhar a realização das receitas de convênio;
b) dar suporte à área programática na elaboração da proposta e preenchimento do 

Plano de Trabalho no SIGCon;
c) formalizar e cadastrar projetos para o Ministério da Educação;
d) acompanhar e dar suporte para execução do convênio;
e) alimentar o SIGCon com os dados do convênio assinado;
f) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios e demais documentos deles 

decorrentes;

III – exercer outras atividades correlatas de apoio gestão dos convênios;
IV – atestar a conformidade de seus processos.

Gerência de Prestação de Contas de Convênios

Art. 11. A Gerência de Prestação de Contas de Convênios tem como missão participar 
da gestão dos convênios em que a SEDUC seja parte, através do suporte técnico financeiro nas 
etapas de análise e realização das prestações de contas dos convênios, de forma integrada com as 
unidades da  Secretaria, competindo-lhe:

I – no tocante a descentralização de recursos:

a) orientar a execução das ações dos convênios, quanto aos seus aspectos legais;
b) analisar as prestações de contas dos convênios, bem como da aplicação dos 

recursos, em sintonia e articulação com as demais unidades do Núcleo e com as áreas técnicas, 
recebendo destes pareceres e informações relativas ao cumprimento do objeto e da execução física, 

emitindo o respectivo parecer financeiro;
c) emitir, quando necessário, notificação ao convenente para o saneamento de 

irregularidades identificadas na análise da prestação de contas;
d) analisar e emitir pareceres, ouvindo as áreas técnicas quando necessário, sobre as 

justificativas apresentadas relativa às notificações;
e) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios, prestação de contas e 

demais documentos dela decorrentes;
f) prestar informações relativas aos convênios da Secretaria.

II – no tocante ao ingresso de recursos:

a) acompanhar a execução do convênio, recebendo relatórios e informações das 
áreas técnicas, bem como informações e documentos das demais unidades do Núcleo Sistêmico;

b) elaborar as prestações de contas em sintonia e articulação com as áreas técnicas 
e demais unidades do Núcleo, encaminhando-as ao órgão concedente;

c) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios, prestação de contas e 
demais documentos dela decorrentes;

d) acompanhar e prestar informações relativas às prestações de contas de convênios 
encaminhadas pela Secretaria.

III – exercer outras atividades correlatas de apoio à gestão dos convênios;
IV - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção III
Da Coordenadoria Contábil

Art. 12. A Coordenadoria Contábil tem como missão garantir a prestação de contas 
governamental, através da aplicação das normas de finanças públicas, demonstrando com fidelidade 
as ações realizadas, competindo-lhe:

I – elaborar o planejamento contábil;
II – manter os controles necessários ao conhecimento da situação e da composição 

patrimonial dos órgãos e entidades que compõem a Secretaria Executiva;
III – coordenar as atividades contábeis mantidas pelas unidades orçamentárias 

supervisionadas;
IV – analisar e consolidar as contas dos órgãos e das entidades governamentais 

supervisionadas;
V – preparar o relatório sobre a gestão contábil mensal e anual;
VI – elaborar as demonstrações contábeis, incluindo as da dívida flutuante e fundada, 

das notas explicativas e dos demais relatórios previstos na legislação, necessários às prestações de 
contas dos responsáveis;

VII – definir o plano de capacitação para os servidores do processo contábil;
VIII – coordenar o processo de abertura e encerramento de contas bancárias dos 

órgãos e entidades governamentais;

§ 1º As Unidades Setoriais de Contabilidade serão compostas por servidores efetivos, 
de nível superior, graduados em Ciências Contábeis, admitindo-se em seu quadro de pessoal o 
máximo de quinze por cento (15%) de servidores de outra formação;

§ 2º A Coordenadoria de Contabilidade subordina-se tecnicamente à Superintendência 
de Gestão de Contabilidade do Estado da Secretaria de Estado de Fazenda, vinculando-se à 
Secretaria Executiva somente para fins administrativos e funcionais.

Da Gerência de Conformidade Contábil

Art. 13. A Gerência de Conformidade Contábil tem como missão validar os lançamentos 
contábeis da receita e da despesa dos órgãos estaduais visando à fidelidade das informações do 
sistema contábil, bem como das demonstrações contábeis geradas para o processo gerencial e de 
prestação de contas governamental, competindo-lhe:

I – validar a carga inicial do orçamento;
II – validar a carga de saldo inicial de restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução da receita;
IV – monitorar e validar a execução da despesa;
V – monitorar o recolhimento dos encargos sociais e fiscais;
VI – realizar a conciliação contábil do movimento bancário e financeiro;
VII – gerenciar o processo de abertura e encerramento das contas bancárias;
VIII - atestar a conformidade de seus processos.

Da Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis

Art. 14. A Gerência de Prestação de Contas tem como missão validar os lançamentos 
contábeis patrimoniais dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Educação e consolidar os 
registros contábeis gerando a prestação de contas, competindo-lhe:

I – validar a carga de saldos contábeis que se transferiram do exercício anterior;
II – validar a carga dos restos a pagar;
III – monitorar e validar a execução do patrimônio;
IV – elaborar a prestação de contas mensal e anual;
V – gerar e encaminhar a prestação de contas de encargos sociais e fiscais ao 

Ministério da Previdência Social e à Secretaria da Receita Federal do Brasil (SIOPE);
VII – preparar relatórios sobre a gestão contábil mensal e anual;
VIII - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção IV
Da Coordenadoria Financeira

Art. 15. A Coordenadoria Financeira tem como missão administrar a execução 
financeira dos recursos disponíveis com transparência e observância dos princípios da Administração 
Pública, para manter o equilíbrio fiscal e contribuir na obtenção dos resultados dos órgãos e entidades 
que compõem o Núcleo Educação, competindo-lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de consolidação do 
planejamento financeiro;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de execução e acompanhamento 
financeiro;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de avaliação da execução 
financeira.

Da Gerência de Receita e Programação Financeira

Art. 16. A Gerência de Receita e Programação Financeira tem como missão apurar 
recursos financeiros, elaborar, acompanhar e avaliar a programação financeira, para manter o 
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equilíbrio fiscal da SEDUC, competindo-lhe:

I – consolidação do planejamento financeiro:

a) elaborar a programação financeira;

II – execução e acompanhamento financeiro:

a) registrar a receita realizada;
b) transferir a receita realizada;
c) acompanhar a realização da receita;
d) acompanhar o fluxo de caixa;
e) prestar informações;
f) acompanhar a programação financeira.

III – avaliação do planejamento financeiro:

a) avaliar a programação financeira;
b) elaborar replanejamento ou reprogramação.

IV – atestar a conformidade de seus processos.

Da Gerência de Execução Financeira

Art. 17. A Gerência de Execução Financeira tem como missão garantir a execução 
financeira da despesa com transparência e observância dos princípios da Administração Pública, para 
contribuir na obtenção dos resultados estabelecidos pela SEDUC, competindo-lhe:

I – execução e acompanhamento financeiro:

a) apurar obrigações fiscais;
b) realizar liquidação;
c) realizar o pagamento;
e) cumprir obrigações fiscais;
f) acompanhar o pagamento;
g) acompanhar contas bancárias;
h) prestar informações;
i) controlar diárias e adiantamentos. 

II – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção V
Da Gerência de Desenvolvimento Organizacional

Art. 18. A Gerência de Desenvolvimento Organizacional tem como missão prover a 
SEDUC de novas tecnologias de gestão administrativa e oportunizar aos gestores públicos o suporte 
necessário ao cumprimento dos objetivos organizacionais, competindo-lhe:

I – orientar a aplicação da metodologia de gestão de processos;
II – fazer levantamento de funções;
III – dimensionar força de trabalho necessária aos processos;
IV – orientar a elaboração dos indicadores de processos;
V – acompanhar a gestão dos indicadores de processos;
VI – cadastrar e atualizar dados de processos no Sistema Informatizado de Gestão 

de Processos - SIGP;
VII – atualizar e disponibilizar documentos relativos às normas e aos procedimentos 

(manuais);
VIII – orientar e acompanhar a aplicação da análise e melhoria de processos;
IX – monitorar processos padronizados;
X – revisar a estrutura organizacional do órgão/entidade;
XI – coordenar o processo de reestruturação;
XII – orientar a definição da macroestrutura organizacional;
XII – regulamentar estrutura organizacional;
XIV – elaborar e atualizar organograma;
XV – coordenar a elaboração e atualização do regimento interno;
XVI – monitorar a evolução da estrutura e as despesas com a estrutura organizacional 

dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo educação;
XVII – organizar e controlar a legislação de estrutura organizacional dos órgãos e 

entidades que compõem o Núcleo Educação;
XVIII – definir, disseminar e avaliar a identidade organizacional;
XIX – monitorar o nível de satisfação do cliente;
XX – promover a avaliação institucional;
XXI – gerir o plano de trabalho anual da área;
XXII – atestar a conformidade de seus processos.

Seção II
Da Superintendência Gestão de Pessoas

Art. 19. A Superintendência de Gestão de Pessoas tem como missão, fortalecer 
instrumentos gerenciais essenciais à nova abordagem da Gestão de Pessoas, por meio de um modelo 
regulador e integrado de gestão que prevê processos voltados para resultados organizacionais e 
individuais, num cenário de democratização das relações e novas práticas de trabalho, competindo-
lhe:

I – supervisionar e orientar a execução dos processos de provimento e seleção de 
pessoal;

II – supervisionar e orientar a execução dos processos de movimentação e vida 
funcional;

III – supervisionar e orientar a execução dos processos de despesa de pessoal;
IV – supervisionar e orientar a execução dos processos de aplicação;
V – supervisionar e orientar a execução dos processos de desenvolvimento e 

qualidade de vida no trabalho;
VI – consolidar e gerenciar as informações de pessoal dos órgãos e entidades que 

compõem a Secretaria Executiva;
VII – acompanhamento da auditoria de controle interno e externo.

Subseção I 
Da Coordenadoria de Provimento

Art. 20. A Coordenadoria de Provimento tem como missão, coordenar os Provimentos 
de servidores, competindo-lhe:

I – coordenar e acompanhar os processos de provimento e seleção de pessoal;

II – coordenar e acompanhar os concursos públicos;
III – recepcionar e integrar pessoas.

Da Gerência de Provimento, Seleção e Lotação

Art. 21. A Gerência de Provimento, Seleção e Lotação tem como missão  recrutar, 
selecionar, prover e lotar pessoas, competindo-lhe:

I – solicitar e acompanhar a realização de concurso público;
II – contratar temporários;
III – contratar estagiários;
IV – avaliar e acompanhar a aprendizagem por estágio supervisionado; 
V – promover o ingresso e lotação de pessoal;
VI – controlar o efetivo exercício de servidores efetivos e comissionados;
VII – acompanhar pessoal terceirizado, de parcerias, de contrato de gestão, de 

convênios e de termo de cooperação técnica;
VIII – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Coordenadoria de Movimentação e Monitoramento

Art. 22. A Coordenadoria de Movimentação e Monitoramento tem como missão 
coordenar a movimentação das pessoas nos cargos e avaliar os indicadores de pessoal, competindo-
lhe:

I – coordenar e acompanhar os processos de movimentação de pessoal e vida 
funcional;

II – consolidar e gerenciar as informações de movimentação de pessoal;
III – consolidar e gerenciar as informações de vida funcional.
IV – coordenar e acompanhar os processos de provimento e seleção de pessoal;
V – coordenar e acompanhar os processos de despesa de pessoal;

Da Gerência de Movimentação e Controle

Art. 23. A Gerência de Movimentação e Controle tem como missão movimentar as 
pessoas nos cargos, competindo-lhe:

I – autorizar férias de pessoal e licença prêmio;
II – conceder licenças e afastamentos de pessoal;
III – movimentar pessoal (demais atos de movimentação);
IV – acompanhar processo administrativo disciplinar e processo administrativo de 

ética;
V – controlar a pontualidade e assiduidade;
VI – descontar faltas não justificadas;
VII – realizar a gestão do quadro de pessoal;
VIII – gerir lotacionograma (remoção e exoneração);
IX - atestar a conformidade de seus processos.

Da Gerência de Informação e Vida Pessoal

Art. 24. A Gerência de Informação e Vida Pessoal tem como missão registrar e 
expedir informações sobre eventos funcionais dos servidores, competindo-lhe:

I – abrir ficha funcional e registrar dados;
II – acompanhar, analisar e informar a vida funcional ( inclusive informações de vida 

funcional para concessão de benefícios, adicionais e indenizações).

Subseção III
Da Coordenadoria de Manutenção

Art. 25.  A Coordenadoria de Manutenção tem como missão coordenar a execução da 
folha de pagamento, competindo-lhe:

I – coordenar e acompanhar os processos de despesa de pessoal;
II – coordenar o planejamento e avaliação orçamentária da despesa de pessoal e 

encargos sociais;
III – coordenar estudo de impacto de despesa de pessoal;
IV – coordenar a análise e aprovação da folha de pagamento;

Da Gerência de Despesa de Pessoal

Art. 26. A Gerência de Despesa de Pessoal tem como missão planejar e monitorar as 
despesas com pessoal, competindo-lhe:

I – planejar e avaliar o orçamento da despesa de pessoal e encargos sociais;
II – fazer estudo de impacto da despesa com pessoal;
III – fazer lançamento e conferência da prévia de pagamento dos eventos de pessoal 

no sistema informatizado;
IV – analisar e aprovar a folha de pagamento;
V – controlar o orçamento da despesa de pessoal e encargos sociais;
VI – fazer cancelamento de pagamentos;
VII - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Coordenadoria de Aplicação e Desenvolvimento

Art. 27. A Coordenadoria de Aplicação e Desenvolvimento tem como missão 
coordenar a Aplicação e o Desenvolvimento das pessoas nos cargos e carreiras, competindo-lhe:

I – coordenar e acompanhar os processos de aplicação e desenvolvimento de 
pessoas;

II – consolidar e gerenciar as informações de aplicação e desenvolvimento de 
pessoas;

III – coordenar e acompanhar os processos de desenvolvimento e qualidade de vida.

Da Gerência de Aplicação

Art. 28. A Gerência de Aplicação tem como missão aplicar e avaliar as pessoas nos 
cargos e carreiras, competindo-lhe:

I – fazer o enquadramento inicial;
II – acompanhar e analisar cargos e carreiras;
III – propor e aplicar a legislação de pessoal;
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IV – avaliar o desempenho de pessoal – anual e especial;
V – gerir o desempenho funcional;
VI – fazer a progressão funcional;
VII - atestar a conformidade de seus processos.

Da Gerência de Desenvolvimento e Qualidade de Vida

Art. 29. A Gerência de Desenvolvimento e Qualidade de Vida tem como missão, 
planejar, programar, monitorar e avaliar o Desenvolvimento e a Saúde do Trabalhador, visando à 
melhoria da qualidade de vida do servidor, no trabalho, competindo-lhe:

I – levantar a necessidades de capacitação;
II – gerir a qualificação específica – escolas específicas;
III – instruir e acompanhar a qualificação profissional;
IV – avaliar a formação e capacitação dos servidores;
V – gerir o clima organizacional e qualidade de vida no trabalho;
VI – fazer a prevenção e promoção da saúde do servidor;
VII – acompanhar a recuperação e reinserção do servidor ao trabalho.
VIII – atestar a conformidade de seus processos.

Seção III
Da Superintendência Administrativa

Art. 30. À Superintendência Administrativa tem como missão garantir o apoio logístico 
e operacional necessário ao adequado funcionamento da SEDUC,  competindo-lhe:

I – orientar e supervisionar os processos de materiais de consumo;
II – orientar e supervisionar os processos de materiais e bens permanentes;
III – orientar e supervisionar os processos de serviços gerais;
IV – orientar e supervisionar os processos de transporte;
V – orientar e supervisionar os processos de imóveis;
VI – orientar e supervisionar os processos de gestão de documentos (protocolo e 

arquivo);
VII – definir os membros da comissão de recebimento de bens, inventário e fiscais 

de contratos;
VIII – elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA);
IX – acompanhar a execução do PTA;
X – instruir e acompanhar os processos referentes à reposição ou aquisição de bens 

e serviços;
XI – orientar e supervisionar os processos e procedimentos de aquisições de bens e 

contratações de serviços;
XII – definir e monitorar indicadores de desempenho da Superintendência.

Subseção I
Da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio

Art. 31. A Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio tem como missão prover bens 
e materiais para a execução e desenvolvimento das atividades finalística dos órgãos e entidades que 
compõem o Núcleo Educação observados os requisitos de qualidade, eficiência e tempestividade, 
competindo-lhe:

I – orientar e coordenar os processos de materiais de consumo;
II – orientar e coordenar os processos de materiais permanentes; 
III – orientar e coordenar os processos de imóveis;
IV - prover informações, referentes a bens e serviços relacionados a almoxarifado, 

patrimônio mobiliário e imobiliário, para elaboração do Plano de Trabalho Anual (PTA);
V – Validar a elaboração do plano de trabalho (ou termo de referência ou projeto 

básico) para aquisição de bens relacionados a almoxarifado e patrimônio mobiliário e imobiliário.

Da Gerência de Patrimônio Mobiliário

Art. 32. A Gerência de Patrimônio tem como missão promover o desenvolvimento e 
a execução das atividades de registro, cadastro, tombamento, fiscalização, conservação, avaliação, 
programação de uso e controle dos bens patrimoniais, competindo-lhe:

I – elaborar inventário físico financeiro de material permanente;
II – levantar a necessidade de material permanente;
III – realizar recebimento de material permanente;
IV – realizar incorporação de material permanente;
V – realizar transferência de material permanente;
VI – realizar baixa de material permanente;
VII – atestar a conformidade de seus processos.

Da Gerência de Patrimônio Imobiliário

Art. 33. A Gerência de Patrimônio Imobiliário tem como missão a conservação dos 
bens imóveis de uso especial e de uso comum, garantindo a gestão eficiente e eficaz do patrimônio 
imobiliário, competindo-lhe: 

I – atualizar informações e documentos;
II – elaborar inventário anual.

Da Gerência de Almoxarifado

Art. 34. A Gerência de Almoxarifado tem como missão planejar, organizar, dirigir e 
controlar a quantidade de material a ser estocado, de forma a garantir a continuidade e a presteza no 
fornecimento de materiais, competindo-lhe:

I – elaborar inventário físico e financeiro de materiais de consumo;
II – levantar a necessidade de materiais de consumo;
III – realizar entrada de materiais de consumo;
IV – realizar saída de materiais de consumo;
V – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Coordenadoria de Apoio Logístico

Art. 35. A Coordenadoria de Apoio Logístico tem como missão prover recursos e 
informações para a execução e desenvolvimento das atividades finalística dos órgãos e entidades que 
compõem o Núcleo Educação observados os requisitos de qualidade, eficiência e tempestividade dos 
serviços de apoio, competindo-lhe:

I – orientar e coordenar os processos de serviços gerais;
II – orientar e coordenar os processos de transporte;
III – prover informações referentes a bens e serviços, relacionados a serviços gerais 

e transporte, para elaboração do Plano de Trabalho Anual (PTA);
IV – validar a elaboração do plano de trabalho (ou termo de referência ou projeto 

básico) para aquisição de bens e serviços relacionados a serviços gerais e transporte;
V – orientar e coordenar os processos de gestão de documentos (protocolo e 

arquivo); 
VI – criar a comissão para elaboração da tabela de temporalidade de documentos. 

Subseção III
Da Gerência de Serviços Gerais

Art. 36. A Gerência de Serviços Gerais tem como missão promover soluções eficientes 
permitindo racionalização de custos e a fiscalização dos respectivos contratos, nos serviços de 
limpeza, conservação, segurança, vigilância, reprografia, copeiragem, manutenção predial (pequenos 
reparos elétrico, hidráulico e ar condicionado), chaveiro e carimbo, denominados serviços gerais, 
competindo-lhe:

I – levantar e consolidar a necessidade de serviços gerais;
II – fiscalizar a execução dos contratos de serviços gerais;
III – gerenciar o consumo de telefonia móvel;
IV – gerenciar o consumo de água, energia e telefonia fixa;
V – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção IV
Da Gerência de Transporte

Art. 37. A Gerência de Transporte tem como missão o controle de custo e a 
administração de uso de frota de veículos incluindo o agendamento de toda a manutenção preventiva, 
o controle de consumo e de custo de combustível e geração de relatório detalhado das atividades, 
competindo-lhe:

I – regularizar documentos obrigatórios da frota de veículos;
II – gerenciar o uso da frota;
III – manter atualizado o arquivo com informações da frota de veículos; 
IV – levantar e consolidar a necessidade de contratações referentes a transportes 

(aquisição de veículos, auditagem, manutenção, abastecimento, táxi, passagens, etc.);
V – gerenciar o sistema de passagens;
VI – solicitar inspeção/auditagem para manutenção de veículos;
VII – solicitar instalação de dispositivos para abastecimento;
VIII – solicitar reparo de dispositivos para abastecimento;
IX – monitorar e autorizar o abastecimento; 
X – solicitar serviços de táxi; 
XI – gerenciar o sistema de táxi;
XII – fiscalizar a execução de contratos de transportes;
XIII – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção V
Da Gerência de Protocolo e Arquivo

Art. 38. A Gerência de Protocolo e Arquivo tem como missão gerir as atividades e 
o sistema de registro e controle do trâmite de processos, bem como o conjunto de procedimentos 
e operações técnicas referentes à avaliação, organização e arquivamento de documentos, em fase 
corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda permanente nos 
órgãos e entidades que compõem o Núcleo Educação, competindo-lhe:

I – registrar e informar a tramitação de processos / documentos;
II – realizar o monitoramento da tramitação de documentos e processos pelos 

setores;
III – orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e a transferência e 

recolhimento para o Arquivo Geral;
IV – arquivar os documentos no Arquivo Geral; 
V – orientar a elaboração dos instrumentos necessários a classificação, avaliação 

e seleção documental, como o Plano de Classificação de Documentos, Tabela de Temporalidade e 
Termos de Eliminação de Documentos;

VI – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção VI
Da Coordenadoria de Aquisições e Contratos

Art. 39. A Coordenadoria de Aquisições e Contratos tem como missão, desempenhar 
de maneira eficiente as atividades inerentes a compras e contratações, garantindo qualidade e acima 
de tudo economicidade na aquisição de bens e serviços, competindo-lhe:

I – executar o plano de aquisição; 
II – definir e monitorar indicadores de desempenho;
III – validar ou solicitar retificação dos projetos básicos/plano de trabalho e termo 

de referência, instruir sobre o seu perfeito preenchimento e inserção de informações pertinentes às 
aquisições, podendo complementá-lo sem alteração do objeto;

IV – receber processos e definir qual a modalidade preferencial para efetuar a 
aquisição;

V – providenciar a indicação das equipes de pregão e demais modalidades licitatórias, 
primando por servidores com conhecimento e inseridos em sua área de atuação, buscando assim 
promover a designação oficial para atuação nas licitações de sua alçada;

VI – providenciar pareceres jurídicos de aquisições, defesas de editais e atos das 
equipes de licitação, justificativas ou parecer técnico para atos advindos da coordenadoria;

VII – propor, de modo fundamentado, penalização às contratadas, após conhecimento 
oficial sobre inexecução de contratos.

Da Gerência de Compras e Formalização de Contratos

Art. 40. A Gerência de Contratos tem como missão proceder a instrução contratual 
garantindo a aplicação da lei tanto na formalização quanto no acompanhamento das alterações do 
instrumento, competindo-lhe:

I – formalizar contratos, inclusive solicitando a emissão dos empenhos;
II – acompanhar os prazos dos contratos, informando aos interessados e 

providenciando os aditamentos e alterações quando provocado;
III – manter sob guarda os originais dos contratos, disponibilizando as cópias à área 

fiscalizadora da execução e acompanhamento;
IV - atestar a conformidade de seus processos.
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Da Gerência de Licitação

Art. 41. A Gerência de Licitações tem como missão desenvolver as atividades 
relativas aos procedimentos de aquisições no que tange ao enquadramento legal e instrução dos 
mesmos, competindo-lhe:

I – realizar procedimento da fase interna da aquisição, providenciando a publicação 
do edital após a análise jurídica;

II – criar os processos eletrônicos de aquisições e solicitar as autorizações para a 
licitação;

III – realizar licitação por pregão, concorrência, convite ou tomada de preços após a 
autorização da Secretaria de Estado de Administração; 

IV – coordenar as equipes de pregões e licitações tradicionais, designando a atividade 
e sessão a realizar;

V – realizar adesão à ata de registro de preços;
VI – realizar aquisições por inexigibilidade ou dispensa de licitação;
VII – realizar aquisições por dispensas/compras diretas;
VIII – instruir os processos de aquisições na conformidade da legislação;
IX – solicitar a emissão do Pedido de Empenho/Empenho Reserva;
X - atestar a conformidade de seus processos.

Seção IV
Da Coordenadoria de Tecnologia da Informação

Art. 42. A Coordenadoria de Tecnologia da Informação tem como missão prestar 
serviços de Tecnologia da Informação - TI em conformidade com a política do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação, competindo-lhe:

 
I – elaborar proposta de ações estratégicas setoriais do Sistema Estadual de 

Informação e Tecnologia da Informação – SEITI;
II – elaborar plano setorial anual do SEITI;
III – acompanhar a execução do plano setorial anual do SEITI;
IV – disseminar o SEITI;
V – gerenciar serviços de terceiros de TI;
VI – gerenciar a segurança da informação setorial;
VII – avaliar os resultados do plano setorial anual do SEITI;
VIII - fazer ajustes na execução do plano setorial anual do SEITI. 

Subseção I
Da Gerência de Infra-Estrutura

Art. 43. A Gerência Técnica de Infra-Estrutura tem como missão gerenciar, monitorar e 
disponibilizar a infra-estrutura de TI, garantindo a performance e disponibilidade conforme os acordos 
de níveis de serviços, competindo-lhe:

I – implantar e manter infra-estrutura de TI;
II – identificar soluções de TI setoriais;
III – gerenciar ambiente físico de TI;
IV – atestar a conformidade de seus processos.

Subseção II
Da Gerência de Sistemas

Art. 44. A Gerência Técnica de Sistemas tem como missão implementar, customizar 
e manter sistemas informacionais  de acordo com as  prioridades estratégicas estabelecidas, 
competindo-lhe:

I – implantar e manter softwares;
II – identificar soluções de software setoriais;
III – gerenciar a arquitetura da informação setorial;
IV - atestar a conformidade de seus processos.

Subseção III
Da Gerência de Atendimento e Suporte Técnico

Art. 45. A Gerência Técnica de Atendimento e Suporte Técnico tem como missão 
realizar o atendimento das solicitações e suporte às demandas de usuários de TI conforme os níveis 
de serviços acordados, competindo-lhe:

I – identificar soluções de atendimento e suporte de TI setoriais;
II – gerenciar serviços de atendimento e suporte de TI;
III – atestar a conformidade de seus processos.

TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário

Art. 46. Constituem atribuições básicas do Secretário Executivo do Núcleo 
Educação:

I – realizar a administração geral da Secretaria Executiva;

II – supervisionar e coordenar os processos sistêmicos e de apoio aos órgãos e 
unidades os quais representa, reportando-se, administrativamente, ao titular da Secretaria de Estado 
de Educação e, tecnicamente, aos órgãos centrais responsáveis pelo sistema;

III – organizar os processos de trabalho do gabinete, orientando os servidores 
diretamente subordinados e designando-lhes as atribuições necessárias;

Seção II
Dos Assessores

Art. 47. Os Assessores, de acordo com a sua área de formação e experiência 
profissional, têm como atribuições básicas:

§ 1º Ao cargo de Assessor Técnico, quando advogado:

I – preparar minutas e anteprojetos de leis e decretos, elaborar portarias, entre outros 
atos normativos;

II – sugerir alterações na legislação administrativa visando ao devido cumprimento 
das normas constitucionais;

III – examinar o aspecto jurídico dos documentos que lhes são submetidos, emitindo 
parecer;

IV – orientar as lideranças e os servidores, sobre questões relativas às legislações 
pertinentes ao núcleo;

V – desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

§ 2º Ao cargo de Assessor Técnico de outras formações:

I – elaborar relatórios técnicos, a partir das informações produzidas pelas unidades 
administrativas da Secretaria Executiva;

II – coletar informações e produzir dados de forma científica, para estruturação de 
documentos, visando atender solicitação do nível estratégico;

III – prestar informações e orientações aos órgãos e às entidades no que diz respeito 
a assuntos de competência da Secretaria Executiva;

IV – desenvolver metodologias, mediante estudos científicos, levantamentos e 
tabulação de dados, que possam melhorar o gerenciamento operacional da Secretaria Executiva;

V – desempenhar outras funções compatíveis com suas atribuições face à 
determinação superior.

Seção III
Dos Superintendentes

Art. 48. Constituem as atribuições básicas dos Superintendentes:

I – auxiliar ao Secretário Executivo na tornada de decisões em matéria de competência 
de sua área;

II – apresentar, periodicamente, relatório de desempenho dos serviços sob sua 
competência;

III – promover reuniões periódicas para correta orientação técnica e administrativa de 
suas chefias e os servidores;

IV – formular a proposta orçamentária de programas e projetos de sua área, de forma 
a assegurar recursos para o alcance de suas metas; e

V – representar a Secretaria Executiva do Núcleo Educação em fóruns, seminários, 
reuniões, grupos de trabalhos e conselhos, quando designado;

VI – supervisionar, solicitar e orientar a execução das competências das unidades 
sob sua subordinação.

Seção IV
Dos Coordenadores

Art. 49. Constituem as atribuições básicas dos Coordenadores:

I – orientar às chefias e servidores imediatamente vinculados;
II – realizar reuniões periódicas para orientação técnica e administrativa de suas 

chefias e os servidores;
III – suprir as unidades administrativas, diretamente vinculadas, dos recursos 

financeiros, materiais e humanos necessários;
IV – coordenar e o controlar a execução das competências desenvolvidas pelas 

unidades sob a sua subordinação;
V – executar outras atividades compatíveis com a natureza dos trabalhos 

desenvolvidos.

Seção V
Dos Gerentes

Art. 50. Aos Gerentes, cabe executar os processos de trabalho que lhes forem 
atribuídos e cumprir solicitações e instruções superiores, sem prejuízo de sua participação construtiva 
e responsável na formulação de sugestões que visem ao aperfeiçoamento das ações da Secretaria 
Executiva do Núcleo Educação.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 51. O horário de trabalho da Secretaria Executiva do Núcleo Educação 
obedecerá à legislação vigente e os demais atos regulamentares do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso.

Art. 52. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo 
Secretário Executivo do Núcleo Educação a quem compete decidir quanto às modificações julgadas 
necessárias.

Art. 53. O Secretário Executivo do Núcleo Educação baixará os atos suplementares e 
necessários ao fiel cumprimento na aplicação do presente Regimento Interno.

DECRETO Nº     1.554,   DE     04     DE     SETEMBRO          DE 2008.

Dispõe   sobre  a retificação, em parte,  do
Decreto n  591 de 26/05/2003,publicado
no Diário Oficial da mesma data.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE  MATO GROSSO,  no   uso    das    atribuições
que   lhe  confere  o  inciso  III, do  artigo 66,  da  Constituição   Estadual,  e
considerando  o  disposto  nos  artigos  36 e 83, da  Lei  Complementar  nº 50,  de
1º.10.98 e 10, do Decreto nº 2.709, de 26.11.98.

DECRETA:

Art.1º. Fica retificado, em parte, o Decreto nº       591, de 26/05/2003,
Anexo I, publicado no Diário Oficial da  mesma  data,  no  que se refere  ao  nível
do(a) servidor(a) constante do Anexo I,  deste  Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008.
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ANEXO I

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
(Subsídios constantes do Anexo II da LC 50/98)

MUNICÍPIO DE: CUIABÁ
MATRÍCULA:     136.980.015  CPF Nº: 401.003.598-68  NOME:JACI JOSE DA SILVA
 PROCESSO:      3.345.001    A PARTIR DE:28/01/2003  HAB.:PROPEDEUTICO
 PROCESSO REF: 10.924.540    INICIO EM:  28/01/2003  DECRETO DE ENQUADRAMENTO:591
 RETIFICA-SE POR TER SAÍDO INCORRETO O NÍVEL          /
 ONDE SE LÊ:CLASSE A/08 TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
 LEIA-SE:CLASSE A/09 TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

DECRETO Nº     1.555,   DE     04     DE     SETEMBRO            DE 2008.

Dispõe   sobre  a retificação, em parte,  do
Decreto nº  2816 de 14/12/1998,publicado
no Diário Oficial da mesma data.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE  MATO GROSSO,  no   uso    das    atribuições
que   lhe  confere  o  inciso  III, do  Artigo 66,  da  Constituição   Estadual,  e
considerando  o  disposto  nos  artigos  36 e 83, da  Lei  Complementar  nº 50,  de
1º.10.98 e 10, do Decreto nº 2.709, de 26.11.98.

DECRETA:

Art.1º. Fica retificado, em parte, o Decreto nº   2816, de 14/12/1998,
Anexo I, publicado no Diário Oficial da mesma  data,  no  que se refere  ao  nível
do(a) professor(a) conforme relação nominal constante no Anexo I, deste  Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

ANEXO I
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Subsídios constantes do Anexo I da LC 50/98)
MUNICÍPIO DE: CÁCERES
MATRÍCULA:     366.120.018  CPF Nº: 453.286.761-49  NOME:ELOIZA MORALES FORATTO
 PROCESSO:      5.037.992    A PARTIR DE:01/12/1998  HAB.:LETRAS/LÍNGUA INGLESA
 PROCESSO REF: 29.965        INICIO EM:  01/12/1998  DECRETO DE ENQUADRAMENTO:2.816
 RETIFICA-SE POR TER SAÍDO INCORRETO O NÍVEL          /
 ONDE SE LÊ:CLASSE B/02 LEIA-SE:CLASSE B/03

DECRETO Nº       1.556,        DE   04   DE        SETEMBRO           DE 2008.

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 181, de 
20 de abril de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º  Fica acrescentado o Art. 2º-A ao Decreto nº 181, de 20 de abril de 2007, 
que institui Comissão Intra Governamental para deliberar sobre eventos que o Governo irá realizar ou 
patrocinar, com a seguinte redação:

“Art. 2º-A  A Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 
poderá executar, integral ou parcialmente, os eventos considerados de interesse do 
Estado.”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência 
e 120º da República.

DECRETO ORCAMENTARIO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº     239,     DE   04   DE      SETEMBRO      DE 2008.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações 
constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 8.828, de 17 de Janeiro 

de 2008, alterada pela Lei nº 8.839 de 07 de março de 2008, e na Lei nº 8.704 de 23 de agosto de 
2007, alterada pela Lei nº 8.838 de 07 de março de 2008,

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da 
Lei nº 8.828, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor total de R$ 8.312.787,15, para atender as programações constantes no(s) 
Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2242 19601 Fundo Estadual de Segurança Pública 8.312.787,15
TOTAL 8.312.787,15

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência e 120º da 
República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 2242

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 122 036 4000 9900 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - ESTADO
F 44905200 242 Não NO 500.000,00

06 181 173 1451 0100 IMPLEMENTAÇÃO DA 
DESCENTRALIZAÇÃO  INTEGRADA - REGIAO I 

- NOROESTE I

F 44905100 242 Não NO 378.000,00

06 181 173 1451 0200 IMPLEMENTAÇÃO DA 
DESCENTRALIZAÇÃO  INTEGRADA - REGIAO II 

- NORTE

F 44905100 242 Não NO 90.000,00

06 181 173 1451 0600 IMPLEMENTAÇÃO DA 
DESCENTRALIZAÇÃO  INTEGRADA - REGIAO 

VI - SUL

F 44905100 242 Não NO 285.000,00

06 181 173 1451 1000 IMPLEMENTAÇÃO DA 
DESCENTRALIZAÇÃO  INTEGRADA - REGIAO X 

- CENTRO

F 44905100 242 Não NO 150.000,00

06 181 173 1456 0600 REESTRUTURACAO OPERACIONAL DA 
INVESTIGACAO DE ILICITOS PENAIS - REGIAO 

VI - SUL

F 44905100 242 Não NO 4.000.000,00

06 181 173 1456 9900 REESTRUTURACAO OPERACIONAL DA 
INVESTIGACAO DE ILICITOS PENAIS - ESTADO

F 33903000 242 Sim NO 15.000,00

F 44905200 242 Não NO 339.058,15

06 181 173 2286 9900 MANUTENCAO DA RESOLUTIVIDADE DOS ILICITOS 
PENAIS - ESTADO

F 33903000 242 Não NO 263.000,00

06 421 172 1443 0100 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO I - NOROESTE I

F 44905100 242 Não NO 450.000,00

06 421 172 1443 0300 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO III - NORDESTE

F 44905100 242 Não NO 200.000,00

06 421 172 1443 0400 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO IV - LESTE

F 44905100 242 Não NO 60.000,00

06 421 172 1443 0500 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO V - SUDESTE

F 44905100 242 Não NO 260.000,00

06 421 172 1443 0600 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO VI - SUL

F 44905100 242 Não NO 100.000,00

06 421 172 1443 0700 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO VII - SUDOESTE

F 44905100 242 Não NO 832.729,00

06 421 172 1443 0800 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO VIII - OESTE

F 44905100 242 Não NO 150.000,00

06 421 172 1443 0900 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO IX - CENTRO OESTE

F 44905100 242 Não NO 120.000,00

06 421 172 1443 1100 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO XI - NOROESTE II

F 44905100 242 Não NO 100.000,00

06 421 172 1443 1200 REESTRUTURACAO FISICA DO SISTEMA 
PRISIONAL - REGIAO XII - CENTRO NORTE

F 44905100 242 Não NO 20.000,00

TOTAL GERAL: 8.312.787,15

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

TOTAL GERAL: 0,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº     240,     DE   04   DE      SETEMBRO      DE 2008.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 8.828, de 17 de Janeiro 
de 2008, alterada pela Lei nº 8.839 de 07 de março de 2008, e na Lei nº 8.704 de 23 de agosto de 
2007, alterada pela Lei nº 8.838 de 07 de março de 2008,

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 
8.828, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total 
de R$ 3.004.704,54, para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo 
integrante deste Decreto.
Tipo: 100
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PROCESSO FIPLAN 

Nº
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

2248 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 229.532,00
2272 12101 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural 29.446,00
1946 11601 Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado de 

Mato Grosso
291.400,00

2274 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 42.700,00
2245 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 32.337,50
2208 16601 Fundo de Gestão Fazendária 1.637.963,80
2321 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 15.825,24
2216 26101 Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 521.500,00
2290 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 28.000,00
2288 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 111.000,00
2302 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 65.000,00
TOTAL 3.004.704,54

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência e 120º da 

República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 1946 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  11601 - Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado 

de Mato Grosso
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 121 220 2436 0600 DESCRICAO E CATALOGACAO DE DOCUMENTOS 

DA ADMINISTRACAO  PUBLICA - REGIAO VI - SUL
F 33903200 241 Não NO 154.000,00

F 33903900 241 Não NO 127.400,00

04 122 224 3785 9900 ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DOS 
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 

- ESTADO

F 44905200 241 Não NO 10.000,00

PROCESSO : 2208 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  16601 - Fundo de Gestão Fazendária
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2006 9900 MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 

- ESTADO
F 33903000 106 Não NO 24.617,20

F 33903900 106 Não NO 15.891,28

F 33903900 240 Não NO 79.495,43

F 33914700 240 Não NO 25.000,00

04 122 236 1007 0500 CONSTRUCOES AMPLIACOES E REFORMAS DA 
SEDE E POSTOS FISCAIS DA SEFAZ - REGIAO V 

- SUDESTE

F 44905100 240 Não NO 340.000,00

04 122 260 2937 9900 MANUTENÇÃO DA QUALIDADE NO ATENDIMENTO 
E NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO FAZENDÁRIO AO 

CLIENTE-CIDADÃO - ESTADO

F 44905200 240 Não NO 10.000,00

04 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 
- ESTADO

F 44905200 106 Não NO 356.500,00

04 126 142 3572 9900 IMPLANTAÇÃO DA II VERSÃO DO FIPLAN. - ESTADO F 33913900 240 Não NO 700.000,00

04 129 236 4014 9900 SERVIÇOS DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES DA 
RECEITA PÚBLICA - ESTADO

F 33903000 106 Não NO 61.658,40

04 665 260 4013 9900 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS PARA A 
COORDENADORIA INTEGRADA DE ATENDIMENTO 

AO CLIENTE - ESTADO

F 33903000 106 Não NO 24.801,49

PROCESSO : 2216 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2010 9900 MANUTENCAO DOS ORGAOS COLEGIADOS 

- CONSELHOS - ESTADO
F 44905200 145 Não NO 16.500,00

04 122 036 4000 9900 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - ESTADO

F 44905200 100 Não NO 8.000,00

F 44905200 145 Não NO 4.000,00

04 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 
- ESTADO

F 44905200 145 Não NO 62.000,00

12 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 
ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO

F 31911300 145 Não ES 345.000,00

12 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 
- ESTADO

F 33913900 145 Não ES 56.000,00

19 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 
ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO

F 31209600 100 Não NO 30.000,00

PROCESSO : 2245 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
18 542 180 2949 9900 GERENCIAMENTO DOS RECURSOS PESQUEIROS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - ESTADO
F 44905200 109 Não NO 32.337,50

PROCESSO : 2248 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 

- ESTADO
F 44905200 100 Não NO 229.532,00

PROCESSO : 2272 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
20 605 191 3826 9900 INCENTIVO À AGROINDÚSTRIA FAMILIAR - ESTADO F 33903900 100 Não NO 11.498,00

F 44905100 100 Não NO 17.948,00

PROCESSO : 2274 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 542 183 3810 9900 ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS INDUSTRIAIS, URBANOS E DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE - ESTADO

F 33903900 100 Não NO 5.000,00

F 33903900 109 Não NO 37.700,00

PROCESSO : 2288 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
18 541 180 1550 0400 REGULARIZACAO PATRIMONIAL E 

MONITORAMENTO DOS IMOVEIS LOCALIZADOS 
EM UNIDADES DE CONSERVACAO ESTADUAIS 

- REGIAO IV - LESTE

F 44906100 245 Não NO 111.000,00

PROCESSO : 2290 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 126 142 3827 0600 AQUISIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES 

- REGIAO VI - SUL
F 33903000 240 Não NO 28.000,00

PROCESSO : 2302 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
18 126 142 3828 9900 MODERNIZAÇÃO  DA INFRA-ESTRUTURA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  - ESTADO
F 44905200 240 Não NO 65.000,00

PROCESSO : 2321 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
18 542 177 4040 0600 ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS COM PRODUTOS 

PERIGOSOS - REGIAO VI - SUL
F 33903900 240 Não NO 15.825,24

TOTAL GERAL: 3.004.704,54

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 1946 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  11601 - Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

04 121 220 2435 0600 MICROFILMAGEM  E DIGITALIZACAO DE 
DOCUMENTOS DA         ADMINISTRACAO PUBLICA 

- REGIAO VI - SUL

F 33901400 241 Não NO 3.200,00

F 33903300 241 Não NO 4.800,00

F 33903900 241 Não NO 130.400,00

04 121 220 3156 0600 PROMOCAO E IMPLANTACAO DOS ARQUIVOS 
SETORIAIS - REGIAO VI - SUL

F 33901400 241 Não NO 4.000,00

F 33903300 241 Não NO 6.000,00

F 33903900 241 Não NO 25.000,00

04 122 220 3670 0600 AMBIENTALIZAÇÃO DO PRÉDIO DO ARQUIVO 
PÚBLICO DE MATO GROSSO - REGIAO VI - SUL

F 33903900 241 Não NO 54.000,00

F 44903900 241 Não NO 54.000,00

04 122 224 3785 9900 ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DOS 
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 

- ESTADO

F 33903900 241 Não NO 10.000,00

TOTAL GERAL: 291.400,00

PROCESSO : 2208 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

04 122 036 2004 9900 MANUTENÇÃO DE GABINETES  - ESTADO F 33903300 106 Não NO 6.234,00

04 122 036 4000 9900 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 1.500,00

04 122 223 2544 9900 APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FAZENDÁRIA 
- ESTADO

F 33903300 106 Não NO 1.335,52

04 122 224 2123 9900 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIDORES DA SEFAZ 
- ESTADO

F 33903300 106 Não NO 26.955,36

04 122 226 4150 9900 PLANO DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
BÁSICO E GERENCIAL DOS SERVIDORES 

FAZENDÁRIOS - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 9.000,00

04 122 236 2938 9900 COORDENAÇÃO DA PROMOÇÃO DA CONSCIÊNCIA 
CIDADÃ FAZENDÁRIA - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 10.702,48

04 122 260 2937 9900 MANUTENÇÃO DA QUALIDADE NO ATENDIMENTO 
E NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO FAZENDÁRIO AO 

CLIENTE-CIDADÃO - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 4.500,00

04 122 260 3755 9900 PRESTAR INFORMAÇÕES À POPULAÇÃO EM 
LINGUAGEM ACESSÍVEL - ESTADO

F 33903300 240 Não NO 1.000,00

04 122 260 3756 9900 IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÕES TÉCN 
GERENC. QUE OTIMIZEM O ATEND. E O 

CUMPRIMENTO  VOLUNTÁRIO DAS OBRIG. TRIB. 
- ESTADO

F 33901400 240 Não NO 10.000,00

04 122 260 4149 9900 RELACIONAMENTO ENTRE A SEFAZ E OS 
MUNICÍPIOS - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 2.984,58

04 123 236 3719 9900 CONTROLE DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - ESTADO F 33903300 240 Não NO 4.540,30

04 123 237 2129 9900 GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO F 33903300 106 Não NO 3.993,34

04 123 237 2188 9900 COORDENAÇÃO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS 
RECURSOS ESTADUAIS - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 1.959,67

04 123 237 2524 9900 FORMULACAO, ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO 
DA POLITICA FINANCEIRA ESTADUAL - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 2.521,38

04 123 237 2529 9900 GESTÃO DOS REGISTROS CONTÁBEIS ESTADUAIS 
- ESTADO

F 33903300 106 Não NO 3.906,46

04 123 237 2935 9900 MONITORAMENTO DA AÇÃO FINANCEIRA DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 1.500,00

04 123 237 4015 9900 ADMINISTRAÇÃO DOS ATIVOS E PASSIVOS DAS 
EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 920,72

04 123 237 4018 9900 SERVIÇOS DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES DO 
FINANCEIRO ESTADUAL - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 3.527,56

04 124 223 2527 9900 COMBATE  A  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA  E  O  DESVIO  DE  CONDUTA  DOS 

SERVIDORES  FAZENDÁRIOS - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 3.981,04

04 124 236 4012 9900 ATIVIDADES DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO 
EXECUTADAS  NO  ÂMBITO  DA  FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 46,35

04 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 
- ESTADO

F 33903300 106 Não NO 32.492,25

F 33903900 106 Não NO 356.500,00

04 126 142 3572 9900 IMPLANTAÇÃO DA II VERSÃO DO FIPLAN. - ESTADO F 33903900 240 Não NO 700.000,00

04 129 236 2528 9900 F 33903300 106 Não NO 2.000,00

04 129 236 3718 9900 REALIZAÇÃO DE ATIVOS - ESTADO F 33903300 240 Não NO 33.997,88

04 129 236 3720 9900 LANÇAMENTO ELETRÔNICO DO TRIBUTO - ESTADO F 33903300 240 Não NO 8.000,00

04 129 236 3721 9900 AUMENTO DA PERCEPÇÃO DO RISCO FISCAL POR 
PARTE DO CONTRIBUINTE. - ESTADO

F 33903300 240 Não NO 7.500,00

04 129 236 3722 9900 SIMPLIFICAÇÃO DO PROCESSO DE CUMPRIMENTO 
DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - ESTADO

F 33903300 240 Não NO 6.000,00
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04 129 236 3723 9900 APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DA RECEITA 

PÚBLICA - ESTADO
F 33903300 240 Não NO 12.000,00

04 129 236 3725 9900 APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

- ESTADO

F 33903300 240 Não NO 8.779,41

04 129 236 3726 9900 SUPERAÇÃO DOS FATORES CRÍTICOS AO SUCESSO 
DA POLÍTICA TRIBUTÁRIA. - ESTADO

F 33903300 240 Não NO 17.677,84

04 129 236 3727 9900 APERFEIÇOAMENTO DO PROCESSO DE GESTÃO  E 
ANÁLISE DA INFORMAÇÃO DE INTERESSE FISCAL. 

- ESTADO

F 33903300 240 Não NO 5.000,00

04 131 036 2014 9900 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA 
- ESTADO

F 33903300 106 Não NO 1.010,00

04 573 223 3753 9900 IMPLANTAÇÃO DA GESTÃO DO CONHECIMENTO  NA 
SEFAZ - ESTADO

F 33903500 240 Não NO 340.000,00

04 665 223 4011 9900 SUPORTE AO PROGRAMA GESPÚBLICA NO ESTADO 
DE MATO GROSSO - ESTADO

F 33903300 106 Não NO 5.897,66

TOTAL GERAL: 1.637.963,80

PROCESSO : 2216 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

04 122 036 4000 9900 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - ESTADO

F 33901400 100 Não NO 5.000,00

F 33903300 145 Não NO 4.000,00

F 33913000 100 Não NO 3.000,00

19 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E 
ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO

F 31901100 100 Não NO 30.000,00

F 31901100 145 Não ES 345.000,00

19 122 036 2010 9900 MANUTENCAO DOS ORGAOS COLEGIADOS 
- CONSELHOS - ESTADO

F 33903900 145 Não NO 16.500,00

19 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 
- ESTADO

F 33903900 145 Não NO 118.000,00

TOTAL GERAL: 521.500,00

PROCESSO : 2245 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 542 180 2949 9900 GERENCIAMENTO DOS RECURSOS PESQUEIROS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - ESTADO

F 33903000 109 Não NO 20.500,00

F 33903600 109 Não NO 11.837,50

TOTAL GERAL: 32.337,50

PROCESSO : 2248 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 
- ESTADO

F 33903000 100 Não NO 229.532,00

TOTAL GERAL: 229.532,00

PROCESSO : 2272 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

20 334 191 1785 9900 DISTRIBUICAO DE SEMENTES/ E OUTROS INSUMOS 
- ESTADO

F 33903000 100 Não NO 5.000,00

F 33903200 100 Não NO 15.000,00

20 781 036 2138 9900 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
AÉREO - ESTADO

F 33903900 100 Não NO 9.446,00

TOTAL GERAL: 29.446,00

PROCESSO : 2274 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 512 183 4075 0600 APOIO AO GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS  - REGIAO VI - SUL

F 33901400 109 Não NO 7.700,00

F 44905100 109 Não NO 30.000,00

18 542 183 4074 0600 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
ESPECIAIS NO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

DE CUIABÁ - REGIAO VI - SUL

F 33903000 100 Não NO 500,00

F 44905200 100 Não NO 4.500,00

TOTAL GERAL: 42.700,00

PROCESSO : 2288 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 541 178 2951 9900 DIVULGAÇÃO DA TEMÁTICA AMBIENTAL - ESTADO F 33901400 245 Não NO 4.000,00

F 33903000 245 Não NO 2.000,00

F 33903900 245 Não NO 9.000,00

18 541 180 1550 0100 REGULARIZACAO PATRIMONIAL E MONITORAMENTO 
DOS IMOVEIS LOCALIZADOS EM UNIDADES 
DE CONSERVACAO ESTADUAIS - REGIAO I 

- NOROESTE I

F 44906100 245 Não NO 25.000,00

18 541 180 1550 0300 REGULARIZACAO PATRIMONIAL E MONITORAMENTO 
DOS IMOVEIS LOCALIZADOS EM UNIDADES 
DE CONSERVACAO ESTADUAIS - REGIAO III 

- NORDESTE

F 44906100 245 Não NO 25.000,00

18 541 180 1550 1200 REGULARIZACAO PATRIMONIAL E MONITORAMENTO 
DOS IMOVEIS LOCALIZADOS EM UNIDADES DE 

CONSERVACAO ESTADUAIS - REGIAO XII - CENTRO 
NORTE

F 44906100 245 Não NO 25.000,00

18 542 182 2357 0600 FISCALIZACAO DE EMPREENDIMENTOS USUARIOS 
DE AGUA - REGIAO VI - SUL

F 33903300 245 Não NO 1.000,00

18 543 179 1545 0600 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS NO 
ESTADO DE MATO GROSSO - REGIAO VI - SUL

F 33901400 245 Não NO 8.290,00

F 33903000 245 Não NO 10.210,60

F 33913000 245 Não NO 1.499,40

TOTAL GERAL: 111.000,00

PROCESSO : 2290 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 126 142 3827 0600 AQUISIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES 
- REGIAO VI - SUL

F 44905200 240 Não NO 28.000,00

TOTAL GERAL: 28.000,00

PROCESSO : 2302 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 126 142 3828 9900 MODERNIZAÇÃO  DA INFRA-ESTRUTURA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  - ESTADO

F 33903500 240 Não NO 65.000,00

TOTAL GERAL: 65.000,00

PROCESSO : 2321 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR

18 542 177 4040 0600 ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS COM PRODUTOS 
PERIGOSOS - REGIAO VI - SUL

F 44905200 240 Não NO 15.825,24

TOTAL GERAL: 15.825,24

ANEXO III

Processo: 1946 Unidade Orçamentária: 11601 - Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso

PAOE: 2436 - DESCRICAO E CATALOGACAO DE DOCUMENTOS DA 
ADMINISTRACAO  PUBLICA

Regional: 0600 - REGIAO 
VI - SUL

Meta Física: DOCUMENTOS DESCRITOS E CATALOGADOS(PERCENTUAL) 20,00

Meta Física Neste 
Processo:

DOCUMENTOS DESCRITOS E CATALOGADOS(PERCENTUAL) 30,00

Processo: 1946 Unidade Orçamentária: 11601 - Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso

PAOE: 3785 - ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DOS SERVIDORES DO 
PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: CADASTRO ATUALIZADO(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste 
Processo:

CADASTRO ATUALIZADO(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 2208 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 1007 - CONSTRUCOES AMPLIACOES E REFORMAS DA SEDE E 
POSTOS FISCAIS DA SEFAZ

Regional: 0500 - REGIAO V 
- SUDESTE

Meta Física: AGENFAZ E POSTO FISCAL CONSTRUIDO E/OU REFORMADO(UNIDADE) 100,00

Meta Física Neste 
Processo:

AGENFAZ E POSTO FISCAL CONSTRUIDO E/OU REFORMADO(UNIDADE) 100,00

Processo: 2208 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 2006 - MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 2208 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 2009 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 80,00

Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 80,00

Processo: 2208 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 2937 - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE NO ATENDIMENTO E NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO FAZENDÁRIO AO CLIENTE-CIDADÃO

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: PADRÃO DE ATENDIMENTO DO PRODUTO DISPONIBILIZADO E MANTIDO(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste 
Processo:

PADRÃO DE ATENDIMENTO DO PRODUTO DISPONIBILIZADO E MANTIDO(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 2208 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 3572 -  IMPLANTAÇÃO DA II VERSÃO DO FIPLAN. Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: SISTEMA IMPLANTADO(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: SISTEMA IMPLANTADO(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 2208 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 4013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS PARA A COORDENADORIA 
INTEGRADA DE ATENDIMENTO AO CLIENTE

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: AÇÃO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste 
Processo:

AÇÃO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 2208 Unidade Orçamentária: 16601 - Fundo de Gestão Fazendária

PAOE: 4014 - SERVIÇOS DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES DA RECEITA PÚBLICA Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: AÇAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: AÇAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo: 2216 Unidade Orçamentária: 26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste 
Processo:

ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
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Processo: 2216 Unidade Orçamentária: 26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

PAOE: 2009 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
2216
Unidade Orçamentária:
26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

PAOE: 2010 - MANUTENCAO DOS ORGAOS COLEGIADOS - 
CONSELHOS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
2216
Unidade Orçamentária:
26101 - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia

PAOE: 4000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO DE 
ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste 
Processo:

ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
2245
Unidade Orçamentária:
27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 2949 - GERENCIAMENTO DOS RECURSOS PESQUEIROS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: BACIA GERENCIADA(UNIDADE) 3,00

Meta Física Neste 
Processo:

BACIA GERENCIADA(UNIDADE) 3,00

Processo:
2248
Unidade Orçamentária:
27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 2009 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
2272
Unidade Orçamentária:
12101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural

PAOE: 3826 - INCENTIVO À AGROINDÚSTRIA FAMILIAR Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 30,00

Meta Física Neste Processo: UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 57.000,00

Processo:
2274
Unidade Orçamentária:
27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 3810 - ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS, 
URBANOS E DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: INVENTÁRIOS ELABORADOS(UNIDADE) 3,00

Meta Física Neste 
Processo:

INVENTÁRIOS ELABORADOS(UNIDADE) 3,00

Processo:
2288
Unidade Orçamentária:
27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 1550 - REGULARIZACAO PATRIMONIAL E MONITORAMENTO DOS IMOVEIS 
LOCALIZADOS EM UNIDADES DE CONSERVACAO ESTADUAIS

Regional: 0400 - REGIAO IV 
- LESTE

Meta Física: UNIDADE DE CONSERVACAO ESCRITURADA(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADE DE CONSERVACAO ESCRITURADA(UNIDADE) 1,00

Processo:
2290
Unidade Orçamentária:
27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 3827 - AQUISIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL

Meta Física: SOFTWARE DE SISTEMA DE INFORMACOES IMPLANTADO(UNIDADE) 8,00

Meta Física Neste Processo: SOFTWARE DE SISTEMA DE INFORMACOES IMPLANTADO(UNIDADE) 8,00

Processo:
2302
Unidade Orçamentária:
27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 3828 - MODERNIZAÇÃO  DA INFRA-ESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: PROJETO IMPLANTADO(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

PROJETO IMPLANTADO(UNIDADE) 1,00

Processo:
2321
Unidade Orçamentária:
27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente

PAOE: 4040 - ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS COM PRODUTOS 
PERIGOSOS

Regional: 0600 - REGIAO VI 
- SUL

Meta Física: ATENDIMENTO REALIZADO(UNIDADE) 2,00

Meta Física Neste 
Processo:

ATENDIMENTO REALIZADO(UNIDADE) 2,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº     241,     DE   04   DE      SETEMBRO      DE 2008.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 8.828, de 17 de Janeiro 
de 2008, alterada pela Lei nº 8.839 de 07 de março de 2008, e na Lei nº 8.704 de 23 de agosto de 
2007, alterada pela Lei nº 8.838 de 07 de março de 2008,

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 
8.828, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total 
de R$ 1.059.336,33, para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

2326 19601 Fundo Estadual de Segurança Pública 1.059.336,33
TOTAL 1.059.336,33

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência e 120º da 
República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 2326

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 126 142 1035 9900 IMPLEMENTACAO DOS PROCESSOS 

DE GESTAO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO DA SEJUSP - ESTADO

F 33903900 240 Sim NO 334.684,33

06 181 173 1453 0100 MODERNIZACAO OPERACIONAL DA 
POLITEC - REGIAO I - NOROESTE I

F 44905100 240 Sim NO 45.497,00

06 181 173 1453 9900 MODERNIZACAO OPERACIONAL DA 
POLITEC - ESTADO

F 44905200 240 Sim NO 19.000,00

06 181 173 1456 9900 REESTRUTURACAO OPERACIONAL 
DA INVESTIGACAO DE ILICITOS 

PENAIS - ESTADO

F 33903000 240 Sim NO 15.137,00

F 33903900 240 Sim NO 58.578,00

06 181 173 1457 9900 REESTRUTURACAO OPERACIONAL 
DO POLICIAMENTO OSTENSIVO 

- ESTADO

F 33903000 240 Sim NO 50.000,00

F 44905200 240 Sim NO 12.577,00

06 181 173 4042 9900 MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES INTEGRADAS DE 

OPERAÇÕES  AÉREAS-CIOPAer 
- ESTADO

F 44905200 240 Sim NO 371.680,00

06 182 092 1766 9900 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
CORPO DE BOMBEIROS - ESTADO

F 33903000 240 Sim NO 74.723,00

F 33903600 240 Sim NO 22.100,00

F 44905200 240 Sim NO 19.000,00

06 244 171 1452 9900 CONSOLIDAÇÕES DAS BASES E 
AÇÕES COMUNITARIAS  - ESTADO

F 33903900 240 Sim NO 36.360,00

TOTAL GERAL: 1.059.336,33

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 2326 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 126 036 2009 9900 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE INFORMÁTICA 

- ESTADO
F 33913900 240 Não ES 1.059.336,33

TOTAL GERAL: 1.059.336,33

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº     242,     DE   04   DE      SETEMBRO      DE 2008.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 8.828, de 17 de Janeiro 
de 2008, alterada pela Lei nº 8.839 de 07 de março de 2008, e na Lei nº 8.704 de 23 de agosto de 
2007, alterada pela Lei nº 8.838 de 07 de março de 2008,

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 
8.828, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total 
de R$ 1.289.590,80, para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

2227 21601 Fundo Estadual de Saúde 397.765,00
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2206 14101 Secretaria de Estado de Educação 861.825,80
2310 19601 Fundo Estadual de Segurança Pública 30.000,00
TOTAL 1.289.590,80

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência e 120º da 
República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 2206

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  14101 - Secretaria de Estado de Educação

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
12 361 290 3879 0700 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 

DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENS. FUNDAMENTAL 
- REGIAO VII - SUDOESTE

F 44905100 120 Não NO 53.111,00

12 361 290 3880 0100 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 

DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO I - NOROESTE 
I

F 33404100 110 Não NO 5.500,00

12 361 290 3880 0200 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 

DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO II - NORTE

F 33504100 110 Não NO 38.359,87

12 361 290 3880 0300 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 
DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO III - 

NORDESTE

F 33504100 110 Não NO 32.750,00

12 361 290 3880 0400 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 

DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO IV - LESTE

F 33504100 110 Não NO 16.771,81

12 361 290 3880 0500 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 

DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO V - SUDESTE

F 33504100 110 Não NO 69.613,00

12 361 290 3880 0600 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 

DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO VI - SUL

F 33504100 110 Não NO 30.501,34

12 361 290 3880 0700 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 
DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO VII - 

SUDOESTE

F 33504100 110 Não NO 78.006,44

12 361 290 3880 0800 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 

DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO VIII - OESTE

F 33504100 110 Não NO 4.212,34

12 361 290 4117 9900 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - ESTADO

F 33903900 110 Não NO 100.000,00

12 362 290 3893 0300 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

III - NORDESTE

F 44905100 120 Não NO 292.000,00

12 362 290 3893 0500 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

V - SUDESTE

F 33504100 120 Não NO 15.000,00

12 362 290 3893 0900 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

IX - CENTRO OESTE

F 44905100 120 Não NO 126.000,00

PROCESSO 
: 2227

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - Fundo Estadual de Saúde

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 122 278 2972 9900 FORTALECIMENTO DA GESTÃO REGIONALIZADA 

DO SUS - ESTADO
S 44905200 134 Não NO 100.000,00

10 302 279 3745 0100 CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE - REGIAO I - 

NOROESTE I

S 44905100 134 Não NO 44.775,00

S 44905100 261 Não NO 76.191,00

10 302 279 3745 0300 CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE - REGIAO III - 

NORDESTE

S 44905100 134 Não NO 71.799,00

10 304 275 3715 9900 EFETIVAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

- ESTADO

S 33913900 112 Não NO 25.000,00

S 44905200 112 Não NO 80.000,00

PROCESSO 
: 2310

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 122 034 2290 9900 MANUTENCAO E COORDENACAO DA AREA 

SISTEMICA DA SEJUSP - ESTADO
F 33503900 240 Não NO 30.000,00

TOTAL GERAL: 1.289.590,80

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 2206 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  14101 - Secretaria de Estado de Educação
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
12 361 290 3880 0700 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA 

DOS PRÉDIOS ESCOLARES E UNIDADES 
DESCONCENTRADAS - EF - REGIAO VII - SUDOESTE

F 44405100 110 Não NO 375.714,80

12 362 290 3892 0200 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENSINO MÉDIO 

- REGIAO II - NORTE

F 44905100 120 Não NO 7.750,00

12 362 290 3892 0300 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENSINO MÉDIO 

- REGIAO III - NORDESTE

F 44905100 120 Não NO 7.750,00

12 362 290 3892 0500 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENSINO MÉDIO 

- REGIAO V - SUDESTE

F 44905100 120 Não NO 7.750,00

12 362 290 3892 0600 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENSINO MÉDIO 

- REGIAO VI - SUL

F 44905100 120 Não NO 7.750,00

12 362 290 3892 0700 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENSINO MÉDIO 

- REGIAO VII - SUDOESTE

F 44905100 120 Não NO 7.750,00

12 362 290 3892 0900 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENSINO MÉDIO 

- REGIAO IX - CENTRO OESTE

F 44905100 120 Não NO 7.750,00

12 362 290 3892 1000 EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO 
DOS PRÉDIOS ESCOLARES -ENSINO MÉDIO 

- REGIAO X - CENTRO

F 44905100 120 Não NO 6.611,00

12 362 290 3893 0200 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

II - NORTE

F 33903000 120 Não NO 7.500,00

F 33903900 120 Não NO 7.500,00

F 44905100 120 Não NO 8.000,00

12 362 290 3893 0500 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

V - SUDESTE

F 44905100 120 Não NO 8.000,00

12 362 290 3893 0600 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

VI - SUL

F 44905100 120 Não NO 378.000,00

12 362 290 3893 0700 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

VII - SUDOESTE

F 44905100 120 Não NO 8.000,00

12 362 290 3893 1000 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO 

X - CENTRO

F 44905100 120 Não NO 8.000,00

12 362 290 3893 1200 AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - REGIAO XII 

- CENTRO NORTE

F 44905100 120 Não NO 8.000,00

TOTAL GERAL: 861.825,80
PROCESSO : 2227 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - Fundo Estadual de Saúde
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
10 122 278 2972 9900 FORTALECIMENTO DA GESTÃO REGIONALIZADA DO 

SUS - ESTADO
S 33903900 134 Não NO 100.000,00

10 302 279 2978 0600 OBRAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES NA REDE DE 
ATENDIMENTO EM SAÚDE - REGIAO VI - SUL

S 44905100 261 Não NO 76.191,00

10 302 279 3745 0600 CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE - REGIAO VI - SUL

S 44905100 134 Não NO 116.574,00

10 304 275 3715 9900 EFETIVAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

- ESTADO

S 33903900 112 Não NO 105.000,00

TOTAL GERAL: 397.765,00
PROCESSO : 2310 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 122 034 2290 9900 MANUTENCAO E COORDENACAO DA AREA 

SISTEMICA DA SEJUSP - ESTADO
F 33904700 240 Não ES 30.000,00

TOTAL GERAL: 30.000,00

ANEXO III

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3879 - EXPANSÃO E MELHORIA DE ESPAÇO ESPORTIVO DOS 
PRÉDIOS ESCOLARES -ENS. FUNDAMENTAL

Regional: 0700 - REGIAO VII 
- SUDOESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 4,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 5,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
ESCOLARES E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF

Regional: 0100 - REGIAO I 
- NOROESTE I

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 4,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 400,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS ESCOLARES 
E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF

Regional: 0200 - REGIAO II 
- NORTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 6,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 9,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
ESCOLARES E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF

Regional: 0300 - REGIAO III 
- NORDESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 4,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 4,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS ESCOLARES 
E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF

Regional: 0400 - REGIAO IV 
- LESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 5,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 10,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação
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PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 

ESCOLARES E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF
Regional: 0500 - REGIAO V 

- SUDESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 11,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 11,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS ESCOLARES 
E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF

Regional: 0600 - REGIAO 
VI - SUL

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 23,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 23,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
ESCOLARES E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF

Regional: 0700 - REGIAO VII 
- SUDOESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 9,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 9,00

Processo: 2206 Unidade Orçamentária: 14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3880 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
ESCOLARES E UNIDADES DESCONCENTRADAS - EF

Regional: 0800 - REGIAO VIII 
- OESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 6,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 6,00

Processo:
2206
Unidade Orçamentária:
14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3893 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
ESCOLARES - ENSINO MÉDIO

Regional: 0300 - REGIAO III 
- NORDESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 1,00

Processo:
2206
Unidade Orçamentária:
14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3893 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
ESCOLARES - ENSINO MÉDIO

Regional: 0500 - REGIAO V 
- SUDESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 1,00

Processo:
2206
Unidade Orçamentária:
14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 3893 - AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS 
ESCOLARES - ENSINO MÉDIO

Regional: 0900 - REGIAO IX 
- CENTRO OESTE

Meta Física: ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

ESCOLA ATENDIDA(UNIDADE) 1,00

Processo:
2206
Unidade Orçamentária:
14101 - Secretaria de Estado de Educação

PAOE: 4117 - ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: MUNICIPIO ATENDIDO(UNIDADE) 141,00

Meta Física Neste Processo: MUNICIPIO ATENDIDO(UNIDADE) 141,00

Processo:
2227
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 2972 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO REGIONALIZADA DO SUS Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ESCRITÓRIOS REGIONAIS DE SAÚDE MONITORADOS(PERCENTUAL) 100,00

Meta Física Neste Processo: ESCRITÓRIOS REGIONAIS DE SAÚDE MONITORADOS(PERCENTUAL) 100,00

Processo:
2227
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 3715 - EFETIVAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR NOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO

Regional: 9900 - 
ESTADO

Meta Física: CENTRO DE REFERÊNCIA ESTRUTURADO(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

CENTRO DE REFERÊNCIA ESTRUTURADO(UNIDADE) 1,00

Processo:
2227
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 3745 - CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE

Regional: 0100 - REGIAO I - 
NOROESTE I

Meta Física: UNIDADES CONSTRUIDAS(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADES CONSTRUIDAS(UNIDADE) 1,00

Processo:
2227
Unidade Orçamentária:
21601 - Fundo Estadual de Saúde

PAOE: 3745 - CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE

Regional: 0300 - REGIAO III 
- NORDESTE

Meta Física: UNIDADES CONSTRUIDAS(UNIDADE) 1,00

Meta Física Neste 
Processo:

UNIDADES CONSTRUIDAS(UNIDADE) 1,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº     243,     DE   04   DE      SETEMBRO      DE 2008.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações 
constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 8.828, de 17 de Janeiro 
de 2008, alterada pela Lei nº 8.839 de 07 de março de 2008, e na Lei nº 8.704 de 23 de agosto de 
2007, alterada pela Lei nº 8.838 de 07 de março de 2008,

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da 
Lei nº 8.828, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor total de R$ 3.722.203,08, para atender as programações constantes no(s) 
Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 150

PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

2293 19601 Fundo Estadual de Segurança Pública 400.000,00
2275 11601 Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do 

Estado de Mato Grosso
3.322.203,08

TOTAL 3.722.203,08

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008, 187º da Independência e 120º da 
República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 2275

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  11601 - Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS - 
ESTADO

F 33903000 240 Não NO 1.000.000,00

F 33903300 240 Não NO 100.000,00

F 33903600 240 Não NO 100.000,00

F 33903700 240 Não NO 150.000,00

F 33903900 240 Não NO 1.180.332,18

F 33903900 241 Não NO 451.870,90

F 33904700 240 Não NO 20.000,00

F 44905200 240 Não NO 200.000,00

04 122 224 1945 9900 PROMOCAO DA VALORIZACAO E 
CONSCIENTIZACAO DO SERVIDOR 

PUBLICO - ESTADO

F 33903000 241 Sim NO 10.000,00

F 33903600 241 Sim NO 30.000,00

F 33903900 241 Não NO 80.000,00

PROCESSO 
: 2293

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19601 - Fundo Estadual de Segurança Pública

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
06 122 036 2006 9900 MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE 

TRANSPORTES - ESTADO
F 33903000 240 Não NO 150.000,00

F 33903900 240 Não NO 250.000,00

TOTAL GERAL: 3.722.203,08

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III
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Processo: 2275 Unidade 

Orçamentária:
11601 - Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso

PAOE: 1945 - PROMOCAO DA VALORIZACAO E CONSCIENTIZACAO DO 
SERVIDOR PUBLICO

Regional: 9900 
- ESTADO

Meta Física: PROJETO IMPLEMENTADO(PERCENTUAL) 80,00
Meta Física Neste 
Processo:

PROJETO IMPLEMENTADO(PERCENTUAL) 90,00

Processo:
2275
Unidade Orçamentária:
11601 - Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal do Estado de Mato Grosso

PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00

ATO DO GOVERNADOR

EXONERAÇÃO ATO Nº 7.958/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve excluir do Ato n° 6.862/2008, publicado no Diário Oficial do Estado de 27 de junho de 
2008, referente ao Concurso Público objeto do Edital 05/2006-SAD/MT para a Secretaria de Estado de 
Educação-SEDUC,  a candidata abaixo especificada, considerando que foi nomeada em 26/11/2007.
Pólo Sul – Cuiabá/Várzea Grande
Município: Várzea Grande
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF

3 Gregoria Rodrigues de Sousa 12/02/1976 906674 47,76

Palácio Paiaguás em Cuiabá-MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.959/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, Tornar sem Efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 6862/2008, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 27 de junho de 2008, referente ao Concurso Público para a Secretaria 
de Estado de Educação de Mato Grosso, Edital 05/2006- SAD, para os candidatos que não tomaram 
posse dentro do prazo legal, conforme § 2º do artigo 15 da Lei Complementar nº 50, de 01 de outubro 
de 1.998, alterado pela Lei Complementar nº 104, de 22 de janeiro de 2002, abaixo relacionados:
Cargo: Técnico Administrativo Educacional

Pólo Centro-Sorriso
Município: Lucas do Rio Verde
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
6 Janaina Rodrigues Bonfanti 30/12/1975 1705640-3 MT 32,66

Município: Nova Mutum
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
6 Lidiana Nery Ribeiro 29/03/1985 1655941-0 MT 29,20

Pólo Centro-Oeste-Diamantino 
Município: Nova Marilândia
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
3 Almir de Almeida Branco 19/02/1982 15025969 MT 28,21

Pólo Noroeste 1- Júina
Município: Juína
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
12 Devanir Donizete Tezollin 13/08/1971 822588 MT 37,36

Pólo Norte- Alta Floresta
Município: Peixoto de Azevedo
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
14 Claudio Mercês de Souza 28/09/1980 13022210 MT 32,22

Pólo Oeste – Tangará da Serra
Município: Barra do  Bugres
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
9 Andrea Fernanda de Assis Cintra 09/04/1970 0681503-0 MT 36,90

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  04  de  setembro  de  2008.

NOMEAÇÃO ATO Nº 7.960/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do artigo 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital nº  05/2006-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público 

para a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de 10 
de novembro de 2006;

Considerando a Homologação do Resultado Final do Concurso Público publicada 
no Diário Oficial de 17 de maio de 2007;

Considerando a Lei Complementar nº 50, de 1º de outubro de 1998, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 203, de 28 de dezembro de 2004 e pela Lei 
Complementar  n° 206, de 29 de dezembro de 2004 e a Lei nº 8.404, de 27 de dezembro de 2005;

Considerando os termos do processo nº  434634/2008/SAD;
Considerando, finalmente o que determina o item 4 e seus subitens do Edital       nº 

05/2006-SAD/MT.

R E S O L V E:
Nomear para a Secretaria de Estado de Educação, no cargo abaixo especificado, 

os candidatos classificados que seguem:
Cargo: Técnico Administrativo Educacional

Pólo Sul –Cuiabá/Várzea Grande

Município: Cuiabá

CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
3 Dafne Cris Dias 19/08/1988 167794-3 MT 49,75
4 Bruno Correa Borges 29/11/86 1895440-5 MT 49,17
5 Eliane de Oliveira Alves 20/08/1988 1645311-5 MT 48,58
6 Paulo Sérgio Scarulis Júnior 02/11/1982 1094945-3 MT 48,35
7 Débora Monik da Silva Oliveira 17/04/84 1425313-5 47,54

Município: Várzea Grande
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF

4 Wesley Silva Godoi 09/08/1986 17019710 MT 47,39

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.961/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 500.002/2008-CCV, e considerando o disposto 
no § 2º do art. 6º da Lei nº 8.199, de 11 de novembro de 2004, resolve nomear, a partir desta data, 
DIANA MARIA DE LIMA para exercer a função de membro suplente representante da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP na CÂMARA GERENCIAL DE INFORMAÇÃO 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, vinculada e subordinada ao Conselho Superior do Sistema 
Estadual de Informação e Tecnologia da Informação e coordenada pelo Centro de Processamento 
de Dados do Estado de Mato Grosso – CEPROMAT, em substituição a TEREZINHA FÁTIMA DA 
SILVA JORDÃO.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008.
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NOMEAÇÃO ATO Nº 7.960/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do artigo 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital nº  05/2006-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público 

para a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de 10 
de novembro de 2006;

Considerando a Homologação do Resultado Final do Concurso Público publicada 
no Diário Oficial de 17 de maio de 2007;

Considerando a Lei Complementar nº 50, de 1º de outubro de 1998, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 203, de 28 de dezembro de 2004 e pela Lei 
Complementar  n° 206, de 29 de dezembro de 2004 e a Lei nº 8.404, de 27 de dezembro de 2005;

Considerando os termos do processo nº  434634/2008/SAD;
Considerando, finalmente o que determina o item 4 e seus subitens do Edital       nº 

05/2006-SAD/MT.

R E S O L V E:
Nomear para a Secretaria de Estado de Educação, no cargo abaixo especificado, 

os candidatos classificados que seguem:
Cargo: Técnico Administrativo Educacional

Pólo Sul –Cuiabá/Várzea Grande

Município: Cuiabá

CLAS NOME NASCIMENTO RG PF
3 Dafne Cris Dias 19/08/1988 167794-3 MT 49,75
4 Bruno Correa Borges 29/11/86 1895440-5 MT 49,17
5 Eliane de Oliveira Alves 20/08/1988 1645311-5 MT 48,58
6 Paulo Sérgio Scarulis Júnior 02/11/1982 1094945-3 MT 48,35
7 Débora Monik da Silva Oliveira 17/04/84 1425313-5 47,54

Município: Várzea Grande
CLAS NOME NASCIMENTO RG PF

4 Wesley Silva Godoi 09/08/1986 17019710 MT 47,39

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.961/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 500.002/2008-CCV, e considerando o disposto 
no § 2º do art. 6º da Lei nº 8.199, de 11 de novembro de 2004, resolve nomear, a partir desta data, 
DIANA MARIA DE LIMA para exercer a função de membro suplente representante da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP na CÂMARA GERENCIAL DE INFORMAÇÃO 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, vinculada e subordinada ao Conselho Superior do Sistema 
Estadual de Informação e Tecnologia da Informação e coordenada pelo Centro de Processamento 
de Dados do Estado de Mato Grosso – CEPROMAT, em substituição a TEREZINHA FÁTIMA DA 
SILVA JORDÃO.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008.

DIVERSOS ATO Nº 7.962/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 525.189/2008-CCV, resolve autorizar o senhor 
JEFFERSON CARLOS DE CASTRO FERREIRA JÚNIOR, Chefe do Escritório de Representação do 
Estado de Mato Grosso em Brasília – ERMAT/BSB, a se ausentar do País, no período de 08 a 12 de 
setembro de 2008, em missão oficial na cidade de Miami – Estados Unidos da América.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   setembro   de 2008.

ATO Nº 7.963/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos 
da Lei Complementar nº 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1.280, de 12.04.2000, com 
as alterações previstas nas Leis Complementares nºs 206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.2008, 
c/c o Art. 20, da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 2.816, de 
14.12.98, retificado em parte, pelo Decreto nº 301, de 08.07.99, com aplicação da Lei nº 314, de 
29.04.2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 123473/2006, da Secretaria de Estado de 
Educação, resolve Aposentar, por Tempo de Contribuição, a Srª IASMIN DE ALMEIDA MORIS 
SOUZA, portadora do RG nº 9.216.424/SSP-SP e do CPF nº 137.487.691-72, no cargo efetivo de 
Professor, Classe “C”, Nível “07”, 30 (trinta) horas aulas semanais de trabalho, contando com 32 
(trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias de serviços prestados, assim discriminados: AO 
ESTADO: 21 (vinte e um) anos, 06 (seis) meses e 05 (cinco) dias, período de 16.02.87 a 21.08.2008. 
AVERBADOS: 11 (onze) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias, conforme consta nos registros 
da Certidão de Tempo de Serviço, constante do Processo nº 0.326.168-9/2001, apenso, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação/Escola Estadual “DOM JOSÉ SELVA”, município de Barra do 
Garças- Mato Grosso.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.964/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos da 
Lei Complementar nº 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1.280, de 12.04.2000, com as 
alterações previstas nas Leis Complementares nºs 206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.2008, c/c o 
Art. 20, da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 24, de 10.02.99, 
e tendo em vista o que consta no Processo nº 243432/2008, da Secretaria de Estado de Educação, 
resolve Aposentar, por Tempo de Contribuição, a Srª JACY MARIA DA SILVA, portadora do RG 
nº 0137349-8/SSP/MT e do CPF nº 329.433.771-04, no cargo efetivo de Professor, Classe “C”, Nível 
“09”, 30 (trinta) horas aulas semanais de trabalho, contando com 25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) 
meses e 13 (treze) dias de serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, períodos de 17.02.83 
a 01.08.83 e 22.09.83 a 21.08.2008, lotada na Secretaria de Estado de Educação/Escola Estadual 
“PROFª ARLETE MARIA DA SILVA, município de Várzea Grande – MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.965/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado nos incisos I, II, III e IV, do Art. 6°, da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos da 
Lei Complementar n° 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1.280, de 12.04.2000, com 
as alterações previstas nas Leis Complementares nºs  206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.2008, 
c/c o Art. 20, da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 2816, de 
14.12.98, com aplicação da Lei Complementar n° 314 de 29.04.2008, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 72147/2005, da Secretaria de Estado de Educação, resolve Aposentar, por Tempo 
de Contribuição, a Srª MARIA CONCEIÇÃO MOURA SANTANA, portadora do RG nº 278.097/SSP-
MT e do CPF nº 317.847.471-49, no cargo efetivo de Professor, Classe “C”, Nível “10”, 30 (trinta) 
horas aulas semanais de trabalho, contando com 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses e 25 (vinte 
e cinco) dias de serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, períodos de 01.03.80 a 31.01.82; 
15.02.82 a 13.01.83 e 14.01.83 a 21.08.2008, lotada na Secretaria de Estado de Educação/Escola 
Estadual “SANTA TEREZINHA”, município de Guiratinga - MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.966/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos da 
Lei Complementar nº 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1.280, de 12.04.2000, com as 
alterações previstas nas Leis Complementares nºs 206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.2008, c/c o Art. 
20, da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 2.816, de 14.12.98, 
e tendo em vista o que consta no Processo nº 124138/2008, da Secretaria de Estado de Educação, 
resolve Aposentar, por Tempo de Contribuição, a Sra MARIA NILDA LOPES DA SILVA RIBEIRO, 
portadora do RG nº 067.763/SSP/MT e do CPF nº 173.149.171-91, no cargo efetivo de Professor, 
Classe “B”, Nível “09”, 30 (trinta) horas aulas semanais de trabalho, contando com 25 (vinte e cinco) 
anos, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias de serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, períodos 
de 25.10.82 a 25.11.82 e 14.01.83 a 21.08.08, lotada na Secretaria de Estado de Educação/Escola 
Estadual “DOM JOSÉ SELVA”, município de Barra do Garças – MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.967/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado nos incisos I, II, III e IV, do Art. 6°, da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos da 
Lei Complementar n° 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1.280, de 12.04.2000, com 
as alterações previstas nas Leis Complementares nºs 206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.2008, c/c 
o Art. 20, da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 2.816, de 
14.12.98, com aplicação da Lei Complementar nº 314, de 29.04.2008, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 162669/2006, da Secretaria de Estado de Educação, resolve Aposentar, por Tempo 
de Contribuição, a Srª MARIA VANDA DE SOUZA VIEIRA, portadora do RG nº 335.830/SSP-MT e 
do CPF nº 206.490.021-72, no cargo efetivo de Professor, Classe “C”, Nível “09”, 30 (trinta) horas 
aulas semanais de trabalho, contando com 27 (vinte e sete) anos, 05 (cinco) meses e 19 (dezenove) 
dias de serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, períodos de 16.02.81 a 31.01.82 e 15.02.82 a 
19.08.2008, lotada na Secretaria de Estado de Educação/Escola Estadual “ANTONIO HORTOLLANI”, 
município de Tangará da Serra – MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.968/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III, do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos da 
Lei Complementar nº 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1.280, de 12.04.2000, com 
as alterações previstas nas Leis Complementares nºs 206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.2008 c/c 
o Art. 20, da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 2817, de 
14.12.98, e tendo em vista o que consta no Processo nº 66113/2005, da Secretaria de Estado de 
Administração, resolve Aposentar, por Tempo de Contribuição, a Srª NILZA IVO LEITE NUNES, 
portadora do RG nº 155.539/SSP-MT e do CPF nº 783.999.981-68, na Categoria Funcional de Técnico 
Administrativo Educacional, Classe “B”, Nível “10”, 30 (trinta) horas semanais de trabalho, contando 
com 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 21 (vinte e um) dias de serviços prestados, assim 
discriminados: AO ESTADO: 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias, período de 01.03.78 
a 14.08.2008. AVERBADOS: 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, conforme consta nos 
registros da Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo INPS, constante do Processo nº 26503/88, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação/Escola Estadual “JOÃO DE CAMPOS VIDAL”, município 
de Mirassol D’Oeste – Mato Grosso.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.969/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado nos incisos I, II, III e IV, do Art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos da 
Lei Complementar nº 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1280, de 12.04.2000, com as 
alterações previstas nas Leis Complementares nºs 206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.08, c/c o Art. 20, 
da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 315, de 08.07.99, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 286985/2007, da Secretaria de Estado de Educação, resolve 
Aposentar, por Tempo de Contribuição, a Sra. TEREZINHA DE BARROS AMARAL, portadora do 
RG nº 345.443/SSP-MT e do CPF nº 468.644.661-91, no cargo efetivo de Professor, Classe “B”, Nível 
“11”, 20 (vinte) horas aulas semanais de trabalho, contando com 32 (trinta e dois) anos, 09 (nove) 
meses e 17 (dezessete) dias de serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, períodos de 10.04.69 
a 17.08.1977; 01.02.1979 a 28.02.1980; 15.02.1982 a 31.01.1983 e 23.06.1983 a 20.08.2008, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação/Escola Estadual “JOSÉ MENDES MARTINS”, município de 
Várzea Grande – MT.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

ATO Nº 7.970/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado nos incisos I, II, III e IV, do Art. 6°, da Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais os Arts. 36, 71, ambos da 
Lei Complementar n° 50, de 01.10.98, regulamentada pelo Decreto nº 1.280, de 12.04.2000, com as 
alterações previstas nas Leis Complementares nºs  206, de 29.12.2004 e 315, de 26.05.2008, c/c o 
Art. 20, da Lei Complementar nº 104, de 22.01.2002 e as disposições do Decreto nº 2816, de 14.12.98, 
e tendo em vista o que consta no Processo nº 191996/2008, da Secretaria de Estado de Educação, 
resolve Aposentar, por Tempo de Contribuição, a Srª CLEUSA VIEIRA ARANTES, portadora do 
RG nº 0073047-5/SSP-MT e do CPF nº 206.129.901-68, no cargo efetivo de Professor, Classe “C”, 
Nível “10”, 30 (trinta) horas aulas semanais de trabalho, contando com 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) 
meses e 27 (vinte e sete) dias de serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, períodos de 01.09.79 
a 01.12.79; 24.03.80 a 31.01.82; 15.02.82 a 31.01.83 e 17.02.83 a 21.08.2008, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação/Escola Estadual “EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS”, município de Barra 
do Bugres – MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá–MT,  04  de  setembro  de  2008.

SECRETARIAS

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.982/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 446438/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora VANIA REGINA LADEIA 
TRETTEL, RG nº 251.603 SSP/MT, CPF nº 488.736.671-04, Professor da Educação Básica, Classe A, 
Nível 07, Matrícula Funcional nº 25946, lotada na EEPG. Jonas Lopes da Silva/SEDUC, município de 
Tangará da Serra/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração 
no período de três meses anterior ao pleito, e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.984/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 412124/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora OZANI RODRIGUES DE 
AGUIAR, RG nº 280.844 SSP/MT, CPF nº 432.738.741-04, Professor da Educação Básica, Classe C, 
Nível 03, Matrícula Funcional nº 23111, lotado na EEPG. Antonio José de Lima/SEDUC, município de 
Juscimeira/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

TO ADMINISTRATIVO Nº 1.985/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 440186/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor VALCIR TREVISAN, RG 
nº 18.471.498 SSP/MT, CPF nº 707.621.989-15, Professor da Educação Básica, Classe C, Nível 
03, Matrícula Funcional nº 63380, lotado na EEPG. Profª Maria Esther Peres/SEDUC, município de 
Vila Rica/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.986/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 437344/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor WILSON DIONIZIO GAUNA, 
RG nº 273.531 SSP/MT, CPF nº 105.056.101-59, Professor da Educação Básica, Classe C, Nível 
08, Matrícula Funcional nº 45625, lotado na EEPG. Joaquim Nunes Rocha/SEDUC, município de 
Rondonópolis/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.987/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 446520/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor NADIR JOSÉ BARIVIERA, 
RG nº 13/R-2.791.912 SSP/SC, CPF nº 015.892.799-05, Professor da Educação Básica, Classe C, 
Nível 03, Matrícula Funcional nº 66628, lotado na EEPG 13 de Maio/SEDUC, município de Tangará 
da Serra/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.988/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 440302/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor SOADEGAR PIZZATTO, 
RG nº 901.511 SSP/MT, CPF nº 580.805.701-91, Professor da Educação Básica, Classe C, Nível 
03, Matrícula Funcional nº 56141, lotado na EEPG Profª Maria Esther Peres/SEDUC, município de 
Vila Rica/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.989/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 444069/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor LEANDRO CESAR 
BACHES, RG nº 13.048.066 SSP/MT, CPF nº 667.602.591-49, Professor da Educação Básica, Classe 
B, Nível 03, Matrícula Funcional nº 87001, lotado na EEPG Luiza Miotto Ferreira/SEDUC, município 
de Matupá/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.990/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 444108/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor JULIO CESAR DA SILVA 
GOMES, RG nº 700.468 SSP/MT, CPF nº 594.915.401-06, Apoio Administrativo Educacional 
Profissionalizado, Classe A, Nível 03, Matrícula Funcional nº 84613, lotado na EEPG Coronel Antonio 
Paes de Barros/SEDUC, município de Barão de Melgaço/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 
20 de outubro de 2008, com remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias 
após, ficando a referida licença condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação 
deste ato, do efetivo registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação 
deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.991/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 446316/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora IDALINA MEURER, RG 
nº 749.744 SSP/MT, CPF nº 482.072.921-72, Professor da Educação Básica, Classe C, Nível 03, 
Matrícula Funcional nº 66335, lotada na EEPG 13 de Maio/SEDUC, município de Tangará da Serra/
MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no período de três 
meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à comprovação 
pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.031/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 446471/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora AZENATE FERNANDES DE 
CARVALHO, RG nº 05.523.583 SSP/MT, CPF nº 395.913.791-53, Professor da Educação Básica, 
Classe C, Nível 07, Matrícula Funcional nº 34573, lotada na EEPG 13 de Maio/SEDUC, município de 
Tangará da Serra/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração 
no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, o4 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.032/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 438015/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora MARIA DE FÁTIMA DE 
OLIVEIRA, RG nº 11.335.890 SSP/PR, CPF nº 838.977.121-72, Professor da Educação Básica, Classe 
A, Nível 03, Matrícula Funcional nº 62387, lotada na EEPG Maria da Glória Vargas Ochos/SEDUC, 
município de Cotriguaçu/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com 
remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença 
condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.038/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do 
art. 108 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da 
Constituição Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e 
Resolução nº 22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo 
nº 440094/2008SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor HÉLIO 
PIMENTA BRAGA, RG nº 260.226 SSP/MT, CPF nº 207.851.781-04, Professor Educação Básica, 
Classe C, Nível 09, Matrícula Funcional nº 19047, lotado na EE. Liceu Cuiabano - SEDUC, município 
de Cuiabá/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.039/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do 
art. 108 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da 
Constituição Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e 
Resolução nº 22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo 
nº 440072/2008SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor VALMIR 
TREVISAN, RG nº 17/R-2.424.276 SSP/SC, CPF nº 722.163.799-72, Professor Educação Básica, 
Classe A, Nível 01, Matrícula Funcional nº 75676, lotado na EE. Prof. João Rezende de Azevedo - 
SEDUC, município de Vila Rica/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com 
remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença 
condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.035/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 437262/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor FRANCISCO LUIZ DA SILVA, 
RG nº 1.333.401 SSP/PR, CPF nº 212.273.579-15, Professor Educação Básica, Classe C, Nível 09, 
Matrícula Funcional nº 21826, lotado na EE. Rui Barbosa - SEDUC, município de Alta Floresta/MT, 
pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no período de três 
meses anterior ao pleito e quinze  dias após, ficando a referida licença condicionada à comprovação 
pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.036/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 437254/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor ADENILSON DA SILVA 
GOMES, RG nº 42.300.756 SSP/PR, CPF nº 741.442.359-04, Professor Educação Básica, Classe 
B, Nível 01, Matrícula Funcional nº 100474, lotado na EE. Nossa Senhora Aparecida - SEDUC, 
município de Santa Carmen/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com 
remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença 
condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.037/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 437386/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política ao servidor JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO, 
RG nº 131.554 SSP/MT, CPF nº 202.542.531-72, Professor Educação Básica, Classe B, Nível 09, 
Matrícula Funcional nº 20614, lotado na EE. Senador Mario Mota - SEDUC, município de Cáceres/MT, 
pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no período de três 
meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à comprovação 
pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.040/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 430777/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora MARIA FIGUEIRA 
CERQUEIRA, RG nº 334.746 SSP/MT, CPF nº 858.821.351-68, Professor da Educação Básica, 
Classe B, Nível 10, Matrícula Funcional nº 23153, lotada na EEPG 29 de Julho/SEDUC, município 
de Confresa/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.042/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 430570/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora MARTA REGINA DOS 
SANTOS, RG nº 02.269.015 SSP/MT, CPF nº 206.237.711-87, Professor da Educação Básica, Classe 
C, Nível 10, Matrícula Funcional nº 19892, lotada na EEPG Vereador Manoel Marinheiro - SEDUC, 
município de Tangará da Serra/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com 
remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença 
condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.043/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 427721/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora NEUSA APARECIDA DOS 
REIS, RG nº 1.813.211 SSP/PR, CPF nº 367.063.709-59, Professor da Educação Básica, Classe 
B, Nível 05, Matrícula Funcional nº 36421, lotada na EEPG Dr. João Ponce de Arruda - SEDUC, 
município de General Carneiro/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com 
remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença 
condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.044/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 416709/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora LUCIANA DAUFENBACH, 
RG nº 7.067.325-8 SSP/PR, CPF nº 006.927.159-32, Professor da Educação Básica, Classe B, Nível 
03, Matrícula Funcional nº 75781, lotada na EEPG André Antonio Maggi - SEDUC, município de Novo 
Mundo/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 2008, com remuneração no 
período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a referida licença condicionada à 
comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do efetivo registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.045/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do art. 108 
da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da Constituição 
Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e Resolução nº 
22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo nº 437959/2008-
SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora ROSANGELA APARECIDA 
NERVIS, RG nº 10.307.095 SSP/MT, CPF nº 769.037.371-20, Técnico Administrativo Educacional, 
Classe A, Nível 01, Matrícula Funcional nº 128556, lotada na EEPG Maria da Glória Vargas Ochoa 
- SEDUC, município de Cotriguaçu/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de outubro de 
2008, com remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, ficando a 
referida licença condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste ato, do 
efetivo registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste ato 
concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2.118/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, do 
art. 108 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, combinando com o art. 14 da 
Constituição Federal, com a alínea “l”, do inciso II do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64/90 e 
Resolução nº 22.717/2008 do Tribunal Superior Eleitoral e considerando o que consta no Processo 
nº 438334/2008SEDUC, resolve conceder Licença para Atividade Política a servidora LEODINA 
OLIVEIRA DA SILVA, RG nº 00.473.901 SSP/MT, CPF nº 171.576.251-72, Professor Educação 
Básica, Classe C, Nível 11, Matrícula Funcional nº 13908 , lotada na EE. Prof. Virgínio Nunes Ferraz 
Junior - SEDUC, município de Barão de Melgaço/MT, pelo período de 05 de julho de 2008 a 20 de 
outubro de 2008, com remuneração no período de três meses anterior ao pleito e quinze dias após, 
ficando a referida licença condicionada à comprovação pelo servidor, até 30 dias da publicação deste 
ato, do efetivo registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, sob pena de invalidação deste 
ato concessivo.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.979/2008/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos do artigo 
3º, II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta no Processo nº 431916/2008, da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, resolve prorrogar, a partir de 06 de agosto de 2008 a 05 de agosto de 2010, os efeitos do 
Ato Administrativo nº 1.885/2006 , publicado no Diário Oficial de 06.11.2006, que concedeu a Srª. 
ROSMERI TEREZINHA BATIROLA DA SILVA, RG nº 41.694.467 SSP/PR, CPF nº 418.795.540-
20, Matrícula Funcional nº 36238, Professor da Educação Básica, Classe D, Nível 06, lotada E.E. 
Profª Adalgisa de Barros - SEDUC, no município de Várzea Grande/MT, Licença para Qualificação 
Profissional, em nível - Doutorado, em Fitotecnia, na Universidade Federal de Visçosa – MG , sem 
prejuízo da percepção do subsídio.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,   04 de setembro de 2008

 ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 074/2008 – SGP/SAD

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,

                                                 RESOLVE:

I – DEFERIR pedido de Averbação de Tempo de Serviço:

01) Proc. Nº. – 233238/2008 – NELSON DE OLIVEIRA NOVAES, RG: 9254838. Delegado de Polícia, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em Cuiabá.

 De acordo com a Informação nº. 488/UAJ/SAD/2008, fls. 07 e 08, averbem-se:
I. 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias, conforme períodos abaixo 

discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do art. 1º. Da Lei. 5.027, de 17.06.86:
a) 09 (nove) meses e 01 (um) dia, período de 01/08/1976 a 01/05/1977, de serviços prestados 

à Eudes Leite Costa;
b) 04 (quatro) meses e 01 (um) dia, período de 01/02 a 01/06/1978, prestado à Irmandade 

de Santa Casa de Misericórdia de Marília;
c) 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias, período de 01/11/1979 a 15/05/1981, 

prestado à João Batista de Almeida Gonçalves.
Obs.:  Foi omitido o período de 01/06/1988 a 29/02/1992, prestado na iniciativa privada na 

condição de contribuinte individual, pois está concomitante com o tempo de serviço público do Estado 
de Mato Grosso

II – DEFERIR pedido de Contagem em Dobro de Licença Prêmio não usufruída, para fins de 
Aposentadoria, nos termos do artigo 109 da Lei Complementar n º 04, de 15 de Outubro de 
1990.

02) Proc. Nº. – 276695/2008 – IVANILDE ROSA GIRARDI MARTINELLO, RG: 12/R 617054, 
Professora, da Secretaria de Estado de Educação, de Sorriso
 I. De acordo com a Informação nº. 450/UAJ/SAD/2008, fls. 17 e 18, a requerente 
faz jus à contagem em dobro de 06 (seis) meses de licenças Prêmio publicado pelas Portarias 
nºs. 680/1993-SAD e 03/SAD/00500/2005, Diários Oficiais de 07/12/1993 e 30/11/2005, referentes 
ao período de 06/06/1983 a 05/06/1988 (03 meses) e 01/01/1993 a 31/12/1997 (03 meses), com 
fundamento no art. 109, § 3º, da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.90, e considerando que o período 
aquisitivo das Licença Prêmio, se efetivaram antes da vigência da Emenda Constitucional nº. 20, de 
15.12.98

II. Uma vez contados em dobro para fins de aposentadoria, os períodos
das Licenças Prêmios, não poderão ser utilizados para nenhum fim, nem serem tornados sem efeito

03) Proc. Nº. 74734/2008 – CAMILO MARQUES DE ALMEIDA, RG: 1392299, Profissional de Nível 
Superior, da Secretaria de Estado de Saúde, em Juína.
 I. De acordo com a Informação nº. 449/UAJ/SAD/2008, fls. 15 e 16, o requerente faz jus 
à contagem em dobro de 06 (seis) meses de licenças Prêmio publicado pela Portaria nº 161/2001/
SSRH-SAD Diário Oficial de 22/06/2001, referentes aos períodos de 24/08/1987 a 23/08/1992 
(03 meses) e 24/08/1992 a 23/08/1997 (03 meses), com fundamento no art. 109, § 3º, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15.10.90, e considerando que o período aquisitivo da Licença Prêmio, se 
efetivou antes da vigência da Emenda Constitucional nº. 20, de 15.12.98

II. Uma vez contados em dobro para fins de aposentadoria, os períodos
das Licenças Prêmios, não poderão ser utilizados para nenhum fim, nem serem tornados sem efeito

04) Proc. Nº. 265068/2008 – DAVID DE BARROS LIMA, RG: 338794, Agente de Tributos Estaduais, 
da Secretaria de Estado de Fazenda, em Cuiabá.
 I. De acordo com a Informação nº. 432/UAJ/SAD/2008, fls. 15 e 16, o requerente faz 
jus à contagem em dobro de 09 (nove) meses de licenças Prêmio publicado pelas Portarias 
nºs. 752/1992-SAD, 899/1996-CRS/SAD e 03/SAD/00291/2006, Diários Oficiais de 11/12/1992, 
25/09/1996 e 04/09/2006, referentes ao período de 03/03/1983 a 02/03/1988 (03 meses), 03/03/1988 
a 02/03/1993 (03 meses) e 03/03/1993 a 02/03/1998 (03 meses), com fundamento no art. 109, § 3º, 
da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.90, e considerando que o período aquisitivo da Licença Prêmio, 
se efetivou antes da vigência da Emenda Constitucional nº. 20, de 15.12.98

II. Uma vez contados em dobro para fins de aposentadoria, os períodos
das Licenças Prêmios, não poderão ser utilizados para nenhum fim, nem serem tornados sem efeito

05) Proc. Nº. 427672/2008 – FLORIANO DIAS DA SILVA, RG: 043417, Técnica de Defesa 
Agropecuária e Florestal, do Instituto de Defesa Agropecuária, em Sinop.
 I. De acordo com a Informação nº. 454/UAJ/SAD/2008, fls. 16 e 17, o requerente faz 
jus à contagem em dobro de 09 (nove) meses de licenças Prêmio, publicada pelas Portarias 
nºs. 038/1998 e 006/1999, Diários Oficiais de 09/02/1998 e 08/01/1999, referentes aos períodos 
de 07/06/1983 a 06/06/1988 (03 meses), 07/06/1988 a 06/06/1993 (03 meses) e 07/06/1993 a 
06/06/1998 (03 meses), com fundamento no art. 109, § 3º, da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.90, 
e considerando que o período aquisitivo da Licença Prêmio, se efetivou antes da vigência da Emenda 
Constitucional nº. 20, de 15.12.98

II. Uma vez contados em dobro para fins de aposentadoria, os períodos

das Licenças Prêmios, não poderão ser utilizados para nenhum fim, nem serem tornados sem efeito

06) Proc. Nº. 322208/2008 – NELSON ORMOND, RG: 361857, Auxiliar de Desenvolvimento 
Econômico e Social, da Secretaria de Estado de Infra Estrutura, em Cuiabá
 I. De acordo com a Informação nº. 442/UAJ/SAD/2008, fls. 14 e 15, o requerente faz 
jus à contagem em dobro de 04 (quatro) meses de licenças Prêmio publicado pelas Portarias nºs. 
318/1994 e 03/SAD/154/2007, Diários Oficiais de 20/10/1994 e 18/04/2007, referentes aos períodos 
de 21/09/1986 a 20/09/1991 (01 mês) e 21/09/1991 a 20/09/1996 (03 meses), com fundamento no 
art. 109, § 3º, da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.90, e considerando que o período aquisitivo da 
Licença Prêmio se efetivou antes da vigência da Emenda Constitucional nº. 20, de 15.12.98

II. Uma vez contados em dobro para fins de aposentadoria, os períodos
das Licenças Prêmios, não poderão ser utilizados para nenhum fim, nem serem tornados sem efeito

07) Proc. Nº. 370452/2008 – JOAO CRISTOMO DE SOUZA MOREIRA, RG: 03766497, Assistente 
Técnico de Defesa Agropecuária, do Instituto de Defesa Agropecuária, em Cuiabá.
 I. De acordo com a Informação nº. 443/UNASS/SAD/2008, fls. 12, o requerente faz 
jus à contagem em dobro de 03 (três) meses de licenças Prêmio publicado pela Portaria nº. 03/
SAD/00046/2003, Diário Oficial de 12/03/2003, referentes aos períodos de 16/12/1992 a 15/12/1997 
(03 meses), com fundamento no art. 109, § 3º, da Lei Complementar nº. 04, de 15.10.90, e 
considerando que o período aquisitivo da Licença Prêmio, se efetivou antes da vigência da Emenda 
Constitucional nº. 20, de 15.12.98

II. Uma vez contados em dobro para fins de aposentadoria, os períodos
das Licenças Prêmios, não poderão ser utilizados para nenhum fim, nem serem tornados sem efeito

III - RETIFICAR, em parte, Portaria publicada em Diário Oficial:

08) Proc. Nº. 332600/2008 – DELIA MOURA CUNHA, RG: 705552, Professora, da Secretaria de 
Estado de Educação, em Jaciara, Retifico, em parte, a Portaria de nº. 1.272/1994 publicada no Diário 
Oficial de 11/11/1994
ONDE SE LÊ: 
Qüinqüênio de: 21/03/1988 a 20/03/1993
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 01/03/1993 a 28/02/1998

09) Proc. Nº. 289735/2008 – EUNICE MARIA LOUZADA DE SOUZA, RG: 01364499, Técnica 
Administrativa Educacional, da Secretaria de Estado de Educação, em Cuiabá, Retifico, em parte, a 
Portaria de nº. 086/1990 publicada no Diário Oficial de 25/04/1990 e Portaria nº. 756/1994 publicada 
no Diário Oficial de 26/01/1994.
ONDE SE LÊ: 
Qüinqüênio de: 11/05/1978 a 10/05/1983
    11/05/1983 a 10/05/1988
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 01/11/1978 a 31/10/1983
    01/11/1983 a 31/10/1988
     
ONDE SE LÊ:
Qüinqüênio de: 11/05/1988 a 10/05/1993
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 01/11/1988 a 31/10/1993.

10) Proc. Nº. 0.009.120-0/1991 – ELVENI GERLACH RECKIEGEL, RG: 604.612, Professora, da 
Secretaria de Estado de Educação, em Várzea Grande

I. De acordo com a informação nº. 427/UAJ/SAD/2008, fls. 16 e 17, somos pela retificação, em 
parte, da Portaria nº. 426/1991, publicada no Diário Oficial de 18/10/1991, referente à averbação de 
tempo de serviço a favor de ELVENI GERLACH RECKZIEGEL, assim procedendo:
ONDE SE LÊ:

 Averbem-se: 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 10 dias, conforme os períodos 
abaixo discriminados, todos para efeito de aposentadoria e disponibilidade, exercidos na função de 
Professora, prestado a Prefeitura Municipal de Capanema – PR e Secretaria de Educação e Cultura 
do Estado do Paraná...

•	 11 meses e 28 dias, período de 06/03/1979 a 04/03/1980...

•	 04 anos e 04 meses, período de 01/09/1980 a 31/12/1984...

•	 01 ano, 11 meses e 12 dias, período de 16/03/1983 a 28/02/1985...

LEIA-SE:
Averbem-se: 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias, períodos a seguir 

discriminados, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do artigo 130, inciso I, da 
Lei Complementar nº. 04, de 15/10/1990:

a) 06/03/1979 a 04/03/1980 e 01/09/1980 a 31/12/1984, de serviços prestados à 

Prefeitura Municipal de Capanema – PR, na função de Professora.
b) 01/01 a 24/02/1985, prestados à Secretaria de Estado de Educação, do Governo 

do Estado do Paraná, na função de Professora.

 Obs.: Não serão computados os períodos de 16/03/1983 a 31/12/1984 e 25 a 
28/02/1985, prestados ao Governo do Estado do Paraná, pois o primeiro período está concomitante 
com o tempo de serviço prestado a Prefeitura Municipal de Capanema, enquanto o segundo período 
está concomitante com o tempo de serviço público estadual de Mato Grosso. 

  - Os períodos averbados serão computados para efeito de aposentadoria 
especial de Professora, uma vez que foram exercidos na função de magistério.

11) Proc. Nº. 330965/2008 – JANDIRA DE SOUZA ROSSI, RG: 33409869, Professora, da Secretaria 
de Estado de Educação, em Alta Floresta, Retifico, em parte, a Portaria de nº. 301/1994 publicada no 
Diário Oficial de 09/05/1994 e Portaria nº. 006/2000 publicada no Diário Oficial de 14/01/2000.
ONDE SE LÊ: (Ref. a Portaria nº. 301/1994)
Qüinqüênio de: 16/05/1988 a 15/06/1993
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 01/03/1993 a 28/02/1998

ONDE SE LÊ: (Ref. a Portaria nº. 006/2000)
Qüinqüênio de: 16/05/1993 a 15/05/1998
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 01/03/1998 a 28/02/2003

12) Proc. Nº. 436737/2008 – LEUZA LUCIA FERREIRA ROSA, RG: 318844, Professora, da Secretaria 
de Estado de Educação, em Cuiabá, Retifico, em parte, a Portaria de nº. 257/1991 publicada no 
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Diário Oficial de 16/07/1991
ONDE SE LÊ: 
Qüinqüênio de: 11/02/1985 a 10/02/1990
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 08/02/1985 a 07/02/1990

13) Proc. Nº. 331607/2008 – LUZIA QUIRINO FERREIRA, RG: 431192, Professora, da Secretaria de 
Estado de Educação, em Alta Garças, Retifico, em parte, a Portaria de nº. 360/1991 publicada no 
Diário Oficial de 02/08/1991, Portaria nº. 545/1993 publicada no Diário Oficial de 08/11/1993 e Portaria 
nº. 214/1999 publicada no Diário Oficial de 19/03/1999
ONDE SE LÊ: (Ref. a Portaria nº. 360/1991)
Qüinqüênio de: 23/05/1983 a 22/05/1988
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 17/02/1983 a 16/02/1988

ONDE SE LÊ: (Ref. a Portaria nº. 545/1993)
Qüinqüênio de: 23/05/1988 a 22/05/1993
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 17/02/1988 a 16/02/1993

ONDE SE LÊ: (Ref. a Portaria nº. 214/1999)
Qüinqüênio de: 23/05/1993 a 22/05/1998
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 17/02/1993 a 16/02/1998

14) Proc. Nº. 383339/2008 – MANOEL DE AQUINO FILHO, RG: 49453, Técnico de Defesa 
agropecuário e Florestal, do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso, de Cuiabá.

I. De acordo com a informação nº. 428/UAJ/SAD/2008, fls. 05, somos pela retificação, em 
parte, da Portaria nº. 049/2008, publicada no Diário Oficial de 13/07/2008, referente à averbação de 
tempo de serviço a favor de MANOEL DE AQUINO FILHO, assim procedendo:
ONDE SE LÊ:

02) Processo nº. 210796 – MANOEL DE ARQUINO FILHO, RG: 49453, Técnico
de Defesa Agropecuária e Florestal, do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso...

LEIA-SE:
02) Processo nº. 210796 – MANOEL DE AQUINO FILHO, RG: 49453, Técnico de Defesa 

Agropecuária e Florestal, do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso...

15) Proc. Nº. 307461/2008 – HELENA RODRIGUES SILVA, RG: 244380, Professora, da Secretaria de 
Estado de Educação, em Alta Rondonópolis, Retifico, em parte, a Portaria de nº. 870/1991 publicada 
no Diário Oficial de 03/01/1992, Portaria nº. 342/1994 publicada no Diário Oficial de 16/11/1994

ONDE SE LÊ: (Ref. a Portaria nº. 870/1991)
Qüinqüênio de: 30/08/1985 a 29/08/1990
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 21/01/1985 a 20/01/1990

ONDE SE LÊ: (Ref. a Portaria nº. 342/1994)
Qüinqüênio de: 13/02/1984 a 12/02/1989 
    13/02/1989 a 12/02/1994
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 21/01/1990 a 20/01/1995
    21/01/1995 a 20/01/2000

IV - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, nos termos do artigo 109, da lei complementar nº. 04, de 
15/10/1990: 

16) Proc. Nº. 11257/2008 – MARCIA HUCHAR MATTE, RG: 15808335, Técnico Área Instrumental, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, em Cuiabá.  
CONCEDE O: qüinqüênio de 22/03/2002 a 21/03/2007.

Secretaria de Administração, em Cuiabá, 04 de Setembro de 2008.
SANDRA MARIA FONTES ALMEIDA

Superintendência de Gestão de Pessoas

 ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 075/2008 – SGP/SAD

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,

                                                 RESOLVE:

I - RETIFICAR, em parte, Portaria publicada em Diário Oficial:

01) Proc. Nº. 515770/2008 – CACIA VAZ DA SILVA, RG: 457929, Professora, da Secretaria de Estado 
de Educação, em Cuiabá, Retifico, em parte, a Portaria de nº. 166/2000 publicada no Diário Oficial de 
25/05/2000 e a Portaria de nº. 380/2006 publicada no Diário Oficial de 30/10/2006

ONDE SE LÊ: (ref. A Portaria nº. 166/2000)
Qüinqüênio de: 19/04/1995 a 18/04/2000
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 17/02/1993 a 16/02/1998

ONDE SE LÊ: (ref. A Portaria nº. 380/2006)
Qüinqüênio de: 19/04/2000 a 18/04/2005
LEIA-SE:
Qüinqüênio de: 17/02/2003 a 16/02/2008

II - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, nos termos do artigo 109, da lei complementar nº. 04, de 
15/10/1990: 

02) Proc. Nº. 83539/2005 – JOILSON CORREA, RG: 446297,Agente de Atividade Ambiental, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, em Cuiabá. 
CONCEDE O: qüinqüênio de 01/12/1988 a 30/11/1993 e 01/12/1993 a 30/11/1998

ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 069/2008 – SGP/SAD

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,

                                                 RESOLVE:

 II - RETIFICAR, em parte, Portaria publicada em Diário Oficial:
...

08) Proc. Nº. 0.364.507-0/2003 – LAUDEMIR GALVÃO DE VASCONCELOS, RG: 11362510, Apoio 
Administrativo Educacional Profissionalizado, da Secretaria de Estado de Educação, em Cuiabá.

I. De acordo com a informação nº. 404/UAJ/SAD/2008, fls. 19/21, somos pela retificação, 
em parte, do item 02, da Portaria nº. 060/2003, publicada no Diário Oficial de 15/10/2003, referente 
à averbação de tempo de serviço a favor de LAUDEMIR GALVÃO DE VASCONCELOS, assim 
procedendo:
ONDE SE LÊ:
Averbem – se:
- 14 (catorze) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias, prestado na iniciativa privada, nos 
termos da Lei nº. 5.027/86, regulamentada pelo Decreto nº. 2.363/86, exclusivamente para fins de 
aposentadoria. 
- 02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, prestado no Exército Brasileiro, nos termos do artigo 127, 
da Lei Complementar nº. 04/90, para fins de aposentadoria e disponibilidade. 

LEIA-SE: 
Averbem – se:
- 14 (catorze) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias, conforme períodos a seguir 
discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº… 5.027, 
de 17.06.1986. 

I. 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias, período de 03/11/1969 a 14/05/1971, 

prestado a Expresso Novo Estado Ltda., na função de Motorista;
I. 03 (três) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias, período de 17/05/1971 a 12/07/1974, 

prestado à Philco Rádio e Televisão Ltda.;
I. 19 (dezenove) dias, período de 03/10/1974 a 21/10/1974, prestado à Spal Indústria de 

Refrescos S/A;
I. 06 (seis) meses e 07 (sete) dias, período de 06/11/1974 a 12/05/1975, prestado à 

Transporte de Máquinas Torpedo Ltda.;
I. 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias, período de 02/06/1975 a 07/11/1977, 

prestado à Transportadora Volta Redonda S/A;
I. 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias, período de 03/02/1978 a 

18/07/1980, prestado à Transportadora Volta Redonda S/A;
I. 10 (dez) meses, período de 01/06/1982 a 30/03/1983, prestado na iniciativa privada na 

condição de contribuinte individual;
I. 02 (dois) meses, período de 01/08/1983 a 30/09/1983, prestado na iniciativa privada na 

condição de contribuinte individual;
I. 01 (um) ano e 02 (dois) meses, período de 01/06/1984 a 30/07/1985, prestado na 

iniciativa privada na condição de contribuinte individual;
I. 01 (mês) meses, período de 01/10/1985 a 30/10/1985, prestado na iniciativa privada na 

condição de contribuinte individual;
I. 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 23 (vinte e três) dias, período de 08/06/1988 a 

30/01/1990, prestado à  CORMAT Corpo de Vigilantes de MT Ltda.;
I. 01 (um) mês, período de 01/06/1990 a 30/06/1990, prestado na iniciativa privada na 

condição de contribuinte individual;

- 02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, período de 08/11/1977 a 02/02/1978, prestado ao 
Décimo Sexto Batalhão de Caçadores de Cuiabá; para todos os efeitos, nos termos artigo 127, 
da Lei Complementar nº. 04, de 15/10/1990.
Obs. – Não serão computados os seguintes períodos: 16/01/1977 a 07/11/1977, prestado ao Décimo 
Sexto Batalhão de Caçadores de Cuiabá, por estar concomitante com o tempo de serviço prestado a 
Transportadora Volta Redonda S/A.

- 05.12.1977 a 02.02.1978, prestado à Transportadora Volta Redonda S/A, por estar concomitante 
com o tempo de serviço prestado ao Décimo Sexto Batalhão de Caçadores de Cuiabá.

Reproduz a retificação por ter saído incorretamente em sua primeira publicação
Secretaria de Administração, em Cuiabá, 03 de setembro de 2008.

SANDRA MARIA FONTES ALMEIDA
Superintendência de Gestão de Pessoas

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N.º 010/2006/SAD/MT
PARTES: Secretaria de Estado de Administração e Elza Ferreira dos Santos-SELIGEL.
OBJETO= O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a cláusula sétima- do preço, que 
passa a viger com a seguinte redação:Cláusula Sétima- Do Preço7.1 A CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pela execução dos serviços do presente instrumento o valor mensal de R$ 8.557,37 
(Oito mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e trinta e sete centavos), com efeitos a partir de 01 de 
março de 2008.

DA JUSTIFICATIVA= Fundamenta-se o presente Termo Aditivo nos artigos 57, caput Art. 58 I, art. 65, 
parágrafo único da Lei n.° 8.666/93 e a comprovada regularidade fiscal.

ASSINAM= GERALDO A. DE VITTO JÚNIOR- Secretário de Estado de Administração e ELZA 
FERREIRA DOS SANTOS- Contratada.



Página �1   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8 Diário   Oficial
Re-Ratificação do Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n.º 053/2004/SAD/MT, publicado no 
Diário Oficial do dia 29.08.2008 – pág. 16.
Onde se lê: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original, até 30 de setembro de 2008.
Leia-se: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Contrato Original, 
com início em 17 de julho de 2008 e término em 30 de agosto de 2008.

SEPLAN
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO a decisão do Senhor Secretário Executivo do Núcleo Sistêmico, Graziele Cauhy Pichioni, 
exarada no processo n° 457633/2008- SEPLAN, referente à dispensa de licitação para contratação da 
FIXXON REALIZAÇÕES CRIATIVAS LTDA-ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.606.656/0001-40, 
estabelecida à rua Eduardo Lobo, 314, Parque Imperial em São Paulo, Capital,   neste ato representado 
pelo sr. MARCELO DANIEL CARLUCCIO, para realização do serviço artístico de confecção de 
bonecos com recursos de animação com animatrônicos e mecatrônicos para a realização do Natal das 
Crianças, que será realizado no estacionamento do Ginásio Aecim Tocantins no período de 13 a 21 de 
dezembro de 2008, NO valor total de R$ 199.400,00 (cento e noventa e nove mil quatrocentos reais), 
despesa que correrá por conta da dotação orçamentária: Órgão/Unidade 30103; Projeto/Atividade 
8024; Elemento de Despesa 3390 3900; Fonte 100, com fundamento no caput do artigo 25, da Lei 
n.º 8.666/93, tendo o presente processo sido submetido à apreciação da Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, a qual emitiu parecer favorável. 

Cuiabá/MT, 4 de setembro de 2008.

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA N° 006/2008/SEFAZ/DETRAN

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
dos adquirentes de veículos 
automotores terrestres novos em 
outras unidades da federação, 
entregarem à Agência Fazendária do 
seu domicílio tributário a cópia da 
Nota Fiscal da respectiva aquisição, 
antes de promoverem o registro do 
veículo junto ao DETRAN/MT, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO e o PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 20 e 21 do Anexo VIII do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 1.944, de 6 de outubro de 1989;

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 17 combinado com o artigo 35 e seus 
parágrafos, ambos da Lei nº 7.098, de 30 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do artigo 124 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro 
de 1997;

CONSIDERANDO a necessidade de integração dos Órgãos Púbicos, em especial a Secretaria 
de Estado de Fazenda e o Departamento Estadual de Trânsito, objetivando o combate eficaz à 
sonegação fiscal e aos crimes contra a ordem tributaria, garantindo o Iivre exercício das atividades 
econômicas e o desenvolvimento econômico e social do Estado.

R E S O L V E M:
Art. 1º Os adquirentes de veículos automotores terrestres novos em outras unidades 

da federação, que queiram registrá-los no Estado de Mato Grosso, ficam obrigados a entregar à 
Agência Fazendária do seu domicílio tributário a cópia da Nota Fiscal da respectiva aquisição, antes 
de iniciarem o processo de registro junto ao Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
– DETRAN/MT.

Parágrafo único As cópias das Notas Fiscais recebidas pelas Agências Fazendárias serão 
digitadas e processadas no âmbito da Gerência de Informações de Nota Fiscal de Entrada da 
Superintendência de Informações do ICMS da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso 
– GINF/SUIC/SEFAZ.

Art. 2º Para garantir a efetividade da obrigação mencionada no art. 1º desta Portaria, a SEFAZ 
deverá disponibilizar ao DETRAN acesso eletrônico a banco de dados para consulta das informações 
que possam aferir o cumprimento ou não da referida obrigação.

Parágrafo único Nas localidades em que não for possível o acesso por meio eletrônico a 
banco de dados da SEFAZ, a comprovação do atendimento do disposto no art. 1º desta Portaria será 
realizado mediante a oposição, no verso da primeira via da Nota Fiscal do veículo, de carimbo de 
protocolo e da assinatura do servidor que recepcionar o documento na Agência Fazendária local.

Art. 3º Quando não houver a comprovação do atendimento do disposto no art. 1º desta Portaria, 
o DETRAN se recusará a proceder o registro do veículo.

Art. 4º O DETRAN deverá encaminhar à SEFAZ, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, 
relatório, em meio eletrônico, contendo os dados e informações dos veículos novos, que tenham sido 
adquiridos nas condições previstas no art. 1º desta Portaria e emplacados no Estado, no mês anterior, 
independente da comprovação do atendimento à obrigação prevista no referido dispositivo.

Art. 5º A SEFAZ e o DETRAN colaborarão mutuamente para a troca de dados e informações 
disponíveis em seus respectivos sistemas de Tecnologia de Informação, visando o controle das 
operações de que trata esta Portaria Conjunta.

Parágrafo único Os sistemas e os formatos a serem acessados, bem como as especificações 
técnicas de maneira detalhada, serão desenvolvidos em cooperação entre os respectivos órgãos. 

Art. 6º Os órgãos signatários deverão adotar as medidas disciplinares cabíveis, para prevenir, 
coibir e apurar as responsabilidades, nos casos de descumprimento às disposições desta Portaria por 
parte de seus servidores e/ou de terceiros.

Art. 7º A SEFAZ poderá editar atos complementares para o fiel cumprimento desta Portaria.
Art. 8º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

C U M P R A – S E.

Cuiabá – MT, 10 de julho de 2008, 187° da Independência e 120° da República.

(Original Assinada)
TEODORO MOREIRA LOPES

PRESIDENTE DO DETRAN/MT

AGENCIAS FAZENDARIAS

AGENCIA FAZENDÁRIA DE CUIABÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente fica (m) INTIMADO (S) o (s) proprietário (s) ou representante (s) legal (is) da (s) 
empresa (s) abaixo mencionada (s), que se encontram em lugar incerto e não sabido, a comparecer 
na Agência Fazendária de Cuiabá, sito a Ave. Historiador Rubens de Mendonça, 3415-B, Centro 
Político e Administrativo, no horário das 09:00 às 16:30 horas, para recolher ou impugnar o crédito 
tributário no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado.
Fica(m) também o(s) contribuinte (s) cientificado (s) que, dentro do prazo acima mencionado, o crédito 
tributário poderá ser pago com a multa proposta nesta peça, a vista ou parcelado, com os benefícios 
previstos do artigo 47 da Lei 7.098/1998.
Empresa: SERTA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
I.E:      CNPJ: 01.602.521/0001-81
PAT: 11843/08 NAI 122753001000099200815     LAVRADA EM 10/07/2008
END: Ave Jose Cabalerro, 277, Vila Bastos – Santo André/SP
O não cumprimento deste, no prazo acima mencionado, implicará na lavratura do Termo de Revelia 
e remessa do processo ao Órgão da Receita Pública encarregado da gestão, cobrança e inscrição 
do crédito tributário em Dívida Ativa, nos termos do artigo 32, § único da Lei 8797/2008. Unidade 
Preparadora, Cuiabá em 04 de setembro de 2008. Orivaldo Dias de Souza.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente fica (m) INTIMADO (S) o (s) proprietário (s) ou representante (s) legal (is) da (s) 
empresa (s) abaixo mencionada (s), que se encontram em lugar incerto e não sabido, a comparecer 
na Agência Fazendária de Cuiabá, sito a Ave. Historiador Rubens de Mendonça, 3415-B, Centro 
Político e Administrativo, no horário das 09:00 às 16:30 horas, para recolher ou impugnar o crédito 
tributário no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado.
Fica(m) também o(s) contribuinte (s) cientificado (s) que, dentro do prazo acima mencionado, o crédito 
tributário poderá ser pago com a multa proposta nesta peça, a vista ou parcelado, com os benefícios 
previstos do artigo 47 da Lei 7.098/1998.
Empresa: PORTAL OIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
I.E:       CNPJ:01.603.353/0001-49
PAT: 11.862/08  NAI 122753001000097200813      LAVRADA EM 10/07/2008
END: Estrad Tenente Marques, 8006, Chácara do Solar I (Fazendinha) – Santana de Parnaíba/SP
O não cumprimento deste, no prazo acima mencionado, implicará na lavratura do Termo de Revelia 
e remessa do processo ao Órgão da Receita Pública encarregado da gestão, cobrança e inscrição 
do crédito tributário em Dívida Ativa, nos termos do artigo 32, § único da Lei 8797/2008. Unidade 
Preparadora, Cuiabá em 04 de setembro de 2008. Orivaldo Dias de Souza.

INTIMAÇÃO

Pelo presente fica(m) INTIMADO(s) o(s) proprietário(s) ou representante(s) legal(ais) da(s) empresa(s) 
abaixo mencionada(s), por se encontrar(em) em lugar incerto e não sabido, a comparecer(em) 
na Agência Fazendária de Cuiabá, sito a Ave Hist. Rubens de Mendonça, 3415-A, Centro Político 
Administrativo-Cuiabá/MT, no horário de 09:00 às 16:30 hs, para recolher(em) ou impugnar(em) o 
crédito tributário, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. Fica(m) também o(s) contribuinte(s) cientificado(s) que, 
dentro do prazo acima mencionado, o crédito tributário poderá ser pago com a multa proposta nesta 
peça, a vista ou parcelado com os benefícios previstos no artigo 47 da Lei 7098/98.
Empresa: GERAES BRASIL PETRÓLEO LTDA 
End. Ave Nossa Senhora da Conceição, 117 – Nova Paulínia – Paulínia/SP
I.E - CNPJ: 014609400001-26
PAT nº 11841/2008 NAI nº 122753001000102200811 lavrada em 10/07/08 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO MONTES CLAROS 
End. Ave Armelinda Paudula Pietrobon, 138, Jardim Itapuã – Paulínia/SP 
I. E.: - CNPJ: 014992330001-43 
PAT nº 11865/2008 NAI nº 122753001000100200810 lavrada em 10/07/08
Empresa: IMPORTBRAS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
End. Ave Isaac Póvoas, 586 – Centro Norte - MT
I. E.: 13337916-7 CNPJ: 088135460001-73 
PAT nº 11842/2008 NAI nº 21593001000032200816 lavrada em 18/07/08
Empresa: AMAZONWOOD IMPORT EXPORT DE MADEIRAS LTDA - EPP 
End. Ave General Mello, 1455 – Pico do Amor – Cuiabá/MT
I. E.: 13338592-2 CNPJ: 087263500001-41
PAT nº 11847/2008 NAI nº 122754001600058200817 lavrada em 30/07/08. 
O não cumprimento deste, no prazo acima mencionado, implicará na lavratura do Termo de Revelia 
e remessa do processo ao Órgão da Receita Pública encarregado da gestão, cobrança e inscrição 
do crédito tributário em Dívida Ativa, nos termos do artigo 32, § único da Lei 8797/2008. Cuiabá/MT, 
04 setembro de 2008 – Neuza Gomes Dutra – Gerente. 

TERMO DE VISTA 

Tendo em vista a retificação promovida pelo FTE autuante, abrimos vista do PAT nº 3305/2006, 
relativo a NAI nº. 38425001700030200513 de 28/07/05, da empresa ASPEN DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, estabelecida na Rua Maria dos Dores Leal de Queiroz, devolvendo-lhe o 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, para recolher ou impugnar o Crédito Tributário junto à Agência Fazendária 
de Cuiabá, no horário das 09:00 h às 16:30 h, situada na Avenida Hist. Rubens de Mendonça, 3415-
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A, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, conforme dispõe o artigo 477-C do RICMS. Expirado 
esse prazo sem que se manifeste, o processo será encaminhado a Câmara de Julgamento, para 
continuidade do julgamento em 1ª instância. Cuiabá/MT, 04 de setembro de 2008 – Neuza Gomes 
Dutra – Gerente.

AGENCIA FAZENDÁRIA DE MIRASSOL D’OESTE

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DE MICRO-
PRODUTOR RURAL- TDI

TDI nº 047/2008 - Mirassol D’Oeste, 03 setembro 2008 – Validade Até : indeterminado
Reconheço que o Micro-produtor Rural abaixo relacionado:
Clodoaldo Justino dos Reis     CPF: 940.502.601-15    Sítio J B 
Apresentou  junto a esta Agência Fazendária, os documentos comprobatórios que explora atividade 
rural em área com extensão igual ou inferior a 100 hectares. Atendendo aos dispositivos do § 19 do 
Art. 26 da Portaria 114/2002.  Célia Souza  - Gerente da Agenfa.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DE MICRO-
PRODUTOR RURAL- TDI

TDI nº 046/2008 - Mirassol D’Oeste, 03 setembro 2008 – Validade Até : indeterminado
Reconheço que o Micro-produtor Rural abaixo relacionado:
José Antonio da Silva     CPF: 207.981.561-04    Sítio Brandão
Apresentou  junto a esta Agência Fazendária, os documentos comprobatórios que explora atividade 
rural em área com extensão igual ou inferior a 100 hectares. Atendendo aos dispositivos do § 19 do 
Art. 26 da Portaria 114/2002.  Célia Souza  - Gerente da Agenfa.

AGENCIA FAZENDÁRIA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

TDI

RELAÇÃODE MICRO PRODUTORES PARA RECONHECIMENTO DE DISPENSA
DA INSCRIÇÃO ESTADUAL, CONFORME ART. 26, INSCISO II e § 17e 18 DA PORTARIA 023/05
SEFAZ TDI Nº 001/2008-14 de maio de 2008
                      
       Nº ORD.          NOME                                         CPF

1. -ANTONIO MANOEL BOTELHO-776.715.461-00

2.  ANTONIO MENDONÇA DA SILVA-138.573.631-34

�. -ADALTO SOARES DA SILVA-569.397.521-53   

4. -ALCIDES FERNANDES DA ROCHA-304.715.751-00-

�. -AGENOR PEREIRA SOARES-137.427.441-00 - 

�. -ADENILSON DE SOUZA NERES-487.473.601-78 – 

�. AREDIO ALVES CAMBOTA-093.767.201-72

8. -ARNILDO DINARTE DANSER-208.617.531-00     

9.  -ANTONIO NETO SEVERINO-019.648.491-01

10. ANTONIA VIEIRA DE BARROS PEREIRA-025.236.511-90    

11.  -ADEMIR MARTINS DE FREITAS-972.667.361-53   

12.  -ANTONIO PIMENTEL FEREIRA-327.708.711-53     

1�. -ARNALDO RIBEIRO MALTA-049.739.501-06         

14.  -ANA PAULA MARTINS SIQUEIRA-933.490.921-87  

1�. -ANTONIO LOUZEIRA AMORIM-514.302.741-15      

1�. -ADRIANO DA SILVA BOTELHO-015.113.311-51    

1�. ARGEMIRO CARVALHO SILVA-317.914.171-91

18. -ATILIO PELIZAN-230.428.000-59      

19. -ANTONIA ALVES PINTO-027.099.961-20   

20. ANTONIO ALVES COELHO-824.595.501-97

21. -AGENOR BEVILAQUA-107.693.239-87   

22. -ARLINDO CARLOS GUILHERME-483.295.509-82  

2�. -ADRIANA FONTOURA BARROS-025.156.151-80

24. -ADVAN ALVES DINIZ-122.612.381-34   

2�. -ADEMILSON MOREIRA DE SOUZA-349.020.581-20   

2�. -ALBINO FERNANDES BARROS-352.996.061-68    O

2�. -CARLOS ALFREDO ARTMANN-188.566.400-15    

28. -CELIO ALVES BARRETO-055.207.058-01  

29. -CLEITON JOSE DE ALMEIDA-005.356.841-93  

�0. -CARLA ADRIANA A. DO NASCIMENTO-560.826.811-34   

�1. -CLEBIA ADRIANA DA SIVA –023.321.151-96  

�2. –CLARI BALKE - 630.035.381-87

��. –CLAUDENOR FERREIRA LACERDA-460.114.121-49

�4. –CLEBER ALVES COSTA-862.584.781-15

��. –CLENIO MOREIRA DA SILVA-004.192.361-80

��. -CLAUDIO  PIMENTEL SIQUEIRA-782.047.201-49  

��. -CARLOS MAGNO E. QUIXABEIRA-779.912.571-34  

�8. -CRISTIANO  SOCRATES FERREIRA-667.567.741-15   

�9. -CARLOS DONIZETE PEREIRA-015.689.838-16   

40. -CLEMAR CASTRO DA SILVA-202.308.851-87  

41. -CLAUDIO ANTONIO SIQUEIRA-095.577.501-97 

42. CLENIO MOREIRA DA SILVA-004.192.361-80 

4�. COLEMAR PINTO FERREIRA-081.580.961-15

44. -DANIEL ALVES DA SILVA –353.062.461-68   

4�. -DEUZIMAR IRIANO DE SOUZA-841.946.691-34  

4�. -DEUSIMAR MARINHO DE SOUZA-586.939.551-87  

4�.  -DJEAN VILELA DE MACEDO-014.317.521-18   

48. -DINALVA DA SILVA GUIMARAES-616.951.651-87  

49. -DOMINGOS MARTINS DE OLIVEIRA-389.020.361-20   

�0. –DOMINGOS RODRIGUES SILVA-513.948.121-91

�1. –DIEGO LEONILDO BUENO-025.730.151-81

�2. –DIOLINO DIAS DOS SANTOS VITAL-005.318.781-47

��. –DOMINGAS MOURA DE FREITAS-428.022.291-68

�4. -DEIMACLEIM COELHO DE ALMEIDA-810.217.041-72  

��. -ELEUZA APARECIDA DE M. SEVERINO-921.110.681-87 

��. -EDILMAR PAULA SIQUEIRA-835.647.561-91  

��. -ERICA APARECIDA FERREIRA-022.416.001-05  

�8. -ELOIR VARGAS-469.308.920-68   

�9. –ELTON DIRCEU DANSER-452.738.631-04

�0. –EVALDO LIMA DE LACERDA-796.716.321-49

�1. -EIDIMAR GONÇALVES DOS REIS –513.484.031-87  

�2. -ELPIDIO GOMES DE BARROS-000.377.268-38   

��. -ELOI REFFATTI-004.766.179-87  

�4. -EDNOR DE MORAES ALVES-286.173.471-04  

��. -FRANCISCO CANINDE BEZERRA-514.295.271-53  

��. -FRANCISCO DA SILVA AGUIAR-616.953.191-68  

��. -FABIANA DA SILVA NASCIMENTO 002.302.451-88  

�8. -FELICIANO NUNES ALMEIDA –909.831.491-00  

�9. -FRANCISCO DE ASSIS N. DE SOUZA-821.169.891-91  

�0. -GENEVALTO CABRAL DA SILVEIRA-003.486.541-11  

�1. -GRACIANA VITAL DE JESUS-020.799.251-72   

�2. -GILBERTO DE PAULA E SILVA-361.986.256-72  

��. -GEVERSON PITER DOS SANTOS-868.313.301-00  

�4. -GILMAR DA SILVA NUNES –943.410.521-87  

��. -GILDO BERTOLINI LEITE-151.322.506-53  

��. -HELIENE APARECIDA DE OLIVEIRA-769.950.546-87  

��. -HELIO FONSECA CORREIA-138.139.271-72

�8. –HELIO SOARES PEREIRA-618.177.161-15  

�9. -HEDVAIR BATISTA GONÇALVES-621.373.521-68  

80. –INDIANO SANTOS DA SILVA-013.971.021-36

81. IRACY GONÇALVES DA SILVA NETO-026.946.871-48

82. IVANDE PEREIRA DE SOUZA-918.663.081-49

8�. ITAMAR JOSE DOS SANTOS-188.425.851-49

84. –IRAILDE PEREIRA DOS SANTOS VITAL-005.318.781-47

8�. JAIR DE OLIVEIRA BRITO-433.617.221-87

8�. JOSE JUSTINO ALVES-506.928.876-87

8�. JOSE DIAS DE MELO-079.401.301-53

88. JOÃO FERREIRA DIAS-770.525.951-68

89. –JOSE SOARES JUNIOR-168.882.861-34

90. –JAIME FRANCISCO DA CRUZ-347.856.121-34

91. –JOSE GOVEIA DE SOUZA-020.282.891-39

92. -JACY DE OLIVEIRA LIRA-502.984.611-53  

9�. -JOSE ALVES DA SILVA-457.406.581-87  

94. -JOSE NILTON CORDEIRO DA SILVA-790.557.291-91  

9�. -JOSAFA CUNHA DA CRUZ-795.668.631-87  

9�. -JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS-043.543.201-00  

9�. -JONAS HYCZY DA COSTA-177.558.679-00   
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98. -JOSIEL SOUZA LOURENÇO-963.451.871-00  

99. -JOSE CARLOS CHRISTICHINI-140.435.051-91  

100. -JOSEVANIO CABRAL DA SILVEIRA –895.844.811-34  

101. -JOSIANE CORREA BARROS-775.147.341-04  

102. -JOÃO MARIANO IVO PROLO-020.185.190-34  

10�. -JOSE JERONIMO DA SILVA-944.583.914-53  

104. -JOSE GOMES DANTAS-431.935.016-20  

10�. -JURANDY ISIDIO DOS SANTOS-003.074.481-42  

10�. -JOSE LUIZ DA SILVEIRA-071.837.631-53  

10�. -JONAS PEREIRA DA SILVA-550.257.571-34  

108. -JOANA DARC DA SILVA PEREIRA-020.613.861-05  

109. -JULIO CESAR C. PARDINHO-030.562.191-24  

110. JURANEZ DA SILVA VERISSIMO-545.723.201-87

111. -LIDIO FERREIRA DA HORA-362.173.441-49  

112. –LASARO FERNANDES DA MOTA-437.773.171-87

11�. -LORENCI BORGES DE MACEDO-331.646.571-53  

114. -LODOVEO FRIGO E OUTROS-284.128.421-20  

11�. -LEANDRO ALVES BUENO-168.696.211-87  

11�. LEANDRO JEFERSON SILVA SANTOS-030.161.761-90

11�. -LUIZ MENDES DA SILVA –452.716.071-00  

118. -LAZARO FERNANDES BORGES-930.445.851-04  

119. -LIDIA PEREIRA DE FREITAS-307.012.101-25  

120. LEONTINO DE SOUZA-058.738.961-00

121. -MARCONE ANTONIO DE MENDONÇA-556.198.601-59 

122. –MOACIR DIAS ARRUDA-791.015.421-68 

12�. -MARIA DAS GRAÇAS ª DOS SANTOS-907.968.291-87  

124. -MARIA ALVES MOREIRA  LIMA-779.001.891-49  

12�. MARIA RIEWE RADER-632.412.421-53

12�. -MARCOS GONÇALVES DE BRITO-799.523.051-68  

12�. -MARCELO ANTUNES PACHECO-720.862.541-72  

128. -MARIZAN LOZEIRA  AMORIM-545.660.611-91  

129. -MAXIMIANO ALVES COSTA-344.470.751-72   

1�0. -MARIA  MATOS VIRGINIA-426.840.211-04  

1�1. -MARIELIA DA SILVA COSTA-896.176.731-34  

1�2. -MASSU DIAS DA LUZ-477.104.461-91  

1��. -MESSIAS SIMOES CAMARGO-004.630.881.40  

1�4. -MILENA DE OLIVEIRA SIQUEIRA-016.197.551-81  

1��. MAGNO JOSE DE QUEIROZ-584.530.086-04

1��. -MIGUEL FERNANDES DA SILVA-363.104.501-82  

1��. -MOSONIEL PEREIRA DE SOUZA-760.868.601-49  

1�8. -NATANAEL ALVES ROCHA-579.763.411-20  

1�9. -NEURACI  MARTINS F. DE MACEDO-588.041.531.72  

140. -NELSON SOUZA DA SILVA-030.908.811-95  

141. -NILO DIAS DE CARVALHO-220.183.521-72   

142. –NIVALDO FERRARI BURIOLA-621.318.421-04

14�. NILO MUNARO-304.494.131-87

144. –NEURI HELIO NEUHAUS-415.576.201-30

14�. –NELCENI MARTINS DE MACEDO-771.263.601-00

14�. NILVA MIRANDA SILVA-005.717.591-81

14�. -NILTON RODRÍGUEZ DE BRITO-267.269.001-00  

148. -OLIVIO ANTONIO LORENZETTI-298.063.139-60  

149. -ONEIDE CORREA RAMOS-032.223.651-72  

1�0. -ODINIR BRAZ GONÇALVES-363.299.161-87  

1�1. -ODINO ALVES DA COSTA-072.451.901-78   

1�2. -OSMAR ALVES DE SOUZA-268.496.151-49   

1��. -OVIDIO CANDIDO DE OLIVEIRA-161.331.101-04  

1�4. -ORLANDO ALVES PEREIRA-106.853.751-5-      

1��. -PAULO BORGES RODRIGUES-302.742.731-87   

1��. PALUA CORREA SOARES-329.348.741-68

1��. –PAULO BATISTA FRANÇA DE OLIVEIRA-264.435.201-06

1�8. -PAULO FELIX DA COSTA-000327.218-46   

1�9. -PEDRO OLIVEIRA ALVES-452.999.271-34  

1�0. PEDRO JOSE DE SANTANA-341.012.258-34

1�1. -RAIMUNDO COELHO PIMENTEL-136.759.581-91  

1�2. -RAIMUNDO RODRIGUES CORREIA-304.714.431-15  

1��. -RAIMUNDO LIMA FERREIRA-309.471.891-49  

1�4. –RENATO RODRIGUES BARROS-018.980.771-77

1��. –RONY CLEY MOREIRA ALVES-014.085.451-79

1��. -RAMILTON CORDEIRO DOS SANTOS-787.889.941-04 

1��. -REGINALDO RODRIGUES DE FREITAS-363.510.911-87  

1�8. -RICARDO ALVES BARBOSA-024.718.561-28  

1�9. -ROSA DILMA SOUZA FERREIRA-851.554.701-53   

1�0. -ROGERIO MARTINS DA SILVA-024.701.381-16  

1�1. -ROSILEUSA FONTOURA DIAS-988.393.901-97  

1�2. -ROSENO CABRAL DE MELO-581.994.031-87    

1��. -RUFINO JOSE DE ALMEIDA-353.056.811-20    

1�4. -RUBENS DA SILVA BARROS-353.028.601-04     

1��. -RUI CARDOSO DE OLIVEIRA-117.518.601-59    

1��. -SALOMAO MENDES FERREIRA-181.062.181-04  

1��. -SALMON MIGUEL DE CAMPOS-773.964.211-87   

1�8. -SANDRA FONTOURA BARROS –001.068.921-42  

1�9. -SATURNINO PEREIRA PINTO-106.070.051-49  

180. -SEBASTIÃO AURELIANO ROSA-169.186.301-72   

181. -SEBASTIÃO CLARINDO DO AMARAL-092.281.361-20  

182. -SEBASTIÃO DIAS DA SILVA  -797.482.951-68   

18�. -SEBASTIÃO TUBIAS  DA SILVA –132.542.781-00  

184. -SIMONE PACHECO DE SOUZA-942.637.281-49  

18�. -SOLANGE ANTUNES PACHECO-843.737.251-87  

18�. -TANIA PACHECO DE SOUZA-019.768.701-60   

18�. -TEMISTOCLIS DA R. QUIXABEIRA-894.156.471-91  

188. -THIAGO SILVA SIQUEIRA-005.102.611-24  

189. -VANDERLEI LUZ AGUIAR-513.921.941-72  

190. -VALDECI FERREIRA DE J. ARAUJO-702.753.431-20   

191. -VALTER DE SOUZA BARBOSA-596.420.841-04   

192. –VALDIVINO GOMES BELEM-569.054.321-72

19�. -VALDIVINO ANTONIO ALVES-303.214.171-00 

194. VALENTIM PEREIRA SOUZA-007.126.461-24 

19�. -VITORIO VARGAS LEMES –132.887.410-91   

19�. VERA LUCIA NUNES DE SOUZA MACEDO-130.438.461-68

19�. -VLADEMIR NATANAEL FRAZÃO-945.756.061-20   

198. -WASHINGTON SILVEIRA SOUZA-020.703.331-59   

199. –WANDERLEY MOREIRA VITAL-761.101.331-91

200. -WILGTON MENDES DE GOUVEIA-134.164.801-04    

Apresentou(ram) junto esta Agência Fazendária, documento(s) Comprobatório(s) que explora 
atividade(s) rural(is) em área com Extensão igual/inferior a 100 hectares Atendendo aos dispositivos
do § 19 do Art. 26 Portaria 114/2002. Gerente Fazendário-Vilson P. Lima.

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

PORTARIA / SINFRA Número : 825/08 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 401/08 - ASLi/SINFRA, de 02/09/08,  uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados,  para julgamento da  TOMADA DE PREÇOS Nº 
058/2008, com o objetivo de selecionar empresa  para execução dos Serviços Técnicos de Supervisão, 
Acompanhamento e Controle da Obra de Pavimentação Asfáltica, nas Rodovias MT-325 e MT-220, 
trecho: Juara (perímetro urbano) – Entº MT-220 – Entº MT-170 (Brasnorte), com extensão de 96,00 
km, com realização será no dia 04 de setembro de 2008 às 08:30 horas, na sala de licitações da 
SINFRA.

                                      COMISSÃO:

                       SIDNEI GARCEZ DE SOUZA                              - Presidente
                       VILMA DOS SANTOS MARTINELLI                    -  Membro
                       CARLOS AUGUSTO CONCEIÇÃO PINHEIRO  -  Membro                        
                       VALDECINA APARECIDA MELO RIBEIRO        - Secretária

                                      C U M P R A - S E :

                                      SECRETARIA DE ESTADO DE  INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT,  de 03 
de setembro  de 2008.
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PORTARIA / SINFRA Número: 826/08
O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 INSTITUIR, considerando o que consta da CI 402/08 - ASLi/SINFRA, de 02/09/08,  uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados,  para julgamento da  TOMADA DE PREÇOS Nº 060/2008, 
com o objetivo de selecionar empresa  para  obra de Implantação do Sistema de Abastecimento de 
Água do Distrito de Cangas, no município de Poconé-MT, com realização será no dia 05 de setembro 
de 2008 às 14:30 horas, na sala de licitações da SINFRA.
                                      COMISSÃO:
                     ÊMIO MARIO NUNES DA CRUZ                              - Presidente
                     ELZO GONÇALVES DA SILVA                                -  Membro
                     LENIR DA SILVA MORAES                                      -  Membro                        
                     EDJALMA DA COSTA E SILVA                                - Secretário
                                      C U M P R A - S E :
 SECRETARIA DE ESTADO DE  INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT,  de 03 de setembro  de 2008.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA / SINFRA Número: 827/08
O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 INSTITUIR, considerando o que consta da CI 403/08 - ASLi/SINFRA, de 02/09/08,  uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados,  para julgamento da  TOMADA DE PREÇOS Nº 
061/2008, com o objetivo de selecionar empresa  para  construção de casas populares e execução 
de obras de infra-estrutura, divididos em 02 lotes, sendo LOTE 01 – construção de 37 (trinta e sete) 
casas populares (36 casas no Residencial Sonho Meu – Pedra 90 – 2ª Etapa e 01 casa no Bairro Dr. 
Fábio II – lote 12 – quadra 121 e LOTE 02 – obras de infra-estrutura na localidade, acima citada, no 
Município de Cuiabá-MT, com realização será no dia 08 de setembro de 2008 às 14:30 horas, na sala 
de licitações da SINFRA.
                                      COMISSÃO:
                        ÊMIO MARIO NUNES DA CRUZ                            - Presidente
                        ELZO GONÇALVES DA SILVA                              -  Membro
                       ANA LÚCIA FONSECA LEMES CRUZ                    -  Membro                        
                       EDJALMA DA COSTA E SILVA                               - Secretário
                                      C U M P R A - S E :
SECRETARIA DE ESTADO DE  INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT,  de 03 de setembro  de 2008.

PORTARIA / SINFRA Número: 828/08
O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 INSTITUIR, considerando o que consta da CI 404/08 - ASLi/SINFRA, de 02/09/08,  uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados,  para julgamento da  TOMADA DE PREÇOS Nº 
062/2008, com o objetivo de selecionar empresa  de construção civil/rodoviária, para execução de 
serviços de manutenção de rodovia não pavimentada, na Rodovia Municipal de Rondonópolis, trecho: 
Assentamento Carimã – Ponte de Pedra – Entº MT-471, numa extensão de 9,300 km, com realização 
será no dia 05 de setembro de 2008 às 08:30 horas, na sala de licitações da SINFRA.
                                      COMISSÃO:
                      ÊMIO MARIO NUNES DA CRUZ                              - Presidente
                      ELZO GONÇALVES DA SILVA                                 -  Membro
                      SÍLVIO ROBERTO MARTINELLI                              -  Membro                        
                      EDJALMA DA COSTA E SILVA                                - Secretário
                                       C U M P R A - S E :
 SECRETARIA DE ESTADO DE  INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT,  de 03 de setembro  de 2008.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------        

PORTARIA / SINFRA Número: 831/08
O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
 INSTITUIR, considerando o que consta da CI 407/08 - ASLi/SINFRA, de 03/09/08,  uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados,  para julgamento da  CONCORRÊNCIA Nº 013/2008, 
com o objetivo de selecionar empresa  especializada em obras rodoviárias, para construção da ponte 
de concreto protendido sobre o rio São Lourenço, na Rodovia MT-270, trecho: Entº MT-140 – Rio São 
Lourenço, numa extensão de 150,00 metros e largura de 4,20 metros, com realização será no dia 05 
de setembro de 2008 às 14:30 horas, na sala de licitações da SINFRA.
                                      COMISSÃO:
                       SIDNEI GARCEZ DE SOUZA                                   - Presidente
                       VILMA DOS SANTOS MARTINELLI                         -  Membro
                       MARILDA DE CASTRO COSTA                               -  Membro                        
                      VALDECINA APARECIDA MELO RIBEIRO              - Secretário
                                       C U M P R A - S E :
 SECRETARIA DE ESTADO DE  INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT,  de 03 de setembro  de 2008.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA / SINFRA/Nº832/2008
                       O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, 
                       RESOLVE:

INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão 
formada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder recebimento dos serviços referente 
á Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no trecho da Rua 15 entre a Quadra 
80 e a 81, no Bairro Pedra 90, no Município de Cuiabá - MT , de conformidade com o Termo de 
Convênio 139/2005, assinado em 10/10/2005, entre a Secretaria de Estado de Infra Estrutura e a 
Prefeitura de Cuiabá - MT                                                   COMISSÃO:
               
       FISCAL: ENGº MARCIANE PREVEDELLO CURVO
MEMBROS: ENGº ROBSON DARCIO SOUZA

ENGº

ENGª

TÚLIO FAVALESSA DA SILVA

LENIR DA SILVA MORAES
               
CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 03 de Setembro   de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº833/2008
                       O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, 
                       RESOLVE:

INSTITUIR, o fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão 
formada pelos servidores abaixo com a finalidade de proceder recebimento dos serviços referente á 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais e Revestimento Primário em diversas 
Ruas, no Município de Cuiabá - MT , de conformidade com o Termo de Convênio 565/2004, 
assinado em 03/12/2004, entre a Secretaria de Estado de Infra Estrutura e a Prefeitura de Cuiabá 
- MT                                                   COMISSÃO:
               

       FISCAL: ENGº MARCIANE PREVEDELLO CURVO
MEMBROS: ENGº ROBSON DARCIO SOUZA

ENGº

ENGª

TÚLIO FAVALESSA DA SILVA

LENIR DA SILVA MORAES
               
CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 03 de Setembro   de 2008.

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA torna sem efeito a publicação no DOE 
do dia 20/08/2008, pág.23, referente ao Extrato do Instrumento  Contratual nº 251/2008/00/00 
– ASJU, celebrado com a Firma: FORMATTO MOBILIA E DESING LTDA. 

A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Secretaria Adjunta de Obras Públicas – SAOP, 
torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Início de Serviço, conforme 
discriminadas, pertencente do sistema de Obras Públicas do Estado de Mato Grosso
ORDEM DE  INÍCIO: Nº. 025/2008
Objeto Contratual:  Construção do Posto de Saúde Central, na Avenida Principal, s/n.
I.C: 253/2008/00/00 ASJU
Empresa : Consnop  Construções Civis LTDA
Município – Cotriguaçu- MT.
Data Inicio: 01/09/2008
Prazo: 180 dias
   Cuiabá-MT, 03 de Setembro de 2008.

      ENGº JEAN MARTINS E SILVA NUNES                                                        
          Secretário Adjunto de Obras Públicas

PORTARIA / SINFRA/Nº. 805/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Ampliação de um Centro de Múltiplo Uso nas 
dependências do Parque de Exposição., no Município de Aripuanã - MT, de conformidade com o 
Termo de Convênio nº. 213/2008,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura 
Municipal de Aripuanã.
Retroagir para o dia 01/07/2008
COMISSÃO:
FISCAL:         ENGº JOSÉ ROBERTO GONÇALVES
MEMBROS   ENGº WILMAR RODRIGUES
                        ARQTº: ANTONIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
 ENGº IRINEU DE ARAÚJO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 806/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção de Alambrado e Gramado de 
Campo de Futebol, no Município de Jangada - MT, de conformidade com o Termo de Convênio nº. 
234/2008,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura Municipal de Jangada.
Retroagir para o dia 03/07/2008
COMISSÃO:
FISCAL:          ARQTº: ANTONIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
MEMBROS   ENGº IRINEU DE ARAÚJO
 ENGº ELY FERRAZ RIBEIRO
 ENGº WILMAR RODRIGUES
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 807/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção da APAE na Avenida Mato Grosso, 
no Município de Nova Canaã do Norte - MT, de conformidade com o Termo de Convênio nº. 169/2008,  
entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte.
Retroagir para o dia 25/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:         ENGº: JORGE LUIZ MOURA MATOS
MEMBROS   ENGº IRINEU DE ARAÚJO
 ARQT° ANTÔNIO CAROS REY DE FIGUEIREDO
 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 808/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção do Centro de Convivência do Idoso, 
no Município de Tangará da Serra/MT, de conformidade com o Termo de Convênio nº. 165/2008,  
entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura Municipal de Tangara da Serra.
Retroagir para o dia 24/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:          ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
MEMBROS   ENGº IRINEU DE ARAÚJO
 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
 ENGº  WILMAR RODRIGUES
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 809/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção de um Centro de Múltiplo Uso, no 
Município de Ipiranga do Norte/MT, de conformidade com o Termo de Convênio nº. 175/2008,  entre 
a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte.
Retroagir para o dia 26/06/2008
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COMISSÃO:
FISCAL:         ENGº  WILMAR RODRIGUES
MEMBROS   ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
 ENGº  IRINEU DE ARAÚJO
 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 810/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referentes à Construção de Cobertura e Iluminação de 
Quadra Poliesportiva, no Município de Aripuanã/MT, de conformidade com o Termo de Convênio 
nº. 207/2008,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura Municipal de Aripuanã.
Retroagir para o dia 30/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:         ENGº JOSÉ ROBERTO GONÇALVES
MEMBROS   ENGº  WILMAR RODRIGUES
 ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 811/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção do Lar do Idoso, no Município 
de Nova Canaã do Norte/MT, de conformidade com o Termo de Convênio nº. 157/2008,  entre a 
Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte.
Retroagir para o dia 23/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:         ENGº JORGE LUIZ MOURA MATOS
MEMBROS   ENGº  IRINEU DE ARAÚJO
 ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 812/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção da Sala de Oficina Artesanal APAE 
na Avenida Mato Grosso, no Município de Nova Canaã do Norte/MT, de conformidade com o 
Termo de Convênio nº. 170/2008,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura 
Municipal de Nova Canaã do Norte.
Retroagir para o dia 25/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:         ENGº JORGE LUIZ MOURA MATOS
MEMBROS   ENGº  IRINEU DE ARAÚJO
 ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 813/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção de Quadra Poliesportiva Coberta 
no Assentamento Santo Antônio da Fartura, no Município de Campo Verde/MT, de conformidade 
com o Termo de Convênio nº. 199/2008,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a 
Prefeitura Municipal de Campo Verde.
Retroagir para o dia 30/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:         ARQT° NELSON ANTÔNIO DE AMORIM MASSA
MEMBROS   ARQT° ANA FLÁVIA LÃO PREZA
 ENGº  IRINEU DE ARAÚJO
 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 814/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção de umaQuadra Poliesportiva 
Descoberta sem Iluminação, no Município de Chapada dos Guimarães/MT, de conformidade com 
o Termo de Convênio nº. 141/2008,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura 
Municipal de Chapada dos Guimarães.
Retroagir para o dia 19/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:         ARQT° ANA FLÁVIA LEÃO PREZA
MEMBROS   ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
 ARQT° NELSON ANTÔNIO DE AMORIM MASSA
 ENGº  WILMAR RODRIGUES
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 816/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção de Vestiário e Alambrado em 
Campo de Futebol, no Município de Tangará da Serra/MT, de conformidade com o Termo de 
Convênio nº. 190/2008,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a Prefeitura Municipal de 
Tangará da Serra.
Retroagir para o dia 27/06/2008
COMISSÃO:
FISCAL:          ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
MEMBROS   ENGº  IRINEU ARAÚJO

 ENGº  ELY FERRAZ RIBEIRO
 ENGº  WILMAR RODRIGUES
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

PORTARIA / SINFRA/Nº. 821/2008
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 
   RESOLVE:
INSTITUIR, uma Comissão formada pelos servidores adiante nomeados com a finalidade de efetuar 
Medições e Recebimentos dos serviços referente à Construção do Posto de Saúde Central, na 
Avenida Principal, s/n,  no Município de Cotriguaçu/MT, de conformidade com o Instrumento 
Contratual nº. 253/2008/00/00-ASJU,  entre a Secretaria de Estado de Infra -  Estrutura e a firma 
CONSNOP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Retroagir para o dia 13/08/2008
FIRMA: CONSNOP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
COMISSÃO:
FISCAL:         ENGº  JOSÉ ROBERTO GONÇALVES
MEMBROS   ENGº  WILMAR RODRIGUES
 ARQT° ANTÔNIO CARLOS REY DE FIGUEIREDO
 ENGº  IRINEU ARAÚJO
                                       CUMPRA-SE:
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2008.

Extrato do Instrumento Contratual Nº 251/2008/00/00 – ASJU
Modalidade Pregão nº 009/2008-SINFRA
Processo  n 419808/2007-SINFRA
Objeto do Contrato: Aquisição de Mobiliário para o Cine Teatro Cuiabá, conforme especificações 
e condições constantes no edital e seus anexos.
Valor: R$ 620.000,00(seiscentos e vinte mil reais).
Vigência: O presente contrato vigorará por 45 (quarenta e cinco) dias.
Dotações: 25101.0001.15.451.072.1820.0600.44905200.261.1.1, NE   25101.0001.08.02985-8.
Partes: FORMATTO MOBILIA E DESING LTDA  e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA  

Extrato do Instrumento Contratual Nº 288/2008/00/00 – ASJU
Processo nº  337403/2008-SINFRA
Modalidade: Tomada de Preços - Edital  043/2008
Objeto do Contrato: Manutenção de Rodovia Não Pavimentada (Encabeçamento da Ponte 
sobre o Rio Teles Pires), na Rodovia MT-441, Trecho: Nova Canaã do Norte – Colorado Norte, 
com extensão de 849,0 m Prazo: 60 (sessenta)  dias consecutivos. 
Valor: R$ 569.896,50 (Quinhentos e Sessenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Seis Reais  e 
Cinquenta Centavos).
Dotação :  25101.0001.26.782.218.2151.9900.33903900.131.1.1.  NE Nº 25101.0001.08.03268-
9.Partes: ATRATIVA ENGENHARIA LTDA                                         
e A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA ESTRUTURA

Extrato do Instrumento Contratual Nº 280/2008/00/00 - ASJU
Processo  nº. 488813/2007/SINFRA
Modalidade: Tomada de Preços   nº 053/2008
Objeto do Contrato: Construção de 28 (vinte e oito) Unidades Habitacionais em PVC, no 
Loteamento Residencial Nova Fronteira, no Município de Várzea Grande-MT.
Valor:    R$  538.031,76 (Quinhentos e Trinta e Oito Mil, Trinta e Um Reais e Setenta e Seis  
Centavos)
Prazo: 60(sessenta) dias consecutivos
Dotação: 25101.0001.16.482.239.1763.0600.44905100.131.1.1- conforme  NE Nº 
25101.0001.08.03238-7.
Partes: AURORA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ESTADO 
DE INFRA-ESTRUTURA

A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Secretaria Adjunta de Obras Públicas – SAOP, 
torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Paralisação de Serviço, conforme 
discriminadas, pertencente do sistema de Obras Públicas do Estado de Mato Grosso
Objeto Contratual: Reforma do Centro de Ressocialização do Carumbé.
I.C: 508/2007/00/00 ASJU
Empresa : Construtora Planecon  LTDA.
Município: Cuiabá - MT
Data: 03/03/2008

A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Secretaria Adjunta de Obras Públicas – SAOP, 
torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Reinício de Serviço, conforme 
discriminadas, pertencente do sistema de Obras Públicas do Estado de Mato Grosso
Objeto Contratual: Reforma do Centro de Ressocialização do Carumbé.
I.C: 508/2007/00/00 ASJU.
Empresa : Construtora Planecon LTDA.
Município: Cuiabá - MT
Data Reinicio: 01/07/2008. 

A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Secretaria Adjunta de Obras Públicas – SAOP, 
torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Paralisação de Serviço, conforme 
discriminadas, pertencente do sistema de Obras Públicas do Estado de Mato Grosso
Objeto Contratual: Reforma da Delegacia da Mulher.
I.C: 526/2007/00/00 ASJU
Empresa : Construtora Planecon  LTDA.
Município: Rondonópolis - MT
Data: 29/01/2008

A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Secretaria Adjunta de Obras Públicas – SAOP, 
torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Reinício de Serviço, conforme 
discriminadas, pertencente do sistema de Obras Públicas do Estado de Mato Grosso
Objeto Contratual: Reforma da Delegacia da Mulher.
I.C: 526/2007/00/00 ASJU
Empresa : Construtora Planecon LTDA.
Município: Rondonópolis - MT
Data Reinicio: 01/07/2008. 

   Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.

                                                              ENGº JEAN MARTINS E SILVA NUNES
                                                              Secretário Adjunto de Obras Públicas
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 008/07
PROCESSO: 58.337-5/07
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de 
Estado de Infra-estrutura a vista do que consta o processo n.º 58.337-5/07, na forma da Instrução 
Normativa SEPLAN/SEFAZ/AGE n.º 001/2005, art. 17.
ADITAMENTO: Pelo presente Termo adita-se ao Convênio n.º 112/07o prazo de 90 (Noventa) dias.
RETIFICAÇÃO: Em decorrência do aditamento supra, a Cláusula Sexta - Da Vigência - do Convênio 
referenciado passa ter a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste instrumento é de 455 (Quatrocentos e cinqüenta e cinco) dias contados a 
partir da data de assinatura do Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.
RATIFICAÇÃO: Em tudo o mais, ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do convênio 
nº. 112/07, ao qual se integra este Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
                             MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Infra-estrutura

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A SINFRA – Secretaria de Estado de Infra-estrutura, torna público que requereu junto a SEMA a Licença Prévia - LP para 
a Dragagem e Retificação do Canal do Curso d’água Acuri, no Distrito de Mimoso/MT.

VILCEU FRANCISCO MARCHETI
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

SEJUSP
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

        PORTARIA N.º 144/2008/GAB/SEJUSP, DE 03 DE SETEMBRO DE 2008
Substitui membros da 1ª Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, designados para 
apurar possíveis irregularidades relatadas na portaria 
inaugural 118/2008/GAB/SEJUSP, de 27/06/2008, D.O.E 
de 27/06/2008.

        O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 
suas atribuições; 
         Considerando Comunicação Interna nº 433/2008, do Presidente da 1ª CPPAD, 
Óttoni Cezar Castro Soares, pedindo afastamento dos membros nomeados para a apuração de 
irregularidades instituída pela portaria 118/2008/GAB/SEJUSP, de 27/06/2008, 
         R E S O L V E: 
      Art. 1º - Designar as servidoras Simone Camara Lopes e Seila Maira Sebalhos 
Campos, para a apuração dos fatos, sendo a primeira como presidente do processo administrativo.

        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
       Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
         

        Cuiabá-MT, 03 de setembro de 2008.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 031/2008

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através do Fundo 
Estadual de Segurança Pública – FESP e a Empresa J. SPREÁFICO – EPP.

DO OBJETO: a Alteração do subitem 2.1 da CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES e da CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato 031/2008, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de inspeção e auditagem veicular independente, 
regulação de sinistros, na frota do Estado de Mato Grosso, localizada em todas as cidades 
do Estado, para atender a Coordenadoria Geral de Transportes da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: Fica aditado 25% (vinte e cinco por cento) 
ao valor do referido termo, equivalente a importância de R$ 57.507,81 (Cinqüenta e sete 
mil, quinhentos e sete reais e oitenta e um centavos), perfazendo o seu valor total em 
R$ 287.539,05 (Duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e cinco 
centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo para presente 
Termo Aditivo correrão por conta da Dotação Orçamentária: Programa: 036; Projeto- 
Atividade: 2006; Elemento de Despesa: 33903900; Fonte: 240.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato inicial.
ASSINAM: DIÓGENES GOMES CURADO FILHO - Secretário de Estado de Justiça e Segurança 

Pública/CONTRATANTE e o Sr. JOSÉ SPREÁFICO - Empresa J. SPREÁFICO – EPP./
CONTRATADA.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO  Nº 032/2007/FESP

DA ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO DE EXECUÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA.

DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
TERCEIRA - DOS RECURSOS E DA CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO INICIAL, REFERENTE À REFORMA 
E ADEQUAÇOES DA COORDENADORIA  REGIONAL DA PERÍCIA OFICIAL E 
IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA – POLITEC, EM CÁCERES – MT..

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
                          FICA ADITADO AO VALOR INICIAL R$ 21.086,15 (VINTE E UM MIL, OITENTA 

E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), PERFAZENDO O VALOR DE R$ 64.122,94 
(SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E 
QUATRO CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19601 - FESP
PROJETO / ATIVIDADE: 1453.0700
NATUREZA DA DESPESA: 4490.5100
FONTE: 240

VALOR: R$ 21.086,15 (VINTE E UM MIL, OITENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS).

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
                                    FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO POR 

MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADO A PARTIR DE 10/09/2008 À 08/12/2008, 
PODENDO SER PRORROGADO POR ACORDO DAS PARTES MEDIANTE 
TERMO ADITIVO.

DATA DA ASSINATURA: 04/09/2008
ASSINAM: DIOGENES CURADO FILHO – SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA E VILCEU FRANCISCO MARQUETI – SECRETARIO 
DE INFRA-ESTRUTURA.               

PROCESSO Nº   131048/2008-SEJUSP-MT

     

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 161/2004

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, através do Fundo 
Estadual de Segurança Pública – FESP e a Empresa R. MARCONATO GONÇALVES 
ME.

DO OBJETO: a Alteração da CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e da CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA do Contrato 161/2004, referente ao fornecimento 
de refeições à Unidade Prisional de Mirassol D’Oeste, no Estado de Mato Grosso, nas 
quantidades, características e especificações constantes na proposta referente ao Pregão 
nº 119/2004 - SEJUSP-MT seus Anexos e demais cláusulas contratuais.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo para o corrente 
exercício correrão à conta da Dotação Orçamentária: Programa: 172; Projeto-Atividade: 
2282; Elemento de Despesa: 33903900; Fonte: 100. Para o exercício subseqüente 
correrão à conta da Dotação Orçamentária específica consignada no Orçamento Geral 
do Estado de 2009.

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
19/08/2008 a 18/08/2009.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato inicial, bem como dos 
Termos Aditivos ao Contrato.

ASSINAM: DIÓGENES GOMES CURADO FILHO - Secretário de Estado de Justiça e Segurança 
Pública/CONTRATANTE e a Sra. ROSIVAINE MARCONATO GONÇALVES – Empresa R. 
MARCONATO GONÇALVES ME./CONTRATADA.

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Lauda 214

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 003/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica nº. 003/2006, Reforma geral da Escola Estadual “MINISTRO JOAO 
ALBERTO”, no município de Nova Xavantina/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/07/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 004/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica nº. 004/2006, Reforma geral da Escola Estadual “JUSCELINO K. DE 
OLIVEIRA”, no município de Nova Xavantina/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/07/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.
______________________________________________________________________
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 006/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica Nº. 006/2006, Reforma geral  da parte física e adequação do portão 
de acesso da Escola Estadual “ LEONIDAS ANTERO DE MATOS”, no município de CuiabáMT, que 
passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 008/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica Nº. 006/2006, Reforma geral da Escola Estadual “JUCELINO K. 
OLIVEIRA”, no município de Poconé/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 009/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica Nº. 009/2006, ampliação da Escola Estadual “MARIA HELENA DE 
ARAÚJO”, no município de Poconé/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO TERRMO COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 011/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do Termo 
de Cooperação Técnica Nº. 011/2006, Reforma geral da Escola Estadual “ARNALDO ESTEVÃO DE 
FIGUEIREDO”, no município de Tesouro/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 015/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica Nº. 015/2006, Reforma de 02 salas de aula, banheiros ampliação de 
cozinha, refeitório e administração da Escola Estadual “HELIODORO CAPISTRANO DA SILVA”, no 
município de Cuiabá /MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 016/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, 
do Termo de Cooperação Técnica Nº. 016/2006, Reforma geral da Escola Estadual “ROSA DOS 
VENTOS”, no município de Sinop/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 018/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica Nº. 018/2006, Reforma geral da Escola Estadual “NATALINO 
FERREIRA MENDES”, no município de Cáceres/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 021/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica Nº. 021/2006, construção de Escola Indígena  com 02 salas de aula  
e demais dependências na aldeia Diawarum,  no município de São Félix do Araguaia /MT, que passa 
a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 30/7/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 030/2006
PARTES: Secretaria de Estado de Educação, CNPF/MF 03.507.415/0008-10 e a Secretaria de Estado 
de Infra-Estrutura, CNPJ/MF 04.603.701/0001-76.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar a Cláusula Quinta – da Vigência, do 
Termo de Cooperação Técnica Nº. 030/2006, adequação de 02 salas de aula da Escola Estadual 
“BOA ESPERANÇA”, no município de Curvelândia/MT, que passa a ter a seguinte redação:
A duração do convênio passa de 14/6/2008 para 30/12/2008, a contar da data de assinatura do 
Termo de Cooperação.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 046/2008

Origem: Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 048/2008 – Pregão nº. 123/2007 - SAD.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação/SEDUC – MT.
Contratada: COMPLEXX TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de instalação de rede lógica 
e elétrica em laboratórios de informática da Rede Estadual de Educação, os quais estão localizados 
no território do Estado de Mato Grosso.
Valor: A Contratante pagará à Contratada pelos serviços executados, o valor estimado de R$ 
1.575.800,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: 14101.0001.12.361.290.3673.9900.33903900 
Fonte de Recurso: 120
Fundamento: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações legais.
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses, com início em 26/06/08 e término em 25/12/08. 

Republica-se por ter saído incorreto

Cuiabá/MT, 26 de Junho de 2008.
SÁGUAS MORAES SOUSA

Secretaria de Estado de Educação

SETECS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO EMPRÊGO CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 102/2008

O Conselho Estadual do Trabalho - CETb/MT, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, reunido em assembléia ordinária realizada no dia 30 de abril de 2008 e através da 
deliberação do Pleno e,

Considerando a execução do Convênio Plurianual Único MTE/SPPE/CODEFAT Nº. 
020/2007 – Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT, com vigência no período de 2007 a 2009;

Considerando a continuidade das ações de implantação do Sistema Nacional de Emprego 
- SINE, no que diz respeito à manutenção e investimento no posto de atendimento do município de 
Cuiabá;

Considerando a execução do Programa Nacional de Qualificação;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prorrogação do Plano de Trabalho relativo ao Convênio Plurianual Único 
MTE/SPPE/CODEFAT Nº. 020/2007 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ /MT, com prazo de 
execução de Setembro/2007 a Agosto/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 30 de abril de 2008.
(original assinado)

MARIA DA GLÓRIA BORGES DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual do Trabalho - MT

RESOLUÇÃO Nº 105/2008

O Conselho Estadual do Trabalho - CETb/MT, criado através do Decreto nº. 37 de 13 de 
Fevereiro de 1995, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

Considerando o plano de trabalho (período maio/2007 a abril/2008) do Convênio Plurianual 
Único – CPU. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Convênio Plurianual Único MTE/SPPE/CODEFAT 
Nº. 045/2006 – SETECS/MT, com prazo de execução de maio/2007 a abril/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 28 de maio de 2008.

(original assinado)
MARIA DA GLÓRIA BORGES DA SILVA

Presidente do Conselho Estadual do Trabalho - MT

EXTRATO DO DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº. 
100/2007/SETECS/MT 
PARTES: Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social - SETECS/MT 
e ULISSES COELHO DA SILVA NETO.
OBJETO= O presente tem por objeto celebrar o Distrato do Contrato nº 100/2007/SETECS, que fica 
extinto em todos os seus termos e condições, a partir do dia 23 de agosto de 2008.
ASSINAM= TEREZINHA DE SOUZA MAGGI- Secretária de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania 
e Assistência Social -Contratante, e ULISSES COELHO DA SILVA NETO –Contratado.

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 021/2008/SECITEC.
PARTES: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia – CNPJ n° 04.921.881/0001 e a Fundação 
de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual/FAESPE – CNPJ n° 01.226.390/0001-85.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto o auxílio financeiro para a realização de Atividades 
Acadêmicas e Culturais em Comemoração aos 30 anos da UNEMAT/MT.
Órgão: 26101; Projeto: 4051; Fonte: 100;  Elemento de Despesa: 33503900.
VALOR:R$ 59.964,00 (cinqüenta e nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais) 
Número do PED: 23101.0001.08.00649-1
PRAZO: 27/08/2008 à 31/12/2008
ASSINAM: Francisco Tarquínio Daltro - Secretário da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 
e Paulo Jorge Santos de Vasconcellos – Diretor Executivo da Fundação de Apoio ao Ensino Superior 
Público Estadual.

INSTRUMENTO DE RESCISÃO AO CONTRATO N°172/2008/SECITEC/MT
INTERESSADOS: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia–SECITEC/MT e Josiane Suely Lucia 
Lopes Vaes
OBJETIVO: O presente instrumento tem como objetivo rescindir amigavelmente o Contrato n° 
172/2008/SECITEC, firmado nos termos do art. 47, da Lei Complementar 154/04 e Lei de Licitações e 
Contratos, para prestação de serviços educacionais na unidade de Alta Floresta/MT da SECITEC/MT. 
Rescisão com fulcro nos artigos 79 da Lei n° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 238/2008/SECITEC, referente ao Processo n° 354017/2008/
Secretaria Executiva do Núcleo Cultura, Ciência, Lazer e Turismo. 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia – SECITEC/MT. 
CONTRATADO: Leonardo Blanco Araújo.
OBJETO: O objeto do presente termo contratual consiste na contratação de empresa especializada 
na locação de equipamentos de informática e serviço de suporte técnico especializado para atender a 
Secretaria Executiva do Núcleo Cultura, Ciência, Lazer e Turismo.
VALOR: R$ 20.783,40 (vinte mil e setecentos e oitenta e três reais e quarenta centavos).
DA VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses a partir da data da sua assinatura.
DA ASSINATURA: 03/09/2008.
ASSINAM: Francisco Tarquinio Daltro - Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia SECITEC/MT 
– Contratante e Leonardo Blanco Araújo – Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 250/2008/SECITEC, referente ao Processo n° 372711/2008/
SECITEC
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia – SECITEC/MT. 
CONTRATADO: Consórcio Outsourcing.
OBJETO: contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de cópia e impressão 
com a funcionalidade departamental, e solução de gestão de impressão através de software, para 
atender a Secretaria de Estado de Ciência de Tecnologia VALOR: R$ 82. 500,00 (oitenta e dois mil 
e quinhentos reais).
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura.
ASSINATURA: 02/09/2008. 
ASSINAM: Francisco Tarquinio Daltro - Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia SECITEC/MT 
– Contratante e Consórcio Outsourcing - Contratada.

SICME
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA  COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA

SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO MINAS E ENERGIA
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 022/2008 - SICME

CONVENENTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
CONCEDENTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA - SICME
OBJETO: Promover o desenvolvimento dos empresários do setor do varejo no Estado de Mato 
Grosso.

VALOR TOTAL: Os recursos financeiros necessários à execução deste Convênio são no valor total 
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de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dos quais, R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) é o valor 
de participação da SICME.

PELA SICME:
R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais)
Órgão: 17.101
Projeto/Atividade: 1850
Elemento de despesas: 3350.3900
Fonte: 101

PRAZO: O prazo de vigência do presente Convênio será a partir da data de sua assinatura até o dia 
30/08/09.

DATA DA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 04 de setembro de 2008.

ASSINAM: Pedro Jamil Nadaf – Secretário de Indústria, Comércio, Minas e Energia, Hermes Martins 
da Cunha, Presidente do SENAC.

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 124/2008/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO no uso de suas 

atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 148 de 29/12/2003, que cria a Auditoria Geral 

do Sistema Único de Saúde – SUS, na Secretaria de Estado de Saúde;
CONSIDERANDO a inclusão e exclusão de servidores na Auditoria Geral do SUS;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na Auditoria Geral do 

SUS – AGSUS, na função de Auditores.

Auditoria Geral do SUS - AGSUS
Nomes Função

Antonio Albino da Silva Contador
Blás Leon Ayala Contador
Elâine Morita Pereira de Souza Enfermeira
Eliberto Francisco da Cruz Contador
Geomir Leite Rocha Economista
Gizeli Antonio de Oliveira Carbonaro Contadora
Jader Pereira de Souza Enfermeiro
João Bosco Sávio Cavalcanti Albuquerque Médico
Kellen Luzia da Silva Anunciação Enfermeira
Marcondes Paiva Serra Médico
Maria Lúcia Brandão Enfermeira
Maria Olímpia Teixeira Médica
Rose Aparecida de Souza Barros Enfermeira
Roziney Rodrigues Peixoto Contador
Sandra Regina Altoé Enfermeira
Silmeris Lente Enfermeira

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os efeitos 
da Portaria Nº 207/SES/GS/2007, publicada no Diário Oficial do Estado de 21/09/2007 (página 14).

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 29 de agosto de 2008.

PORTARIA Nº 125/2008/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso de suas atribuições legais e:
CONSIDERANDO os pressupostos da Lei nº 8.080 de 19/09/1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da Saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e da outras providencias:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 148, de 29/12/2003, que cria a Auditoria 
Geral do Sistema Único de Saúde – SUS, na Secretaria de Estado de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.319 de 05/05/2005, que cria cargos em comissão de 
Medico Auditor do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade as ações de auditoria desenvolvidas 
nos Escritórios Regionais de Saúde.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados nos Escritórios Regionais de 

Saúde para desempenhar ações de Auditoria, demandadas pela Auditoria Geral do SUS – AGSUS:

1 – Escritório Regional de Saúde de Água Boa
Katiuscia Silva Campos Ferreira – Enfermeira 
Neilze Antunes Campos Ferreira - Bióloga 
2 – Escritório Regional de Saúde de Alta Floresta
Ivair Saggin – Biólogo
Vânia Salete Marchese – Enfermeira
3 – Escritório Regional de Saúde da Baixada Cuiabana
Sonia Regina Schinello – Contadora
Regina Lúcia Rondon de Oliveira – Enfermeira
4 – Escritório Regional de Saúde de Barra do Garças
Alessandra Carla Furian – Enfermeira
Dalva Oppelt Camponogara – Enfermeira
5 – Escritório Regional de Saúde de Cáceres
Ana Maria Torracca Levy - Médica
Saulo Cardoso de Arruda – Técnico de Enfermagem
6 – Escritório Regional de Saúde de Colider
Kelsilene Soler – Enfermeira
Sandra Sayuri Tsuda – Bióloga
7 – Escritório Regional de Saúde de Diamantino
Cássia Regina Rogério Pinto – Enfermeira
Paulo Lima da Silva – Enfermeiro 

8 – Escritório Regional de Saúde de Juína
Nara Denise Aneas Mattione – Letras
Ivanete Márcia Wiebeling - Letras
9 – Escritório Regional de Saúde de Juara
Ariane Hidalgo Mansano Plesch - Fisioterapeuta
Irineu José da Silva – Administrador
10 – Escritório Regional de Saúde de Peixoto de Azevedo
Irani Aparecida Ferraz – Enfermeira
Varlei Soares Nascimento – Bioquímico
11 – Escritório Regional de Saúde de Pontes e Lacerda
Ricardo da Silva Rodrigues – Contador
Sandro Luiz Netto – Biólogo
12 – Escritório Regional de Saúde de Porto Alegre do Norte
Cleonice Tavares de Farias – Letras
Odair Gonçalves de Matos – Assistente Social
13 – Escritório Regional de Saúde de Rondonópolis
Claudia Medeiros dos Santos Gomes – Administradora
Ricardo Venero Soares - Contador
14 – Escritório Regional de Saúde de São Félix do Araguaia
Crisley Suzane Rodrigues Araújo – Contadora
Rosiene Rosa Pires Aires – Letras
15 – Escritório Regional de Saúde de Sinop
Cecília Tomoko Manzano Nogami – Enfermeira
Rute Eidam Nogueira – Contadora
16 – Escritório Regional de Saúde de Tangará da Serra
Andréa Ramos de Souza – Assistente Social
Claudete Lourdes Sawaris – Enfermeira

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os efeitos 
da Portaria nº 53/2006/GBSES, publicada no Diário Oficial do Estado de 06/04/2006 (página 17).

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 29 de agosto de 2008.

PORTARIA Nº 126/2008/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar os efeitos da Portaria Nº 120/2008/GBSES, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 26/08/2008 (páginas 32 e 33), que aprovou a Planilha de Pagamentos do PROGRAMA 
DE APOIO E IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE – PAICI, 
referente a competência de ABRIL/2008 e autorizou a aplicação dos valores nela indicados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 02 de setembro de 2008.

PORTARIA Nº 127/2008/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.455 de 17 de julho de 2008, que dispõe sobre o 

Sistema de Transferência Voluntária de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria nº 141 de 11/08/2003, que dispõe sobre o PROGRAMA 
DE INCENTIVO A MICRORREGIONALIZAÇÃO DA SAÚDE.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Planilha de Pagamentos do PROGRAMA DE INCENTIVO À 

MICRORREGIONALIZAÇÃO DA SAÚDE, em anexo, referente a competência de AGOSTO/2008 e 
autorizar a aplicação dos valores nela indicados, para os efeitos financeiros a que se destinam.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 

Cuiabá-MT, 02 de setembro de 2008.

ANEXO I – REABILITAÇÃO
Microrregião / Município População Nível Hierárquico Incentivo

Ano 2008
Incentivo

Mês
1 – Alto Tapajós 90.140    
Carlinda  I 18.000,00 1.500,00 
Paranaíta  I 18.000,00 1.500,00 
2 – Baixada Cuiabana 888.644    
Acorizal  I 18.000,00 1.500,00 
Barão do Melgaço  I 18.000,00 1.500,00 
Chapada dos Guimarães  I 18.000,00 1.500,00 
Cuiabá CPA III  I 18.000,00 1.500,00 
Cuiabá - Coxipó  II 30.000,00 2.500,00 
Cuiabá - Verdão  I 18.000,00 1.500,00 
Cuiabá - Planalto  I 18.000,00 1.500,00 
Cuiabá - CE  I 18.000,00 1.500,00 
Jangada  I 18.000,00 1.500,00 
Nossa Senhora do Livramento  I 18.000,00 1.500,00 
Nova Brasilândia  I 18.000,00 1.500,00 
Poconé  I 18.000,00 1.500,00 
Santo Antônio do Leverger  I 18.000,00 1.500,00 
3 – Baixo Araguaia 99.538    
Luciara  I 18.000,00 1.500,00 
Vila Rica  I 18.000,00 1.500,00 
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4 – Centro Norte 93.920    
Arenápolis  I 18.000,00 1.500,00 
Diamantino  II 30.000,00 2.500,00 
Rosário Oeste  I 18.000,00 1.500,00 
São José do Rio Claro  I 18.000,00 1.500,00 
Alto Paraguai  I 18.000,00 1.500,00 
5 – Garças Araguaia 115.878    
Campinápolis  I 18.000,00 1.500,00 
Pontal do Araguaia  I 18.000,00 1.500,00 
Torixoreo  I 18.000,00 1.500,00 
Araguaiana  I 18.000,00 1.500,00 
Ribeirãozinho  I 18.000,00 1.500,00 
Ponte Branca  I 18.000,00 1.500,00 
6 – Médio Araguaia 64.014    
Água Boa  II 30.000,00 2.500,00 
Canarana  I 18.000,00 1.500,00 
Cocalinho  I 18.000,00 1.500,00 
Gaúcha do Norte  I 18.000,00 1.500,00 
Querência  I 18.000,00 1.500,00 
Ribeirão Cascalheira  I 18.000,00 1.500,00 
7 – Médio Norte 188.596    
Campo Novo do Parecis  II 30.000,00 2.500,00 
8 – Oeste Matogrossense 288.600    
Araputanga  I 18.000,00 1.500,00 
Cáceres  I 30.000,00 2.500,00 
Comodoro  I 18.000,00 1.500,00 
Figueirópolis D’Oeste  I 18.000,00 1.500,00 
Jauru  I 18.000,00 1.500,00 
Pontes e Lacerda  II 30.000,00 2.500,00 
Porto Esperidião  I 18.000,00 1.500,00 
Reserva do Cabaçal  I 18.000,00 1.500,00 
São José dos Quatro Marcos  I 18.000,00 1.500,00 
Vale do São Domingos  I 18.000,00 1.500,00 
Vila Bela da Santíssima Trindade  I 18.000,00 1.500,00 
Mirassol D´Oeste  I 18.000,00 1.500,00 
9 – Teles Pires 258.196    
Lucas do Rio Verde  I 18.000,00 1.500,00 
Sinop  II 30.000,00 2.500,00 
10 – Sul Matogrossense 419.570    
Dom Aquino  I 18.000,00 1.500,00 
11 – Vale do Peixoto 82.246    
Guarantã do Norte  I 18.000,00 1.500,00 
Matupá  II 30.000,00 2.500,00 
Peixoto de Azevedo  I 18.000,00 1.500,00 
Terra Nova do Norte  I 18.000,00 1.500,00 
12 - Norte 71.527    
Marcelândia  I 18.000,00 1.500,00 
Nova Guarita  I 18.000,00 1.500,00 

T    O    T    A    L 1.104.000,00 92.000,00 

ANEXO  II   –   HEMOTERAPIA

Microrregião / Município População Nível
Hierárquico

Incentivo
Ano 2008

Incentivo
Mês

1 – Baixada Cuiabana 888.644    
Nova Brasilândia  AT 18.000,00 1.500,00 
2 – Baixo Araguaia 99.538    
Vila Rica  AT 18.000,00 1.500,00 
3 – Centro Norte 93.920    
Diamantino  AT 18.000,00 1.500,00 
Nortelândia  AT 18.000,00 1.500,00 
4 – Médio Araguaia 64.014    
Água Boa  UCT 30.000,00 2.500,00 
Canarana  AT 18.000,00 1.500,00 
5 – Médio Norte 188.596    
Campo Novo do Parecis  AT 18.000,00 1.500,00 
6 – Oeste Matogrossense 288.600    
Comodoro  UCT 30.000,00 2.500,00 
Mirassol D’Oeste  UCT 30.000,00 2.500,00 
São José dos Quatro Marcos  AT 18.000,00 1.500,00 
7 – Teles Pires 258.196    
Sinop  UCT 30.000,00 2.500,00 
8 – Vale do Peixoto 82.246    
Guarantã do Norte  AT 18.000,00 1.500,00 
Peixoto de Azevedo  AT 18.000,00 1.500,00 
Terra Nova do Norte  AT 18.000,00 1.500,00 

T     O     T     A     L 300.000,00 25.000,00 

ANEXO III  –  SAÚDE MENTAL

Microrregião / Município População Nível
Hierárquico

Incentivo
Ano 2008

Incentivo
Mês

1 – Baixada Cuiabana 888.644    
Cuiabá  1 24.000,00 2.000,00 
Cuiabá (ad Infanto-Juvenil)  1 24.000,00 2.000,00 
Cuiabá - Verdão  I 59.000,00 7.000,00 
Poconé  1 24.000,00 2.000,00 
2 – Baixo Araguaia 99.538    
Vila Rica  1 59.000,00 7.000,00 
3 – Centro Norte 93.920    
Diamantino  1 24.000,00 2.000,00 
4 – Oeste Matogrossense 288.600    
Cáceres  1 24.000,00 2.000,00 

Pontes e Lacerda  1 24.000,00 2.000,00 
São José dos IV Marcos  1 24.000,00 2.000,00 
6 – Teles Pires 258.196    
Sinop  1 24.000,00 2.000,00 
Lucas do Rio Verde  I 77.000,00 7.000,00 
7 – Vale do Peixoto 82.246    
Guarantã do Norte  1 24.000,00 2.000,00 
Peixoto de Azevedo  1 24.000,00 2.000,00 
8 - Norte 71.527    
      Colíder  1 24.000,00 2.000,00 

T    O     T     A     L 459.000,00 43.000,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT

EDITAL DE BOLSAS FAPEMAT – Nº 005/2008
RESULTADO FINAL

BOLSA - DOUTORADO
Qtde NOME PROCESSO
01 Alexandre Regio da Silva 347669/2008
02 Almir Arantes 347343/2008
03 Áurea Cavalcante Santana 347378/2008
04 Claudete Inês Sroczynski 347474/2008
05 Cleci Glazebieluckas 347857/2008
06 Cleonice Terezinha Fernandes 347247/2008
07 Elton Alves de Andrade 346400/2008
08 Joliza Chagas Fernandes 347188/2008
09 Marcio Gonçalo de Lima 346563/2008
10 Patricia Maria Martins Napolis Rossete 346579/2008
11 Ricardo Keichi Umetsu 346532/2008
12 Sandro Benedito Sguarezi 347771/2008
13 Sara Juliana Pozzer da Silva 347832/2008

Em virtude do não preenchimento do total de vagas nas modalidades de Bolsa de Iniciação Científica, 
Bolsa Mestrado e Bolsa de Pós-Doutorado, e de acordo com a Portaria nº 001/2008 publicada em 
03/09/2008, o Conselho Diretor da FAPEMAT decidiu conceder mais 13 (treze) bolsas, para contemplar 
os candidatos que atenderam as exigências do Edital.

Cuiabá-MT, 04 Setembro de 2008.

Antonio Carlos Camacho                                                                                            João Carlos de 
Souza Maia

            Presidente                                                                                                        Diretor Técnico 
Científico

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2008 – FAPEMAT

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, DESIGN, 
ARTE E PRODUÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL PARA ATENDIMENTO A FUNDAÇÃO DE 
AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO - FAPEMAT

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DO CERTAME
RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS  ATÉ ÀS 08:30 HS (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) DO DIA 17 / 09 / 2008 – HORÁRIO DE 

MATO GROSSO
ABERTURA DE 
PROPOSTA

ÀS 08:30 (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) DO DIA 17/09/2008  - HORÁRIO DE MATO 
GROSSO

AQUISIÇÃO DO 
EDITAL

www.sad.mt.gov.br (website: Licitações/Pregão Presencial) 
-Comissão Permanente de Licitação do Núcleo Cultura, Ciência, Lazer e Turismo, Rua três s/n – 
Palácio Paiaguás – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP: 78.050-970 – atendimento 
a partir das 08:00 hs – trazer disquete para cópia – Telefone: (65) 3613-3555.

LOCAL SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – Av. Transversal I, Bloco C-3,  Centro Político 
e Administrativo – Cuiabá – MT

Cuiabá, 04 de Setembro    de 2008

FABIO VIEIRA ALVES
Pregoeiro

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

EDITAL N.º 001/AGER/2008
A Presidente da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 

do Estado de Mato Grosso – AGER/MT, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Decreto 
nº. 914 de 27 de novembro de 2007, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária e excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do Art. 
37 da Constituição Federal /88, torna público a todos os interessados que realizará processo seletivo 
para provimento de vagas em cargo de nível superior, através de contratação temporária conforme 
o quadro abaixo:

Lotação Cargo Formação Vagas

A AGER/MT Analista Regulador Engenharia Civil 02
B AGER/MT Analista Regulador Engenharia Elétrica ou Civil 04
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Lotação Cargo Formação Vagas

C AGER/MT Analista Regulador Contabilidade 02
D AGER/MT Analista Regulador Economia 02

Não há vagas para PNE em virtude da quantidade reduzida do número de vagas.

1 - Dos Requisitos para Provimento do Cargo

A – Analista Regulador – Formação: Engenharia Civil

Requisitos obrigatórios:

- Conclusão do curso há pelo menos 02 anos;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
- Disponibilidade para viagens;
- Apresentar plenas condições de saúde para o exercício das atividades;
- Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Engenharia Civil, fornecido por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;
- Estar devidamente inscrito no CREA.

Experiência Profissional:

- Experiência em Engenharia de Transportes e/ou Orçamento. 

Conhecimento Desejável:

- Conhecimento da Lei Complementar 66/99;
- Conhecimento em Planejamento de Sistemas de Transportes;
- Conhecimento em Sistemas de Informação Geográfica (SIG) e de Geoprocessamento;
- Conhecimento com o Programa TransCad.

B – Analista Regulador – Formação: Engenharia Elétrica ou Engenharia Civil

Requisitos obrigatórios:

- Conclusão do curso há pelo menos 02 anos;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
- Disponibilidade para viagens;
- Apresentar plenas condições de saúde para o exercício das atividades;
- Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Engenharia Elétrica ou 
Engenhariia Civil, fornecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação;
- Estar devidamente inscrito no CREA;

Experiência Profissional:

- Experiência em distribuição e/ou geração de energia elétrica;

Conhecimento Desejável:

- Conhecimento da Lei Complementar 66/99;
- Conhecimento da legislação do Setor Elétrico;

C – Analista Regulador – Formação: Ciências Contábeis

Requisitos obrigatórios:

- Conclusão do curso há pelo menos 02 anos;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
- Disponibilidade para viagens;
- Apresentar plenas condições de saúde para o exercício das atividades;
- Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Ciências Contábeis, fornecido 
por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;
- Estar devidamente inscrito no CRC

Experiência Profissional:

- Experiência em Custo e Contabilidade e Auditoria;
- Experiência em legislação fiscal.

Conhecimento Desejável:

- Conhecimento da Lei Complementar 66/99;
- Conhecimento prático em técnicas de Auditoria e Contabilidade Pública.

D – Analista Regulador – Formação: Ciências Econômicas

Requisitos obrigatórios:

- Conclusão do curso há pelo menos 02 anos;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
- Disponibilidade para viagens;
- Apresentar plenas condições de saúde para o exercício das atividades;
- Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Ciências Econômicas, fornecido 
por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;
- Estar devidamente inscrito no CORECON;

Conhecimento Desejável:

- Conhecimento da Lei Complementar 66/99;
- Conhecimento sobre Regulação Econômico-Financeira em Serviços Públicos Delegados;
- Conhecimento sobre Cálculo de Tarifas de Serviços Públicos Delegados;
- Conhecimento da Legislação de Transporte Intermunicipal de Passageiros de Mato Grosso.

1.1 O Conhecimento Desejável será avaliado em caráter classificatório na Análise Curricular e na 

Entrevista Pessoal.

1.2 A Certidão de Acervo Técnico – CAT fornecido pelo CREA deverá ser apresentada, se houver, 

juntamente com o Curriculum Vitae.

2 – Da carga horária, remuneração do cargo e prazo do contrato

2.1. A carga horária será de 40 horas semanais;

2.2. A remuneração será correspondente ao equivalente ao nível 1, classe A do cargo exercido 
em conformidade com a Lei Complementar nº. 66 de dezembro de 1999, alterada pela Lei 
Complementar nº. 175 de 24 de junho de 2004, que dispõe sobre o subsídio da Carreira dos 
Profissionais – Analista Regulador, e ainda observando o artigo 10, inciso I do Decreto nº. 914 de 

27 de novembro de 2007, conforme quadro abaixo:

Cargo Classe/Nível Carga Horária (semanal) Subsidio Atualizado (R$)
Analista Regulador A/1 40 h 3.036,97

2.�.  O prazo do contrato será correspondente a 01 (um) ano podendo ser rescindido a qualquer 
tempo. Havendo a necessidade o contrato poderá ser prorrogado por igual período, se o interesse 

público, justificadamente, assim o exigir.

3 – Das fases do Processo Seletivo

O Processo Seletivo consistir-se-á de Inscrição, Análise Curricular acompanhado ou não da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT fornecido pelo CREA e Entrevista Pessoal com a 
Comissão de Processo Seletivo da AGER.

4 – Do Cronograma

Período de Inscrição – Vide Anexo I
Análise Curricular – Vide Anexo I
Entrevista Pessoal – Vide Anexo I
Publicação de Resultado Final em Diário Oficial – Vide Anexo I

5- Do local da inscrição e entrevista pessoal

As inscrições bem como as entrevistas serão realizadas na AGER, conforme anexo I deste edital.

6 –  Da Inscrição

6.1. Dos documentos necessários para a inscrição

1 – Curriculum Vitae;
2 – Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade e CPF;
3 – Fotocópia autenticada dos documentos comprobatórios de titulação de graduação e especializações 
(Diplomas), expedido por instituição reconhecida pelo MEC;
4 – Fotocópia autenticada da Carteira de Conselho de Classe de Mato Grosso, conforme sua 
graduação;
5 –  Certidão de Quitação Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;
6 – Cópia autenticada da Carteira de Reservista (para homens);
7 – Declaração de Ausência de Impedimento e Suspeição (conforme modelo).

7 – Das condições gerais do Processo Seletivo

Prazo de validade – 01 (um) ano a contar da publicação do resultado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso;
 Serão classificados candidatos em 03 (três) vezes o número de vagas para formação de cadastro 
de reserva;

O provimento das vagas ocorrerá conforme a necessidade de recursos humanos da AGER, no 
decorrer do prazo de validade deste processo, não havendo, portanto, obrigação de aproveitamento 
pleno e imediato dos candidatos aprovados/classificados;

Os candidatos aprovados serão contratados pela AGER tão logo seja autorizado seu contrato;

8 – Da documentação exigida para efetivação do contrato

8.1. Os candidatos aprovados e convocados deverão apresentar cópias autenticadas dos 
seguintes documentos:

- RG;
- CPF;
- Carteira do Conselho de Classe;
- Certificado de Escolaridade;
- Titulo de Eleitor e Comprovante de votação da última eleição;
- Certificado de Reservista;
- Número do PIS ou PASEP;
- Atestado de Aptidão Física e Mental;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
- Declaração de que não Acumula Cargo Público (original);
- Número da Conta do Brasil;
- Declaração de Ausência de Impedimento e Suspeição (original);

8.2. Após a divulgação do resultado o candidato aprovado terá o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para o comparecimento na Coordenadoria de Administração Sistêmica da AGER para 

formalização do contrato.

Publica-se,
Registra-se,
Cumpra-se.

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

                                                

Anexo I

AGER – MT – Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Mato Grosso

Av. Carmindo de Campos, nº 329, Bairro: Shangri-lá – CEP:
Cuiabá/MT - Telefone: (65) 3618-6150
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Fases do Processo Local Data Horário

Inscrição/Entrega de Currículos AGER – No setor: Supervisão de Recursos   
Humanos – RH

08/09/2008 a 
10/09/2008.

08:00 às 
12:00

14:00 às 
18:00

Análise Curricular/Entrevista 
Pessoal

AGER 11/09/2008 a 
15/09/2008.

08:00 às 
12:00

14:00 às 
18:00

Publicação do Resultado Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 17/09/2008. ---------

DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 238/2008/GP/DETRAN/MT

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais 
e, 

Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções nºs 267/2008, alterada 
pela 283/2008 do CONTRAN e as Portarias nº 14/1999, 144/1999 e 70/2004 ambas do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MT,

RESOLVE:

Credenciar o Médico Perito Examinador Dr. NELSON SHIGUEO HONDO, inscrito no Conselho 
Regional de Medicina/MT, sob o nº 2.323-T, e CPF Nº 062.123.308-08, para realização de exames 
de Sanidade Física e Mental aos candidatos à obtenção da Permissão para Dirigir, Renovação e/ou 
Mudança de Categoria da Carteira Nacional de Habilitação, em seu consultório médico situado Rua 
Jurucê, 1883 - Centro – Jaciara/MT, para atuar no junto à 18ª CIRETRAN – Jaciara/MT.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se
Cuiabá, 02 de setembro de 2008.

PORTARIA Nº 239/2008/GP/DETRAN/MT

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais 
e, 

Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções nºs 267/2008, alterada 
pela 283/2008 do CONTRAN e as Portarias nº 14/1999, 144/1999 e 70/2004 ambas do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MT,

RESOLVE:

Credenciar o Médico Perito Examinador Dr. MISAEL RIOJA ORELLANA, inscrito no Conselho 
Regional de Medicina/MT, sob o nº 4.256, e CPF Nº 053.949.927-70, para realização de exames 
de Sanidade Física e Mental aos candidatos à obtenção da Permissão para Dirigir, Renovação e/ou 
Mudança de Categoria da Carteira Nacional de Habilitação, em seu consultório médico situado Rua 
Padre João Bosco, 1697 - Centro – Ribeirão Cascalheira/MT, para atuar no junto à 31ª CIRETRAN 
em Canarana/MT. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se

Cuiabá, 02 de setembro de 2008.

PORTARIA Nº 240/2008/GP/DETRAN/MT

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais 
e, 

Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções nºs 267/2008, alterada 
pela 283/2008 do CONTRAN e as Portarias nº 14/1999, 144/1999 e 70/2004 ambas do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MT,

RESOLVE:

Credenciar o Médico Perito Examinador Dr. RENATO MARQUES GUIMARÃES, inscrito no Conselho 
Regional de Medicina/MT, sob o nº 4.728, e CPF Nº 899.254.161-91, para realização de exames de 
Sanidade Física e Mental aos candidatos à obtenção da Permissão para Dirigir, Renovação e/ou 
Mudança de Categoria da Carteira Nacional de Habilitação, em seu consultório médico situado Rua 
São Paulo, 62 - Centro – Canarana/MT, para atuar no junto à 31ª CIRETRAN em Canarana/MT.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se

Cuiabá, 02 de setembro de 2008.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 033/2008

CESSÃO DE SERVIDOR

OBJETO: Cessão do Servidor DOUGLAS CASSIANO DA CUNHA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 1071692688 SSP/MT, inscrito no CPF nº. 900070421-91, lotado no quadro pessoal da 
PREFEITURA, para exercer a função de Vistoriador junto à 23ª CIRETRAN no Município de Juara-
MT.
VALOR: com ônus para o DETRAN/MT, sendo que o valor o valor do presente Termo será de R$ 
1.124,00 (mil cento e vinte e quatro reais) mensais, de acordo com o Plano de Trabalho e o holerite do 
referido servidor, ficando o DETRAN/MT responsável pelo custeio dos demais encargos referente à 
folha de pagamento do Servidor, como Décimo Terceiro Salário, e um terço de férias.
DATA DE ASSINATURA: 06/09/2008.
VIGÊNCIA: 06/09/2008 a 06/09/2013.
CESSIONÁRIO: DETRAN/MT – CNPJ: 15.072.663/0001-99 – TEODORO MOREIRA LOPES – CPF: 
325.716.741-53.
CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA/MT – CNPJ: 15.072.663/0001-99 – OSCAR 
MARTINS BEZERRA – CPF: 441.716.681-15.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 038/2008

DETRAN/MT E MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT

OBJETO: Execução de melhoria e adequação da sinalização viária vertical no município de NOVA 
BANDEIRANTES/MT em conformidade com o Projeto Básico de Execução e o Plano de Trabalho.
VALOR: O valor estimado do presente Termo será de até R$ 50.769,21 (cinqüenta mil, setecentos e 
sessenta e nove reais e vinte e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19301. 4070.0200.4490.5103.
FONTE: 242.
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2008.
VIGÊNCIA: 21/08/2008 a 31/12/2008.
COOPERANTE: DETRAN/MT – CNPJ: 03.829.702/0001-70 – TEODORO MOREIRA LOPES – CPF: 
325.716.741-53.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES/MT – CNPJ: 33.683.822/0001-
73 – VALDIR MENDES BARRANCO – CPF: 616.746.301-82.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 039/2008

DETRAN/MT E MUNICÍPIO DE JURUENA/MT

OBJETO: Execução de melhoria e adequação da sinalização viária – vertical e horizontal. no município 
de JURUENA/MT em conformidade com o Projeto Básico de Execução e o Plano de Trabalho.
VALOR: O valor estimado do presente Termo será de até R$ 57.923,98 (cinqüenta e sete mil, 
novecentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19301. 4070.0100.4490.5103.
FONTE: 242.
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2008.
VIGÊNCIA: 21/08/2008 a 31/12/2008.
COOPERANTE: DETRAN/MT – CNPJ: 03.829.702/0001-70 – TEODORO MOREIRA LOPES – CPF: 
325.716.741-53.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA/MT – CNPJ: 24.950.461/0001-93 – 
BERNARDINHO CROZETTA – CPF: 415.301.101-06.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº. 001/2008

OBJETO: DOAÇÃO de 20 (vinte) etilômetros (bafômetros) ELEC BAF – 300 para detecção de teor 
alcoólico a partir do ar expirado pelo examinado (condutor) e 50.000 (cinqüenta mil) bocais descartáveis 
compatíveis para utilização em etilômetros destinados à SEJUSP/MT com o intuito de intensificar a 
fiscalização e cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº. 11.805/2008 de 19 de junho de 
2008, conhecida com “Lei Seca”, sendo que, dos 20 (vinte) etilômetros (bafômetros), 16 (dezesseis) 
serão para uso da Polícia Militar, acompanhados de 40.000 (quarenta mil) bocais descartáveis; e os 04 
(quatro) etilômetros (bafômetros) restantes serão para uso da Polícia Civil, acompanhados de 10.000 
(dez mil) bocais descartáveis.
VALOR: Os bens doados estão avaliados em R$ 167.860,00 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos 
e sessenta reais), compreendendo 20 (vinte) etilômetros (bafômetros) BAF – 300 de valor unitário R$ 
6.018,00 (Seis mil e dezoito reais), perfazendo o valor de R$ 120.360,00 (cento e vinte mil, trezentos 
e sessenta reais), bem como 50.000 (cinqüenta mil) bocais descartáveis de valor unitário de R$ 0,95 
(noventa e cinco centavos), correspondendo ao valor total de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e 
quinhentos reais).
DATA ASSINATURA: 22/08/2008.
DOADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MT – TEODORO MOREIRA 
LOPES – CPF: 325.716.741-53.
DONATÁRIA: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP/MT 
– DIÓGENES GOMES CURADO FILHO – CPF: 362.093.926-87.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 034/2008

CESSÃO DE SERVIDORA

OBJETO: Cessão da Servidora NEUZA ALMEIDA CARLOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 1858076-9 SSP/MT, inscrita no CPF nº. 415499881-15, lotada no quadro pessoal da PREFEITURA, 
para exercer suas funções junto à 48ª CIRETRAN no Município de Rio Branco-MT.
VALOR: Sem ônus para o DETRAN/MT.
DATA DE ASSINATURA: 06/08/2008.
VIGÊNCIA: 06/08/2008 a 06/08/2013.
CESSIONÁRIO: DETRAN/MT – CNPJ: 03.829.702/0001-70 – TEODORO MOREIRA LOPES – CPF: 
325.716.741-53.
CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO/MT – CNPJ: 15.023.997/0001-72– 
ANTÔNIO MILANEZI– CPF: 250.440.791-20.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 035/2008

DETRAN/MT E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT

OBJETO: Execução de melhoria e adequação da sinalização viária – vertical e horizontal, no município 
de SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT em conformidade com o Projeto Básico de Execução e 
o Plano de Trabalho.
VALOR: O valor estimado do presente Termo será de até R$ 148.125,47 (cento e quarenta e oito mil, 
cento e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19301. 4070.0700.4490.5103.
FONTE: 242.
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2008.
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VIGÊNCIA: 21/08/2008 a 31/12/2008.
COOPERANTE: DETRAN/MT – CNPJ: 03.829.702/0001-70 – TEODORO MOREIRA LOPES – CPF: 
325.716.741-53.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT – CNPJ: 
15.024.029/0001-80 – ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA – CPF: 803.101.418-34.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL 

Nº. 004/2005

OBJETO: RESCISÃO amigável do CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL Nº. 
004/2005, ficando estabelecido que, a partir do dia 24 de agosto de 2008, as partes dão por bem 
rescindir o referido Contrato, que tem por objeto a locação do imóvel comercial onde se encontra 
instalada CIRETRAN de Rio Branco/MT, com base no inciso II do Art. 79 da Lei n.º 8.666/93, sendo 
que este Contrato teria vigência de 17 de outubro de 2005 a 16 de  outubro de 2008, em conformidade 
com a notificação feita do Locatário ao Locador em 23 de junho de 2008, através do Ofício nº. 
218/2008/GP/DETRAN-MT. 
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2008.
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MT – TEODORO MOREIRA 
LOPES – CPF: 325.716.741-53.
LOCADOR: Sr. ROBERTO CARLOS DE JESUS – CPF: 820.921.251 – 68.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 036/2008

DETRAN/MT E MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT

OBJETO: Execução de melhoria e adequação da sinalização viária – vertical e horizontal, no município 
de CASTANHEIRA/MT em conformidade com o Projeto Básico de Execução e o Plano de Trabalho.
VALOR: O valor estimado do presente Termo será de até R$ 48.576,20 (quarenta e oito mil, quinhentos 
e setenta e seis reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19301. 4070.0100.4490.5103.
FONTE: 242.
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2008.
VIGÊNCIA: 21/08/2008 a 31/12/2008.
COOPERANTE: DETRAN/MT – CNPJ: 03.829.702/0001-70 – TEODORO MOREIRA LOPES – CPF: 
325.716.741-53.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA/MT – CNPJ: 24.772.154/0001-60 
– GENES OLIVEIRA RIOS – CPF: 225.055.397-15.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL Nº. 004/2008

OBJETO: Locação de imóvel comercial, destinado a 48ª CIRETRAN no município de RIO BRANCO/
MT, localizado à Av. Pedro Inocêncio de Araújo, nº. 54, Lote nº. 19, Quadra nº. 15, Bairro Centro, no 
município de RIO BRANCO/MT, de propriedade do Sr. SILAS GOMES DA SILVA.
VIGÊNCIA: 25/08/2008 a 25/08/2009.
VALOR MENSAL: R$ 700,00 (setecentos reais), conforme Proposta de Aluguel emitida pelo 
proprietário em 27 de setembro de 2007.
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MT – TEODORO MOREIRA 
LOPES – CPF: 325.716.741-53.
LOCADOR: Sr. SILAS GOMES DA SILVA – CPF: 523.315.471-49.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2008.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 037/2008

DETRAN/MT E MUNICÍPIO DE BRASNORTE/MT

OBJETO: Execução de melhoria e adequação da sinalização viária – vertical e horizontal, no município 
de BRASNORTE/MT em conformidade com o Projeto Básico de Execução e o Plano de Trabalho.
VALOR: O valor estimado do presente Termo será de até R$ 90.951,38 (noventa mil, novecentos e 
cinqüenta e um reais e trinta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19301. 4070.0800.4490.5103.
FONTE: 242.
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2008.
VIGÊNCIA: 21/08/2008 a 31/12/2008.
COOPERANTE: DETRAN/MT – CNPJ: 03.829.702/0001-70 – TEODORO MOREIRA LOPES – CPF: 
325.716.741-53.
COOPERADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT – CNPJ: 24.772.154/0001-60 
– MAURO RUI HEISLER – CPF: 401.179.369-87.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RE – RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL Nº. 005/2007

OBJETO: Alterar a Cláusula Segunda - Do Prazo da Vigência, a Cláusula Terceira - Do Valor do 
Aluguel e acrescentar a Cláusula Décima Terceira – Dos Tributos, ao Contrato Original, bem como 
acrescentar o Parágrafo Único à Cláusula Sexta – Da Rescisão Contratual do Contrato Original.
PRAZO: 07/08/2008 a 07/08/2009.
VALOR MENSAL: R$ 690,67 (Seiscentos e noventa reais e sessenta e sete centavos), reajustado 
pelo índice IGP-M acumulado de 15,11%, referente ao período de Agosto/2007 a Julho/2008.
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MT – TEODORO MOREIRA 
LOPES – CPF: 325.716.741-53.
LOCADOR: Sr. GERALDO ALVES – CPF: 103.342.971- 68.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RE – RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL Nº. 007/2005

OBJETO: Alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo de Vigência, a Cláusula Terceira – Do Valor do 
Aluguel, e a Cláusula Quarta – Dos Tributos, do Contrato Original.
PRAZO: 31/08/2008 a 30/08/2009.
VALOR MENSAL: R$ 437,09 (Quatrocentos e trinta e sete reais e nove centavos), reajustado pelo 
índice IGP-M acumulado de 13,63%, referente ao período de Setembro/2007 a Agosto/2008
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MT – TEODORO MOREIRA 
LOPES – CPF: 325.716.741-53.
LOCADOR: Sr. ARARIPE BRAZ AMORIM – CPF: 066.872.511 – 68.

MT FOMENTO
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A

MT FOMENTO
             EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 008/CT/2008/MTF 

Contratante AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A.
CNPJ Nº. 06.284.531/0001-30 Inscrição Estadual ISENTO Substituto Tributário N º. 86257

Contratada FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR PÚBLICO E ESTADUAL – FAESPE DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO – UNEMAT   –   CNPJ Nº. 001;728.631-04

Assunto
O objeto do presente é a contração de Instituição para prestação de serviços técnicos 
especializado para organização e realização de Concurso Público para provimento efetivo de 
empregos públicos de Técnico de Fomento, bem como a formação de cadastro de reserva, para 
quadro permanente da Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso. 

Do Prazo de 
Vigência

O prazo do contrato a ser firmado será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o Artigo 57, da Lei             Nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.

Valor 

Pela fiel e perfeita prestação do serviço contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
VALOR GLOBAL ESTIMADO de R$ 439.107,50 (quatrocentos e trinta e nove mil cento e sete reais 
e cinqüenta centavos).
O montante do preço será pago de forma parcelada, nos seguintes percentuais e prazos:
30% (trinta por cento) do valor, até o 10º dia útil após a publicação do edital do concurso;
30% (trinta por cento) do valor, até o 10º dia útil após o término e confirmação da inscrição;
40% (quarenta por cento) do valor, até o 10º dia útil após a entrega final do concurso;
Para o concurso em questão valor a ser pago a CONTRATADA é de R$ 439.107,50 (Quatrocentos 
e trinta e nove mil, cento e sete reais e cinqüenta centavos), que será pago para até 5.000 (cinco 
mil) inscrições efetivadas, estando inclusas as inscrições com e sem isenção de taxa, sendo 
que acima dessa quantidade será pago o valor de       R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinqüenta 
centavos) por candidato excedente;

Fundamento 
Legal

Aplicam-se ao presente Contrato a Lei Federal Nº. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, e o 
Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público Estadual, firmado em 11/04/2007, 
tudo em obediência ao Inciso II, do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil de 1988, e a Lei 
Complementar Nº. 140/2003. 

Data da 
Assinatura

Cuiabá-MT, 14  de agosto de 2008.

Assinam

Pela Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S/A - Senhor ARCLEIDY DIAS PEREIRA 
- Diretor Presidente, Senhor LUIZ CARLOS ARMANI – Diretor Administrativo – Financeiro, pela 
Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público e Estadual – FAESPE da Universidade do Estado 
de Mato Grosso – UNEMAT – Senhor PAULO JORGE SANTOS DE VASCONCELOS – Diretor 
Executivo.

Publicador ISMAEL MARTINHO DE SOUZA RAMOS - Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
MT FOMENTO.

METAMAT
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO – METAMAT
Extrato de Convênio nº 10/2008  

       
Espécie:                  Termo de Cooperação Técnica.
Convenente:  Companhia Matogrossense de Mineração – METAMAT.
Conveniada:  Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN. 
Objeto:         Formalização da cedência de servidores pertencentes ao quadro da CONVENENTE, 
à CONVENIADA. Para que, inteiramente às expensas daquela, onde lhe for determinado, preste os 
seus serviços.
Vigência:         01 (um) ano, podendo ser prorrogado da conveniência das partes, sendo 
assinado dia 05 de Agosto de 2008.
Valor estimativo: R$ 896.360,88 (Oitocentos e Noventa e Seis Mil, Trezentos e Sessenta Reais e 

Oitenta e Oito Centavos).
Assinam:
Convenente:
João Justino Paes Barros                           Wilson Menezes Coutinho
Diretor Presidente - METAMAT            Diretor Técnico - METAMAT
Conveniada:

Yênes Jesus de Magalhães
Secretário de Estado da SEPLAN

Obs.: O original encontra-se devidamente assinado.

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO – METAMAT
Extrato de Convênio nº 13/2008  

       
Espécie:                  Termo de Cooperação Técnica.
Convenente:  Companhia Matogrossense de Mineração – METAMAT.
Conveniada:  Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SEEL. 
Objeto:         Formalização da cedência de servidores José Leonardo Valendorf e Naiara Pereira 
Martins Souza, pertencentes ao quadro da CONVENENTE, à CONVENIADA. Para que, inteiramente 
às expensas daquela, onde lhe for determinado, preste os seus serviços.
Vigência:         01 (um) ano, podendo ser prorrogado da conveniência das partes, sendo 
assinado dia 28 de Agosto de 2008.
Valor estimativo: R$ 37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos Reais).
Assinam:
Convenente:

João Justino Paes Barros                           Wilson Menezes Coutinho

Diretor Presidente - METAMAT            Diretor Técnico - METAMAT

Conveniada:

José Joaquim de Souza Filho

Secretário de Estado da SEEL

Obs.: O original encontra-se devidamente assinado.



Página 4�   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8 Diário   Oficial
EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA/SAD/00156/2008                                DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: LOTAR
Evento: LOTACAO
Processo N.: 321046/2008
    Nome: (203671) PAULA LUCIANA DA SILVA
        Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL
        Da Un. Adm: (118702) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        Para Un. Adm:(143189) GERENCIA DE EMPRESAS EM LIQUIDACAO
        A Partir de: 01/09/2008
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Geraldo Aparecido de Vitto Junior
          Secretário de Estado de Administração

PORTARIA/SAD/00157/2008                                         DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ESTABILIDADE
Processo N.: 478556/2008
    Nome: (94467) ALDA MARIA MENDONCA DOS SANTOS
        Cargo: (4839) TECNICO DA PROCURADORIA-GERAL
        Un. Adm: (007188) COORDENADORIA SETORIAL DE ADMINISTRACAO
        A Partir de: 30/04/2008
Processo N.: 478556/2008
    Nome: (85799) ANGELO ALBERTO SANTOS DE LIMA
        Cargo: (4839) TECNICO DA PROCURADORIA-GERAL
        Un. Adm: (007188) COORDENADORIA SETORIAL DE ADMINISTRACAO
        A Partir de: 30/06/2008
Processo N.: 478556/2008
    Nome: (123462) ERNO ARNILDO BREUNIG
        Cargo: (4847) AGENTE DA PROCURADORIA-GERAL
        Un. Adm: (007188) COORDENADORIA SETORIAL DE ADMINISTRACAO
        A Partir de: 09/05/2008
Processo N.: 478556/2008
    Nome: (122169) RONALDO MACIEL DE SENA CORTEZ
        Cargo: (4839) TECNICO DA PROCURADORIA-GERAL
        Un. Adm: (007188) COORDENADORIA SETORIAL DE ADMINISTRACAO
        A Partir de: 28/03/2008
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Geraldo Aparecido de Vitto Junior
          Secretário de Estado de Administração

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00142/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 514212/2008
    Nome: (80201) ANIBAL ALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/1993 Ate 30/06/1998
        A Partir de: 04/09/2008 Ate 03/10/2008
Processo N.: 397059/2007
    Nome: (80959) ANTONIO ABDALA HERANI NETO
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 21/03/1997 Ate 20/03/2002
        A Partir de: 21/11/2007 Ate 19/01/2008
Processo N.: 434309/08
    Nome: (79076) DORAMY DE CARVALHO CAMPOS
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 08/06/1993 Ate 07/06/1998
        A Partir de: 08/08/2008 Ate 06/09/2008
Processo N.: 276623/08
    Nome: (40815) EDESIO PIRES DE ARRUDA
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 06/06/1997 Ate 05/06/2002
        A Partir de: 26/06/2008 Ate 23/09/2008
Processo N.: 514130/2008
    Nome: (79761) ELVIRA MARIA DE ALBUQUERQUE
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 17/03/1997 Ate 16/03/2002
        A Partir de: 02/09/2008 Ate 30/11/2008
Processo N.: 514234
    Nome: (80087) EVAIRTO FERREIRA DE ANDRADE
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/1998 Ate 30/06/2003
        A Partir de: 04/10/2008 Ate 01/01/2009
Processo N.: 514264/2008
    Nome: (80007) GERSON DO CARMO NASSARDEN
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/1993 Ate 31/07/1998
        A Partir de: 30/08/2008 Ate 01/10/2008
Processo N.: 448837/08
    Nome: (79067) GONCALO NUNES FELFILLI
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 13/06/1998 Ate 12/06/2003
        A Partir de: 17/10/2008 Ate 15/11/2008
Processo N.: 491621/08
    Nome: (80194) LEONICE AUXILIADORA CAMPOS ALVES
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/1993 Ate 31/07/1998

        A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008
Processo N.: 514166/2008
    Nome: (80136) MARILZA BASILISIA DA SILVA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/2003 Ate 31/05/2008
        A Partir de: 02/10/2008 Ate 30/12/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Geraldo Aparecido de Vitto Junior
          Secretário de Estado de Administração

SEPLAN
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAN/00014/2008                            DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Planej e Coordenação Geral no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 239924/2008
    Nome: (72510) CREUZA COELHO DE SOUZA BEZERRA
        Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 27/04/1987 Ate 26/04/1992
        A Partir de: 15/05/2008 Ate 09/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Yenes Jesus de Magalhães
          Secretário de Estado de Planej e Coordenação Geral

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00081/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Fazenda no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 512428
    Nome: (63485) JACY FERREIRA GOMES
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Para Un. Adm: (143570) AGENCIAS FAZENDARIAS
        A Partir de: 01/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Eder de Moraes Dias
          Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA/SEFAZ/00075/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Fazenda no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: Gratificação 30 % Lei 8265
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (8142) ADINA MESQUITA BORBA SILVA
        Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (056200) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (8160) ARCILIO LUIZ DE SOUZA
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (056200) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 16/08/2008 Até 30/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (50783) DANIELA DE MELLO MITEV
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (056588) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (32098) DAZIRE FORTE BELO
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (105031) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (34913) DEOMAR RIBEIRO CAMPOS
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (105031) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (48705) EDER ALESSANDRO FIGUEIREDO ANDRADE
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (105031) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (8173) ICEA MESQUITA BORBA FARIAS GOMES
        Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (056200) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (48742) JOSE LUIZ DE ARRUDA
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (105031) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (48704) JOSEMAR CAVALCANTI DE SOUZA
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (105031) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (48734) KLEBER NOVAES SANTA ROSA
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (105090) ASSES.RELACIONAMENTO COM OS MUNICIPIOS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 10/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (40161) LENIR SEIXAS MAGALHAES SILVA
        Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (056200) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008.
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    Nome: (8123) MANOEL DA SILVA MANTERO
        Cargo/Função: (11304) AG. FISC.ARREC.TRIB.EST/LC 227
        Un. Adm: (105023) ASSES.DE INSPECAO E CONTROLE INTERNO
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (138330) MARCIA RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Un. Adm: (105015) CORREGEDORIA FAZENDARIA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (49575) MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GIRALTO
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (105031) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (8154) MILTON PEREIRA LEITE
        Cargo/Função: (11304) AG. FISC.ARREC.TRIB.EST/LC 227
        Un. Adm: (105023) ASSES.DE INSPECAO E CONTROLE INTERNO
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (48688) ROSA HELENA DE LUCENA BORGES
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (056200) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (49569) ROSELANGE GUIMARAES GOUDINHO
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Un. Adm: (105031) ASSESSORIA DE PROCESSOS DISCIPLINARES
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
Processo N.: 513578/2008
    Nome: (21121) SERGIO MARCIO FERNANDES DE MENDONCA
        Cargo/Função: (11304) AG. FISC.ARREC.TRIB.EST/LC 227
        Un. Adm: (105023) ASSES.DE INSPECAO E CONTROLE INTERNO
        A Partir de: 01/08/2008 Até 31/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Eder de Moraes Dias
          Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA/SEFAZ/00074/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Fazenda no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: CESSAR OS EFEITOS
Evento: Gratificação 30 % Lei 8265
Processo N.: s/n
    Nome: (16746) LYDIA ROSA XAVIER BONFIM
        Cargo/Função: (11282) FISCAL DE TRIBUTOS EST./LC 227
        Un. Adm: (132209) UNIDADE DE ASSESSORIA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 22/07/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Eder de Moraes Dias
          Secretário de Estado de Fazenda

SEJUSP
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00106/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AFASTAR
Evento: LICENCA PATERNIDADE
Processo N.: 437157
    Nome: (85377) GEOVANE FERREIRA DO AMARAL
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130613) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE POXOREO
        A Partir de: 21/07/2008 Até 25/07/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00107/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: TORNAR SEM EFEITO
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 379927
    Nome: (9235) VALDIR RIBEIRO
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Qüinqüênio de Referência: 22/02/1995 Ate 21/02/2000
        A Partir de: 02/06/2008 Ate 31/07/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00105/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (44207) ADRIANA BASILIO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129585) GER.DA UNID. DE INTERNACAO MASCULINA (I)
        A Partir de: 18/08/2008 Até 16/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (81901) HOSANA BARBOSA SEIXAS DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (9245) AGENTE ORIENT.SIST.SOCIOEDUC.-44H
        Un. Adm: (129585) GER.DA UNID. DE INTERNACAO MASCULINA (I)
        A Partir de: 22/08/2008 Até 20/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (80380) INEZ MARIA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9245) AGENTE ORIENT.SIST.SOCIOEDUC.-44H
        Un. Adm: (129585) GER.DA UNID. DE INTERNACAO MASCULINA (I)
        A Partir de: 19/08/2008 Até 02/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (59174) JOANEIDE SILVA DUARTE
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (129984) DIRET.UNID.PRISIONAL CASA DO ALBERGADO
        A Partir de: 25/08/2008 Até 08/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (114863) LENIMAR GOULART BRASILEIRO DA CONCEICAO ANEZ
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129860) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 22/08/2008 Até 05/09/2008

Processo N.: 
    Nome: (120216) VAGNER MONTEIRO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130222) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE ALTA FLOREST
        A Partir de: 20/08/2008 Até 18/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00104/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS
Processo N.: 506566
    Nome: (130447) CELMA RITA DE SIQUEIRA MORAES
        Cargo/Função: (11533) DGA-9
        Un. Adm: (129372) GER.DE APOIO TECNICO E CONTENCIOSO (III)
        A Partir de: 04/08/2008 Até 28/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00103/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 126cc
    Nome: (127817) ADALBERTO DIAS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (90566) ADILSON FRANCISCO ALVES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (115473) ADONIAS TRINDADE DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125269) ADRIANA CLEMENTE DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129992) DIRET.DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127712) ADRIANO DA SILVA BEZERRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115763) AGEU VIEIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (68630) AGUINALDO DE SOUZA PORTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139108) AILTON FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94596) AILTON SILVA MACHADO
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (80917) AIRTON SALES DE ASSIS
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (80917) AIRTON SALES DE ASSIS
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (122627) ALAIDE GOMES DE MORAES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (23475) ALBERTO GERMANOS JUNIOR
        Cargo/Função: (10995) PERITO CRIMINAL II
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (81985) ALCIDES DE SOUZA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (130672) COORD.REG.DA POLITEC DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140015) ALDILENE CAMILA BRISOCHI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (41534) ALDO HALIK
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130320) DIRETORIA CADEIA PUBL.PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86173) ALESSANDRO ALVES PIMENTEL
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94593) ALEX ALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (129780) COORD.DE IDENTIFICACAO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117839) ALEX GONCALO RONDON
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
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        Un. Adm: (130176) DIRETORIA CADEIA PUBLICA CAMPO N.PARECIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (131101) ALEX SANDRO DE LIMA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127604) ALEXANDRE DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86177) ALEXANDRE DE SIQUEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125540) ALEXANDRE SOARES DA COSTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (125062) ALEXANDRO SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130419) DIRETORIA CADEIA PUBLICA  ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138515) ALFREDO DE MIRANDA FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115886) AMARILDO MARQUES GUIMARAES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130478) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (60507) ANA MARIA DOS ANJOS XAVIER
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129747) GER.DE PERICIAS INTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125070) ANA PAULA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129860) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (126574) ANDERSON ALYSSON BRANDT MARTINI
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (129690) SUPERINT.PERIC.OFIC.E IDENT.TEC.-POLITEC
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140561) ANDERSON GONCALVES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115998) ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142623) ANDRE ALCANTARA DEQUERO MARTINS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115431) ANDRE ALMEIDA LISBOA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (202809) ANDRE LUIZ DE MOURA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (142283) ANDREIA PEREIRA GONCALVES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130648) DIRETORIA CADEIA PUBL.SAO J.DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118675) ANDREY FERNANDES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130451) DIRETORIA CADEIA PUBL.CHAPADA GUIMARAES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (724) ANERINDO ROMUALDO DA SILVA
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA
        Un. Adm: (129755) COORD.DE MEDICINA LEGAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115772) ANGELA ALZIRA CORDEIRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (59809) ANGELA MARIA DE ALVARENGA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (124352) ANILDO FERREIRA DANTAS QUEIROGA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115429) ANTONIELLA DA SILVA CELMO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127735) ANTONIO CARLOS DA COSTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (129673) ANTONIO CARLOS MARTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc

    Nome: (33463) ANTONIO FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130516) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115416) ANTONIO JOSE GALDINO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142622) ANTONIO MARCOS LEITE
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (43573) ANTONIO RAMOS CORREIA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (85388) ANTONIO ROBERTO SANTANA DO MONTE
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130478) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (107358) ANTONIO VENANCIO TORTORELLI NETO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (134887) ARCHIMEDES PEREIRA LIMA NETO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129690) SUPERINT.PERIC.OFIC.E IDENT.TEC.-POLITEC
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (81852) ARCIDIO REZENDE DA SILVA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (130672) COORD.REG.DA POLITEC DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (128643) ARI VALDIR BERNARDO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (126622) ASDRUBAL ALEXANDER NASCIMENTO LAGES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127813) ASENCLEVER PEREIRA CAIXETA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (83985) ATANAZIA LAURA PEREIRA BARROS SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130419) DIRETORIA CADEIA PUBLICA  ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (103815) AUGUSTO CARLOS DE SOUZA LIMA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140037) BENEDITO APARECIDO DE CASTRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (54057) BERNADETE GONCALVES DE LEAO SAGGIN
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140016) BIRATANE CALAI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (74673) CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115907) CARLOS ALBERTO MULLER
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129909) SUBDIRETORIA CENTRO RESSOCIALIZACAO.CBA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94561) CARLOS FERNANDO FERRACIOLLI
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130800) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (63748) CARLOS NUNES VAZ GUIMARAES NETO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (82514) CASSIA LOPES LELLIS
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (130672) COORD.REG.DA POLITEC DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (102746) CASSIO PEREIRA DE CASTRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (106959) CELCINA CATARINA DA FONSECA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (202365) CELIA REGINA PEDROSO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86174) CELSO APARECIDO LEITE BARBOSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
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        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118674) CELSO FIGUEIREDO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (57106) CHU EN LAY PAES LEME
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130818) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (57107) CILIO CESAR DA SILVA
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (77595) CLAUD DE ARRUDA ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130176) DIRETORIA CADEIA PUBLICA CAMPO N.PARECIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142625) CLAUDEMIR DA COSTA INOCENCIO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140239) CLAUDEMIR MACIEL
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118005) CLAUDEMIR MARQUES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139595) CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA COSTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (90569) CLAUDIA FERNANDA NEVES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142626) CLAUDIA FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138516) CLAUDINETE DE LIMA PINTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115971) CLAUDIO RAMOS DE CASTRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127729) CLAUDIO VIEIRA ALFONSO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125260) CLEBERSON AUGUSTO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140032) CLECIO LUIZ NARDINI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (111591) CLEONICE DIAS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140039) CLEVERSON AUGUSTO DE JESUS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (9258) CLODOALDO BATISTA SANTOS DA SILVA
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (110621) CRESIO AMANCIO BORGES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130290) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139110) CREUSA PINHEIRO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115435) CRISTIANA SANTANA DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (85382) CRISTIANE IZABEL DE MORAES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (105420) CRISTIANY BRUNO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127719) DALVA ALVES PEREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (143361) DANIEL MARCELO DA SILVA

        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (109657) DANILO EDER AMARO FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140534) DARLENE AUXILIADORA NUNES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115908) DESSI SANTOS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (129273) DEVANIR ROSA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140238) DIEME NUNES MACEDO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (119091) DILSON DE SOUZA PONTES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130290) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (87486) DIONEIDE CONCEICAO DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (141319) DIRCEU ADRIEL OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115872) DIRCINEU DA SILVA MELO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (68771) DISLEYGH APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127724) DJEINE BARBOSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak/08
    Nome: (103714) DONISETE ANTONIO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130524) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125065) DORALICE SANQUITE DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127707) DORIANA DE FATIMA DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139109) DURVAL PEREIRA DE QUEIROZ
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142643) EDI CARLOS PAULO PESSOA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (124198) EDILSE RAIMUND DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (86267) EDINALDO SOUZA E SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130419) DIRETORIA CADEIA PUBLICA  ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (143360) EDINEI JOSE FERREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak/08
    Nome: (85400) EDINEY ALVES FOLHA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130532) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138551) EDIVANIA DA SILVA CORDEIRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140041) EDMAR APPEL
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (62992) EDNO FERREIRA NOGUEIRA
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (118011) EDSON ATAIDE ORMOND
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130303) DIRETORIA CADEIA PUBL.LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
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Processo N.: 
    Nome: (140539) EDSON BATISTA ALVES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130583) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: Rak/08
    Nome: (115436) EDSON CORREIA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130524) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (29323) EDSON FRANCO FRATARI
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (129755) COORD.DE MEDICINA LEGAL
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (128909) EDSON MANOEL PINTO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130672) COORD.REG.DA POLITEC DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (19513) EDSON SERAFIM DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10995) PERITO CRIMINAL II
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118499) EDSON WAGNER DA SILVA CASTELO BRANCO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129534) SUPERINT.ESTADUAL DO SIST.SOCIOEDUCATIVO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (44182) EDUARDO CARLOS DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (92689) EDUARDO SONNI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130290) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (109631) ELAINE FERREIRA FERNANDES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129976) SUBDIRETORIA COLONIA PENAL AGR.PALMEIRAS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (143349) ELAINE GABRIEL DA SILVA
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115478) ELDO CLEVERSON FELIX DOS ANJOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (102760) ELENI TERESINHA REINHEIMER
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130516) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117358) ELIANA AUGUSTA BOTELHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (204582) ELIANA REGINA MORAES FRANCO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130516) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (110597) ELIANDRO RIBEIRO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130290) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (141927) ELIETE ANA DE ARRUDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (12052) ELINEY NATANAEL DA SILVA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (129755) COORD.DE MEDICINA LEGAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142639) ELISEU RODRIGUES DE CARVALHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142633) ELIZABETE ZAVARDINIAK
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: Rak/08
    Nome: (115425) ELIZANDRO MACEDES DOURADO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130524) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140559) ELSON SANTIAGO BARRETOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86156) ELTON SILVA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (116618) EMERSON GONCALVES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (133655) ENEVILTON DELUQUI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118506) ERLAN AREVALO DE CAMARGO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL

        Un. Adm: (130516) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (96827) ERNANDIS DO NASCIMENTO BARBOSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130621) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RIO BRANCO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (88950) ERNANE DE SOUZA MIRANDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (38800) ERNESTO AMADO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (115880) EROS JOSE AGUIAR SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130583) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94567) ESTELA PERREIRA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (100655) ESTELITA GOMES DA SILVA SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (72767) EUNICE TEODORA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115497) FABIANO CEZAR
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130478) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (111389) FABIO WILLIAN DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130583) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (73875) FABRICIO FREIRE FERNANDES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142632) FATIMA APARECIDA FERNANDES E ROCHA
        Cargo/Função: (8990) ASSISTENTE SISTEMA PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117516) FATIMA MORAIS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130265) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE COMODORO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142628) FATIMA ORTEGA GOMES TELLES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (114672) FILEMOM RODRIGUES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130087) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (142116) FLAVIO PEREIRA BATISTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130303) DIRETORIA CADEIA PUBL.LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (25003) FLAVIO PINTO RABELO
        Cargo/Função: (10995) PERITO CRIMINAL II
        Un. Adm: (129712) COORD.DE CRIMINALISTICA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak/08
    Nome: (118109) FLORISER DO ESPIRITO SANTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130532) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (114759) FRANCISCO ALVES DE SOUZA FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (142114) GEDEON CAVALCANTE FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130290) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (70911) GERALDO LUIS COSTA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129712) COORD.DE CRIMINALISTICA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94619) GERALDO RAMBO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130680) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118007) GERDA ISOLDE GRUEN KLAUCK
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125266) GESICLEBER SILVA BRITO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130478) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (61321) GILBERTO INACIO CARDOSO
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
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    Nome: (118678) GILDAUTO HONORATO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (90567) GILDETE DE MENDONCA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (119090) GILMAIRON BENEDITO AMORIM
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (110662) GILMAR DO CARMO TOLOMEU
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130621) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RIO BRANCO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (123145) GILMAR FERNANDES GUIMARAES
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94615) GILSA DA SILVA AGUIA
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (130966) GERENCIA REGIONAL DA POLITEC DE SORRISO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (68650) GILSON GUEDES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115423) GILSON SIRINO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130478) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (55484) GISELE MEDINA MENDONCA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (116000) GISELLE LUIZA LOURENCO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127716) GRACIELE LIMO DOS ANJOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (97401) HAMILTON RODRIGUES DE CARVALHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (200291) HEIDY PEREIRA PINTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127073) HELIO JOSE SCHIO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130460) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140560) HELIO PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94579) HENRIQUE MAURO RODRIGUES
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130672) COORD.REG.DA POLITEC DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117833) HEUMAR JURELINO DE SIQUEIRA SALES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130451) DIRETORIA CADEIA PUBL.CHAPADA GUIMARAES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (119597) HILDO LOPES GALVAO JUNIOR
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (40310) IGOR GLADKI PETRENKO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118491) IVO OLIVEIRA DE MOURA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (203977) IZABEL CRISTINA SILVA
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (129690) SUPERINT.PERIC.OFIC.E IDENT.TEC.-POLITEC
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (39179) JABENIEL JOSE DE ARRUDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130303) DIRETORIA CADEIA PUBL.LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (68099) JACKELINE DIVINA DA SILVA SOARES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (122258) JAIR PEREIRA PINTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (42410) JAMES KING CARR DE MUZIO
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130818) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL

        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (63084) JARDELINO DE OLIVEIRA NETO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130680) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86331) JEAN CARLOS GONCALVES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130478) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE DOM AQUINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138556) JOACIR GASPAR DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (80836) JOAO BALEIRO DE JESUS
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (83720) JOAO BISPO DE ARAUJO NETO
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (130672) COORD.REG.DA POLITEC DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (109800) JOAO BOSCO DA SILVA BORGES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130303) DIRETORIA CADEIA PUBL.LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (19978) JOAO BOSCO MARTINS MORBECK
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130770) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (142119) JOAO DE OLIVEIRA GOMES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130290) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (202147) JOAO FERNANDO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (48760) JOAO GONCALVES DE AMORIM NETO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94621) JOAO MAUES COSTA RIBEIRO
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130818) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (116597) JOAO PAULO DE QUEIROZ MUSSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125265) JOAO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (122663) JOAOZITO CLARO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130516) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (58194) JOELMA MENDES MALHEIROS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (54933) JORGE CAMARCO LIMA
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (143348) JORGE NISHIMURA
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (202133) JORGE ROBERTO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118680) JOSE ANTONIO RIBEIRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (201576) JOSE AUGUSTO PEREIRA SANTANA ARECO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (141866) JOSE BENEDITO DE MORAES JUNIOR
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117353) JOSE CARLOS GONCALVES VELOSO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (116724) JOSE DONIZETE DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115445) JOSE FELIX DE BARROS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130281) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JACIARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (56419) JOSE GERALDO DE OLIVEIRA



Página 49   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8 Diário   Oficial
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (58431) JOSE LAZARO PEREIRA FERREIRA
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: Rak/08
    Nome: (39226) JOSE NUNES DE BRITO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130532) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (115418) JOSE RICARDO SEGATTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130524) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (91276) JOSE URBANO FRANCA FILHO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (118009) JOSIEL ALVES DA SILVA FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130532) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (122259) JUAREZ RODA FEITOSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (82814) JUCELINA NOGUEIRA RIBEIRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130532) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (143356) JULIA RIBEIRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117343) JULIANO FERREIRA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130451) DIRETORIA CADEIA PUBL.CHAPADA GUIMARAES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (134885) JULIO ANTONIO RAZENTE
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (102822) JULIO CEZAR PADILHA DE ASSIS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (129287) JURANDIR GETULIO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (118495) JUSIMAR LOJOR NOGUEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130532) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (75301) KARITA GIOVANA LOPES SILVA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: Rak/08
    Nome: (86258) KELLEN CRISTINA PEREIRA BARROS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130524) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (90380) KELVIA DA SILVA ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138539) KERLY CRISTINA COSTA MONTEIRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (111391) KLEITON AYRES DE LIMA FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140035) LADIMAR DECONTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115948) LAUBENILDO BARBOSA BENTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (78856) LAURA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140044) LAUREMI PEREIRA MARCEDES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (85439) LAURENTINA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130451) DIRETORIA CADEIA PUBL.CHAPADA GUIMARAES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (203473) LAURO ROGERIO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130516) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008

Processo N.: 126cc
    Nome: (126931) LEANDRO APARECIDO DE PAULA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140535) LEANDRO DE JESUS PEREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (130701) LEANDRO LUIZ DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127590) LEANDRO PIRES DE LIMA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94560) LEANDRO VALENDORF
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130800) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140542) LEIDIMAR JANUARIO MENDES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130460) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138513) LEOCIR JOSE ALVES DA CUNHA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (88953) LINDOLFO SEMPLICIO DE OLIVEIRA FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115995) LINDOMAR DE ALMEIDA COUTINHO LIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (82996) LOREMBERG JOSUEL DO ESPIRITO SANTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (70522) LUCIANA BENA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115304) LUCIANE ALMEIDA RIBEIRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127072) LUCIANO JOSE UNGARATTI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130460) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117351) LUCIANO PAULO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (123459) LUCIANO SANTANA TENUTES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (129265) LUCIMAR FRITSCH DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127594) LUCINEIA ALVES DE MELO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (123918) LUCIVALDO VIEIRA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (115771) LUIZ ANTONIO CESAR SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142637) LUIZ CARLOS CARVALHO AMORIM
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115422) LUIZ CARLOS CAVALCANTE
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (130719) LUIZ CARLOS FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127734) LUIZ CARLOS GONCALVES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (114753) LUIZ CLAUDIO CERQUEIRA VIANA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142052) LUIZ CONCEICAO SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
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        Un. Adm: (130460) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142644) LUIZ FERNANDES PIRES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (95314) LUIZA GONCALINA DE MAGALHAES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117435) LUZINETE APARECIDA DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118935) LYSLAINE HATSUE SATO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (57171) MAGDA LEMES SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (115903) MAIKA REGIANE GALVAO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (57120) MANOEL DA SILVA NETO
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94552) MARCELO FELIX DA SILVA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127598) MARCELO LOPES FIGUEREDO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140033) MARCELO OLIVEIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (49355) MARCIA GUIMARAES ESTRELA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130583) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (107372) MARCIO ALEXANDRE PRADO MONTEIRO DA SILVA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130800) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 123cc
    Nome: (58102) MARCIO LANDI
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (68618) MARCLEAN MENEZES LOPES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130281) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE JACIARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115905) MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115759) MARCONDES DE ARAUJO MARQUES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (52774) MARCOS ANTONIO MIRANDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130532) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117438) MARCOS FERRO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (87790) MARCOS NUNES NETO
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (130826) GERENCIA DE IDENTIFICACAO (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (85409) MARCOS PAULO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (85409) MARCOS PAULO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (85432) MARCOS ROSA PANIAGO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130427) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE ALTO GARCAS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (201567) MARIA AUXILIADORA DA COSTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (142284) MARIA DA CONCEICAO PAIVA VILARINDO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130648) DIRETORIA CADEIA PUBL.SAO J.DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: Rak/08

    Nome: (85428) MARIA DA GLORIA CLAUDIANO COSTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130524) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (90570) MARIA DE OLIVEIRA BATISTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (13128) MARIA MOREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130680) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (117541) MARIANGELA HASSE
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130303) DIRETORIA CADEIA PUBL.LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125064) MARILSON JUSTINO DOS REIS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130621) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RIO BRANCO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (101277) MARINA DE ARAUJO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115881) MARINALVA APARECIDA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117505) MARINEIDE DA SILVA PAULINO PIAU
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (201986) MARINETE DE JESUS SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140038) MARIO BATISTA DE JESUS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117828) MARIONEI PINTO DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (143354) MARISTELA PRADO E SILVA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129712) COORD.DE CRIMINALISTICA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127720) MARISVALDO CAMPOS DE JESUS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139106) MAURICIO ALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (38794) MAURICIO ALVES PEREIRA
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (109407) MAURICIO MARINS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (89886) MAURIDES DE SA COSTA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (128872) MAXMILIANO MEIRA BRITO BEZERRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115343) MAYALU NEPONUCENO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117827) MICHEL INACIO AMORIM MUNIZ
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130451) DIRETORIA CADEIA PUBL.CHAPADA GUIMARAES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94495) MICHEL ROSSI ULIANO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129690) SUPERINT.PERIC.OFIC.E IDENT.TEC.-POLITEC
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (201572) MICHELLI DOS SANTOS GONÇALVES SUQUERE
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115761) MIGUEL MACARIO LOPES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (116165) MIRIAN MARIN SCHWERTZ
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (201988) MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
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        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (121636) MONICA DE CASTRO CARVALHO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130818) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (129925) NAILSON ANTONIO DE CAMARGO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140014) NATAL ANTONIOLI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (121631) NELSON IOSHINORI TAKITO
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (57103) NELSON MENDES TORRES
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (58050) NILMA DE ALMEIDA COSTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (201566) NILO PEDRODO DE MELO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127785) NILSO DE MELO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (202660) NORMA REGINA FALCAO CAMARGO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (139989) ODILEI DE ARAUJO SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130648) DIRETORIA CADEIA PUBL.SAO J.DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: Rak/08
    Nome: (122660) ODIRLEY FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130524) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (96874) OLEGARIO RODRIGUES BENEVIDES FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (103852) OLIWALDO GONCALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115887) OSMAR DOS SANTOS SILVEIRA JUNIOR
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (203356) OSVELT RONDON FERNANDES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130648) DIRETORIA CADEIA PUBL.SAO J.DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (74912) OTAVIANO GOMES BEZERRA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140046) OTAVIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (130260) OVANIR ALVES LEAL DE CASTRO
        Cargo/Função: (8990) ASSISTENTE SISTEMA PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (134240) PATRICIA ROSINKE DRIEMEYER
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (140565) PAULINO PINHEIRO AGUIAR
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130320) DIRETORIA CADEIA PUBL.PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (48469) PAULO BORGES DE ALENCAR
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (102855) PAULO CELIO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130583) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: rak
    Nome: (122212) PAULO DA CRUZ CONCEICAO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130648) DIRETORIA CADEIA PUBL.SAO J.DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (118012) PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130303) DIRETORIA CADEIA PUBL.LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138540) PEDRO APARECIDO GOMES JARDIM

        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (81147) PEDRO CONRADO DA PENHA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (48761) PRUDENTE ALENCAR DE ARRUDA NETO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (49428) REINALDO LUIS AKERLEY CAVALCANTE
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (203203) RENATO DA CUNHA SIQUEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129992) DIRET.DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140558) RICARDO ROBERTO FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (96979) RITA DE CASSIA DE MACEDO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (75359) ROBERTO EMANUEL LIMA MENDES
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127584) ROBERTO TAVARES DE FREITAS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139107) ROBINSON BOSCO FERREIRA GOMES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86301) ROBSON LACERDA CINTRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (115294) RODRIGO BARBOSA CEZAR
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (109401) ROGERIO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (129180) ROGERIO MAIA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142641) ROGERIO PAULO PESSOA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (130488) RONAIR ALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (116895) RONALDO ADRIANO GOMES FEITOSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130389) DIRETORIA CADEIA PUBL.VILA BELA SS.TRIND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86169) RONALDO AURINO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (114914) RONALDO DE LIMA AMORIM
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129860) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (86168) RONALDO DIAS MOREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (103533) RONALDO DRESCHER
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129712) COORD.DE CRIMINALISTICA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139729) RONALDO SANTANA DE CAMPOS CURADO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140047) RONI MORAIS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (85452) ROQUE DIAS TORRES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140223) ROSA MARIA PINHEIRO DA SILVA GOUVEIA
        Cargo/Função: (8990) ASSISTENTE SISTEMA PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
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Processo N.: 126cc
    Nome: (124867) ROSANA ALEIXO DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130621) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RIO BRANCO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (123377) ROSANGELA HASSE
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130303) DIRETORIA CADEIA PUBL.LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (125263) ROSANGELA MARIA REJES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115500) ROSIMAR DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (122634) ROSIMEIRE ALVES GUIA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129992) DIRET.DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142642) ROSIMEIRE APARECIDA RAMOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (60227) ROSINEIDE BIZERRA NEVES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (76075) RUBENS CLAUDIO ROJAS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (123104) RUBENS PEREIRA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130672) COORD.REG.DA POLITEC DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (116616) RUDEMAR SUER
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (24650) RUI SILVA BASTOS
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (129810) GER.DE PROCESSAMENTO E DOCUMENTACAO(III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127725) SANDRA FERREIRA DE LIMA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (107373) SANDRA MARIA PERINAZZO RAMBO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130680) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (130745) SANDRINEI RODRIGUES DE MORAES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (110650) SAULO AUGUSTO DE MORAES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130516) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (108401) SEBASTIAO DIAS DE MOURA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (107981) SERGIO DA COSTA E FARIA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127606) SERGIO FERREIRA LISBOA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (56649) SERGIO LUIZ DE DEUS CARVALHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (128905) SIDINEI JOSE BATISTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (107374) SILBENE MARIA DE ARRUDA FRANCA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (104964) SILVANA PACHECO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (129739) GER.DE PERICIAS EXTERNAS (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127599) SILVANO NETO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (126972) SILVIO DOMINGUES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (200294) SILVIO LUIS C. FILGUEIRAS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL

        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (117858) SILVIO RODRIGUES FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130184) DIRETORIA CADEIA PUBLICA BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (35342) SINESIO GOUVEIA DE ALVARENGA
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA
        Un. Adm: (130699) GERENCIA DE MEDICINA LEGAL (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140234) SIRLENE FERREIRA MACHADO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130460) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (118013) SIRLENO GOMES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94398) SORAYA MARIA DA SILVA PESQUERO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130680) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (124357) SUELY FREIRE DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (71827) SULIVAN CARDOSO DE AZEVEDO
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (129780) COORD.DE IDENTIFICACAO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115499) SUZANE CAMARGO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (132438) SUZINETE JOANA DE FRANCA LIMA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130354) DIRETORIA CADEIA PUBL.STO.A.DO LEVERGER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115876) TAINA PATRICIA FAGUNDES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130150) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (64130) TEREZINHA ARAUJO LOPES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (129534) SUPERINT.ESTADUAL DO SIST.SOCIOEDUCATIVO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140018) TEREZINHA BETTIOLO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138559) TONY RAMOS DIAS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130621) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE RIO BRANCO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (140540) VAGNER PEREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130460) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127710) VALDECI PATRICIO PEDROZO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130044) SUBDIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (96820) VALDEIR RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (81375) VALDEMIR GOMES DE ANDRADE
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (122631) VALDIRENY PIRES FERREIRA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130001) SUBDIRETORIA PENITENCIARIA RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (142640) VALDIVIO JOSE CANDIDO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (128639) VALMOR FLORES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (122214) VALTEMIR FONSECA DE PAIVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (202808) VANDER CLEISON GONCALVES ARRUDA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (127726) VANDERLEI VALENTE BARBOSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (114122) VANDERLEIA APARECIDA ESTEVES COSTA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
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    Nome: (128641) VANIVALDO ROSA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (114538) VICENTE DE ALMEIDA SILVA JUNIOR
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130583) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (118691) VIDARLAN ABREU LOPES
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130486) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (128650) VILMA DA SILVA SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130036) DIRETORIA DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (81384) VIRO ALBINO STRIDER
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (130796) COORD.REGIONAL DA POLITEC DE SINOP
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (115921) WAGNER LUIZ DE SOUZA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130389) DIRETORIA CADEIA PUBL.VILA BELA SS.TRIND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94631) WALDEMON TADEU VICTOR COELHO
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130680) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (138517) WALTER APARECIDO DA CRUZ
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (85430) WALTER MOREIRA CAMPOS FILHO
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130419) DIRETORIA CADEIA PUBLICA  ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94606) WENDER SANTOS PAIM
        Cargo/Função: (10979) PAPILOSCOPISTA
        Un. Adm: (130907) GERENCIA REGIONAL DA POLITEC DE JUINA
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (60080) WILSON SANTANA DA CUNHA
        Cargo/Função: (10910) PERITO CRIMINAL OFICIAL
        Un. Adm: (130800) GERENCIA DE CRIMINALISTICA (III)
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (139182) WILTON FALCAO DA SILVA
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130168) DIRETORIA CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRAND
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 126cc
    Nome: (94334) ZILENE MARIA DO CARMO BISSOLLI
        Cargo/Função: (10278) AGENTE PRISIONAL DO SIST.PRISIONAL
        Un. Adm: (130141) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Diógenes Gomes Curado Filho
          Secretário de Estado de Justiça e Seg Pública

PJC
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00086/2008                               DE: 04/09/2008
O Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95744) ADELAR GUBERT DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006262) DEL MUNICIPAL DE S. JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/2008
    Nome: (97460) ADEMAR TORRES DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133221) DELEGACIA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (101697) ADEMIR RODRIGUES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005797) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (38666) ADILSON FERREIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136276) ADRIANO FALCO PALHARINI
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133809) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23776) AELCIO ALVES DE ABREU
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005924) DELEGACIA DISTRITAL DO CARUMBE
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23697) AGUINALDO MARCELINO DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006050) DELEGACIA MUNICIPAL DE JANGADA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (18820) AIRTON BISPO DE SOUZA
        Cargo/Função: (4766) ESCRIVAO DE POLICIA
        Un. Adm: (134635) DELEGACIA MUNICIPAL BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/04/2008

Processo N.: 501802/08
    Nome: (33780) ALBERTO JAIRO PEREIRA MACEDO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006602) DELEGACIA MUNICIPAL DE POXOREO
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (13363) ALCIDINO DIONIZIO SOARES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (097586) DELEG.DISTRITAL DE POLICIA JUDIC.CIVIL
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (101299) ALCIONE MENDONCA ALVES
        Cargo/Função: (9164) ESCRIVAO DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (134163) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (66960) ALESSANDRO MARCOS DA CRUZ LEITE
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005819) DELEGACIA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (84073) AMELIA CHAGAS FERRACIOLI
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006203) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/05/2008 Até 01/05/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (59276) ANAIDE BARROS DE SOUZA SANTOS
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA
        Un. Adm: (005436) DEL. ESPEC. HOMIC. E PROTECAO A PESSOA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (29324) ANDRE HERMENEGILDO MARQUES MACIEL
        Cargo/Função: (2402) ESCRIVAO DE POLICIA
        Un. Adm: (133191) DELEGACIA DE POLICIA DO CARUMBE
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (16531) ANTONIO ANTONIOLO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005665) DELEGACIA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (32587) ANTONIO DESUITE ALVES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006467) DELEGACIA REGIONAL DE PONTES E LACERDA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (16179) ANTONIO DO CARMO DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (131911) GER.CAPTACAO,ANALISE.ORG.E DIFU.DE DADOS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (8813) ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006599) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95781) ANTONIO JOAQUIM PORTILHO DE JESUS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006424) DELEGACIA MUNICIPAL DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23462) ANTONIO LUIZ DE SOUZA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133809) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23689) ANTONIO MESSIAS DE SOUZA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006734) DELEGACIA MUNICIPAL DE COLIDER
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25361) ANTONIO ROBERTO DE SANTANA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (006025) DELEGACIA MUNICIPAL DE ACORIZAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (125164) APARECIDO BRITO DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134422) DELEGACIA MUNICIPAL DE COLIDER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95658) ARAY CARLOS BARBOSA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006815) DELEGACIA MUNIC. DE TERRA NOVA DO NORTE
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97511) ARIOVALDO MARQUES DE AGUILAR
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005819) DELEGACIA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (14301) AUGUSTO FERREIRA FARIAS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005894) DELEGACIA DISTRITAL DA CIDADE ALTA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (16819) AUREA CASSIANA MARQUES DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (020842) GABINETE DE DIRECAO
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/04/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (16819) AUREA CASSIANA MARQUES DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (020842) GABINETE DE DIRECAO
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (16819) AUREA CASSIANA MARQUES DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (020842) GABINETE DE DIRECAO
        A Partir de: 01/03/2008 Até 01/03/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (22822) AURESIO NASCIMENTO DA MATA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005371) DEL. ESP. DE CRIME CONTRA A ECO. POPULAR
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (24963) BENEDITO CESAR DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005436) DEL. ESPEC. HOMIC. E PROTECAO A PESSOA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (91879) BENEDITO LAURINDO MACHADO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA



Página �4   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8Diário   Oficial
        Un. Adm: (006050) DELEGACIA MUNICIPAL DE JANGADA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (32734) BENEDITO PAULO JARDIM RODRIGUES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005690) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (18841) BENEDITO TEIXEIRA DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005371) DEL. ESP. DE CRIME CONTRA A ECO. POPULAR
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (35760) BERNADETH SEBASTIANA DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (32578) CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133094) DELEGACIA ESPEC.HOMICI.E PROTECAO PESSOA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (137174) CARLOS EDUARDO TORRES BATISTA
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (134341) DELEGACIA MUNICIPAL DE VILA RICA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95847) CARLOS MARCOS DE SOUSA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (040045) DEL. MUN. DE POL. DE CANA BRAVA DO NORTE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (118756) CARMEN CECILIA OSORIO
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133833) DELEGACIA REGIONAL DE JUINA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97453) CELSO LUIZ FERREIRA
        Cargo/Função: (4766) ESCRIVAO DE POLICIA
        Un. Adm: (006203) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/04/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136594) CELSO VALDUIR MONTIPO
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133370) DELEGACIA MUNICIPAL DE APIACAS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (108198) CLAUDIO MARCIO NAZARIO CASTELO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006203) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/04/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (92123) CLAYLTON DE SOUZA PENHA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (038776) DEL.ESP.ROUBOS E FURTOS-TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (33788) CLEIA ROSECLE FLECK
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (006297) DELEGACIA MUNICIPAL DE TAPURAH
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (9355) COSME BARBOSA LIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005541) DEL. ESP. ROUBOS E FURTOS VEIC. AUTOMO.
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25214) DAVILSON CARVALHO LIMA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (104485) GERENCIA DE OPERACOES ESPECIAIS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (137176) DEBORA REGINA ALVES MILHOMEM
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133973) DELEGACIA MUNICIPAL RIBEIRAO CASCALHEIRA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95626) DENIS RODRIGUES BERIGO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005657) DELEGACIA MUNICIPAL DE ALTO GARCAS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (19431) DENISE BISPO DE SOUZA STEFANOSKI
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006505) DELEGACIA REGIONAL DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23796) DEUSEDETE LOPES DE SOUZA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (023051) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MARILANDIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/0/
    Nome: (136200) DILMA SANTOS DA SILVA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (133175) DELEGACIA DE POLICIA DO COXIPO
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (33801) DILSON ANTONIO DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (32694) DIVINO VICENTE DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005690) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (90014) DJAILSON AMORIM DE JESUS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006157) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (92125) DOROTEU SODRE DOS SANTOS NETO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (35646) DUQUE DIAS DE CAMPOS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005614) DELEGACIA REGIONAL DE ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08

    Nome: (97754) EDER CARLOS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133833) DELEGACIA REGIONAL DE JUINA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (108294) EDILBERTO DAMACENA MEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005894) DELEGACIA DISTRITAL DA CIDADE ALTA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (9319) EDISON CORDEIRO DA COSTA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (038784) DELEGACIA DISTRITAL DE SAPEZAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97512) EDSON PEREIRA LIZ
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006513) DELEGACIA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136615) EDSON RAIMUNDO PEREIRA PIRES
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (134481) DELEGACIA MUNICIPAL PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95687) EDSON RIBEIRO
        Cargo/Função: (4766) ESCRIVAO DE POLICIA
        Un. Adm: (006203) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/04/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23902) EDSON RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133329) DELEGACIA DISTRITAL DO CRISTO REI
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (108251) EDUARDO CESAR MORETO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005894) DELEGACIA DISTRITAL DA CIDADE ALTA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23426) ELCIDIO ROHDE
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006718) DELEGACIA REGIONAL DE SINOP
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (127552) ELIZANE BARBOSA CAVALCANTE
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (006351) DELEGACIA REGIONAL DE JUINA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (87478) ELLEN DIAS MACHADO RAFALSKI
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134546) DELEGACIA MUNICIPAL LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (9078) ELSON BENEDITO RODRIGUES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (35630) ENIO SILVA TAQUES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (020842) GABINETE DE DIRECAO
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/04/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95832) ERNANI CLAUDIO MENDONCA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005681) DELEGACIA REGIONAL DE BARRA DO GARCAS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25370) EUNICE MENINO LERO TAPETI
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006190) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23794) EVA GONCALVES DE LIMA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006190) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (26687) EVANIR SILVA COSTA
        Cargo/Função: (2410) AGENTE POLICIAL
        Un. Adm: (005371) DEL. ESP. DE CRIME CONTRA A ECO. POPULAR
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (21274) EVERALDO CRISOSTOMO DA CRUZ
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (130825) FRANCILEIA DE OLIVEIRA SILVA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (133809) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95815) FRANCISCO GILVAN BEZERRA RIBEIRO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006254) DEL MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (44121) FRANCISCO LOPES DA SILVA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25258) FRANCISCO SILVA LIMA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97515) GENILDO FACINCANI DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006599) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (17721) GEZI DUARTE BORGES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006190) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25146) HELIO JOSE BASTOS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO



Página ��   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8 Diário   Oficial
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/0/
    Nome: (97392) HERCULES DA SILVA VIDRAGO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006122) DELEGACIA REGIONAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (33800) IVAM ALVES DO CARMO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133710) DELEGACIA REGIONAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (21978) IZEQUIEL PEREIRA ABREU
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (038784) DELEGACIA DISTRITAL DE SAPEZAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25247) JENUINO PEREIRA LEITE
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006599) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (16832) JOAO DA MATA OJEDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (9153) JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005827) DEL MUNICIPAL DE S. JOSE DOS IV MARCOS
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97354) JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA FILHO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006254) DEL MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95669) JONAS RODRIGUES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (45565) JORGE LUIZ FRANCISCO DE PAULA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006050) DELEGACIA MUNICIPAL DE JANGADA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95822) JOSE BARBOSA TRAJANO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (19614) JOSE CARLOS ALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006599) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95661) JOSE CARLOS DE SOUZA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006807) DELEGACIA MUNICIPAL DE SORRISO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97395) JOSE LOPES DOURADO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006238) DEL MUNICIPAL DE NORTELANDIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (108151) JOSE MARIA ESPERIDIAO DA COSTA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006807) DELEGACIA MUNICIPAL DE SORRISO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (108151) JOSE MARIA ESPERIDIAO DA COSTA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006807) DELEGACIA MUNICIPAL DE SORRISO
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95820) JOSE NETO DA ROCHA RODRIGUES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005681) DELEGACIA REGIONAL DE BARRA DO GARCAS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136304) JOSE RICARDO VIEIRA
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (134635) DELEGACIA MUNICIPAL BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/04/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23664) JOSE SILVESTRE PORFIRIO ALVES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006599) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (137208) JOSE VAZ DE MEDEIROS NETO
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133132) DELEGACIA ESPEC.DE DEFESA DO CONSUMIDOR
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (45071) JOSENIL BRAZ DA SILVA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (005797) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (86820) JOVANIA MARCIA NOLASCO SOUZA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006254) DEL MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97513) KALLYO FRANCISCO NOGUEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005819) DELEGACIA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97485) KATIA MARIA MATOS ALENCAR DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005681) DELEGACIA REGIONAL DE BARRA DO GARCAS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (131277) LAECIO DE HOLANDA PORTELA
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133795) DELEGACIA MUNICIPAL S.JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25145) LENI DOS SANTOS

        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006203) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25145) LENI DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006203) DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/05/2008 Até 01/05/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95819) LUCACIO BARROSO DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006254) DEL MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (44333) LUIS CARLOS FELIX VIANA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (134422) DELEGACIA MUNICIPAL DE COLIDER
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (87784) LUIZ CARLOS FERREIRA COSTA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006238) DEL MUNICIPAL DE NORTELANDIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (108304) MANOEL ANTONIO SALES DE SOUZA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005797) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (16546) MANOEL CRISTOVAO DE SANTANA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006050) DELEGACIA MUNICIPAL DE JANGADA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97397) MARCIO COUTINHO SCARDUA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006807) DELEGACIA MUNICIPAL DE SORRISO
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97028) MARCIO SERGIO DOS SANTOS MENDES
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (134457) DELEGACIA MUNICIPAL DE JUARA
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97396) MARCOS ANTONIO FERREIRA CARVALHO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006157) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (49461) MARCOS AUGUSTO SERRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (32582) MARIA CATARINA SAMPAIO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005908) DELEGACIA DISTRITAL DO COXIPO
        A Partir de: 07/07/2008 Até 07/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (15284) MARIA REGINA DE QUEIROZ NASSER BRAGA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (66880) MARIO MARCIO DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006130) DELEGACIA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25390) MAURICIA PEDROSA DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133752) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97398) MAXIMILIANO FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006157) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (22347) MILTON DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006050) DELEGACIA MUNICIPAL DE JANGADA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136489) NAIRA ELIS BALDISSERA
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133744) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (23201) NESTOR BRIZIDO DE MORAES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006254) DEL MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (55073) NIEDSON ROCHA FILHO
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (006238) DEL MUNICIPAL DE NORTELANDIA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (108226) NILSON LANDVOIGT DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (134163) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (17267) NORAIDE MANOEL DE MORAES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005819) DELEGACIA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (33794) PAULO SERGIO DE SOUZA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006599) DELEGACIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (33806) PEDRO ARGEMIRO BARBOSA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (97442) PEDRO PAES DA SILVA FILHO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005894) DELEGACIA DISTRITAL DA CIDADE ALTA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
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Processo N.: 501802/08
    Nome: (136600) RAFAEL ALBERTO DE SOUZA CAMPOS
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (133809) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (96081) REGINALDO NUNES DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (006181) DELEGACIA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136550) RICARDO AUGUSTO DA SILVA FRANCA
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (134511) DELEGACIA MUNICIPAL DE SORRISO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95824) ROBERTO FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006190) DELEGACIA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (95765) ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006246) DEL MUNICIPAL DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136554) RODRIGO CESAR PEREIRA LEAL
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (133809) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (17748) ROZILDA NUNES DE SIQUEIRA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (115247) RUBENS QUINTINO
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (134651) DELEGACIA MUNICIPAL DE SAPEZAL
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136182) SANDRA EDITE LOFFLER
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (005770) DELEGACIA REGIONAL DE CACERES
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (25393) SANDRA MARIA DA CRUZ ALMEIDA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006220) DELEGACIA MUNICIPAL DE DENISE
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (92153) SEBASTIAO ALVES DE MOURA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006807) DELEGACIA MUNICIPAL DE SORRISO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (21981) SEBASTIAO MAURO DIAS DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006157) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (32148) SERGIO PEDROSO DE ALMEIDA NETO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133752) DELEGACIA MUNICIPAL DE NOBRES
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (38697) SILVIO DA SILVA GALVAO
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006050) DELEGACIA MUNICIPAL DE JANGADA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (44061) TELMA LUCIA TOLENTINO DE BARROS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005371) DEL. ESP. DE CRIME CONTRA A ECO. POPULAR
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (15882) VALDEMIR OLIVEIRA DE MORAES
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (006092) DELEGACIA MUNICIPAL DE PARANATINGA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (44042) VALERIA SOARES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC.DO DIREITO DA CRIANCA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (92136) VALMIR VIEIRA CASTRILLON
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005770) DELEGACIA REGIONAL DE CACERES
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (136208) VOLTAIRE RODRIGUES FREIRE JUNIOR
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318
        Un. Adm: (133795) DELEGACIA MUNICIPAL S.JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (92207) WAGNER RODRIGO DE AMORIM
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (005436) DEL. ESPEC. HOMIC. E PROTECAO A PESSOA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (73603) WELLINGTON FLAVIO NATALI
        Cargo/Função: (9172) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC155
        Un. Adm: (134457) DELEGACIA MUNICIPAL DE JUARA
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          José Lindomar Costa
          Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00087/2008                               DE: 04/09/2008
O Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (17746) ANTONIO APARECIDO BERNARDES
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (006718) DELEGACIA REGIONAL DE SINOP
        A Partir de: 01/09/2008 Até 29/11/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          José Lindomar Costa

          Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00088/2008                               DE: 04/09/2008
O Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (24983) DEVANICE DA SILVA
        Cargo/Função: (4758) AGENTE DE POLICIA
        Un. Adm: (118761) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 16/07/2008 Até 23/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          José Lindomar Costa
          Diretor Geral da Polícia Judiciária Civil

PMMT
POLÍCIA MILITAR

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00064/2008                                DE: 04/09/2008
O Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 501802/08
    Nome: (10818) MAURO FERNANDES DA CRUZ
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (017019) QUINTO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/07/2008
Processo N.: 501802/08
    Nome: (10818) MAURO FERNANDES DA CRUZ
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (017019) QUINTO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 01/06/2008 Até 01/06/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Antônio Benedito de Campos Filho
          Comandante Geral da PM-MT

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00065/2008                                DE: 04/09/2008
O Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (48294) AMARILDO PEDRO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (098396) SETIMO CMDO REGI.MEDIO NORTE TANG.SERRA
        A Partir de: 01/09/2008 Até 30/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (107615) ANDRE FABRINI BARBOSA GOMES
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (097543) CMDO REGIONAL III REGIAO NORTE DE SINOP
        A Partir de: 06/08/2008 Até 04/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (60097) CLAUDEMIR FRANCA MACIEL
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (097543) CMDO REGIONAL III REGIAO NORTE DE SINOP
        A Partir de: 24/08/2008 Até 02/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (15301) ELIAS MOREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (017019) QUINTO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 31/08/2008 Até 29/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (91753) GYANCARLOS PAGLYNEARI CABELHO
        Cargo/Função: (2135) PRIMEIRO TENENTE
        Un. Adm: (017019) QUINTO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 27/08/2008 Até 02/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (44289) HERMANN LEITE DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (097543) CMDO REGIONAL III REGIAO NORTE DE SINOP
        A Partir de: 26/08/2008 Até 24/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (38061) JURANDIR LEITE DA SILVA
        Cargo/Função: (2224) TERCEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (097543) CMDO REGIONAL III REGIAO NORTE DE SINOP
        A Partir de: 24/08/2008 Até 30/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (38559) LIVALDO BRITO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (017019) QUINTO BATALHAO DA POLICIA MILITAR
        A Partir de: 21/08/2008 Até 19/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (29376) MIGUEL JOSE DA SILVA
        Cargo/Função: (2224) TERCEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (097543) CMDO REGIONAL III REGIAO NORTE DE SINOP
        A Partir de: 02/09/2008 Até 31/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (44233) ROGERIO GOMES DA SILVA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (115223) COMANDO REGIONAL II VARZEA GRANDE/MT
        A Partir de: 11/08/2008 Até 25/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (72816) ROSINEI LUCIO DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (016985) BATALHAO DA POLICIA DE GUARDA
        A Partir de: 29/08/2008 Até 04/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (106990) WELLINGTON BISPO NUNES
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (097535) DECIMO SEXTO CMDO POLICIA. AREA P.LACERD
        A Partir de: 21/08/2008 Até 19/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Antônio Benedito de Campos Filho
          Comandante Geral da PM-MT

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47745/2008                                       DE: 04/09/2008
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        Processo Nº: 70483
        Contratado: (110400) JOANEI FRANCISCA DE CAMPOS
        CPF: 229.834.811-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (012211) EEPG - MERCEDES DE PAULA SOSA
        A Partir de: 31/03/2008 Até 15/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47746/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70060
        Contratado: (112279) ALVARO ANTONIO ORTOLAN
        CPF: 592.482.110-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016314) EEPSG - 13 DE MAIO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 21/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47747/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71158
        Contratado: (112360) FLAVIA DA SILVA DUARTE
        CPF: 926.595.351-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (013765) EEPG - JOAO RIBEIRO VILELA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47748/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71115
        Contratado: (112749) MARLENE TERESINHA COLET
        CPF: 176.983.759-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 16 horas semanais
        Un. Adm: (015644) EEPG - DR. MARIO CORREA DA COSTA
        A Partir de: 28/07/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47749/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70856
        Contratado: (115007) RUDNEY APARECIDO PRIMAVERA
        CPF: 959.315.381-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015210) EEPSG - DEP. BERTOLDO FREIRE
        A Partir de: 22/02/2008 Até 08/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47750/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70498
        Contratado: (121078) MIRIAN CARONI
        CPF: 041.584.139-90
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 05 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/03/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47751/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69957
        Contratado: (126340) LUSIMAR MORENO DE SOUSA
        CPF: 568.298.331-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 05/03/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47752/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70187
        Contratado: (128440) SIMONE APARECIDA LORENSON
        CPF: 013.462.891-82
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (013528) EEPG - LUCAS AUXILIO TONIAZO
        A Partir de: 01/08/2008 Até 25/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47753/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71010
        Contratado: (128525) ERONDINA PEREIRA DE SOUZA
        CPF: 255.321.461-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (012939) EEPG - MARIA AUXILIADORA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 31/12/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47754/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200811797001
        Contratado: (129245) EDNEIA REGENIR DA SILVA
        CPF: 970.246.351-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (011797) EEPSG - PROF.ANA M. DAS GRACAS S.NORONHA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 13/02/2008
CONTRATO/SEDUC/47755/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71154
        Contratado: (129565) ROSANGELA APARECIDA DE CASTRO
        CPF: 306.656.288-38
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016470) EEPSG - DOM BOSCO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47756/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70217
        Contratado: (130800) MAX DOUGLAS MACHADO
        CPF: 878.397.171-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (010154) EEPG - ZELIA DA COSTA ALMEIDA

        A Partir de: 03/06/2008 Até 22/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47757/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70796
        Contratado: (131149) VERONICA FERREIRA DE SOUZA
        CPF: 018.067.891-40
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (043133) EEPSG LUDOVICO VIEIRA CAMARGO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47758/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70928
        Contratado: (132786) RAKEL LEMES DO NASCIMENTO
        CPF: 029.872.541-05
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (013455) EEPG - PALMITAL
        A Partir de: 14/06/2008 Até 15/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47759/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71155
        Contratado: (133045) LAIZE MARIA DE MIRANDA LEITE SOBRINHA
        CPF: 705.199.861-72
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (012360) EEPSG - LICINIO MONTEIRO DA SILVA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 01/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47760/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70743
        Contratado: (134450) MARIA APARECIDA SILVA
        CPF: 550.921.791-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (013218) EEPSG - BARAO DE MELGACO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47761/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71105
        Contratado: (137287) EDUARDO DA SILVA ROCHA
        CPF: 735.386.475-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (040118) E.E. JAYME VERISSIMO DE CAMPOS.JUNIOR
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47762/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70675
        Contratado: (138091) VANIA SOARES DA SILVA
        CPF: 027.932.381-63
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (065498) EEPG OLAVO BILAC
        A Partir de: 13/02/2008 Até 17/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47763/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70677
        Contratado: (138091) VANIA SOARES DA SILVA
        CPF: 027.932.381-63
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (065498) EEPG OLAVO BILAC
        A Partir de: 14/02/2008 Até 17/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47764/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70963
        Contratado: (138158) MARLETE SOARES DE MELLO NASCIMENTO
        CPF: 949.642.971-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016365) EEPG - KREEN AKARORE
        A Partir de: 31/03/2008 Até 24/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47765/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70008
        Contratado: (138267) LUCINETE SILVA DE JESUS
        CPF: 570.886.081-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (009539) EEPG - GUSTAVO DUTRA
        A Partir de: 18/02/2008 Até 15/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47766/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71165
        Contratado: (138965) DELCIO KALKUSKI
        CPF: 545.253.301-04
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 21 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 24/04/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47767/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71167
        Contratado: (138965) DELCIO KALKUSKI
        CPF: 545.253.301-04
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 05 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 24/04/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47768/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70058
        Contratado: (139382) EVANDRO DA COSTA SIQUEIRA
        CPF: 732.246.001-44
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (012130) EEPG - MARIA LEITE MARCOSKI
        A Partir de: 01/04/2008 Até 26/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47769/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71117
        Contratado: (140948) ALYNE ANTONIA DE ALMEIDA MELO
        CPF: 717.593.521-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (011282) EEPSG - HERONILDES ARAUJO
        A Partir de: 05/06/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47770/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70805
        Contratado: (141657) ANGELA DA SILVA VIANA
        CPF: 981.203.280-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (016500) EEPSG - MARIO SPINELLI
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        A Partir de: 01/06/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47771/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69963
        Contratado: (141795) MANOEL SILVA E SOUZA
        CPF: 918.277.361-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 15/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47772/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71168
        Contratado: (143685) IVAN CESAR GUERINO
        CPF: 029.733.258-97
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: C-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 02/06/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47773/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71238
        Contratado: (143697) VALTERLAN OLIVEIRA DE SOUSA
        CPF: 763.233.401-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 24/04/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47774/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71240
        Contratado: (143697) VALTERLAN OLIVEIRA DE SOUSA
        CPF: 763.233.401-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 01/06/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47775/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71244
        Contratado: (143697) VALTERLAN OLIVEIRA DE SOUSA
        CPF: 763.233.401-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 24/04/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47776/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71160
        Contratado: (143703) ROSANA DIAS DO NASCIMENTO
        CPF: 013.471.461-05
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (013765) EEPG - JOAO RIBEIRO VILELA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47777/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70612
        Contratado: (143703) ROSANA DIAS DO NASCIMENTO
        CPF: 013.471.461-05
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 15 horas semanais
        Un. Adm: (148113) E.E. CREMILDA DE OLIVEIRA VIANA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 08/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47778/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200815040001
        Contratado: (144687) CELMA PEREIRA MACHADO SANTOS
        CPF: 429.244.301-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (015040) EEPSG - CORONEL VANIQUE
        A Partir de: 14/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47779/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70861
        Contratado: (144720) DARLAN PAES FERREIRA
        CPF: 956.579.591-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015210) EEPSG - DEP. BERTOLDO FREIRE
        A Partir de: 22/02/2008 Até 08/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47780/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200816543001
        Contratado: (144778) BARBARA MARIA SCHON
        CPF: 046.464.919-66
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016543) EEPSG - CANDIDO PORTINARI
        A Partir de: 31/03/2008 Até 31/03/2008
CONTRATO/SEDUC/47781/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69496
        Contratado: (145138) JAQUELINE GONÇALVES LAREIRA
        CPF: 015.239.821-01
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016519) EEPSG - 13 DE MAIO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47782/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69348
        Contratado: (200468) PATRICK RODRIGUES FLEURY CABRAL
        CPF: 004.035.211-06
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (010693) ESC MILITAR TIRADENTES (CONV)
        A Partir de: 13/02/2008 Até 19/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47783/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71203
        Contratado: (200513) MOACIR COSTA REAL
        CPF: 631.606.841-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47784/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71207
        Contratado: (200513) MOACIR COSTA REAL
        CPF: 631.606.841-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO

        A Partir de: 02/06/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47785/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71209
        Contratado: (200513) MOACIR COSTA REAL
        CPF: 631.606.841-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 11 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 02/06/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47786/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71211
        Contratado: (200513) MOACIR COSTA REAL
        CPF: 631.606.841-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 10/06/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47787/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70245
        Contratado: (200530) CARLA KARINE MELO BENEVIDES FREIRE
        CPF: 899.437.670-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (011126) EEPSG - JOAQUIM NUNES ROCHA
        A Partir de: 31/03/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47788/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70551
        Contratado: (200545) GLAUCIA BORGES GOMES
        CPF: 960.577.421-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (013390) EEPSG - LOUREMBERG R. NUNES ROCHA
        A Partir de: 31/03/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47789/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70091
        Contratado: (200620) ROGERIA CRISTHINA PEDROSO
        CPF: 593.912.941-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 21/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47790/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70246
        Contratado: (200672) TELMA APARECIDA BORGES
        CPF: 006.763.641-10
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015091) EEPSG - ANTONIO GROHS
        A Partir de: 02/04/2008 Até 08/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47791/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71069
        Contratado: (200703) EDUARDO RODRIGO DA SILVA
        CPF: 027.367.501-01
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (014729) EEPSG - SAO FRANCISCO DE ASSIS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47792/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70913
        Contratado: (200711) DAFNE DE PAIVA RIBEIRO
        CPF: 021.219.091-17
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (010340) EEPSG - LICEU CUIABANO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47793/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71137
        Contratado: (200731) EMERSON DE ARRUDA
        CPF: 778.512.261-04
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (014826) EEPSG - ANTONIO FERREIRA SOBRINHO
        A Partir de: 02/05/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47794/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70926
        Contratado: (200771) SUELY FERNANDES DA SILVA
        CPF: 654.892.171-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (014532) EEPG - SAGRADO CORACAO DE JESUS
        A Partir de: 13/05/2008 Até 28/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47795/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71000
        Contratado: (200976) ALEX WILLIAN SANTANA DE SOUZA
        CPF: 008.047.301-64
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (040452) EEPSG - “GOV. JULIO STRUBING MULLER”
        A Partir de: 12/05/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47796/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71114
        Contratado: (201156) DIANDRA GOMES VIEIRA
        CPF: 019.708.301-31
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (011363) EEPSG  NORBERTO SCHWANTES
        A Partir de: 01/04/2008 Até 28/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47797/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70843
        Contratado: (201343) ERCULIS DA SILVA
        CPF: 936.657.331-20
        Cargo/Função: (680) AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
        Referência: 001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO
        A Partir de: 18/03/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47798/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70029
        Contratado: (201359) TATIANA PATRÍCIA DIAS PEREIRA
        CPF: 654.175.502-72
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (104248) EE.JAIME VERISSIMO DE C.JR - JAIMINHO
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        A Partir de: 13/02/2008 Até 26/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47799/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70742
        Contratado: (201476) MARIZA SALETE SANTOS MACIEL
        CPF: 003.600.751-00
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016500) EEPSG - MARIO SPINELLI
        A Partir de: 01/05/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47800/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70055
        Contratado: (201672) JUREMA DA SILVA COSTA
        CPF: 023.382.361-14
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016470) EEPSG - DOM BOSCO
        A Partir de: 01/04/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47801/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70643
        Contratado: (201706) JANIELMA OLIVEIRA DA SILVA
        CPF: 033.904.281-86
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (091448) E.E.PROFESSORA EDELI MANTOVANI
        A Partir de: 14/03/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47802/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69960
        Contratado: (201909) SANDRA MARIA GOMES DE SOUSA
        CPF: 870.362.821-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47803/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70733
        Contratado: (201954) RAFHAELLA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
        CPF: 969.456.801-34
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (106020) E.E.PROF¿ ELIZABETH MARIA BASTOS MINEIRO
        A Partir de: 26/07/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47804/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71125
        Contratado: (202488) EVANILDES DE LIMA FONSECA
        CPF: 161.758.242-53
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (119237) E.E.ANDRE ANTONIO MAGGI
        A Partir de: 01/04/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47805/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70476
        Contratado: (202639) JOSE MANOEL JARDIM
        CPF: 894.801.801-97
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (013544) EESPSG - NOVA UNIAO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 23/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47806/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70477
        Contratado: (202639) JOSE MANOEL JARDIM
        CPF: 894.801.801-97
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (013544) EESPSG - NOVA UNIAO
        A Partir de: 02/03/2008 Até 23/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47807/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70129
        Contratado: (202832) LEONCIO NUNES DE MAGALHAES
        CPF: 283.909.541-68
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (010502) EEPG - AUREOLINA EUSTACIA RIBEIRO
        A Partir de: 01/04/2008 Até 24/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47808/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71131
        Contratado: (202942) RODRIGO FERREIRA PINTO
        CPF: 689.410.051-91
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (010413) EEPG - JOSE MAGNO
        A Partir de: 15/04/2008 Até 27/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47809/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70611
        Contratado: (203094) EDERSON DE SOUZA
        CPF: 809.551.772-00
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (142166) E.E. DOM FRANCO DALLA VALLE
        A Partir de: 13/02/2008 Até 18/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47810/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70871
        Contratado: (203247) LEUNAN MICHELON DALAZEN
        CPF: 019.948.861-45
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (069582) E.E.NOVO MUNDO
        A Partir de: 01/06/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47811/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70940
        Contratado: (203433) ALMERINDA SOUSA DO NASCIMENTO
        CPF: 207.787.083-49
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (038512) EEPG - ANGELO NADIN
        A Partir de: 02/06/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47812/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70081
        Contratado: (204015) ODIRLEI RODRIGO GEWINSKI
        CPF: 994.623.111-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES

        A Partir de: 17/06/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47813/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69958
        Contratado: (204048) LILIAN DANIELE ROSENDO
        CPF: 688.943.841-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47814/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70884
        Contratado: (204106) ELENIULDO KAYABI
        CPF: 013.638.281-93
        Cargo/Função: (8850) PROFESSOR INDIO
        Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (140988) E.E.INDIGENA DE EDUCACAO BASICA ITAWYAK
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47815/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70822
        Contratado: (204160) ELIZANGELA DA SILVA PERES
        CPF: 932.199.891-87
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (011118) EEPSG - RAMIRO BERNARDO DA SILVA
        A Partir de: 02/06/2008 Até 01/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47816/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71076
        Contratado: (204349) SANDRA REGINA BARBOSA DA SILVA
        CPF: 545.729.671-72
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (061441) ESCOLA ESTADUAL 19 DE DEZEMBRO
        A Partir de: 01/06/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47817/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70157
        Contratado: (204499) ALVIZA SILVA FIDENCIA
        CPF: 851.250.081-68
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (016349) EEPSG - GURARANTA
        A Partir de: 04/08/2008 Até 15/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47818/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70106
        Contratado: (204742) JONAS APARECIDO DA COSTA PINTO
        CPF: 010.636.191-06
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (012173) EEPG - HERACLITO LEONCIO MONTEIRO
        A Partir de: 04/07/2008 Até 26/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47819/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70452
        Contratado: (205201) AIRO MORAES OURIVES
        CPF: 705.113.061-72
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (011576) EEPSG - DINIZ ALVES DE TOLEDO
        A Partir de: 07/07/2008 Até 09/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47820/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70445
        Contratado: (205467) PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA SABINO
        CPF: 596.368.741-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (013072) EEPSG - SAO JOSE
        A Partir de: 15/07/2008 Até 16/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47821/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70067
        Contratado: (205630) VALDIR KLAT
        CPF: 628.192.169-00
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 05 horas semanais
        Un. Adm: (104230) EE. PROF. ELIDIO MURCELLI FILHO
        A Partir de: 11/08/2008 Até 12/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47822/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70443
        Contratado: (26206) MANOEL MARQUES DA SILVA
        CPF: 396.499.621-15
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016195) EEPG - JOAO DE CAMPOS VIDAL
        A Partir de: 10/06/2008 Até 27/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47823/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71077
        Contratado: (27501) EULINA DA SILVA CASTRO
        CPF: 338.344.405-82
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (014303) EEPG - PEDRO FERREIRA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 31/12/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47824/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71189
        Contratado: (36459) MARIA ESPERANCA CARDOSO RESENDE
        CPF: 248.641.883-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
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        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47825/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71002
        Contratado: (38920) JOSE CARLOS FERREIRA ALBERTO
        CPF: 128.897.923-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (016411) EEPSG - 19 DE JULHO
        A Partir de: 08/08/2008 Até 26/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47826/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70741
        Contratado: (46048) JODEVAL CARDOSO DOS SANTOS
        CPF: 580.988.281-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015687) EEPSG - OSCAR SOARES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47827/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69938
        Contratado: (50007) SHIRLEY FRANCO LEMES DE SOUSA
        CPF: 447.950.921-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 09 horas semanais
        Un. Adm: (013102) EEPSG - 14 DE FEVEREIRO
        A Partir de: 26/04/2008 Até 24/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47828/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70258
        Contratado: (54960) IAMA VIEIRA GUIMARAES
        CPF: 847.186.506-82
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015105) EEPG - 9 DE JULHO
        A Partir de: 17/04/2008 Até 23/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47829/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71082
        Contratado: (59681) DILMA OLIVEIRA COSTA
        CPF: 460.876.721-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (061298) E.E. PROF. NATALINO FERREIRA MENDES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47830/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71083
        Contratado: (59681) DILMA OLIVEIRA COSTA
        CPF: 460.876.721-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (061298) E.E. PROF. NATALINO FERREIRA MENDES
        A Partir de: 19/05/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47831/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71222
        Contratado: (60724) KLEBER ROBERTO LOPES CORBALAN
        CPF: 815.917.561-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (063894) EEPG. MENINOS DO FUTURO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47832/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71182
        Contratado: (62950) JACINTA DAL MORO
        CPF: 892.335.659-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 10/07/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47833/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71231
        Contratado: (65258) NEIVALDO ROSA DA SILVA
        CPF: 427.929.081-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 10/07/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47834/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70475
        Contratado: (67777) IARACI FAGUNDES VELLEDA
        CPF: 303.018.230-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (010448) EEPSG - SENADOR AZEREDO
        A Partir de: 28/02/2008 Até 28/03/2008
CONTRATO/SEDUC/47835/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70640
        Contratado: (68761) SHIRLEY BARRETO MOREIRA
        CPF: 581.975.321-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (127701) E.E. VILA RICA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47836/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70986
        Contratado: (72939) ANDRE LUIZ PEREIRA ZOTTI
        CPF: 822.694.911-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (011231) EEPSG - DOM AQUINO CORREA
        A Partir de: 31/07/2008 Até 14/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47837/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71065
        Contratado: (74916) LUCIANE KARINA GORINI
        CPF: 616.813.931-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (015636) EEPSG - JOAO PAULO I
        A Partir de: 28/07/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47838/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69835
        Contratado: (75762) CLAUDIA MARIA RIBEIRO E MATOS COSTA
        CPF: 570.062.961-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO

        Referência: B-001 Carga Horária: 26 horas semanais
        Un. Adm: (015954) EEPSG - WILSON DE ALMEIDA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47839/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69837
        Contratado: (75762) CLAUDIA MARIA RIBEIRO E MATOS COSTA
        CPF: 570.062.961-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (015954) EEPSG - WILSON DE ALMEIDA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47840/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71159
        Contratado: (76377) ARMELINA MARIA NEVES
        CPF: 270.519.028-73
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 11 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 10/07/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47841/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71163
        Contratado: (76377) ARMELINA MARIA NEVES
        CPF: 270.519.028-73
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 10/07/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47842/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70888
        Contratado: (78545) ROSANI MARIA PINTO
        CPF: 616.572.201-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (011045) EEPSG - PROF. ELIZABETH F. MAGALHAES
        A Partir de: 09/06/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47843/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69352
        Contratado: (82696) SILVANIA PEREIRA SANTOS
        CPF: 808.099.791-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 21 horas semanais
        Un. Adm: (038644) EEPSG - OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
        A Partir de: 16/06/2008 Até 11/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47844/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70444
        Contratado: (84236) ELINETH COSTA MENDES
        CPF: 451.891.021-49
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 26/06/2008 Até 21/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47845/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 20081234301
        Contratado: (86608) BENEDITO TIMOTEO MOREIRA NETO
        CPF: 900.998.691-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (012343) EEPSG - MANOEL CORREA DE ALMEIDA
        A Partir de: 13/03/2008 Até 13/03/2008
CONTRATO/SEDUC/47846/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70053
        Contratado: (89147) EVA MARIA ARAUJO PAELO
        CPF: 777.755.541-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (049859) EEPSG BELA VISTA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 14/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47847/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69955
        Contratado: (92101) JUNIETA DA GUIA E SILVA CINTRA FERREIRA
        CPF: 314.147.531-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 16 horas semanais
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 21/06/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47848/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71157
        Contratado: (96015) ESTERLINA ALVES NUNES
        CPF: 481.986.091-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (013765) EEPG - JOAO RIBEIRO VILELA
        A Partir de: 18/06/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47849/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70079
        Contratado: (96578) SERGIO MUNIZ BERNARDES
        CPF: 286.255.286-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47850/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71166
        Contratado: (97768) GIZELI DA COSTA LEAO MENDES
        CPF: 781.808.999-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (013765) EEPG - JOAO RIBEIRO VILELA
        A Partir de: 01/08/2008 Até 29/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47851/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71134
        Contratado: (203439) LUIZANA RIBEIRO DOS SANTOS
        CPF: 799.992.551-91
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        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 03H
        Un. Adm: (045055) EEPSG ARGEU AUGUSTO DE MORAES
        Substituído: (101122) MARINEIA NISLEI BRUNNER
        A Partir de: 29/04/2008 Até 26/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47852/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 9665
        Contratado: (2552) MARIA VICENCIA ARRUDA
        CPF: 110.164.341-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (011100) EEPG - SEBASTIANA R. DE SOUZA
        Substituído: (68101) SONIA MARIA ARAUJO RIBEIRO
        A Partir de: 30/06/2008 Até 28/07/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47853/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70797
        Contratado: (101772) CARLA FONSECA DE ANDRADE RODRIGUES
        CPF: 868.185.971-49
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (013170) EEPSG - DEP. JOAO EVARISTO CURVO
        Substituído: (25510) ADELIA MARIA DE SOUZA
        A Partir de: 29/07/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47854/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70998
        Contratado: (121921) ELISABETE NEVES DE PINHO
        CPF: 362.267.261-72
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 21H
        Un. Adm: (009717) EEPG - DR. ESTEVAO ALVES CORREA
        Substituído: (117938) MARCIA BARONIO
        A Partir de: 27/06/2008 Até 18/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47855/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70581
        Contratado: (128129) FABIANE MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
        CPF: 968.913.431-00
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 10H
        Un. Adm: (015334) EEPG - IR. LUCINDA FACHINI
        Substituído: (14483) NEUZA MARIA DE ALBUQUERQUE AUGUSTO
        A Partir de: 14/03/2008 Até 11/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47856/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200813285004
        Contratado: (129536) FLÁVIA DOS SANTOS OLIVA
        CPF: 968.602.511-15
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 06H
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        Substituído: (27683) TEREZINHA JUSSARA PORTELA DA COSTA SILVEIRA
        A Partir de: 23/06/2008 Até 23/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47857/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70252
        Contratado: (143263) ELI CARLOS DA COSTA
        CPF: 269.781.301-25
        Cargo/Função: (1503) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: 008 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        Substituído: (27183) JOSE DIONIZIO DE FREITAS
        A Partir de: 01/03/2008 Até 29/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47858/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69337
        Contratado: (201777) SANDRA VARGAS DE ARAUJO
        CPF: 463.531.606-82
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (097004) E.E. VINICIOS DE MORAES
        Substituído: (68439) TADNA RIOS FIGUEREDO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 23/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47859/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70749
        Contratado: (201993) GIORDANNY PAULA RIBEIRO DE ALMEIDA
        CPF: 021.510.891-42
        Cargo/Função: (3514) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: A-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (049689) EEPG SANTA TEREZINHA
        Substituído: (36803) IZETE SILVA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 27/03/2008
CONTRATO/SEDUC/47860/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70110
        Contratado: (202165) TAMARIS GIMENEZ PINHEIRO
        CPF: 000.724.391-06
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 08H
        Un. Adm: (009520) EEPSG - ANDRE AVELINO RIBEIRO
        Substituído: (14225) MARIA JOSE TAVARES DE MELLO SANTOS
        A Partir de: 03/03/2008 Até 29/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47861/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69846
        Contratado: (202183) SILVIA APARECIDA MONTEIRO
        CPF: 482.209.061-20
        Cargo/Função: (3476) AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
        Referência: A-001 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (011991) EEPSG - PROF. NADIR DE OLIVEIRA
        Substituído: (5042) ETIDES DA SILVA BARROS

        A Partir de: 15/02/2008 Até 16/02/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47862/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 10362
        Contratado: (203262) MARIA MADALENA DE LIMA SILVA
        CPF: 042.701.129-99
        Cargo/Função: (3514) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: A-001 Carga Horária: 08H
        Un. Adm: (013250) EEPSG - ENIO PEPINO
        Substituído: (28718) ANA MARIA NOVI BACCIN
        A Partir de: 12/07/2008 Até 08/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47863/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70711
        Contratado: (203424) RODRIGO MOREIRA RODRIGUES
        CPF: 893.406.981-34
        Cargo/Função: (3468) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Referência: A-001 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        Substituído: (26225) EDILSON MENDES DA SILVA
        A Partir de: 23/05/2008 Até 20/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47864/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70523
        Contratado: (204452) LUZIA DA SILVA TEODORO
        CPF: 032.016.071-85
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Referência: A-001 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (015237) EEPSG - MIGUEL BARBOSA
        Substituído: (87203) MARIA DE SOUZA JAFETT
        A Partir de: 08/05/2008 Até 09/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47865/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70526
        Contratado: (204452) LUZIA DA SILVA TEODORO
        CPF: 032.016.071-85
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Referência: A-001 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (015237) EEPSG - MIGUEL BARBOSA
        Substituído: (87203) MARIA DE SOUZA JAFETT
        A Partir de: 07/06/2008 Até 08/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47866/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200845780001
        Contratado: (204512) JANINE APARECIDA FERREIRA EGUES
        CPF: 720.161.751-68
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (045780) EEPG CRIANCA CIDADA
        Substituído: (23748) MILSA BORGES DE OLIVEIRA DA SILVA
        A Partir de: 06/05/2008 Até 06/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47867/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70709
        Contratado: (205088) GRACIELE MARIA LEMOS
        CPF: 902.054.801-87
        Cargo/Função: (3468) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Referência: A-001 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        Substituído: (26225) EDILSON MENDES DA SILVA
        A Partir de: 22/06/2008 Até 20/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47868/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 11036
        Contratado: (46771) SALETE RAMIRO
        CPF: 475.848.820-72
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 16H
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        Substituído: (63477) MARIA GORETE FERREIRA
        A Partir de: 30/05/2008 Até 28/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47869/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 11037
        Contratado: (46771) SALETE RAMIRO
        CPF: 475.848.820-72
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 03H
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        Substituído: (63477) MARIA GORETE FERREIRA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 28/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47870/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70450
        Contratado: (49675) ANTONIO FERREIRA TORRENTE
        CPF: 412.760.279-15
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 16H
        Un. Adm: (106020) E.E.PROF¿ ELIZABETH MARIA BASTOS MINEIRO
        Substituído: (75212) WANDER LUIZ DOS REIS
        A Partir de: 05/07/2008 Até 06/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47871/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70972
        Contratado: (53187) MARIA AUGUSTA ZANONI
        CPF: 000.413.981-06
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: A-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (014729) EEPSG - SAO FRANCISCO DE ASSIS
        Substituído: (34124) BENEDITA XIMENES DOS SANTOS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 12/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47872/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69486
        Contratado: (70171) SIRLEY MARIA COSTA SILVA
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        CPF: 558.935.622-91
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (012327) EEPG - PROF. JOSE MENDES MARTINS
        Substituído: (14429) ROSALIA BATISTA MARINHO
        A Partir de: 02/04/2008 Até 30/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47873/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69370
        Contratado: (74877) ROSELY PRADO NASCIMENTO
        CPF: 667.865.681-49
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (012653) EEPG - MARECHAL RONDON
        Substituído: (15696) AMANCIO GOMES DE ARRUDA
        A Partir de: 29/05/2008 Até 27/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47874/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200813285003
        Contratado: (89419) DENILSON APARECIDO DA SILVA
        CPF: 621.609.071-20
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 12H
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        Substituído: (27683) TEREZINHA JUSSARA PORTELA DA COSTA SILVEIRA
        A Partir de: 23/06/2008 Até 23/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47875/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70449
        Contratado: (92015) ARLENE IRIS DA COSTA
        CPF: 361.626.391-34
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 04H
        Un. Adm: (106020) E.E.PROF¿ ELIZABETH MARIA BASTOS MINEIRO
        Substituído: (75212) WANDER LUIZ DOS REIS
        A Partir de: 05/07/2008 Até 06/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47876/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70707
        Contratado: (93564) MARIA ALDA CONCEICAO BALBINO
        CPF: 503.269.021-04
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        Substituído: (28860) JOEL MARQUES DE QUEIROZ
        A Partir de: 17/06/2008 Até 30/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47877/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 870008
        Contratado: (97816) ROSELI LEMES DOS SANTOS ARAUJO
        CPF: 921.699.531-91
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 12H
        Un. Adm: (009393) EEPSG - JOAO BRIENE DE CAMARGO
        Substituído: (24036) ADAO DE ASSIS SOARES
        A Partir de: 02/06/2008 Até 02/06/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/47878/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69438
        Contratado: (103043) SANDRA MARA MOTA SOARES
        CPF: 860.715.211-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (013307) EEPSG  NOSSA SENHORA DE LOURDES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47879/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70072
        Contratado: (105577) LUCIANO WILKER WEBBER
        CPF: 891.285.831-91
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (015130) EEPSG - 31 DE MARCO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 01/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47880/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70092
        Contratado: (107807) LUCIANE RAQUEL ELEUTHERIO
        CPF: 010.151.321-62
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47881/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70485
        Contratado: (108398) LEONICE DA CRUZ BARBOSA
        CPF: 946.575.991-00
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (013048) EEPSG - DEP. DORMEVIL FARIA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 11/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47882/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71200
        Contratado: (111455) KELCIA PATRICIA BATEMARQUE
        CPF: 849.639.991-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 09 horas semanais
        Un. Adm: (013633) EEPG - PRESIDENTE DUTRA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47883/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70810
        Contratado: (112297) LEONICE MARIA TRAMONTINI
        CPF: 745.758.809-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (016500) EEPSG - MARIO SPINELLI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47884/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70813
        Contratado: (112297) LEONICE MARIA TRAMONTINI
        CPF: 745.758.809-49

        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (016500) EEPSG - MARIO SPINELLI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47885/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71242
        Contratado: (112851) ELIZABETE RODRIGUES DE MATOS
        CPF: 797.296.062-34
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (014729) EEPSG - SAO FRANCISCO DE ASSIS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47886/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70514
        Contratado: (113243) JANCLEY RIBEIRO ALVES
        CPF: 630.231.131-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47887/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70093
        Contratado: (113351) AURILENI LACERDA DA SILVA
        CPF: 937.358.551-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47888/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70520
        Contratado: (113487) SONIA GARCIA BARBOSA
        CPF: 572.058.921-04
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (124109) E.E.BROMILDO LAWISCH
        A Partir de: 01/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47889/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70574
        Contratado: (114428) ELIZETE CRUZ NEVES
        CPF: 620.914.252-49
        Cargo/Função: (1503) VIGIA
        Referência: 008 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (069469) EE BERNARDINO GOMES DA LUZ
        A Partir de: 13/02/2008 Até 22/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47890/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70492
        Contratado: (114452) ANDRE LUIZ PORTUGAL
        CPF: 290.744.688-61
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47891/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70855
        Contratado: (115007) RUDNEY APARECIDO PRIMAVERA
        CPF: 959.315.381-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (015210) EEPSG - DEP. BERTOLDO FREIRE
        A Partir de: 13/02/2008 Até 08/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47892/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70630
        Contratado: (115662) ADALBERTO GINESTE JUNIOR
        CPF: 700.188.981-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 21 horas semanais
        Un. Adm: (012564) EEPSG - HERMES RODRIGUES DE ALCANTARA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47893/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71123
        Contratado: (116979) DAIANA MAMEDE CABRAL
        CPF: 980.370.721-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (010413) EEPG - JOSE MAGNO
        A Partir de: 27/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47894/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70828
        Contratado: (117452) VLAUKENIA KLIPPEL MOREIRA
        CPF: 782.978.422-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (016209) EEPSG - PADRE THIAGO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47895/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70794
        Contratado: (119790) SHARLES CASSIO DIAS MORAIS
        CPF: 604.587.711-04
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (014060) EEPSG - GOV. JOSE FRAGELLI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47896/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70922
        Contratado: (119995) ARLEI ROBERTO ESCHER
        CPF: 020.259.529-37
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (124109) E.E.BROMILDO LAWISCH
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47897/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71119
        Contratado: (120951) FABIANA ALVES DE LIMA
        CPF: 841.671.901-25
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016411) EEPSG - 19 DE JULHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47898/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70495
        Contratado: (121078) MIRIAN CARONI
        CPF: 041.584.139-90
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        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47899/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70065
        Contratado: (122549) MARIA APARECIDA DA SILVA
        CPF: 580.332.892-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (104230) EE. PROF. ELIDIO MURCELLI FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47900/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70934
        Contratado: (122986) MARCOS DIAS GARCIA
        CPF: 631.120.781-87
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016314) EEPSG - 13 DE MAIO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47901/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70631
        Contratado: (123018) ANTONIO JORGE
        CPF: 086.508.531-53
        Cargo/Função: (8850) PROFESSOR INDIO
        Referência: A-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (083607) EE INDIGENA ELIO TURI RONDON TERENA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 03/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47902/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 870004
        Contratado: (123482) FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS
        CPF: 563.409.233-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (104256) E. E. BENICIO TRETEL DA SILVA-COTRIGUACU
        A Partir de: 13/02/2008 Até 13/02/2008
CONTRATO/SEDUC/47903/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70486
        Contratado: (123545) SUEELE MARIA LIMA CASTRILLON
        CPF: 005.706.251-06
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47904/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70712
        Contratado: (123981) MARIA EMILIA MASAVI
        CPF: 396.524.671-20
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (009733) EEPSG - MANOEL CAVALCANTE PROENCA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 22/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47905/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70156
        Contratado: (125891) LUCICLEIA NEVES DE SOUZA
        CPF: 015.706.561-85
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 16 horas semanais
        Un. Adm: (016349) EEPSG - GURARANTA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47906/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69314
        Contratado: (126443) ITAMARA PEREIRA RODRIGUES
        CPF: 022.415.901-18
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (077925) ESCOLA ESTADUAL DE SANTA CRUZ
        A Partir de: 13/02/2008 Até 24/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47907/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70618
        Contratado: (128467) MARIA APARECIDA DA SILVA VIANA
        CPF: 945.242.031-68
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (013498) EEPSG - 12 DE ABRIL
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47908/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71042
        Contratado: (128796) MARIA QUITERIA DA SILVA PACIENCIA
        CPF: 321.924.441-68
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016055) EEPSG - MADRE TARCILA
        A Partir de: 01/02/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47909/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70764
        Contratado: (129806) PATRICIA MANICA
        CPF: 041.017.579-09
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (013307) EEPSG  NOSSA SENHORA DE LOURDES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47910/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70510
        Contratado: (130109) CARLOS AUGUSTO COELHO PACINI
        CPF: 705.316.501-97
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47911/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70509
        Contratado: (130109) CARLOS AUGUSTO COELHO PACINI
        CPF: 705.316.501-97
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47912/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69487
        Contratado: (130354) ROSANE DIAS DA SILVA
        CPF: 531.534.561-00

        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 25 horas semanais
        Un. Adm: (146420) C.E.J.A.PROF.ANTONIO CESARIO DE FIG NETO
        A Partir de: 03/03/2008 Até 04/03/2008
CONTRATO/SEDUC/47913/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70819
        Contratado: (130529) ALDRIA MARIA FRAGOSO GABANHA
        CPF: 614.284.931-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (016500) EEPSG - MARIO SPINELLI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47914/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70155
        Contratado: (132361) ALESSANDRA XAVIER MELO
        CPF: 000.083.781-42
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 09 horas semanais
        Un. Adm: (013552) EEPSG - PEDRO BIANCHINI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47915/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70154
        Contratado: (132361) ALESSANDRA XAVIER MELO
        CPF: 000.083.781-42
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 19 horas semanais
        Un. Adm: (013552) EEPSG - PEDRO BIANCHINI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47916/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70696
        Contratado: (132908) CELIA CRISTINA DA SILVA
        CPF: 365.686.861-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (009687) EEPG - LEONIDAS ANTERO DE MATOS
        A Partir de: 18/02/2008 Até 01/05/2008
CONTRATO/SEDUC/47917/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70935
        Contratado: (132919) GELCI TRESSI BILIBIO
        CPF: 619.499.220-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47918/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70541
        Contratado: (133947) CHARLENE TORRES RODRIGUES
        CPF: 921.958.901-00
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (124044) E.E. PORTAL DA AMAZONIA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47919/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71184
        Contratado: (134221) MARIA HELENA DA CRUZ FERNANDES
        CPF: 851.530.441-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 11 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47920/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71183
        Contratado: (134221) MARIA HELENA DA CRUZ FERNANDES
        CPF: 851.530.441-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47921/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71194
        Contratado: (134221) MARIA HELENA DA CRUZ FERNANDES
        CPF: 851.530.441-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47922/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71197
        Contratado: (134221) MARIA HELENA DA CRUZ FERNANDES
        CPF: 851.530.441-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47923/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71199
        Contratado: (134221) MARIA HELENA DA CRUZ FERNANDES
        CPF: 851.530.441-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47924/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71039
        Contratado: (134404) ELISABETE MARIA RENA
        CPF: 028.762.279-75
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 07 horas semanais
        Un. Adm: (016055) EEPSG - MADRE TARCILA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47925/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71040
        Contratado: (134404) ELISABETE MARIA RENA
        CPF: 028.762.279-75
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (016055) EEPSG - MADRE TARCILA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47926/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200812410901
        Contratado: (134626) CRISTIANO PEDRO ROSA
        CPF: 037.600.299-90
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        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 09 horas semanais
        Un. Adm: (124109) E.E.BROMILDO LAWISCH
        A Partir de: 13/02/2008 Até 13/02/2008
CONTRATO/SEDUC/47927/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200811207002
        Contratado: (134649) CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA
        CPF: 911.740.401-06
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (011207) EEPSG - TREZE DE MAIO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 13/02/2008
CONTRATO/SEDUC/47928/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70757
        Contratado: (134838) ALIONE GOMES DE ABREU TAUBER
        CPF: 696.484.501-10
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (011223) EEPG - PROF. IVONE TRAMARIM DE OLIVEIRA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 11/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47929/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69343
        Contratado: (135005) SIDRIANA DE SOUZA DA SILVA
        CPF: 767.906.811-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (016560) EEPSG - JOAO SATO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47930/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70873
        Contratado: (135218) LOEIDE DE SOUZA FERREIRA
        CPF: 015.646.711-94
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (069582) E.E.NOVO MUNDO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47931/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70101
        Contratado: (135494) JACIRA DA SILVA
        CPF: 622.048.311-15
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (010502) EEPG - AUREOLINA EUSTACIA RIBEIRO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 22/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47932/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70615
        Contratado: (135543) ALDENEIDE STHEFAINE DE LIMA
        CPF: 899.534.441-53
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (015792) EEPSG - DOM AQUINO CORREA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47933/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70022
        Contratado: (136970) VANNUBIA DE SOUZA ALVES
        CPF: 016.702.261-07
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (094439) E.E. DIVA HUGUENEY DE SIQUEIRA BASTOS
        A Partir de: 01/02/2008 Até 18/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47934/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70681
        Contratado: (136993) LISLY HANDREA RODRIGUES
        CPF: 643.698.032-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais
        Un. Adm: (065498) EEPG OLAVO BILAC
        A Partir de: 13/02/2008 Até 26/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47935/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70990
        Contratado: (137263) DIRLEI DALA COSTA TEIXEIRA
        CPF: 361.366.111-04
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015709) EEPG - LUIZA NUNES BEZERRA
        A Partir de: 10/03/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47936/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71104
        Contratado: (137287) EDUARDO DA SILVA ROCHA
        CPF: 735.386.475-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 16 horas semanais
        Un. Adm: (040118) E.E. JAYME VERISSIMO DE CAMPOS.JUNIOR
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47937/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70161
        Contratado: (138078) ANA ADELIA BRITO REGO
        CPF: 692.459.831-53
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 28 horas semanais
        Un. Adm: (076210) CORREGO DO OURO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 27/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47938/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69952
        Contratado: (138852) MARIA APARECIDA CAMPOS DE PAIVA
        CPF: 141.854.418-35
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47939/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69953
        Contratado: (138852) MARIA APARECIDA CAMPOS DE PAIVA
        CPF: 141.854.418-35
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47940/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71164
        Contratado: (139388) CLECI PEREIRA DA LUZ
        CPF: 636.870.111-00

        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47941/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70113
        Contratado: (140063) VANESSA LUISA KAYSER
        CPF: 006.745.630-85
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47942/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70114
        Contratado: (140063) VANESSA LUISA KAYSER
        CPF: 006.745.630-85
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47943/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71171
        Contratado: (140296) NESTOR MAICO BLEICH
        CPF: 000.493.351-62
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (038512) EEPG - ANGELO NADIN
        A Partir de: 01/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47944/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70513
        Contratado: (141504) ERIKA MOTTA DO CARMO
        CPF: 000.870.371-06
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47945/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70512
        Contratado: (141504) ERIKA MOTTA DO CARMO
        CPF: 000.870.371-06
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47946/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71144
        Contratado: (141562) GIRLENE ANDRADE SILVA BARBOSA
        CPF: 421.927.731-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (049794) EEPG SANTO ANTONIO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47947/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70803
        Contratado: (141657) ANGELA DA SILVA VIANA
        CPF: 981.203.280-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (016500) EEPSG - MARIO SPINELLI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47948/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70804
        Contratado: (141657) ANGELA DA SILVA VIANA
        CPF: 981.203.280-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (016500) EEPSG - MARIO SPINELLI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47949/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69962
        Contratado: (141795) MANOEL SILVA E SOUZA
        CPF: 918.277.361-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47950/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70108
        Contratado: (142852) KÁSSIO TIERRE FIGUEIREDO DE ALMEIDA
        CPF: 013.831.621-07
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (012173) EEPG - HERACLITO LEONCIO MONTEIRO
        A Partir de: 01/02/2008 Até 26/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47951/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70676
        Contratado: (143001) JELANDIA TEIXEIRA BORGES
        CPF: 030.970.121-09
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (091448) E.E.PROFESSORA EDELI MANTOVANI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47952/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70740
        Contratado: (143043) LOURDES APARECIDA GOMES SALLES
        CPF: 489.366.181-72
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015687) EEPSG - OSCAR SOARES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47953/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71057
        Contratado: (143585) REURI DOS SANTOS BARBOSA
        CPF: 029.571.501-40
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (040320) EEPG - VINICIUS DE MORAES
        A Partir de: 01/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47954/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71225
        Contratado: (143697) VALTERLAN OLIVEIRA DE SOUSA
        CPF: 763.233.401-78
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        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47955/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71227
        Contratado: (143697) VALTERLAN OLIVEIRA DE SOUSA
        CPF: 763.233.401-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47956/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71232
        Contratado: (143697) VALTERLAN OLIVEIRA DE SOUSA
        CPF: 763.233.401-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47957/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71235
        Contratado: (143697) VALTERLAN OLIVEIRA DE SOUSA
        CPF: 763.233.401-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47958/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70899
        Contratado: (143988) TAMY SILVA DE OLIVEIRA
        CPF: 018.506.821-94
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016209) EEPSG - PADRE THIAGO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47959/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71152
        Contratado: (144015) MARIA DOS ANJOS CORREIA DE LIMA
        CPF: 203.328.311-91
        Cargo/Função: (680) AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
        Referência: 001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016470) EEPSG - DOM BOSCO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47960/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71151
        Contratado: (144023) FATIMA FLORENTINA LIZOT
        CPF: 362.102.421-20
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016470) EEPSG - DOM BOSCO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47961/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70539
        Contratado: (144096) ANDREIA DE MELLO LOPES
        CPF: 017.573.671-52
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (124044) E.E. PORTAL DA AMAZONIA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47962/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71058
        Contratado: (144098) EDIVALDO AMARAL MACHADO
        CPF: 017.823.531-86
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (016349) EEPSG - GURARANTA
        A Partir de: 01/02/2008 Até 26/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47963/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70918
        Contratado: (144204) OLACIR BACHIEGA
        CPF: 855.251.629-20
        Cargo/Função: (680) AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
        Referência: 001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (124109) E.E.BROMILDO LAWISCH
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47964/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70921
        Contratado: (144217) IZOLETE ZARISRTA
        CPF: 952.250.481-53
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (124109) E.E.BROMILDO LAWISCH
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47965/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69345
        Contratado: (144338) SIDINEIA ROSANA FERREIRA
        CPF: 002.006.631-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47966/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69347
        Contratado: (144338) SIDINEIA ROSANA FERREIRA
        CPF: 002.006.631-78
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 05 horas semanais
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47967/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70112
        Contratado: (144774) ANA REGINA BREZOLIN
        CPF: 830.466.580-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (071773) E.E.”PADRE ARLINDO IGN�CIO DE OLIVEIRA”
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47968/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70993
        Contratado: (144887) ERILEIDE DA SILVA
        CPF: 225.990.148-40

        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015709) EEPG - LUIZA NUNES BEZERRA
        A Partir de: 10/03/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47969/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70806
        Contratado: (145073) NERI NEPONUCENO ALVES
        CPF: 889.117.131-04
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (014850) EEPG - CELESTINO DA COSTA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47970/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70507
        Contratado: (20942) BENEDITO REINALDO DOS SANTOS
        CPF: 208.049.381-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 07 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47971/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70521
        Contratado: (34352) WILMA MARIA DA G FERREIRA SOBRINHO
        CPF: 204.639.601-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 11 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47972/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70504
        Contratado: (36403) SIDNEY DE SOUZA CORDEIRO
        CPF: 571.166.281-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47973/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69974
        Contratado: (37234) MARCIO LUCAS PEIXOTO COSTA
        CPF: 481.804.911-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (076210) CORREGO DO OURO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47974/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70167
        Contratado: (39451) DALVA DE LAET FRANCA
        CPF: 442.414.101-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (016632) EEPSG - PROF. DEMETRIO PEREIRA
        A Partir de: 18/02/2008 Até 30/06/2008
CONTRATO/SEDUC/47975/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70548
        Contratado: (46795) TANIA REGINA CAMPOS DA CONCEICAO
        CPF: 346.037.431-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47976/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70511
        Contratado: (49044) DANUZA ANTONIA CORREA SEMPIO
        CPF: 160.292.751-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 27 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47977/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70143
        Contratado: (50010) JAIME RAIMUNDO GONCALVES
        CPF: 316.132.418-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 19 horas semanais
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47978/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70090
        Contratado: (50741) NELITA FATIMA VERRUCK
        CPF: 786.114.311-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 16 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47979/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69470
        Contratado: (52305) DEASSIS GOMES DA SILVA
        CPF: 772.500.951-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (038644) EEPSG - OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 11/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47980/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70724
        Contratado: (53640) ROSANA AUXILIADORA DE ALMEIDA
        CPF: 532.151.761-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (013145) EEPSG - ROSA FRIGGER PIOVEZAN
        A Partir de: 13/02/2008 Até 30/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47981/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70995
        Contratado: (56322) MARIA DA CONCEICAO DE A CAMPOS
        CPF: 193.099.531-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (011231) EEPSG - DOM AQUINO CORREA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 14/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47982/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70787
        Contratado: (59378) IONICE FONSECA SEBASTIAO
        CPF: 459.616.701-04
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        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (071790) EEPSG JOSE BEJO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 01/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47983/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70785
        Contratado: (59378) IONICE FONSECA SEBASTIAO
        CPF: 459.616.701-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 05 horas semanais
        Un. Adm: (071790) EEPSG JOSE BEJO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 01/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47984/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70874
        Contratado: (59378) IONICE FONSECA SEBASTIAO
        CPF: 459.616.701-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (071790) EEPSG JOSE BEJO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 01/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47985/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70082
        Contratado: (59437) ROSILENE PEREIRA SERRA
        CPF: 536.450.061-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47986/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71079
        Contratado: (59681) DILMA OLIVEIRA COSTA
        CPF: 460.876.721-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (061298) E.E. PROF. NATALINO FERREIRA MENDES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47987/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70942
        Contratado: (61052) VANDA FERNANDES SOARES
        CPF: 340.165.031-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (013781) EEPSG - OSVALDO CANDIDO PEREIRA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47988/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70943
        Contratado: (61052) VANDA FERNANDES SOARES
        CPF: 340.165.031-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (013781) EEPSG - OSVALDO CANDIDO PEREIRA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47989/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70945
        Contratado: (61052) VANDA FERNANDES SOARES
        CPF: 340.165.031-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (013781) EEPSG - OSVALDO CANDIDO PEREIRA
        A Partir de: 29/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47990/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 10603
        Contratado: (61531) ANDREIA KMITA
        CPF: 834.061.151-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais
        Un. Adm: (040118) E.E. JAYME VERISSIMO DE CAMPOS.JUNIOR
        A Partir de: 13/02/2008 Até 30/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47991/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71173
        Contratado: (62950) JACINTA DAL MORO
        CPF: 892.335.659-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47992/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71170
        Contratado: (62950) JACINTA DAL MORO
        CPF: 892.335.659-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47993/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71176
        Contratado: (62950) JACINTA DAL MORO
        CPF: 892.335.659-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47994/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70135
        Contratado: (67202) GISLAINE FERNANDES DOS SANTOS
        CPF: 826.794.281-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 11 horas semanais
        Un. Adm: (013080) EEPG - 6 DE AGOSTO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47995/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70137
        Contratado: (67202) GISLAINE FERNANDES DOS SANTOS
        CPF: 826.794.281-53
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (013080) EEPG - 6 DE AGOSTO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47996/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70639
        Contratado: (68761) SHIRLEY BARRETO MOREIRA
        CPF: 581.975.321-68

        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (127701) E.E. VILA RICA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
CONTRATO/SEDUC/47997/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71156
        Contratado: (71558) ANDREIA FERNANDES MAZZARO
        CPF: 800.900.601-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (124052) E.E. LEONISIO LEMOS MELO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/09/2008
CONTRATO/SEDUC/47998/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70982
        Contratado: (72939) ANDRE LUIZ PEREIRA ZOTTI
        CPF: 822.694.911-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (011231) EEPSG - DOM AQUINO CORREA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 14/08/2008
CONTRATO/SEDUC/47999/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70689
        Contratado: (73101) ANA APARECIDA SERAFIM
        CPF: 580.797.501-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (015032) EEPSG - MIN. JOAO ALBERTO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48000/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70690
        Contratado: (73101) ANA APARECIDA SERAFIM
        CPF: 580.797.501-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (015032) EEPSG - MIN. JOAO ALBERTO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48001/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70488
        Contratado: (73371) PAULO UMBELINO DOS SANTOS
        CPF: 450.534.641-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 27 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48002/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71014
        Contratado: (73378) BEATRIZ DALLAGNOL
        CPF: 483.555.189-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (013277) EEPG - OSVALDO PAULA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48003/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71016
        Contratado: (73378) BEATRIZ DALLAGNOL
        CPF: 483.555.189-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (013277) EEPG - OSVALDO PAULA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48004/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71098
        Contratado: (74630) NEIDE LOPES DA SILVA FILIPUS
        CPF: 502.935.241-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (011401) EEPSG - ANTONIO CRISTINO CORTES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48005/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70746
        Contratado: (74871) LUCIANA NEVES DA SILVA
        CPF: 699.523.881-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 28 horas semanais
        Un. Adm: (012360) EEPSG - LICINIO MONTEIRO DA SILVA
        A Partir de: 07/03/2008 Até 01/09/2008
CONTRATO/SEDUC/48006/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71030
        Contratado: (75417) ELISANGELA MASSOCATO MARTINS
        CPF: 834.150.171-68
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (127728) E.E.EDU.BASICA VALDOMIRO TEODORO CANDIDO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48007/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69365
        Contratado: (75722) MARIA DE FATIMA NAVES DIAS
        CPF: 459.996.271-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (013013) EEPSG - SAO DOMINGOS SAVIO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 17/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48008/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70642
        Contratado: (76666) SANDRA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
        CPF: 333.694.291-87
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (091448) E.E.PROFESSORA EDELI MANTOVANI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 29/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48009/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70994
        Contratado: (76962) NEIDE SANTANA DA SILVA
        CPF: 862.815.001-30
        Cargo/Função: (1244) MERENDEIRA
        Referência: 008 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (015709) EEPG - LUIZA NUNES BEZERRA
        A Partir de: 10/03/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48010/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71191
        Contratado: (77113) MARIA MADALENA AGOSTINHO DOS SANTOS
        CPF: 572.047.721-72
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        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (145696) E.E. VIRGILIO CORREA FILHO
        A Partir de: 01/03/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48011/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70949
        Contratado: (78919) LUZIA FREITAS CORDEIRO
        CPF: 651.133.651-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (011410) EEPSG FRANCISCO DOURADO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48012/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69359
        Contratado: (85606) EDMILTA MARÇAL DE SANTANA
        CPF: 065.361.808-52
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (011355) EEPSG - MAL. EURICO GASPAR DUTRA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/48013/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70255
        Contratado: (86796) LIDIO LUIS BIALAS
        CPF: 644.203.619-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (016357) EEEB - IRANY JAIME FARINA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48014/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70254
        Contratado: (86796) LIDIO LUIS BIALAS
        CPF: 644.203.619-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 09 horas semanais
        Un. Adm: (016357) EEEB - IRANY JAIME FARINA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48015/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70524
        Contratado: (91079) REGINA CELIA RAVELLI
        CPF: 878.218.189-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48016/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70528
        Contratado: (91079) REGINA CELIA RAVELLI
        CPF: 878.218.189-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (015393) EEPSG - SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48017/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70516
        Contratado: (91391) KELLY CRISTINE GONCALVES DOS SANTOS
        CPF: 496.024.541-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 27 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48018/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70953
        Contratado: (93138) ROSELI DEISE LOPES CORBALAN
        CPF: 815.951.311-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (127728) E.E.EDU.BASICA VALDOMIRO TEODORO CANDIDO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48019/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71121
        Contratado: (96956) TATIANY DIAS PEREIRA
        CPF: 841.844.001-59
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (011282) EEPSG - HERONILDES ARAUJO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48020/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 71097
        Contratado: (97172) SHEILA FRANCINETE PEREIRA DA SILVA VILELA
        CPF: 631.578.451-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (049883) E.E. ANDRE MAGGI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
CONTRATO/SEDUC/48021/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69504
        Contratado: (97984) VALQUIRIA RAMOS BORGES
        CPF: 987.050.401-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 16 horas semanais
        Un. Adm: (013765) EEPG - JOAO RIBEIRO VILELA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/48022/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 200813684001
        Contratado: (101287) LUZINETE DA SILVA OLIVEIRA
        CPF: 482.174.761-87
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 12H
        Un. Adm: (013684) EEPG - CEL JULIO MULLER
        Substituído: (22410) DJALMA SOARES FARIAS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 13/02/2008
CONTRATO/SEDUC/48023/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70098

        Contratado: (101802) JOAO DE JESUS SILVA GOMES
        CPF: 531.625.011-72
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 21H
        Un. Adm: (010995) EEPSG - MAJOR OTAVIO PITALUGA
        Substituído: (23149) TEREZINHA ALVES FERNANDES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 12/05/2008
CONTRATO/SEDUC/48024/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 870009
        Contratado: (110178) PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS
        CPF: 487.833.741-91
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 03H
        Un. Adm: (009393) EEPSG - JOAO BRIENE DE CAMARGO
        Substituído: (13077) TEREZINHA MARIA DE PAULA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 13/02/2008
CONTRATO/SEDUC/48025/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 70582
        Contratado: (128129) FABIANE MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
        CPF: 968.913.431-00
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 10H
        Un. Adm: (015334) EEPG - IR. LUCINDA FACHINI
        Substituído: (14483) NEUZA MARIA DE ALBUQUERQUE AUGUSTO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 13/03/2008
CONTRATO/SEDUC/48026/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 69954
        Contratado: (138852) MARIA APARECIDA CAMPOS DE PAIVA
        CPF: 141.854.418-35
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 05H
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        Substituído: (73651) ELIANE INES KULKAMP EYNG
        A Partir de: 11/03/2008 Até 31/07/2008
CONTRATO/SEDUC/48027/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 11029
        Contratado: (144234) CALEBE BENJAMIM DA SILVA
        CPF: 015.833.121-45
        Cargo/Função: (3514) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: A-001 Carga Horária: 08H
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        Substituído: (82959) WILSON PEREIRA SIRINO
        A Partir de: 18/02/2008 Até 17/05/2008
CONTRATO/SEDUC/48028/2008                                       DE: 04/09/2008
        Processo Nº: 11031
        Contratado: (144674) DARLAN CESAR DULLIUS
        CPF: 020.875.641-83
        Cargo/Função: (3514) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: A-001 Carga Horária: 12H
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        Substituído: (82959) WILSON PEREIRA SIRINO
        A Partir de: 18/02/2008 Até 17/05/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

PORTARIA/SEDUC/00317/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DISPENSAR
Evento: Designação de Fução/Função de Confiança
Processo N.: 20083834401
    Nome: (17096) MARIA APARECIDA VAZ ANDRADE
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (015067) EEPSG - JUSCELINO K. OLIVEIRA
        A Partir de: 07/03/2008
Processo N.: 2008514681
    Nome: (37755) MARIA LUCIA GALVAO
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (117595) E.E. PADRE FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 03/03/2008
Processo N.: 2008451093
    Nome: (15445) MARINEZ SOARES DA COSTA
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (012246) EEPG - DOM BOSCO
        A Partir de: 13/02/2008
Processo N.: 2008500272
    Nome: (64704) VALERIA ANDRE DOS SANTOS
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (015237) EEPSG - MIGUEL BARBOSA
        A Partir de: 13/02/2008
Processo N.: 4727482008
    Nome: (143489) VANUZA GLORIA DA SILVA OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (049646) EEPG PAULO FREIRE
        A Partir de: 13/02/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

PORTARIA/SEDUC/00318/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CESSAR
Evento: Designação de Fução/Função de Confiança
Processo N.: 98752391
    Nome: (1290) IZABEL XAVIER BUENO
        Cargo/Função: (3689) DIRETOR DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (012610) EEPSG - MARIA S. PEIXOTO MOURA
        A Partir de: 26/02/2002
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

PORTARIA/SEDUC/00319/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DISPENSAR
Evento: Designação de Fução/Função de Confiança
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Processo N.: 355986
    Nome: (39188) ANTONIO OSVALDO FRANCA
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (016241) EEPSG - PADRE JOSE DE ANCHIETA
        A Partir de: 01/03/2008
Processo N.: 2008426957
    Nome: (12215) CLEUMIRA SOUZA SANTOS
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (014060) EEPSG - GOV. JOSE FRAGELLI
        A Partir de: 01/03/2008
Processo N.: 153342008
    Nome: (68451) EDINETH DA CONCEICAO JORTEZ
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (015334) EEPG - IR. LUCINDA FACHINI
        A Partir de: 01/03/2008
Processo N.: 482961
    Nome: (18642) MARIA APARECIDA MULLER
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (010871) EEPSG - ADOLFO AUGUSTO DE MORAES
        A Partir de: 13/02/2008
Processo N.: 70004339001
    Nome: (44914) MARIZETE DOMINGUES P DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (013013) EEPSG - SAO DOMINGOS SAVIO
        A Partir de: 13/02/2008
Processo N.: 2008425800
    Nome: (108876) ROMENIA PATRICIA GONCALVES
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (014087) EEPSG - SEVERIANO NEVES
        A Partir de: 01/03/2008
Processo N.: 484194
    Nome: (15255) SOLANGE APARECIDA DORETO DA COSTA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (011282) EEPSG - HERONILDES ARAUJO
        A Partir de: 13/02/2008
Processo N.: 2008500350
    Nome: (1708) TEREZINHA SEVERINO MIRANDA DE SOUZA
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (013900) EEPSG - 1. DE MAIO
        A Partir de: 01/03/2008
Processo N.: 4758982008
    Nome: (508) VERA LUCIA DOURADO VALEIRO
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (014885) EEPG - SAO FRANCISCO
        A Partir de: 01/03/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

PORTARIA/SEDUC/00320/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: Designação de Fução/Função de Confiança
Processo N.: 2008343254
    Nome: (106923) CARLOS EDUARDO SANTOS
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (015954) EEPSG - WILSON DE ALMEIDA
        A Partir de: 04/01/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

PORTARIA/SEDUC/00321/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Evento: Aulas Adicionais SEDUC
Processo N.: 11688
    Nome: (143499) ALEX PARDINI ALVES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016578) EEPSG - JOAQUIM AUGUSTO C. MARQUES
        A Partir de: 23/06/2008 Até 20/09/2008
        Qtde Horas: 11
Processo N.: 9255
    Nome: (93511) CASSIMERI SIMOES CRESPO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015849) EEPSG - ROSMAY KARA JOSE
        A Partir de: 21/06/2008 Até 19/12/2008
        Qtde Horas: 8
Processo N.: 10532
    Nome: (86801) CRISTINA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014982) EEPSG - JOAO MATHEUS BARBOSA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 19/12/2008
        Qtde Horas: 4
Processo N.: 11884
    Nome: (36786) MARIA ANGELA DE ARRUDA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012718) EEPSG - BEL. RIBEIRO DE ARRUDA
        A Partir de: 01/07/2008 Até 19/12/2008
        Qtde Horas: 6
Processo N.: 9317
    Nome: (36779) ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012653) EEPG - MARECHAL RONDON
        A Partir de: 01/07/2008 Até 19/12/2008
        Qtde Horas: 15
Processo N.: 9421
    Nome: (99362) SIMONE DE SOUSA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        A Partir de: 05/07/2008 Até 02/09/2008
        Qtde Horas: 6
Processo N.: 9423
    Nome: (99362) SIMONE DE SOUSA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        A Partir de: 05/07/2008 Até 02/09/2008
        Qtde Horas: 5

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

PORTARIA/SEDUC/00322/2008                                       DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CESSAR OS EFEITOS
Evento: Aulas Adicionais SEDUC
Processo N.: 70138
    Nome: (34544) ALBERTINA BRUM
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013080) EEPG - 6 DE AGOSTO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 10/08/2008
        Qtde Horas: 20
Processo N.: 70624
    Nome: (30364) ALDA INES TONIAZZO PINTO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015040) EEPSG - CORONEL VANIQUE
        A Partir de: 15/02/2008 Até 29/08/2008
        Qtde Horas: 15
Processo N.: 70761
    Nome: (47618) ANA CRISTINA SCATENA DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015130) EEPSG - 31 DE MARCO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 31/08/2008
        Qtde Horas: 6
Processo N.: 71091
    Nome: (200382) ANTONIO MARCOS ALVES DA COSTA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014559) EEPSG - GUILHERME FREITAS ABREU LIMA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 11/08/2008
        Qtde Horas: 4
Processo N.: 70122
    Nome: (124710) CHRISTIELLE FREITAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010189) EEPSG - PADRE JOSE MARIA DO SACRAMENTO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 15/07/2008
        Qtde Horas: 12
Processo N.: 10203
    Nome: (142320) DIVINO BATISTA ALVES ROSA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013331) EESPSG - ROSA DOS VENTOS
        A Partir de: 12/07/2008 Até 13/07/2008
        Qtde Horas: 6
Processo N.: 70145
    Nome: (124453) DOMENICO DOS SANTOS MEDICI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        A Partir de: 13/02/2008 Até 18/06/2008
        Qtde Horas: 4
Processo N.: 70146
    Nome: (124453) DOMENICO DOS SANTOS MEDICI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014230) EEPSG - MARIA ESTER PERES
        A Partir de: 14/02/2008 Até 17/06/2008
        Qtde Horas: 2
Processo N.: 10091
    Nome: (139619) EDENIRA MATOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015806) EEPSG - JOSE ALVES BEZERRA
        A Partir de: 15/02/2008 Até 06/05/2008
        Qtde Horas: 1
Processo N.: 69291
    Nome: (18134) EDILEUSA FONTANELI SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014958) EEPG - ANTONIO JOSE DE LIMA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/07/2008
        Qtde Horas: 8
Processo N.: 71043
    Nome: (26219) EDNAIR ALVES MELO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO
        A Partir de: 01/03/2008 Até 31/08/2008
        Qtde Horas: 20
Processo N.: 70703
    Nome: (36526) ENEDIR LAZZERI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (040118) E.E. JAYME VERISSIMO DE CAMPOS.JUNIOR
        A Partir de: 13/02/2008 Até 01/04/2008
        Qtde Horas: 14
Processo N.: 70777
    Nome: (56958) EUNICE MARIA CIPRIANO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015954) EEPSG - WILSON DE ALMEIDA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/07/2008
        Qtde Horas: 3
Processo N.: 70778
    Nome: (56958) EUNICE MARIA CIPRIANO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015954) EEPSG - WILSON DE ALMEIDA
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/07/2008
        Qtde Horas: 16
Processo N.: 70580
    Nome: (22084) FLORA COSTELLI ZANELLA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014559) EEPSG - GUILHERME FREITAS ABREU LIMA
        A Partir de: 04/07/2008 Até 20/08/2008
        Qtde Horas: 6
Processo N.: 70530
    Nome: (35903) GILMAR VILLA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014150) EEPSG - SANTA TEREZINHA
        A Partir de: 18/03/2008 Até 25/08/2008
        Qtde Horas: 8
Processo N.: 69349
    Nome: (115653) GLEUSDON DIAS GUIMARAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (038644) EEPSG - OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 11/08/2008
        Qtde Horas: 8
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Processo N.: 70120
    Nome: (18481) HELENA BERENICE SOEHN
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010189) EEPSG - PADRE JOSE MARIA DO SACRAMENTO
        A Partir de: 01/07/2008 Até 15/07/2008
        Qtde Horas: 9
Processo N.: 70097
    Nome: (33520) ILDETE ANGELA PRETO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (038563) EEPSG - JARDIM DAS FLORES
        A Partir de: 15/02/2008 Até 25/08/2008
        Qtde Horas: 10
Processo N.: 69951
    Nome: (37271) IRAIDES FREITAS DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 14/05/2008
        Qtde Horas: 5
Processo N.: 11139
    Nome: (32451) JAY SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 15/02/2008 Até 27/07/2008
        Qtde Horas: 4
Processo N.: 11140
    Nome: (32451) JAY SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 15/02/2008 Até 27/07/2008
        Qtde Horas: 5
Processo N.: 11142
    Nome: (32451) JAY SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 17/03/2008 Até 13/07/2008
        Qtde Horas: 2
Processo N.: 11143
    Nome: (32451) JAY SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 17/03/2008 Até 13/07/2008
        Qtde Horas: 3
Processo N.: 70771
    Nome: (39909) JOSE ADERALDO MONTEIRO DA COSTA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014443) EESPSG - 15 DE OUTUBRO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/07/2008
        Qtde Horas: 5
Processo N.: 69758
    Nome: (29049) JULMIR SIMIONI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010596) EEPSG - PRESIDENTE MEDICI
        A Partir de: 24/06/2008 Até 20/08/2008
        Qtde Horas: 20
Processo N.: 10893
    Nome: (115266) LUCIA DELAGNESE
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (120936) E.E. ANDRE ANTONIO MAGGI
        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
        Qtde Horas: 7
Processo N.: 70756
    Nome: (77652) MARCILENE COELHO DE MATOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (038644) EEPSG - OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 01/09/2008
        Qtde Horas: 6
Processo N.: 69956
    Nome: (78815) MARIA DE FATIMA COMINI DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009415) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 13/02/2008 Até 20/08/2008
        Qtde Horas: 1
Processo N.: 200844245001
    Nome: (19120) MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011002) EEPSG - PINDORAMA
        A Partir de: 11/08/2008 Até 12/08/2008
        Qtde Horas: 8
Processo N.: 69320
    Nome: (33365) MARIA DO BOMFIM SOUZA TORRES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (038644) EEPSG - OSVALDO ROBERTO SOBRINHO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 11/08/2008
        Qtde Horas: 10
Processo N.: 70751
    Nome: (13024) MARILU APARECIDA SILVA DIAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (049689) EEPG SANTA TEREZINHA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 29/06/2008
        Qtde Horas: 20
Processo N.: 10294
    Nome: (44955) MARTA MARIA DE SOUZA ANTUNES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013200) EEPG - FRANSCISCO SALAZAR
        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
        Qtde Horas: 4
Processo N.: 10295
    Nome: (44955) MARTA MARIA DE SOUZA ANTUNES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013200) EEPG - FRANSCISCO SALAZAR
        A Partir de: 10/03/2008 Até 28/07/2008
        Qtde Horas: 3
Processo N.: 10296
    Nome: (44955) MARTA MARIA DE SOUZA ANTUNES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013200) EEPG - FRANSCISCO SALAZAR
        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
        Qtde Horas: 2
Processo N.: 10297
    Nome: (44955) MARTA MARIA DE SOUZA ANTUNES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013200) EEPG - FRANSCISCO SALAZAR

        A Partir de: 13/02/2008 Até 28/07/2008
        Qtde Horas: 4
Processo N.: 70655
    Nome: (121550) MIGUEL JULIO LORIN
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (040118) E.E. JAYME VERISSIMO DE CAMPOS.JUNIOR
        A Partir de: 25/06/2008 Até 10/08/2008
        Qtde Horas: 18
Processo N.: 70702
    Nome: (32996) NEUSA DA SILVA NARDELI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 22/06/2008 Até 20/07/2008
        Qtde Horas: 20
Processo N.: 70704
    Nome: (22710) NORETE DIAS CAMPOS DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 17/03/2008 Até 13/07/2008
        Qtde Horas: 3
Processo N.: 70705
    Nome: (22710) NORETE DIAS CAMPOS DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) EESPSG - NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 17/03/2008 Até 13/07/2008
        Qtde Horas: 2
Processo N.: 11010
    Nome: (47392) ROQUE ADEMIR SAUZEN
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013331) EESPSG - ROSA DOS VENTOS
        A Partir de: 15/02/2008 Até 31/07/2008
        Qtde Horas: 8
Processo N.: 69393
    Nome: (32810) SANDRA REGINA M MENDONCA NOGUEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013013) EEPSG - SAO DOMINGOS SAVIO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 04/07/2008
        Qtde Horas: 5
Processo N.: 70988
    Nome: (61206) STOESSEL SILVA DE MEDEIROS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014575) EEPSG - ARTHUR ANTUNES MACIEL
        A Partir de: 05/06/2008 Até 31/08/2008
        Qtde Horas: 8
Processo N.: 70089
    Nome: (140386) VALERIA MENDES MOREIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015130) EEPSG - 31 DE MARCO
        A Partir de: 13/02/2008 Até 25/08/2008
        Qtde Horas: 9
Processo N.: 71001
    Nome: (21892) VERA LUCIA OLIVO PEREIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015229) EEPSG - MARECHAL RONDON
        A Partir de: 13/02/2008 Até 02/08/2008
        Qtde Horas: 8
Processo N.: 70726
    Nome: (45391) ZILDA DIAS DA ROCHA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013145) EEPSG - ROSA FRIGGER PIOVEZAN
        A Partir de: 13/02/2008 Até 30/08/2008
        Qtde Horas: 12
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00187/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (26355) ADELAIDE MORAES DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013404) EEPSG - MILTON ARMANDO P. BARROS
        A Partir de: 25/08/2008 Até 23/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (78352) ANDREIA APARECIDA SIQUEIRA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (016381) EEPSG - ANTONIO ONETTO
        A Partir de: 25/08/2008 Até 18/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (78822) ANTONIO APARECIDO FOLHA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012890) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 01/09/2008 Até 30/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (70771) ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013269) EEPSG - OLIMPIO JOAO PISSINATI GUERRA
        A Partir de: 27/08/2008 Até 30/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (70771) ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013269) EEPSG - OLIMPIO JOAO PISSINATI GUERRA
        A Partir de: 14/08/2008 Até 18/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (88036) ANTONIO MARQUES DE PINHO
        Cargo/Função: (3689) DIRETOR DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (010260) EEPSG - SAO JOSE
        A Partir de: 20/08/2008 Até 03/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (78957) CLEISE MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011282) EEPSG - HERONILDES ARAUJO
        A Partir de: 25/07/2008 Até 22/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (16659) CLEYDE JORGE PEDROSO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (012580) EEPG - OSVALDITA ELIZA TEIXEIRA COUTO
        A Partir de: 21/08/2008 Até 04/09/2008



Página �0   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8Diário   Oficial
Processo N.: 
    Nome: (25927) DELESTA KUFFEL
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        A Partir de: 03/09/2008 Até 01/12/2008
Processo N.: 
    Nome: (45553) DEUSABETE FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010880) EEPSG - DANIEL MARTINS MOURA
        A Partir de: 09/06/2008 Até 24/06/2008
Processo N.: 
    Nome: (25866) EDSON POMPILIO BORGES
        Cargo/Função: (3484) PROFESSOR EM EXTINCAO
        Un. Adm: (015407) EEPG - DOMINGOS BRIANTE
        A Partir de: 13/06/2008 Até 12/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (34581) ELAINE TERESINHA WELTER
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016527) EEPG - ARAO GOMES BEZERRA
        A Partir de: 25/08/2008 Até 23/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (22553) ELIZABETH REYES SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015130) EEPSG - 31 DE MARCO
        A Partir de: 11/08/2008 Até 08/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (61485) ELZA MARIA ALEIXO DA SILVA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (013048) EEPSG - DEP. DORMEVIL FARIA
        A Partir de: 12/08/2008 Até 10/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (87403) GILBERTO DE AGUIAR BRANDAO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (012785) EEPSG - CEL. ARTHUR BORGES
        A Partir de: 24/05/2008 Até 22/06/2008
Processo N.: 
    Nome: (13987) IONICE DOS SANTOS SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (049697) EEPG LUIZ ORIONE
        A Partir de: 14/04/2008 Até 12/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (4645) JOSE DA SILVA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (009016) GABINETE DE DIRECAO
        A Partir de: 11/08/2008 Até 09/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (74901) JOSE FERREIRA DE FRANCA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (040312) EEPG - MONTEIRO LOBATO
        A Partir de: 25/08/2008 Até 08/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (1428) JOSEFA MARIA FONSECA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (011282) EEPSG - HERONILDES ARAUJO
        A Partir de: 20/07/2008 Até 18/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (12013) LOURDES FERNANDES DE MORAES
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (010480) EEPSG - ALCEBIADES CALHAO
        A Partir de: 11/08/2008 Até 30/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (87405) LUIZ GOMES DE MATOS
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (011967) EEEB - PROF. VANIL STABILITO
        A Partir de: 05/06/2008 Até 02/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (36499) LUZIA DE PAULO RODRIGUES FRIAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013439) EEPG PROF. MARIA HELENA CARRARA MISSASSE
        A Partir de: 04/08/2008 Até 02/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (85882) MARIA ANTONIA MARCHIORI
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (015695) EEPSG - JOSE DIAS
        A Partir de: 15/08/2008 Até 13/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (34846) MARIA APARECIDA BONFIM
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013374) EEPSG - MANOEL SOARES CAMPOS
        A Partir de: 01/09/2008 Até 29/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (36870) MARIA BINETE CARVALHO DA SILVA E SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (038598) EEPG - INACIO SCHEVINSKI FILHO
        A Partir de: 26/08/2008 Até 24/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (26788) MARIA DE FATIMA DOS SANTOS TELES
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (014036) EEPSG - PROF. IDALINA DE FARIAS
        A Partir de: 01/09/2008 Até 30/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (30700) MARIA EMILIA CACEFO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (064149) ESCOLA ESTADUAL PAULO FREIRE
        A Partir de: 26/08/2008 Até 15/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (4780) MARIA MARINO DA ROCHA
        Cargo/Função: (680) AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
        Un. Adm: (044881) ASSES. PEDAGOGICA DE NOVA MONTE VERDE
        A Partir de: 25/08/2008 Até 23/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (32214) MARIA MORAES DE CARVALHO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010839) EEPSG - ANTONIO G. BALBINO
        A Partir de: 30/08/2008 Até 27/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (3318) MARIA SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (010928) EEPG - JOSE SALMEN HANZE
        A Partir de: 11/08/2008 Até 08/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (32962) MARILDA TEIXEIRA PASSOS

        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (114561) E.E.PROFESSOR ELCIO PRATES
        A Partir de: 28/08/2008 Até 26/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (84274) MARINEIDE ANDRADE DA SILVA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (118559) E.E. NIVALDO FRACAROLLI
        A Partir de: 17/08/2008 Até 15/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (52942) MARLI CHIARANI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013285) EEPG - SAO VICENTE DE PAULA
        A Partir de: 25/08/2008 Até 08/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (87097) ROSANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012645) EEPG - GAL. CAETANO DE ALBUQUERQUE
        A Partir de: 18/08/2008 Até 16/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (32435) ROSELY MIQUELIN MONARO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015350) EEPG - SERRA AZUL
        A Partir de: 01/09/2008 Até 29/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (87783) SIVALDO FERREIRA DE SA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (040967) ASSESSORIA PEDAGOGICA - NORTELANDIA
        A Partir de: 18/08/2008 Até 16/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (33678) TANIA DA PENHA GIACHETTO MASSUIA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011207) EEPSG - TREZE DE MAIO
        A Partir de: 01/09/2008 Até 30/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (113680) TEREZA GOMES DA CUNHA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011975) EEPSG - PROF. ELMAZ GATTAZ MONTEIRO
        A Partir de: 05/08/2008 Até 02/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (37461) VERA LUCIA CRUZ DE ARAUJO
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Un. Adm: (038636) EEPG - PROF. MARIA ELZA FERREIRA INACIO
        A Partir de: 01/09/2008 Até 30/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (113161) VERUSCKA DUARTE ARAUJO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012890) EEPSG - PROF. NILO POVOAS
        A Partir de: 01/09/2008 Até 30/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (14773) WALTER PAVARIN
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (013404) EEPSG - MILTON ARMANDO P. BARROS
        A Partir de: 27/08/2008 Até 25/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00188/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (16409) MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011797) EEPSG - PROF.ANA M. DAS GRACAS S.NORONHA
        A Partir de: 11/05/2008 Até 09/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (13216) MARIA GALDINA PEREIRA LEITE
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (011797) EEPSG - PROF.ANA M. DAS GRACAS S.NORONHA
        A Partir de: 31/07/2008 Até 29/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00189/2008                             DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (14656) ALICE DE FRANCA ARENHART
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014885) EEPG - SAO FRANCISCO
        A Partir de: 27/08/2008 Até 15/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (84975) CASSIO ARAUJO DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009520) EEPSG - ANDRE AVELINO RIBEIRO
        A Partir de: 26/08/2008 Até 23/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (1891) CATARINA MARQUES PEREIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009725) EEPG - AGENOR FERREIRA LEAO
        A Partir de: 18/08/2008 Até 26/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (6960) EDGAR COSTA MEIRA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (049859) EEPSG BELA VISTA
        A Partir de: 10/06/2008 Até 09/07/2008
Processo N.: 
    Nome: (48433) ONDRIAS SILVA CRUZ BERNARDES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009857) EEPSG - FRANCISCO A. FERREIRA MENDES
        A Partir de: 20/08/2008 Até 18/10/2008
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Processo N.: 
    Nome: (2035) TORQUATA ALMEIDA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (010910) EE ENSINO FUNDAMENTAL SAO JOSE OPERARIO
        A Partir de: 29/08/2008 Até 27/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00190/2008                             DE: 04/09/2008

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA A GESTANTE
Processo N.: 
    Nome: (138037) DANIELLE LOANA GONÇALVES DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011185) EEPG - 7 DE SETEMBRO
        A Partir de: 20/08/2008 Até 17/12/2008
Processo N.: 
    Nome: (49945) ROSANGELA CRISTINA SIMPLICIO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (015644) EEPG - DR. MARIO CORREA DA COSTA
        A Partir de: 13/07/2008 Até 09/11/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.

          Ságuas Moraes Sousa

          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00191/2008                             DE: 04/09/2008

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AFASTAR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 1747602008
    Nome: (26410) ABILENE ANTONIA B QUEIROZ
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 28/02/1998 Ate 27/02/2003
        A Partir de: 01/06/2008 Ate 30/06/2008
Processo N.: 2008464292
    Nome: (14630) CELIMARIO VITOR DOS SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 02/08/2002 Ate 01/08/2007
        A Partir de: 29/09/2008 Ate 27/12/2008
Processo N.: 3482861
    Nome: (13437) CELSO CARDOSO DE LARA PINTO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 15/02/1997 Ate 14/02/2002
        A Partir de: 28/09/2008 Ate 26/12/2008
Processo N.: 2008428057
    Nome: (30723) DALMINA MOSER DOS SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 20/02/1999 Ate 19/02/2004
        A Partir de: 13/02/2008 Ate 12/05/2008
Processo N.: 2007369034
    Nome: (73897) DENISE GEGENBAUER
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 01/08/2007 Ate 29/10/2007
Processo N.: 928322008
    Nome: (32326) DEONICE FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 24/03/2000 Ate 23/03/2005
        A Partir de: 25/02/2008 Ate 24/05/2008
Processo N.: 200755551
    Nome: (84032) DIANARA COPINI
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2000 Ate 06/02/2005
        A Partir de: 01/10/2007 Ate 30/10/2007
Processo N.: 2008317291
    Nome: (18649) DINALVA ARAUJO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 07/08/1999 Ate 06/08/2004
        A Partir de: 10/08/2008 Ate 07/11/2008
Processo N.: 1964272008
    Nome: (82512) DULCE MARIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 26/09/2000 Ate 25/09/2005
        A Partir de: 01/07/2008 Ate 28/09/2008
Processo N.: 2007351865
    Nome: (33656) EDILSON BELLAO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 20/02/1999 Ate 19/02/2004
        A Partir de: 01/08/2007 Ate 29/10/2007
Processo N.: 776652008
    Nome: (765) EDNA CONCEICAO BATISTA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/1998 Ate 31/01/2003
        A Partir de: 13/02/2008 Ate 12/04/2008
Processo N.: 630322008
    Nome: (19121) EL WANIA MARIA FAVERO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/1998 Ate 31/07/2003
        A Partir de: 01/03/2008 Ate 29/05/2008
Processo N.: 2007349365
    Nome: (84482) ELENI NICOLETTE MORENO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2000 Ate 20/01/2005
        A Partir de: 01/08/2007 Ate 29/10/2007
Processo N.: 27984552008
    Nome: (7703) ELIANE CINTRA CUNHA
        Cargo/Função: (2330) ESPECIALISTA DE EDUCACAO
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/1998 Ate 31/05/2003
        A Partir de: 22/06/2008 Ate 19/09/2008

Processo N.: 20080395243
    Nome: (15545) ELIZABETH LEMES DA SILVA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/1998 Ate 16/02/2003
        A Partir de: 10/09/2008 Ate 08/12/2008
Processo N.: 4406392008
    Nome: (84439) FRANCINETE RAIOL DE CARVALHO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 15/09/2008 Ate 13/12/2008
Processo N.: 443262
    Nome: (55494) FRANCISCA ANTONIA PIRES DE ARAUJO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 19/09/2008 Ate 17/12/2008
Processo N.: 2007349753
    Nome: (19401) HELAINE CRISTINA FRANCO BORGES LEAL
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 07/08/1999 Ate 06/08/2004
        A Partir de: 01/08/2007 Ate 29/09/2007
Processo N.: 208210614
    Nome: (582) INES FELIX GADIM
        Cargo/Função: (558) AUXILIAR DE ADMINISTRACAO
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2000 Ate 28/02/2005
        A Partir de: 11/08/2008 Ate 08/11/2008
Processo N.: 467545
    Nome: (25869) JAIR BRAGAGNOLLO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 08/02/2002 Ate 07/02/2007
        A Partir de: 21/09/2008 Ate 19/12/2008
Processo N.: 2008100642
    Nome: (33311) JOANA DARC MASCHIO ALVES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 09/02/2002 Ate 08/02/2007
        A Partir de: 01/06/2008 Ate 30/06/2008
Processo N.: 2008427992
    Nome: (38636) JOAO BATISTA SILVEIRA DE AVILA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 17/09/2000 Ate 16/09/2005
        A Partir de: 13/06/2008 Ate 10/09/2008
Processo N.: 778082008
    Nome: (85844) JOSE AILTON DE FREITAS
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2000 Ate 20/01/2005
        A Partir de: 01/04/2008 Ate 29/06/2008
Processo N.: 835592008
    Nome: (22664) JOSE MANOEL OURIVES RODRIGUES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 03/03/2001 Ate 02/03/2006
        A Partir de: 13/02/2008 Ate 12/05/2008
Processo N.: 3424462008
    Nome: (73943) JOSELEIA LAPAS FABRIN
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2000 Ate 06/02/2005
        A Partir de: 01/08/2008 Ate 29/10/2008
Processo N.: 200832601900
    Nome: (3293) JUDITH ANTONIA DE FARIA GODOI
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 19/10/1999 Ate 18/10/2004
        A Partir de: 29/09/2008 Ate 27/12/2008
Processo N.: 20084008719
    Nome: (22166) JUREMA MARQUES DE ARRUDA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/1994 Ate 31/05/1999
        A Partir de: 28/09/2008 Ate 26/12/2008
Processo N.: 2008290937
    Nome: (16255) JUSCELINO ARLINDO DE CAMPOS BRUNO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 04/06/1998 Ate 03/06/2003
        A Partir de: 26/09/2008 Ate 24/12/2008
Processo N.: 3827172008
    Nome: (89032) KREVERSON VIEIRA DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/2000 Ate 31/05/2005
        A Partir de: 22/09/2008 Ate 20/12/2008
Processo N.: 2008454143
    Nome: (22057) LARENICE TAVARES REIS OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 24/05/2000 Ate 23/05/2005
        A Partir de: 15/09/2008 Ate 13/12/2008
Processo N.: 443257
    Nome: (43614) LAZINHA RODRIGUES SOARES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 10/09/2008 Ate 08/12/2008
Processo N.: 2497342008
    Nome: (12448) LEONOR RODRIGUES DE AQUINO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 18/06/2000 Ate 17/06/2005
        A Partir de: 13/08/2008 Ate 10/11/2008
Processo N.: 2786342008
    Nome: (11729) LESLIE MONIZ FIGUEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 06/04/1999 Ate 05/04/2004
        A Partir de: 01/06/2008 Ate 29/08/2008
Processo N.: 20082599781
    Nome: (22704) LUIZ FERNANDO KORMANN
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/1985 Ate 28/02/1990
        A Partir de: 24/06/2008 Ate 21/09/2008
Processo N.: 20082599782
    Nome: (22704) LUIZ FERNANDO KORMANN
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/1990 Ate 28/02/1995
        A Partir de: 22/09/2008 Ate 20/12/2008
Processo N.: 2008425955
    Nome: (31802) MAIRDES DE AMORIM SALGADO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 13/02/1999 Ate 12/02/2004
        A Partir de: 04/08/2008 Ate 01/11/2008
Processo N.: 29422012008
    Nome: (5710) MANOEL BERNARDO DE CAMPOS
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        Cargo/Função: (1325) PORTEIRO (EM EXTINCAO)
        Qüinqüênio de Referência: 16/02/1991 Ate 15/02/1996
        A Partir de: 20/08/2008 Ate 17/11/2008
Processo N.: 408318
    Nome: (33649) MARCO TULIO MARTINS DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 20/02/1999 Ate 19/02/2004
        A Partir de: 16/06/2008 Ate 13/09/2008
Processo N.: 2007351796
    Nome: (3726) MARIA ABADIA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/1997 Ate 31/07/2002
        A Partir de: 31/07/2007 Ate 28/10/2007
Processo N.: 2008430887
    Nome: (11872) MARIA APARECIDA MOREIRA OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 02/04/1997 Ate 01/04/2002
        A Partir de: 23/09/2008 Ate 21/12/2008
Processo N.: 829732008
    Nome: (13820) MARIA MARLENE JACINTO TOFANELLI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/1998 Ate 16/02/2003
        A Partir de: 13/02/2008 Ate 12/05/2008
Processo N.: 2007351872
    Nome: (3318) MARIA SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/1992 Ate 31/07/1997
        A Partir de: 01/08/2007 Ate 29/10/2007
Processo N.: 16705312008
    Nome: (15954) MARINA ARRUDA DOS ANJOS
        Cargo/Função: (680) AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/1998 Ate 16/02/2003
        A Partir de: 26/08/2008 Ate 23/11/2008
Processo N.: 2008454146
    Nome: (40505) MARISTELA LEDUR DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 20/09/2008 Ate 18/12/2008
Processo N.: 2008327771
    Nome: (48658) MARIUDES EDINA DE AMORIM
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 24/09/2008 Ate 22/12/2008
Processo N.: 2008322117
    Nome: (92618) NARCISO NICOLAU KAEFER
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 06/03/2002 Ate 05/03/2007
        A Partir de: 01/09/2008 Ate 29/11/2008
Processo N.: 279475
    Nome: (23242) NATALICIA MAIA CANHETE
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 03/03/1996 Ate 02/03/2001
        A Partir de: 26/05/2008 Ate 23/08/2008
Processo N.: 2008275545
    Nome: (518) NEDIR ALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 02/01/2000 Ate 01/01/2005
        A Partir de: 02/06/2008 Ate 30/08/2008
Processo N.: 2008432539
    Nome: (17625) NELIA CORREIA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 13/02/1999 Ate 12/02/2004
        A Partir de: 04/08/2008 Ate 01/11/2008
Processo N.: 29503212008
    Nome: (33350) NELIO GONCALVES DE MAGALHAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 03/03/1996 Ate 02/03/2001
        A Partir de: 11/08/2008 Ate 08/11/2008
Processo N.: 2007349497
    Nome: (79358) NILZETE RAMOS DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 05/04/2001 Ate 04/04/2006
        A Partir de: 01/08/2007 Ate 29/10/2007
Processo N.: 20081160252
    Nome: (321) ODERLY MARIA FERREIRA LACERDA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/1985 Ate 28/02/1990
        A Partir de: 13/05/2008 Ate 11/06/2008
Processo N.: 2007349460
    Nome: (20657) ORLIENE HONORIO DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 07/08/1999 Ate 06/08/2004
        A Partir de: 01/08/2007 Ate 29/09/2007
Processo N.: 2008136072
    Nome: (67151) ROBERTO MORAES
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 18/11/1996 Ate 17/11/2001
        A Partir de: 29/06/2008 Ate 28/07/2008
Processo N.: 2007352015
    Nome: (36959) ROSA KIOKO TOMO DE LIMA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/1998 Ate 28/02/2003
        A Partir de: 03/08/2007 Ate 31/10/2007
Processo N.: 396016
    Nome: (69968) ROSANE SILIPRANDI
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2000 Ate 20/01/2005
        A Partir de: 01/08/2008 Ate 29/10/2008
Processo N.: 2008342771
    Nome: (69811) ROSILDA PINHEIRO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 31/01/2000 Ate 30/01/2005
        A Partir de: 01/04/2008 Ate 29/06/2008
Processo N.: 2008274295
    Nome: (16310) SALETE DALLA NORA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/1995 Ate 20/01/2000
        A Partir de: 02/04/2008 Ate 30/06/2008
Processo N.: 3392422008
    Nome: (978) SEBASTIANA AGOSTINHA DA SILVA SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 21/03/2002 Ate 20/03/2007

        A Partir de: 11/08/2008 Ate 08/11/2008
Processo N.: 2008327900
    Nome: (33198) SERGIO OLIVO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 24/09/2008 Ate 22/12/2008
Processo N.: 3535811
    Nome: (5698) SIRIA DA SILVA SANTANA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 14/02/1998 Ate 13/02/2003
        A Partir de: 29/09/2008 Ate 27/12/2008

Processo N.: 2007350567
    Nome: (85043) VANDERLEI LIMA PEREIRA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2000 Ate 20/01/2005
        A Partir de: 02/08/2007 Ate 30/10/2007

Processo N.: 2008305545
    Nome: (20967) VANDERLEIA SILVA CORREA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 24/05/1995 Ate 23/05/2000
        A Partir de: 01/08/2008 Ate 29/10/2008

Processo N.: 1993942008
    Nome: (13480) VILMA ANDRETO BOGAS HERNANDES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 15/02/2002 Ate 14/02/2007
        A Partir de: 10/09/2008 Ate 08/12/2008

Processo N.: 19939432008
    Nome: (13480) VILMA ANDRETO BOGAS HERNANDES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 15/02/1997 Ate 14/02/2002
        A Partir de: 12/06/2008 Ate 09/09/2008
Processo N.: 2008454147
    Nome: (85348) WADIA VELARDES ATALA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 02/02/2000 Ate 01/02/2005
        A Partir de: 20/09/2008 Ate 18/12/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Ságuas Moraes Sousa
          Secretário de Estado de Educação

SETECS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO EMPRÊGO CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

BOLETIM DE PESSOAL/SETECS/00062/2008                            DE: 04/09/2008
O Sec Est Trab, Emp, Cid e Assist Social no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 513027/08
    Nome: (81697) ANTONIA DA SILVA NETA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2003 Ate 31/01/2008
        A Partir de: 29/08/2008 Ate 26/11/2008
Processo N.: 445528/08
    Nome: (73865) ANTONIO ALMEIDA DA CRUZ
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 24/04/1998 Ate 23/04/2003
        A Partir de: 31/07/2008 Ate 29/08/2008
Processo N.: 496962/08
    Nome: (79564) DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 18/12/2000 Ate 17/12/2005
        A Partir de: 03/09/2008 Ate 02/10/2008
Processo N.: 77409/08
    Nome: (5968) ELOIR FRAGA SOARES
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 12/05/2003 Ate 11/05/2008
        A Partir de: 11/08/2008 Ate 08/11/2008
Processo N.: 509137/08
    Nome: (80039) EROTILDES DE OLIVEIRA BARROS
        Cargo/Função: (6025) TECNICO DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/1999 Ate 31/01/2004
        A Partir de: 15/09/2008 Ate 14/10/2008
Processo N.: 486558/08
    Nome: (79935) FLORISVEL DA SILVA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/05/1997 Ate 30/04/2002
        A Partir de: 01/09/2008 Ate 29/11/2008
Processo N.: 486677/08
    Nome: (79468) IZAURINA LUZ RIBEIRO
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 11/12/2000 Ate 10/12/2005
        A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/10/2008
Processo N.: 444395/08
    Nome: (93428) JACY GONCALVES BARBOSA PASINATO
        Cargo/Função: (6025) TECNICO DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 27/03/2001 Ate 26/03/2006
        A Partir de: 17/09/2008 Ate 16/10/2008
Processo N.: 499858/08
    Nome: (99996) JOSE GOMIDE PEREIRA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 14/05/2002 Ate 13/05/2007
        A Partir de: 12/08/2008 Ate 10/09/2008
Processo N.: 445417/08
    Nome: (91843) KARINA PIMENTEL QUATI
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 20/02/2001 Ate 19/02/2006
        A Partir de: 04/08/2008 Ate 03/09/2008
Processo N.: 293337/08
    Nome: (81774) LUIS LEITE VIEIRA NETO
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/1985 Ate 31/01/1990
        A Partir de: 05/05/2008 Ate 02/06/2008
Processo N.: 458890/08
    Nome: (81851) MAURINETE SANTOS GONCALVES
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/1998 Ate 30/06/2003
        A Partir de: 03/10/2008 Ate 31/12/2008
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Processo N.: 447532/08
    Nome: (16249) NEUZA OLIVEIRA SILVA
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 10/04/2003 Ate 09/04/2008
        A Partir de: 01/08/2008 Ate 29/10/2008
Processo N.: 492755/08
    Nome: (50642) OLIVEIRO COSMO DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 18/05/1995 Ate 17/05/2000
        A Partir de: 03/09/2008 Ate 02/10/2008
Processo N.: 486648/08
    Nome: (7486) ROSA HELENA DA SILVA VIEIRA
        Cargo/Função: (6025) TECNICO DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 15/06/1997 Ate 14/06/2002
        A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008
Processo N.: 465283/08
    Nome: (28472) SEBASTIANA IZABER DE SIQUEIRA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/1998 Ate 30/06/2003
        A Partir de: 13/08/2008 Ate 11/09/2008

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Terezinha de Souza Maggi
          Sec Est Trab, Emp, Cid e Assist Social

SEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

BOLETIM DE PESSOAL/SEC/00022/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Cultura no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 384464/2008
    Nome: (63732) BENEDITA DIAS EVANGELISTA
        Cargo/Função: (6025) TECNICO DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 22/01/2000 Ate 21/01/2005
        A Partir de: 01/09/2008 Ate 30/09/2008
Processo N.: 489749/2008
    Nome: (58851) LUIS PINHEIRO DE QUEIROZ
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 09/10/2000 Ate 08/10/2005
        A Partir de: 08/09/2008 Ate 07/10/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Paulo Pitaluga Costa e Silva
          Secretário de Estado de Cultura

BOLETIM DE PESSOAL/SEC/00023/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Cultura no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 425741/2008
    Nome: (4636) MARIA ROSALINA DA SILVA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 16/06/2000 Ate 15/06/2005
        A Partir de: 01/03/2008 Ate 29/05/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Paulo Pitaluga Costa e Silva
          Secretário de Estado de Cultura

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00186/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (47600) ALZIRA IZABEL PINTO
        Cargo/Função: (4987) APOIO DE SERVICOS DO SUS
        Un. Adm: (066621) HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER
        A Partir de: 20/08/2008 Até 03/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (42188) BERNADETE MORENO ESPINDOLA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (137502) DIRETORIA TECNICA
        A Partir de: 18/08/2008 Até 27/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (117027) CLESTON CELESTINO BATISTA
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (111651) ESCOLA DE SAUDE PUBLICA
        A Partir de: 07/08/2008 Até 21/08/2008
Processo N.: 
    Nome: (43697) ENI MARIA RUIZ RODRIGUES DO PRADO
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (066621) HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER
        A Partir de: 22/08/2008 Até 20/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (95542) GRACIOLA COELHO CHAVES
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (137421) DIRETORIA TECNICA
        A Partir de: 01/09/2008 Até 10/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (44715) JUAREZ FALCAO DE BARROS
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (136450) ESCRITORIO REG.DE SAUDE DE DIAMANTINO
        A Partir de: 13/08/2008 Até 11/10/2008
Processo N.: 
    Nome: (117071) KATIA SILENE SOARES DE BARROS
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (136450) ESCRITORIO REG.DE SAUDE DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/09/2008 Até 15/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (64036) LUCIANA CRISTINA CRIVELLARO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (085219) SECRET.MUNIC.DE SAUDE DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/09/2008 Até 20/09/2008
Processo N.: 
    Nome: (106850) NORANEY NASCIMENTO ALMEIDA

        Cargo/Função: (5665) PROF. NIVEL SUPERIOR SUS - MEDICO
        Un. Adm: (135739) GER.VIGILANCIA EM SAUDE AMBIENTAL
        A Partir de: 24/08/2008 Até 21/11/2008
Processo N.: 
    Nome: (43732) ROSANGELA APARECIDA LUCAS
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (111376) CEN.INT.ASSIST.PSICO-SOC.ADAUTO BOTELHO
        A Partir de: 21/08/2008 Até 27/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Augustinho Moro
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00189/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: TORNAR SEM EFEITO
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 401658/2008
    Nome: (42932) AYRTON PULCHERIO FILHO
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 31/05/1998 Ate 30/05/2003
        A Partir de: 04/08/2008 Ate 01/11/2008
Processo N.: 465610/2008
    Nome: (41872) HELEN ROSANE MEINKE CURVO
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 27/06/1999 Ate 26/06/2004
        A Partir de: 13/08/2008 Ate 11/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Augustinho Moro
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00188/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 513029/2008
    Nome: (67470) CARMOSINA DA COSTA RIBEIRO
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 25/06/1999 Ate 24/06/2004
        A Partir de: 10/03/2008 Ate 08/04/2008
Processo N.: 513098/2008
    Nome: (67470) CARMOSINA DA COSTA RIBEIRO
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 25/06/1999 Ate 24/06/2004
        A Partir de: 08/07/2008 Ate 06/08/2008
Processo N.: 509250/2008
    Nome: (42282) MARLI TEREZINHA PELISSARI PREVIATI
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 24/06/1991 Ate 23/06/1996
        A Partir de: 17/03/2004 Ate 15/04/2004
Processo N.: 509252/2008
    Nome: (42282) MARLI TEREZINHA PELISSARI PREVIATI
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 24/06/1991 Ate 23/06/1996
        A Partir de: 16/04/2004 Ate 15/05/2004
Processo N.: 516127/2008
    Nome: (43061) MAYRENEY ROSA BORGES
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 30/06/1998 Ate 29/06/2003
        A Partir de: 15/09/2008 Ate 13/11/2008
Processo N.: 504673/2008
    Nome: (43355) PAULO FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Qüinqüênio de Referência: 10/07/1999 Ate 09/07/2004
        A Partir de: 25/08/2008 Ate 23/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Augustinho Moro
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00187/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (123217) RODRIGO DAVID FRAGA
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (137170) GER.TECNICA
        A Partir de: 11/08/2008 Até 17/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Augustinho Moro
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00190/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: CESSAR OS EFEITOS
Evento: Indenização de Atividade Insalubre / SUS
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (5014) ADENIR DE CAMPOS PEREIRA
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (136816) GER.ADMINISTRATIVA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 21/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (111865) ANDREIA DIAS DE JESUS
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (099139) DIR.GER.CENTR EST.REF.M ALTA.COMP-CERMAC
        A Partir de: 01/04/2008 Até 21/08/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (96553) BASILEU LEMES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (136158) GER.DE APOIO LOGISTICO AOS MUNICIPIOS
        A Partir de: 01/04/2008 Até 06/08/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (124409) DORLENE GOES FERNANDEZ
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (111376) CEN.INT.ASSIST.PSICO-SOC.ADAUTO BOTELHO
        A Partir de: 01/04/2008 Até 15/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (42746) ELIANE MARIA FERREIRA CURVO
        Cargo/Função: (5665) PROF. NIVEL SUPERIOR SUS - MEDICO
        Un. Adm: (136824) GER.DE CARDIOLOGIA E ENDOCRINOLOGIA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/09/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (91184) ESMERALDINA SANTOS DA SILVA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (084980) SECRET.MUNIC.DE SAUDE DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 06/08/2008
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Processo N.: 506331/2008
    Nome: (58336) EVAIR MENDES DA COSTA FELFILI
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (136875) GER.DE ONCOGINECOLOGIA E MASTOLOGIA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 07/08/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (106806) JAIR PEREIRA PAIM
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (118710) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2008 Até 08/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (65112) KELLI CARNEIRO DE FREITAS NAKATA
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (137421) DIRETORIA TECNICA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 17/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (90505) LIGIA CRISTIANE ARFELI
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (136867) GER.DA UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM
        A Partir de: 01/04/2008 Até 28/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (58333) MARIA JOSE LEME DE OLIVEIRA SALES
        Cargo/Função: (4944) TECNICO DO SUS
        Un. Adm: (135909) GER.DE PROGRAMAS ESTRATEGICOS
        A Partir de: 01/04/2008 Até 15/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (41675) MARIANO GOMES DA SILVA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (136409) ESCRITORIO REG.DE SAUDE DE CACERES
        A Partir de: 01/04/2008 Até 17/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (94393) PAULO CESAR FERNANDES DE SOUZA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (135909) GER.DE PROGRAMAS ESTRATEGICOS
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/08/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (91097) RUTH DA SILVA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (136824) GER.DE CARDIOLOGIA E ENDOCRINOLOGIA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 19/08/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (94417) VALDIENE DA SILVA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (136700) MT HEMOCENTRO
        A Partir de: 01/04/2008 Até 21/07/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (111121) VANESSA AUGUSTO MATTOS SILVA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (136158) GER.DE APOIO LOGISTICO AOS MUNICIPIOS
        A Partir de: 01/04/2008 Até 06/08/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (123865) WALTER BEZERRA QUEIROZ
        Cargo/Função: (4910) PROFISSIONAL NIV. SUPERIOR DO SUS
        Un. Adm: (084514) COORDENADORIA DE ASSIST. FARMACEUTICA
        A Partir de: 01/04/2008 Até 13/08/2008
Processo N.: 506331/2008
    Nome: (58325) WANDERLINO DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (135810) GER.DE VIGILANCIA DE PRODUTOS
        A Partir de: 01/04/2008 Até 01/07/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Augustinho Moro
          Secretário de Estado de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00185/2008                               DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS
Processo N.: 282139/2008
    Nome: (125152) IRACI PEDRO DE MELO
        Cargo/Função: (4960) ASSISTENTE DO SUS
        Un. Adm: (137170) GER.TECNICA
        A Partir de: 21/05/2008 Até 17/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Augustinho Moro
          Secretário de Estado de Saúde

SEDTUR
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

BOLETIM DE PESSOAL/SEDT/00007/2008                              DE: 04/09/2008
O Secretário de Estado de Desenvolvimento do Turismo no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (16007) MARIA SANTANA DA COSTA
        Cargo/Função: (11649) DGA-10 SERVIDOR
        Un. Adm: (042870) NUCLEO SETORIAL DE ADMINISTRACAO
        A Partir de: 25/08/2008 Até 23/09/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Yuri Alexey Vieira Jorge
          Secretário de Estado de Desenvolvimento do Turismo

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00038/2008                            DE: 04/09/2008
O Reitor-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA A GESTANTE
Processo N.: 
    Nome: (127394) GRAZIELA LAZARIO
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321
        Un. Adm: (054780) COORDENADORIA REGIONAL DE SINOP

        A Partir de: 25/08/2008 Até 22/12/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Taisir Mahmudo Karim
          Reitor-Presidente da FUNEMT

PORTARIA/UNEMAT/00225/2008                                      DE: 04/09/2008
O Reitor-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Evento: Horas Excedentes UNEMAT
Processo N.: 1893/08
    Nome: (110047) ROSANE MARIA ANDRADE VASCONCELOS
        Cargo/Função: (6815) PROFESSOR FUNEMAT
        Un. Adm: (058203) DEP. DE CIENCIAS BIOLOGICAS
        A Partir de: 04/08/2008 Até 31/12/2008
        Qtde Horas: 10
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Taisir Mahmudo Karim
          Reitor-Presidente da FUNEMT

PORTARIA/UNEMAT/00224/2008                                      DE: 04/09/2008
O Reitor-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: REVOGAR
Evento: INCLUSAO DE ESTAGIARIOS EM FOLHA DE PAGAMENTO - UNEMAT
Processo N.: 1826/2008
    Nome: (200166) GEOVANI MARX ROSA
        Cargo/Função: (3581) BOLSISTA INTEGRAL
        Un. Adm: (058211) DEPARTAMENTO DE CIENCIAS AGRONOMAS
        A Partir de: 01/04/2008
Processo N.: 1861/2008
    Nome: (204556) GISELE DA CONCEICAO
        Cargo/Função: (3581) BOLSISTA INTEGRAL
        Un. Adm: (058610) COORD. REGIONAL DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 02/06/2008
Processo N.: 1842/2008
    Nome: (126945) JOELMA VIEIRA BARBOSA
        Cargo/Função: (3581) BOLSISTA INTEGRAL
        Un. Adm: (054780) COORDENADORIA REGIONAL DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2008
Processo N.: 1827/2008
    Nome: (126909) JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS
        Cargo/Função: (3581) BOLSISTA INTEGRAL
        Un. Adm: (058211) DEPARTAMENTO DE CIENCIAS AGRONOMAS
        A Partir de: 01/04/2008
Processo N.: dist 013/2008
    Nome: (200041) ROBSON CANDIDO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3581) BOLSISTA INTEGRAL
        Un. Adm: (058599) COORDENADORIA REGIONAL DE COLIDER
        A Partir de: 01/04/2008
Processo N.: 1825/2008
    Nome: (200131) SIDERLEI SEBASTIAO CUSTODIO MARTINS
        Cargo/Função: (3581) BOLSISTA INTEGRAL
        Un. Adm: (058238) DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA
        A Partir de: 01/04/2008
Processo N.: 1626/2008
    Nome: (126950) WALDENIZE FERREIRA DE SOUZA
        Cargo/Função: (3581) BOLSISTA INTEGRAL
        Un. Adm: (058432) DEPARTAMENTO DE LETRAS
        A Partir de: 01/04/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Taisir Mahmudo Karim
          Reitor-Presidente da FUNEMT

PORTARIA/UNEMAT/00223/2008                                      DE: 04/09/2008
O Reitor-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DESIGNAR
Evento: Designação de Fução/Função de Confiança
Processo N.: 1785/2008
    Nome: (126552) ALFREDO COUTINHO DE LARA
        Cargo/Função: (11740) ASSES ADM REG DGA-6 LC 319
        Un. Adm: (054771) GABINETE DE DIRECAO
        A Partir de: 30/06/2008
Processo N.: 1835/2008
    Nome: (124699) MARCELO ARAUJO
        Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319
        Un. Adm: (058513) BIBLIOTECA REGIONAL
        A Partir de: 30/06/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Taisir Mahmudo Karim
          Reitor-Presidente da FUNEMT

MT SAÚDE
INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

BOLETIM DE PESSOAL/MT SAUDE/00008/2008                          DE: 04/09/2008
O Presidente MT SAUDE no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 426887/08
    Nome: (79065) JOANILSON SILVA FIGUEIREDO
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 19/08/1997 Ate 18/08/2002
        A Partir de: 28/07/2008 Ate 26/08/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Augusto Carlos Patti do Amaral
          Presidente MT SAUDE

INDEA
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

BOLETIM DE PESSOAL/INDEA/00034/2008                             DE: 04/09/2008
O Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (79588) JOSE BATISTA FILHO
        Cargo/Função: (3727) TEC. DEFESA AGROPEC. FLORESTAL
        Un. Adm: (118664) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 20/08/2008 Até 17/11/2008
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
          Decio Coutinho
          Presidente do INDEA
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEFAZ
FAZENDA

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO Nº 023/2008/SEJUF-SEFAZ/PGE

A SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO JURÍDICO E FAZENDÁRIO – SEJUF/MT, por intermédio de sua 
Pregoeira, nomeada pela Portaria Conjunta nº 004/SEJUF/SEFAZ/PGE/08, torna público para conhecimento 
dos interessados, que a empresa abaixo sagrou-se vencedora no Pregão em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRSTAÇAO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE DIVISÓRIAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS, PARA 
ATENDER AS UNIDADES DA SEFAZ/SEJUF EM CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE, conforme descrições 
constantes no anexo I do edital.
EMPRESA VENCEDORA: DIVIPLAC EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.
VALOR: Para a contratação dos serviços mencionados no objeto da presente licitação será paga a quantia de 
R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

   Cuiabá, 03 de setembro de 2008.

PATRÍCIA BEZERRA OLIVEIRA
Pregoeira

PUBLICA-SE

BENEDITO NERY  GUARIM STROBEL
Secretário Executivo do Núcleo Jurídico Fazendário

SINFRA
INFRA-ESTRUTURA

                                                  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
              AVISO DE  ADIAMENTO

              CONCORRÊNCIA  PÚBLICA – EDITAL Nº 014/2008
A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Superintendência de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que, a Concorrência Pública nº 014/2008 cujo objeto é a seleção de empresa 
de construção rodoviária para pavimentação asfáltica da Rodovia MT-270, Trecho: São Lourenço de Fátima 
– Entº MT-140; Sub-trecho: São Lourenço de Fátima – Km 16,40 (Lote 01) e Km 16,40 – Entº MT-140 (Baia São 
João) (Lote 02), com extensão total de 32,80 Km, por motivo de ordem técnica, tem sua realização ADIADA por 
prazo indeterminado, suficiente para se concluir as alterações pertinentes.

                                       Cuiabá, 04 de agosto de 2008
                                                                       Eduardo Tomio Iwashita
                                                                    Superintendente de Licitação
                                                                                    VISTO:  

           Vilceu Francisco Marcheti
           Secretário de Estado de Infra-Estrutura

                                                  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
              AVISO DE  ADIAMENTO

              CONCORRÊNCIA  PÚBLICA – EDITAL Nº 016/2008
A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Superintendência de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que, a Concorrência Pública nº 016/2008 cujo objeto é a seleção de 
empresa de construção rodoviária, para execução dos serviços de pavimentação da Rodovia MT-130, Trecho: 
Paranantinga – Sete Placas, com extensão de 44,34 Km, por motivo de ordem técnica tem sua realização 
ADIADA por prazo indeterminado, suficiente para se concluir as alterações pertinentes.

                                       Cuiabá, 04 de setembro de 2008
                                                                       Eduardo Tomio Iwashita
                                                                    Superintendente de Licitação
                                                                                    VISTO:  

           Vilceu Francisco Marcheti
           Secretário de Estado de Infra-Estrutura
                                                                        

                                          SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO

          TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 069/2008
A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura-SINFRA, através da Superintendência de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, fará realizar Licitação na Modalidade de Tomada de Preços – Edital 
nº  069/2008, com o objetivo de selecionar empresa para construção da Estação de Tratamento de Esgoto 
no Hospital Regional, no Município de Sorriso-MT. A realização  será no dia 25 de setembro de 2008 às 
14:30 horas na sala de licitações da SINFRA. O Edital completo estará à disposição dos interessados a partir 
do dia 09/09/2008,  mediante o recolhimento da quantia não reembolsável de R$ 100,00 (Cem Reais), na 
Coordenadoria Financeira da SINFRA, situada no Edifício Engenheiro Edgar Prado Arze – Centro Político 
Administrativo – Cuiabá-MT.  Informações pelos telefones 3613-6614 e 3613-6615.
                                  Cuiabá, 04 de setembro de 2008
                                                                    Eduardo Tomio Iwashita      

      Superintendente de Licitação
                VISTO:

                  Vilceu Francisco Marcheti
                     Secretário de Estado de Infra-Estrutura

SEDUC
EDUCAÇÃO

RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2008

A Secretaria de Estado de Educação torna público para conhecimento dos interessados que no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2008, Processo nº 252426/2008, Temo de Referência n.º 109/2008/
Superintendência de Educação Básica, cujo objeto trata-se da Contratação de Organização Social para realizar 
Formação Continuada através de Consultores para a Equipe Técnica da Educação Básica da SEDUC, com 
vistas a incentivar os profissionais na reflexão de sua ação pedagógica através de oficinas metodológicas, 
mesas redondas, palestras, seminários e workshop, constante dos Anexos I, II, III, IV, V e VI, sagrou-se 
vencedora a seguinte empresa: 

Lote Empresa CNPJ Nº Valor total 
de R$

Único INSTITUTO DE PESQUISA, ENSINO E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
- IPEFP

06.165.226/0001-
29

715.400,00

Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
Ságuas Moraes Sousa

Secretário de Estado de Educação 

RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2008

A Secretaria de Estado de Educação torna público para conhecimento dos interessados que no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2008, Processo nº 214844/2008, Temo de Referência n.º 196/2008/
Superintendência de Educação Básica, cujo objeto trata-se da Contratação de Organização Social para o 
desenvolvimento e a implementação e ampliação do Programa de Apoio e Suporte de Alunos com Necessidades 
Educacionais Especiais, constantes do Anexo I, mediante estabelecimento de diretrizes constantes dos Anexos 
I-A e II e dos indicadores de metas constantes dos Anexos III, IV e VII, sagrou-se vencedora a seguinte 
empresa: 

Lote Empresa CNPJ Nº Valor total 
de R$

Único INSTITUTO DE PESQUISA, ENSINO E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
- IPEFP

06.165.226/0001-
29

376.238,60

Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
Ságuas Moraes Sousa

Secretário de Estado de Educação 

RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2008

A Secretaria de Estado de Educação torna público para conhecimento dos interessados que no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2008, Processo nº 182241/2008, Temo de Referência 
n.º 161/2008/Superintendência de Formação Profissional, cujo objeto trata-se da Contratação de 
Organização Social para realizar formação continuada para 13 (treze) CEFAPROS, Professores 
Formadores dos Programas GESTAR e PRALER, Coordenadores Pedagógicos de 70% das escolas 
do ensino fundamental das Escolas Públicas de Mato Grosso, constantes nos anexos, sagrou-se 
vencedora a seguinte empresa: 

Lote Empresa CNPJ Nº Valor total 
de R$

Único INSTITUTO DE PESQUISA, ENSINO E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
- IPEFP

06.165.226/0001-
29

375.002,90

Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
Ságuas Moraes Sousa

Secretário de Estado de Educação 

RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2008

A Secretaria de Estado de Educação torna público para conhecimento dos interessados que no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2008, Processo nº 206927/2008, Temo de Referência 
n.º 227/2008/Superintendência de Gestão Escolar, cujo objeto trata-se da Contratação de Organização 
Social para prestação de serviço de consultoria, desenvolvimento e implementação de projetos/ações 
da Superintendência de Gestão Escolar, conforme planilhas e projetos de detalhamento anexos, 
sagrou-se vencedora a seguinte empresa: 

Lote Empresa CNPJ Nº Valor total 
de R$

Único INSTITUTO DE PESQUISA, ENSINO E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
- IPEFP

06.165.226/0001-
29

205.409.70

Cuiabá-MT, 04 de Setembro de 2008.
Ságuas Moraes Sousa

Secretário de Estado de Educação 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 04/2008/DETRAN-MT.

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas RATIFICA a justificativa da Inexigibilidade de Licitação 04/2008, nos termos do artigo 
25 inciso I da Lei Federal nº 8.666/93.
OBJETO: Renovação da assinatura pelo período de 12 (doze) meses da Revista Jurídica Consulex.
VALOR TOTAL: R$444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais) 

Cuiabá, 29 de agosto de 2008.
TEODORO MOREIRA LOPES

Presidente

                    
AVISO DE SUSPENSÃO

EDITAL 015/2008/DETRAN-MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio do seu Presidente, no 
uso de suas atribuições, por motivo de conveniência administrativa, decide SUSPENDER o Edital 
015/2008/DETRAN-MT, o qual tem por objeto a aquisição de móveis e equipamentos de informática 
para atender às necessidades deste Departamento Estadual de Trânsito.

Cuiabá/MT, 04 de setembro de 2008.
Teodoro Moreira Lopes

Presidente do DETRAN/MT.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

  ATO nº 312/2008-PGJ
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 
27, de 19 de novembro de 1993, RESOLVE: Tornar sem efeito o Edital Complementar nº 049 ao 
Concurso Público nº 02/2004, publicado no D.O.E. do dia 03.09.2008, referente a convocação de 
candidatos aprovados no Concurso acima mencionado, para o cargo de Oficial de Diligência para 
as Promotorias de Justiça das Comarcas de Paranaíta/MT e Nova Monte Verde/MT, obedecendo os 
princípios da oportunidade e conveniência.

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.
Paulo Roberto Jorge do Prado

Procurador-Geral de Justiça 

  PORTARIA Nº 117/2008-DG
  A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL  DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,  
  RESOLVE: 
  Conceder HORÁRIO ESPECIAL ao servidor  MILTON DO PRADO 
GUNTHEN JUNIOR, agente administrativo, lotado na Promotoria de Justiça da Comarca de Campo 
Verde/MT, para frequentar curso de Direito na Universidade de Cuiabá - UNIC, no período noturno, 
conforme Atestado de Frequência, devendo cumprir sua jornada de trabalho das 10h às 16h, sem 
prejuízo do exercício do cargo, com efeitos retroativos a 18.08.2008, nos termos do Ato Administrativo 
nº 005/2008-PGJ, alterado pelo Ato Administrativo nº 019/2008-PGJ, conforme  Processo nº 004639-
10/2008.
     Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá, 02 de setembro de 2008.     

Cláudia Di Giácomo Mariano Toledo
Diretora-Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO: 004128-01/2008 ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº. 057/2007, que entre si 
celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Procuradoria 
Geral de Justiça e a Empresa GLOBALCODE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.  OBJETO: 
Aditamento de prazo do Contrato de treinamento JAVA para os servidores  da Procuradoria Geral 
de Justiça, por interesse e necessidade da Administração Pública.  PRAZO: Adita-se por mais DOIS 
meses. ASSINADO: Em Cuiabá/MT, 07 de agosto  de 2008. ASSINAM: Paulo Roberto Jorge do 
Prado – Procurador-Geral de Justiça e Vinicius Morandin Senger  - Representante da Empresa.                                                                                    

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 007291-01/2007. ESPÉCIE: Contrato nº 054/2008, que entre si celebram o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Procuradoria Geral de 
Justiça e a Empresa GEOTOP CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA. OBJETO: Contratação  

de empresa especializada na prestação de serviço de construção civil para execução de obra de 
urbanização, piso, adequação do subsolo e escada de emergência da sede das Promotorias de 
Justiça da comarca de Barra do Garças. VALOR:   R$ 144.824,24( cento e quarenta e quatro mil 
oitocentos e vinte e quatro reais e vinte quatro centavos). DOTAÇÃO:Projeto/Atividade 35490600, 
Elemento de Despesas 44905100, Fonte 100. PRAZO: CENTO E CINQUENTA dias de vigência e 
NOVENTA dias de execução.  ASSINADO: Em Cuiabá/MT, 03  de setembro de  2008. ASSINAM: 
Paulo Roberto Jorge do Prado – Procurador-Geral de Justiça e Eder Alberto Francisco Meciano - 
Representante da Empresa.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 003975-01/2008. ESPÉCIE: Contrato nº 046/2008, que entre si celebram o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça e 
o CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO-CEPROMAT. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de  acesso a links dedicados de internet/
intranet, serviços de manutenção de subdominio e serviços de hospedagem de site. VALOR:   R$ 
140.364,45( cento e quarenta mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO:Projeto/Atividade 2009.99.00, Elemento de Despesas 3.3.90.39.00, Fonte 100. PRAZO: 
DOZE meses.  ASSINADO: Em Cuiabá/MT, 01 de agosto de 2008. ASSINAM: Paulo Roberto Jorge 
do Prado – Procurador-Geral de Justiça e Luiz Fernando Caldart - Representante da Empresa. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO: 004020-01/2008 ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 013/2008, que entre si 
celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Procuradoria 
Geral de Justiça e a Empresa R R DONNELLEY MORE EDITORA E GRÁFICA LTDA.  OBJETO: 
Prorrogação da vigência do Contrato de serviços de impressão gráfica(livro), nas mesmas condições 
atuais, motivado pelo interesse da Administração Pública na redução do ritmo de sua execução , a fim 
de assegur a qualidade dos trabalhos e da obra(projeto memória). PRAZO: Adita-se até 30.10.2008. 
ASSINADO: Em Cuiabá/MT, 07 de agosto  de 2008. ASSINAM: Paulo Roberto Jorge do Prado – 
Procurador-Geral de Justiça e Marcos Flávio Medeiros Mussi  - Representante da Empresa.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 004433-01/2008. ESPÉCIE: Contrato nº 045/2008, que entre si celebram o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça 
e a Empresa CAIADO PNEUS LTDA. OBJETO: Aquisição de Pneus montado e balanceado para 
atender a demanda do Ministério Público do Estado de Mato Grosso. VALOR:   R$ 3.942,00 (três mil, 
novecentos e quarenta e dois reais). DOTAÇÃO:Projeto/Atividade 2006.9900, Elemento de Despesas 
3.3.90.39.00 e 3.3.90.30.00, Fonte 100. PRAZO: DOZE meses.  ASSINADO: Em Cuiabá/MT, 29 de 
agosto de 2008. ASSINAM: Paulo Roberto Jorge do Prado – Procurador-Geral de Justiça e Margarete 

Borges - Representante da Empresa.

DEFENSORIA PÚBLICA
DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA N.º  0128/2008/DPG
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146/2003), em seu artigo 11, nos seus incisos I, III e 
IX, para o qual compete, notadamente a dirigir, superintender, coordenar e organizar as atividades da 
Instituição, bem como a de orientar a atuação de seus membros;

RESOLVE: 
Art. 1º - Publicar a ESCALA DE PLANTÃO dos Defensores Públicos, nos 

termos da Resolução 017/2007 – CSDP, abaixo transcrita.

Defensoria Pública de Barra do Garças/MT
Defensor Público Período 

Joaquim José Abinader Guedes da Silva 1º.08 a 08.08.08
Joaquim José Abinader Guedes da Silva 08.08 a 15.08.08
Edemar Barbosa Belém 15.08 a 22.08.08
Edemar Barbosa Belém 22.08 a 29.08.08
Lindalva de Fátima Ramos 29.08 a 05.09.08
Lindalva de Fátima Ramos 05.09 a 12.09.08
Joaquim José Abinader Guedes da Silva 12.09 a 19.09.08
Milton Antonio Martini Fernandes 19.09 a 26.09.08
Milton Antonio Martini Fernandes 26.09 a 03.10.08
Edemar Barbosa Belém 03.10 a 10.10.08
Joaquim José Abinader Guedes da Silva 10.10 a 17.10.08
Milton Antonio Martini Fernandes 17.10 a 24.10.08

Lindalva de Fátima Ramos 24.10 a 31.10.08
Edemar Barbosa Belém 31.10 a 07.11.08
Lindalva de Fátima Ramos 07.11 a 14.11.08
Milton Antonio Martini Fernandes 14.11 a 21.11.08

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Em Cuiabá, 03 de setembro de 2008.
   (original assinado)   

Helyodora Carolyne Almeida Rotini
Defensora Pública-Geral 

ATO Nº. 0113/2008*

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar AURELIANO MARQUES NETO do cargo em comissão DPNE-I de Gerente 
de Avaliação e Desenvolvimento Funcional, da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a partir 
desta data.
Em Cuiabá, 03 de setembro de 2008.
(original assinado)
HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI
Defensora Pública-Geral do Estado

*Republica-se por ter saído incorreto no D.O.E de 03.09.2008, à pg. 44.

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONSELHEIRO PRESIDENTE ANTONIO JOAQUIM
PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. MAURO DELFINO CÉSAR
RELAÇÃO Nº. 76/2008

Pareceres e Acórdãos - Sessão Ordinária do dia 02 de setembro de 2008.

Processos nºs  5.692-8/2008 (3 volumes), 3.299-9/2007, 4.656-6/2007, 6.700-8/2007, 8.840-
4/2007, 10.607-0/2007, 12.319-6/2007, 13.947-5/2007, 16.006-7/2007, 17.603-
6/2007, 19.016-0/2007, 218-6/2008, 1.214-9/2008, 18.318-0/2006, 892-3/2007 e 
400.151-6/2007. 

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 
a dezembro, Lei n.º 1.834/2006 - LDO, Lei n.º 1.849/2006 - LOA e Relatórios da 
LRF - Cidadão.

Relator  Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS 
PARECER Nº 44/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER. CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, SR. CELSO PAULO BANAZESKI. 
EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º E 2º, 71 
E 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO N.º 14/2007 DESTE TRIBUNAL. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS. RECOMENDAÇÃO À CÂMARA MUNICIPAL QUE DETERMINE ÀTUAL 
GESTÃO A ADOÇÃO DE MEDIDAS NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DAS IRREGULARIDADES 
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REMANESCENTES APONTADAS NO RELATÓRIO TÉCNICO DE MODO A PREVENIR A 
OCORRÊNCIA DE OUTRAS SEMELHANTES. O auditor público externo da Secretaria de Controle 
Externo desta Relatoria Edicarlos Lima Silva, após efetuar análise do processo das contas anuais, 
baseada em informações obtidas “in loco”, elaborou o relatório de auditoria de fls. 922 a 985 - TC, 
onde foram relacionadas 14 (quatorze) irregularidades. Após o gestor ter sido notificado, apresentou 
suas justificativas e documentos, juntados às fls. 991 a 1.121-TCE, os quais foram analisados pela 
SECEX, que concluiu, às fls. 1.122 a 1.142-TCE, que permaneceram 11 (onze) irregularidades. Pelo 
que consta do Processo n° 892-3/2007, o município de Colíder teve seu Orçamento autorizado pela 
Lei Municipal n° 1.849/2006, sendo a receita estimada em R$ 23.400.000,00 (vinte e três milhões e 
quatrocentos mil reais), com autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares até o 
limite de 40% do valor orçado. No exercício examinado, houve autorização para operações de créditos 
por antecipação de receita até o valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Constatou-se 
que, durante o exercício de 2007, os créditos adicionais foram abertos com observância aos limites 
legais estabelecidos no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal. As receitas efetivamente 
arrecadadas pelo Município totalizaram R$ 25.402.171,49 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e dois 
mil, cento e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), com as seguintes distribuições por 
origens de recursos:

Origens dos Recursos Valor Previsto - R$ Valor Arrecadado – R$ % da arrecadação sobre a previsão
RECEITAS CORRENTES 20.474.860,00 23.146.944,39 113,05
Receitas Tributárias 2.082.000,00 2.884.647,01 138,55
Receita de Contribuição 1.068.000,00 1.120.726,37 104,94
Receita Patrimonial 827.000,00 681.654,02 82,42
Receita de Serviços 60.000,00 0,00 -
Transf. Correntes 15.613.360,00 20.091.088,96 128,68
Outras Receitas Correntes 256.500,00 533.018,33 207,80
Receitas do FUNDEB 568.000,00 699.019,71 123,07
RECEITAS DE CAPITAL 3.750.140,00 2.255.227,10 60,14
Operações de Crédito 1.055.000,00 1.069.647,28 -
Alienação de Bens 60.000,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 2.625.140,00 1.185.579,82 45,16
Outras Receitas de Capital 10.000,00 0,00 -
TOTAL 24.225.000,00 25.402.171,49 1,05

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se suficiência 
na arrecadação correspondente a 4,86%. As receitas próprias totalizaram R$ 3.885.415,87 (três 
milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), 
representando 15,30% da receita total arrecadada, conforme demonstrado:

Receita Tributária Valor Arrecadado - R$
Impostos

IPTU 548.243,95
IRRF 918.274,10
ISSQN 800.895,44
ITBI 271.173,54
Taxas 344.686,81
Contribuição de Melhoria 1.373,17
CIP (Contribuição de Iluminação Pública) 528.392,77
Multa/Juros de Mora /Correção Monetária s/ Tributos 1.234,51
Dívida Ativa Tributária 467.380,53
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida Ativa Tributária 3.761,05
TOTAL 3.885.415,87

A despesa realizada atingiu R$ 23.733.129,48 (vinte e três milhões, setecentos e trinta e três mil, cento 
e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos), conforme a seguinte distribuição por função: 

Função da Despesa Despesa Realizada (empenhada)
Legislativa 1.080.031,55
Administração 4.344.144,84
Segurança Pública 51.614,66
Assistência Social 779.653,19
Previdência Social 687.566,18
Saúde 5.519.655,79
Trabalho 284.009,14
Educação 5.937.291,77
Cultura 526.145,23
Direitos da Cidadania 1.317,90
Urbanismo 1.748.887,83
Habitação ,00
Gestão Ambiental 4.760,00
Agricultura 249.848,94
Industria 0,00
Comércio e Serviços 26.811,00
Transportes 1.913.321,21
Desporto e Lazer 578.070,25
Reserva de Contingência 0,00
TOTAL 23.733.129,48

Comparando as receitas arrecadadas com as despesas realizadas, verifica-se um resultado 
orçamentário superavitário equivalente a 7,03%. A dívida pública registrada, em 31-12-2007, foi de 
R$ 4.621.965,67 (quatro milhões, seiscentos e vinte e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e sete centavos), constituindo-se de dívida fundada e flutuante. Constatou-se, ainda, que 
o Município observou as determinações constantes da Resolução nº 43, do Senado Federal, que 
regulamenta os limites de contratação e amortização de juros e encargos das operações de crédito no 
exercício, conforme demonstrado: Receita Corrente Líquida - RCL = R$ 21.855.591,08 

Descrição Valor Realizado 
– R$ 

% Sobre a 
RCL

% Limite 
Máximo 

Situação

Contratação no exercício 1.069.647,28 4,89 16 Regular
Despesas com amortização, juros e demais encargos 
anuais

263.282,49 1,2 11,50 Regular

Dívida consolidada líquida 3.676.617,10 16,82 120 Regular

Fonte: Anexo 16 Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Município apresentou os seguintes resultados com Gastos de Pessoal: Receita Corrente Líquida - 
RCL = R$ 21.855.591,08

Poder Valor Liquidado no Exercício % da RCL Limite Legal Situação
Executivo 10.209.188,29 46,71 54 Regular

Legislativo 747.725,95 3,42 6 Regular
Município 10.956.914,24 50,13 60 Regular

Base legal: arts. 18 a 20, LRF A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de 46,71% do 
total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite 54%, fixado pela alínea “b”, do inciso 
III, do artigo 20, da Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o 
Município apresentou os seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Receita Base (art. 
212 CF) = R$ 14.595.438,14

Aplicação Valor Aplicado % da Aplicação sobre a Receita Base % Limite Mínimo (sobre a Receita Base) Situação
Ensino 4.171.641,42 28,58 25 Regular

O Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 28,58% do total da 
receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências, estadual 
e federal, atendendo ao disposto no artigo 212, da Constituição Federal. Aplicação na Valorização e 
Remuneração do Magistério – Ensino Infantil e Fundamental (ADCT/CF- art. 22 da Lei 11.494/2007). 
Contribuição ao FUNDEB = R$ 2.041.359,49

Total Receita FUNDEB (R$) Valor Aplicado na Finalidade
(R$)

% de Aplicação Limite Mínimo Situação

3.210.903,58 2.205.921,29 68,7 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério – ensino infantil e fundamental o 
valor equivalente a 68,7% dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações 
do inciso XII,do artigo 60, do ADCT/CF e do artigo 22 º, da Lei n° 11.494/2007. Gastos com Saúde 
(ADCT da CF)

Receita Base Despesa (R$) % sobre a Receita Base (%) Mínimo Situação
14.595.438,14 3.366.191,83 23,06 15 Regular

O Município aplicou nas ações e serviços públicos de saúde o equivalente a 23,06% do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 
e alínea “b” do inciso I e § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos 
do inciso III, do artigo 77, do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. Repasse para o Poder 
Legislativo - § 2º do art. 29-A da CF

Valor Receita Base R$ Valor Repassado R$ % Sobre a Receita Base % Limite Máximo Situação
14.025.527,74 1.080.031,55 7,7 8 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,7% da receita base arrecadada 
no exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional, que é de 8%. Pela análise dos autos 
observa-se também que: - as disponibilidades de caixa foram depositadas em banco oficial (Banco 
do Brasil), cumprindo o disposto no § 3º do artigo 164 da Constituição Federal; - as Contas Anuais 
foram colocadas à disposição dos contribuintes, cumprindo o artigo 209 da Constituição Estadual, 
conforme edital publicado na Imprensa Oficial; e, - foram encaminhados a este Tribunal os Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 54 e 63 da 
Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério Público Estadual, por meio do Parecer nº 3.197/2008 
da lavra do ilustre Procurador de Justiça, Dr. Mauro Delfino César, opinou pela emissão Parecer 
Prévio Favorável à aprovação das contas anuais da Prefeitura de Colíder, referente ao exercício de 
2007, gestão do Sr. Celso Paulo Banazeski, com fundamento no artigo 26, da Lei Complementar 
nº 269/2007, c/c o artigo 176, § 3º, da Resolução n.º 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso), recomendando: 1) devida atenção na execução das despesas 
respeitando-se o estabelecido nas normas legais; 2) que os deslizes referentes a Licitação e 
Contratos, não sejam reprisados nos exercícios seguintes, face as suas conseqüências funestas; 
3) devida regularização do PASEP nos exercícios futuros; e, 4) adequação do Controle Interno 
em conformidade com as exigências legais. Por tudo o mais que dos autos consta, O TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo 
artigos 31, § 1ºe 2º, 71 e 75, da Constituição Federal, artigos 47 e 210, da Constituição do Estado de 
Mato Grosso, artigo 56 da Lei Complementar n.º 101/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I e artigo 176, § 3º da Resolução 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por unanimidade, acompanhando o voto 
do Conselheiro Relator e acolhendo o Parecer n.º 3.197/2008 da Procuradoria de Justiça, emite 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Colíder, 
exercício de 2007, gestão do Sr. Celso Paulo Banazeski, tendo como co-responsável o contador, Sr. 
Jair Frasson, inscrito no CRC-TC MT sob o nº 2513/0-8, ressalvando o fato de que a manifestação, 
ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade ideológica apenas 
presumida, vez que representam satisfatoriamente a posição dos atos e fatos registrados até 31-12-
2007, em obediência aos príncipios fundamentais da contabilidade aplicados à Administração Pùblica 
- Lei Federal n.º 4.320/1964, as prescrições da Lei Complementar n.º 101/2000, recomendando ao 
Poder Legislativo do município de Colíder, que determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 
adote as medidas necessárias à correção das irregularidades remanescentes apontadas no retório 
técnico de fls. 1.122 a 1.142-TC, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes. Por fim, 
determina, no âmbito do controle externo, as seguintes medidas: 1- Utilização das estatísticas e dos 
indicadores do referido Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, como base oficial para o Sistema 
de Avaliação do Desempenho da Administração Pública Estadual e Municipal; 2- Arquivamento, nesta 
Corte, de cópia do processado pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme determina o artigo 180, 
§ 2º da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal de Contas; e, 3- Encaminhamento do todo processado 
à Câmara Municipal para cumprimento do disposto no § 2º, do artigo 31 da Constituição Federal e 
os incisos II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução n.º 14/2007. 
Participaram da votação os Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, 
ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

___________________________________________________________

Processos nºs  5.718-5/2008 (02 volumes), 2.960-2/2007, 3.918-7/2007, 6.190-5/2007, 8.127-
2/2007, 9.997-0/2007, 11.989-0/2007, 13.663-8/2007, 15.878-0/2007, 17.631-
1/2007, 18.594-9/2007, 19.559-6/2007, 1.184-3/2008, 22-1/2007, 12.496-6/2006 
e 400.192-3/2007.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro, Lei nº 058/2006 - LOA, Lei nº 42/2006 - LDO e Relatório da LRF 
Cidadão.

Relator  CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
PARECER Nº 45/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA. CONTAS 
ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL SR. VILSON ASCARI. 
EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º E 2º, 71 
E 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÕES AO PODER LEGISLATIVO QUE DETERMINE 
AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS. A equipe 
técnica deste Tribunal, composta pelo auditor Rômulo Ramos Penha Filho, após efetuar análise do 
processo das contas anuais, elaborou o relatório preliminar de auditoria de fls. 282 a 314-TC, no 
qual foram relacionadas 06 (seis) impropriedades. Após, notificou-se o gestor, mediante ofício de fl. 
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316-TC, que apresentou suas justificativas, conforme documentos juntados às fls. 320 a 561-TC, que 
analisadas pela equipe técnica resultaram no saneamento de 02 das 06 impropriedades inicialmente 
apontadas. Pelo que consta do Processo n° 22-1/2007, o município de Nortelândia, no exercício de 
2007, teve seu orçamento autorizado pela Lei Municipal n° 58/2006, sendo a receita estimada e a 
despesa fixada em R$ 6.887.955.000,00 (seis milhões, oitocentos e oitenta e sete mil e novecentos e 
cinqüenta e cinco reais) com autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares até o 
limite de 30% das despesas e com limite para realização de operações de crédito no limite fixado pelo 
Senado Federal (fl. 284-TC). As receitas efetivamente arrecadadas, pelo Município, totalizaram R$ 
6.768.762,01 (seis milhões, setecentos e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e dois reais e um 
centavo) (fl. 296-TC), conforme se observa do seguinte demonstrativo do resultado da arrecadação 
orçamentária, por origens de recursos (fl. 294-TC):

ORIGEM DOS RECURSOS PREVISÃO (R$) ARRECADAÇÃO (R$)
RECEITAS CORRENTES 6.107.655,00 6.522.978,80
Receitas Tributárias 298.250,00 368.164,60
Receita de Contribuição 315.700,00 295.813,41
Receita Patrimonial 72.700,00 76.750,50
Receita Agropecuária 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00
Receita de Serviços 10.000,00 0,00
Transf. Correntes 5.346.405,00 5.741.829,64
Outras Receitas Correntes 64.600,00 40.420,65
RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 245.783,21
Operações de Crédito 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Transferências de Capital 600.000,00 245.783,21
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL 6.707.655,00 6.768.762,01

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se suficiência 
na arrecadação correspondente a 0,91%. A receita tributária própria prevista (IPTU + IRRF + ISSQN 
+ ITBI) e outras receitas correntes, foi de R$ 912.500,00 (novecentos e doze mil e quinhentos reais), 
enquanto que o valor arrecadado representou R$ 1.037.286,87 (um milhão, trinta e sete mil, duzentos 
e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos), o que representa 13,68% a mais da arrecadação 
inicialmente prevista (fl. 297-TC):

RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA PREVISÃO 
(R$)

ARRECADAÇÃO 
(R$)

% DA ARRECADAÇÃO SOBRE A 
PREVISÃO

IMPOSTOS 259.550,00 340.329,91 131,12
IPTU 50.800,00 41.933,83 82,55
IRRF 60.000,00 60.360,85 100,60
ISSQN 128.750,00 225.463,63 175,12
ITBI 20.000,00 12.571,60 63,00
TAXAS 38.700,00 27.834,69 72,00
Contribuição de Melhoria 315.700,00 295.813,41 93,70
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária 
s/ Tributos

2.000,00 0,00 0,00

Dívida Ativa Tributária 37.000,00 32.978,95 89,13
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ 
Dívida Ativa Tributária

0,00 0,00 0,00

TOTAL 912.500,00 1.037.286,87 113,68

As despesas realizadas pelo Município, no exercício, totalizaram R$ 6.991.309,14 (seis milhões, 
novecentos e noventa e um mil, trezentos e nove reais e quatorze centavos), com a seguinte 
distribuição por função:

FUNÇÃO DA DESPESA DESPESA REALIZADA - R$
Legislativa 355.610,65
Administração 1.790.061,06
Assistência Social 362.165,16
Previdência Social 195.158,30
Saúde 1.612.953,25
Educação 1.757.700,89
Trabalho 68.487,30
Cultura 33.498,97
Urbanismo 449.929,98
Habitação 38.466,75
Agricultura 191.215,94
Comércio e Serviços 11.628,83
Desporto e Lazer 30.552,03
Transportes 2.075,00
Encargos Especiais 91.805,03
TOTAL 6.991.309,14

A dívida consolidada líquida, em 31-12-2007, era de R$ 1.289.706,30 (um milhão, duzentos e oitenta 
e nove mil, setecentos e seis reais e trinta centavos).
Receita Corrente Líquida – RCL = 6.389.563,40 

DESCRIÇÃO VALOR REALIZADO 
(R$)

% SOBRE A 
RCL

% LIMITE 
MÁXIMO

SITUAÇÃO

Contratação no exercício 0,00 - 16 Regular
Despesas com amortização, juros e demais 
encargos anuais

91.805,03 1,44 11,50 Regular

Dívida consolidada líquida 1.289.706,30 20,18 120 Regular

A disponibilidade financeira para o exercício seguinte foi de R$ 897.815,36 (oitocentos e noventa e 
sete mil, oitocentos e quinze reais e trinta e seis centavos).  Com referência aos limites estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com Gastos de 
Pessoal: Receita Corrente Líquida – RCL = 6.389.563,40 

PODER VALOR NO EXERCÍCIO % DA RCL LIMITE LEGAL %
SITUAÇÃO LEGAL

Executivo 2.840.341,64 44,45 54 Regular
Legislativo 236.087,68 3,69 6 Regular
Município 3.076.429,32 48,15 60 Regular

A despesa total com Pessoal do Executivo municipal foi de 44,45% do total da Receita Corrente 
líquida, não ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b” do inciso III do artigo 20 da 
Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o Município apresentou 
os seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Receita Base (artigo 212 CF) = R$ 

5.314.108,05

APLICAÇÃO VALOR 
APLICADO R$

% DA APLICAÇÃO S/ RECEITA 
BASE

LIMINTE MÍNINO S/ RECEITA 
BASE %

SITUAÇÃO

Ensino 1.982.094,38 37,30 25 Regular

O Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o equivalente a 37,30% do total 
da receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências estadual 
e federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal: Aplicação na Valorização 
e Remuneração do Magistério - Ensino Infantil e Fundamental  (ADCT/CF - artigo 22 da Lei nº 
11.494/2007). Contribuição ao FUNDEB = R$ 573.679,89

RECEITA VALOR APLICADO 
(R$)

% APLICADO EM RELAÇÃO A RECEITA 
DO FUNDEB

LIMITE 
MÍNIMO %

SITUAÇÃO

FUNDEB:523.660,00 523.660,00: receita 
FUNDEB 
129.347,30: outras 
receitas 

124,70 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor equivalente a 124,70% 
em relação aos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do artigo 22, 
da Lei n° 11.494/2007. Gastos com Saúde (ADCT da CF):

RECEITA BASE
R$

DESPESA R$ SOBRE A RECEITA BASE % LIMINTE MÍNIMO
%

SITUAÇÃO

5.314.108,05 826.922,34 15,56 15 Regular

O Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde o equivalente a 15,56% do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que trata o artigo 158 e alínea 
“b” do inciso I e § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos do inciso III do 
artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. O Poder Executivo repassou para o Poder 
Legislativo o equivalente a 7,64% da receita arrecadada no exercício anterior, não ultrapassando o 
limite constitucional de 8%.

VALOR RECEITA BASE (R$) VALOR REPASSADO (R$) % SOBRE A RECEITA BASE LIMITE MÁXIMO 
(%)

SITUAÇÃO

4.653.330,14 355.610,65 7,64 8 Regular

Pela análise dos autos, observou-se também que: - as disponibilidades financeiras do Município foram 
movimentadas em bancos oficiais - Banco do Brasil (fl. 293-TC), estando de acordo com o § 3º do 
artigo 164 da Constituição Federal e Decisão Normativa nº 02/93 - Acórdão 1.513/1997; e - foram 
encaminhados a este Tribunal os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão 
Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 54 e 63 da Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério Público, 
por meio do Parecer nº 2.641/2008, da lavra do Dr. Mauro Delfino César, opinou pela emissão de 
Parecer Prévio Favorável com Recomendações, as quais estão consignadas no referido Parecer. Por 
tudo o mais que dos autos consta, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos 31, §§ 1º e 2º, 71 e 75 da Constituição 
Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, artigo 56 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I 
e artigo 176, § 3º da Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o 
Parecer nº 2.641/2008 da Procuradoria de Justiça, pela emissão do PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 
à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Nortelândia, exercício de 2007, gestão do Sr. 
Vilson Ascari, tendo como co-responsável o contador Everaldo Rodrigues Filho - CRC 010.212/P-3-
MT, ressalvando o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame 
de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, vez que representam a posição dos 
atos e fatos registrados até 31-12-2007, em obediência aos princípios fundamentais da contabilidade, 
aplicados à Administração Pública - Lei Federal nº 4.320/1964, às prescrições da Lei Complementar 
nº 101/2000, recomendando ao Poder Legislativo de Nortelândia que determine ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal que: 1) aprimore o sistema de controle interno do Poder Executivo, nos termos do 
artigo 74, da Constituição Federal, c/c artigo 75 e seguintes da Lei n° 4.320/1964; 2) os processos de 
licitação sejam formalizados nos estritos termos da Constituição Federal e da Lei nº 8.666/1993; e, 3) 
os prazos de envio de documentos a este Tribunal de Contas sejam rigorosamente observados. Cópia 
desta manifestação deverá ser remetida à Secretaria de Controle Externo da Segunda Relatoria para 
o fim de ser verificado o cumprimento das recomendações em evidência, tanto pelo Poder Executivo, 
quanto pelo Poder Legislativo. Por fim, determina, no âmbito do controle interno, as seguintes 
medidas: 1. Utilização das estatísticas e dos indicadores do referido Parecer Prévio, pela Consultoria 
Técnica, como base oficial para o Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública 
Estadual e Municipal; 2. Arquivamento, nesta Corte, de cópia do processado conforme determina 
o § 2º do artigo 180 da Resolução nº 14/2007; e, 3. Encaminhamento do processado, à Câmara 
Municipal, para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e dos incisos 
II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal. 
Participaram da votação os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, VALTER ALBANO, 
ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  5.569-7/2008 (3 volumes), 3.485-1/2007, 5.016-4/2007, 6.344-4/2007, 8.949-
4/2007, 10.498-1/2007, 12.334-0/2007, 14.129-1/2007, 16.055-5/2007, 17.874-
8/2007, 19.013-6/2007, 19.570-7/2007, 1.519-9/2008, 836-2/2007, 176-7/2007, 
400.162-1/2007 e 747-1/2006.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro, Lei nº 349/2006 - LOA, Lei nº 346/2006 – LDO, Relatório da LRF 
Cidadão e Lei nº 333/2005 - PPA.

Relator  CONSELHEIRO VALTER ALBANO
PARECER Nº 46/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO. CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, SR. ANTÔNIO LEITE BARBOSA. 
EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º e 2º, 71 
e 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO QUE DETERMINE 
AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS. 
A equipe técnica deste Tribunal, composta pelos auditores públicos Mauren Mara de Campos e 
Valdecina Moreira da Silva, após efetuar análise do processo das contas anuais e, ainda, baseado 
em informações obtidas “in loco”, elaborou o relatório de auditoria às fls 519/577-TCE, onde foram 
relacionas 34 (trinta e quatro) irregularidades. Após, notificou-se o gestor, mediante ofício às fls. 
579/580-TCE, que apresentou a sua defesa com as justificativas e documentos que entendeu 
pertinentes, conforme documentos juntados às fls. 584/981-TCE, que analisadas pela equipe técnica 
resultou no saneamento de 8 (oito) das irregularidades inicialmente apontadas. Pelo que consta do 
Processo n° 836-2/2007, o município de Tesouro, no exercício de 2007, teve seu Orçamento autorizado 
pela Lei Municipal n° 349/2006, de 12/12/2006, sendo a receita estimada e a despesa fixada em R$ 
5.910.000,00 (cinco milhões, novecentos e dez mil reais), com autorização para abertura de créditos 
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adicionais suplementares até o limite de 40% do orçamento. Constata-se que, durante o exercício 
de 2007, os créditos adicionais foram abertos com observância aos limites legais estabelecidos no 
inciso V do artigo 167 da Constituição Federal. As receitas efetivamente arrecadadas pelo Município 
totalizaram R$ 6.023.211,65 (seis milhões, vinte e três mil, duzentos e onze reais e sessenta e cinco 
centavos), com as seguintes distribuições por origem dos recursos:

Origens das Receitas Previstas R$ Valor Arrecadado (R$) % da arrecadação sobre a previsão.
APLIC Contas Auais

Receitas Correntes 5.230.000,00 6.860.901,09 5.380.374,17 102,88
Receita Tributária 231.000,00 322.926,98 268.649,94 116,30
Receita de Contribuição 15.000,00 8.378,68 54.286,03 361,91
Receita Patrimonial 7.000,00 2.881,01 2.881,01 41,16
Receita de Serviço 91.000,00 54.481,18 54.577,18 59,97
Transferências Correntes 4.869.000,00 6.458.445,89 4.977.784,44 102,23
Outras Receitas 17.000,00 13.787,35 22.195,57 130,56
Receitas de Capital 680.000,00 0,00 642.837,48 0,00
Alienação de Bens 10.000,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 670.000,00 0,00 642.837,48 95,95
Total das Receitas 5.910.000,00 6.860.901,09 6.023.211,65 101,92

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se excesso 
na arrecadação correspondente a 1,92%. As receitas próprias totalizaram R$ 278.073,23 (duzentos 
e setenta e oito mil, setenta e três reais e vinte e três centavos) representando 4,62% da receita total 
arrecadada, conforme demonstrado:

Receita Total (líquida da contribuição ao FUNDEB) = 6.023.211,65

Receita Própria Valor (R$) % da Receita Líquida da Contribuição ao 
FUNDEB

Imposto 256.612,46 4,26
IPTU 9.439,30 0,16
IRRF 89.332,21 1,48
ISSQN 46.001,45 0,76
ITBI 111.839,50 1,86
Taxa 12.037,48 0,20
Multa/Juros de Mora /Correção Monetária s/ Tributos 151,48 0,00
Dívida Ativa Tributária 6.191,51 0,10
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida Ativa 
Tributária

3.080,30 0,05

Total 278.073,23 4,62

A despesa foi realizada no montante de R$ 5.818.238,14 (cinco milhões, oitocentos e dezoito mil, 
duzentos e trinta e oito reais e quatorze centavos), conforme a seguinte distribuição por função:

Funções Despesa Autorizada LOA (R$) Despesa Realizada 
(R$)

Contas Anuais

% sobre o total da despesa realizada

Legislativa 354.330,00 357.611,02 6,15
Administração 1.116.000,00 1.127.289,02 19,38
Segurança Pública - 97.781,86 1,68
Assistência Social 336.000,00 230.104,28 3,95
Previdência Social 168.670,00 155.942,72 2,68
Saúde 1.381.000,00 1.187.343,24 20,41
Trabalho 76.000,00 61.036,59 1,05
Educação 894.000,00 812.748,36 13,97
Cultura 39.000,00 122.387,15 2,10
Urbanismo 75.000,00 73.332,29 1,26
Habitação 91.000,00 - 0,00
Saneamento 158.000,00 498.902,77 8,57
Agricultura 72.000,00 33.681,12 0,58
Comércio e Serviços 63.000,00 53.696,13 0,92
Comunicação 18.000,00 - 0,00
Energia 31.000,00 2.326,50 0,04
Transporte 645.000,00 610.458,73 10,49
Desporto e Lazer 29.000,00 209.420,86 3,60
Encargos especiais 163.000,00 184.175,50 3,17
Reserva de contingência 200.000,00 - 0,00

Total 5.910.000,00 5.818.238,14 100,00

Comparando as receitas arrecadadas com as despesas realizadas verifica-se um resultado 
orçamentário superavitário equivalente a 3,40% da receita. A dívida pública registrada, em 
31.12.2007, foi de R$ 1.808.093,45 (um milhão, oitocentos e oito mil, noventa e três reais e quarenta 
e cinco centavos), constituindo-se de dívidas flutuante e fundada e a disponibilidade financeira da 
Administração Direta foi de R$ 524.540,16 (quinhentos vinte e quatro mil, quinhentos e quarenta 
reais e dezesseis centavos), correspondendo a 171,74% das obrigações financeiras de curto prazo, 
excluídos os restos a pagar não processados. Constata-se, ainda, que o Município observou as 
determinações constantes da Resolução nº 43, do Senado Federal, que regulamenta os limites de 
contratação e amortização de juros e encargos das operações de crédito no exercício, conforme 
demonstrado: Receita Corrente Líquida = RCL 5.380.374,17

Descrição Valor realizado R$ % sobre a 
RCL

% limite 
máximo

Situação

Dívida contraída no exercício 401.179,38 7,46 16,00 Regular
Despesas com amortização, juros e demais encargos 
anuais

184.175,50 3,42 11,50 Regular

Dívida consolidada líquida (*) 978.122,23 18,18 120,00 Regular

Com relação aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou 
os seguintes resultados com Gastos de Pessoal:

Total de Despesas com Pessoal do Município

Receita Corrente Líquida 5.380.374,17 100,00%
Limite Legal - 60% da RCL 3.228.224,50 60,00%
Total Despesas com Pessoal 2.416.836,93 44,91%
Executivo (Limite máximo 54%) 2.151.332,08 39,98%
Legislativo (Limite máximo 6%) 265.504,85 4,93%

A despesa total com pessoal do Executivo municipal foi de 39,98% do total da receita corrente 
líquida, não ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b”, do inc. III, do art. 20, da Lei 
Complementar n° 101/2000.  Com referência aos limites constitucionais o município apresentou os 
seguintes resultados: Aplicação na Educação (CF)

Aplicação no Ensino (CF/ADCT) - Receita base (art. 212 CF)= R$ 5.161.846,71
Descrição Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite mínimo Situação

Ensino (“caput” art. 212 CF) 1.425.970,43 27,63 25% Regular

O Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 27,63% do total 
da receita proveniente de impostos municipais e transferências, estadual e federal, atendendo ao 
disposto no art. 212, da Constituição Federal. Aplicação na Valorização e Remuneração do Magistério 
- Ensino Básico (Art. 22 - Lei 11.494/2007)

Aplicação na Valorização e Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental (ADCT/CF- Lei nº 9.424/96)
Contribuição FUNDEB Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite mínimo Situação
224.059,46 140.841,40 62,86 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor correspondente a 
62,86% dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do art. 22, da 
Lei 11.494/2007. 

Gastos com Saúde (ADCT da CF) - Receita base = R$ 5.161.846,71 
Total Aplicado % sobre a Receita Base Limite mínimo Situação

999.330,43 19,36 15% Regular

O Município aplicou nas ações e serviços públicos de saúde o equivalente a 19,36% do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 
159, I, “b” e § 3º, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos do inc. III, do art. 77, do ADCT/
CF que estabelece o mínimo de 15%. Repasse para o Poder Legislativo - § 2º do art. 29-A da CF

Receita 
Base

Repasse % sobre a 
Receita Base

Limite 
Máximo

Situação

4.622.391,81 367.000,00 7,94 8 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,94% da receita arrecadada 
no exercício anterior, não ultrapassando que é de 8,00%. Pela análise dos autos observa-se também 
que: - as disponibilidades financeiras do Município foram movimentadas nos bancos - Banco do Brasil 
e no Bradesco (fl. 533-TC), não estando de acordo com o § 3º do artigo 164 da Constituição Federal e 
Decisão Normativa nº 02/93 - Acórdão 1.513/1997; e - foram encaminhados a esta Casa os Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 54 e 63 da 
Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério Público, através do Parecer nº 2.594/2008, da lavra do Dr. 
Mauro Delfino César, opinou pela emissão Parecer Prévio Favorável com Recomendações à aprovação 
das contas anuais da Prefeitura Municipal de Tesouro. Por tudo o mais que dos autos consta, O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é atribuída 
pelos artigos 31, §§ 1º e 2º, 71 e 75 da Constituição Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do 
Estado de Mato Grosso, artigo 56 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I e artigo 176, § 3º da Resolução 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o 
voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer nº. 2.594/2008 da Procuradoria de Justiça, 
emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Tesouro, 
exercício de 2007, gestão do Sr. Antonio Leite Barbosa, tendo como co-responsável a contadora, Sra. 
Zizelina Aparecida Vilela Teixeira, inscrito no CRC-MT sob o nº. 008238/0-8, ressalvando o fato de que 
a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade 
ideológica apenas presumida, vez que representam a posição dos atos e fatos registrados até 
31.12.2007, em obediência aos princípios fundamentais da contabilidade aplicados à Administração 
Pública - Lei Federal nº 4.320/64, as prescrições da Lei Complementar nº 101/2000, recomendando, 
ao Poder Legislativo de Tesouro, que determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal que adote 
as seguintes providências: 1) formalize os atos de abertura de créditos em conformidade com as 
regras estabelecidas no inc. lV, do art. 167 da Constituição da República e pelo inc. II, do § 1º do art. 
43, da Lei 4.320/64 e maior diligência na edição de decretos para abertura de créditos adicionais; 2) 
elabore os demonstrativos contábeis em conformidade com os preceitos da Lei Federal n. 4.320/1964 
e das Portarias da Secretária do Tesouro Nacional - STN, especialmente no que se refere aos 
registros das Interferências Ativas e Passivas, bem como seus retornos; 3) elabore projeto de lei, 
dispondo de forma objetiva e para cada caso, a destinação de recursos às pessoas beneficiárias 
com programas assistenciais, em cumprimento ao artigo 26 da Lei Complementar n. 101/2000, bem 
como a formalização de processos de tais despesas contendo o mínimo de documentos necessários 
a comprovar a destinação dos recursos públicos transferidos; 4) formalize os processos de licitação 
nos estritos termos da Constituição Federal e da Lei nº. 8.666/93; e, 5) instituição, funcionamento, 
supervisão e aprimoramento do sistema de controle interno da Prefeitura, para atuar na orientação e 
fiscalização dos atos de gestão, conforme dispõe o art. 74, da Constituição da República. 1) utilização 
das estatísticas e dos indicadores do referido Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, como base 
oficial para o Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública Estadual e Municipal; 
2) arquivamento, nesta Corte, de cópia do processado conforme determina o § 2º do artigo 180 da 
Resolução nº 14/2007; e 3) encaminhamento do processado, à Câmara Municipal de Tesouro, para 
cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e dos incisos II e III do artigo 
210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal. Participaram da 
votação os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR 
SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  3.978-0/2008 (06 volumes), 4.178-5/2007, 5.204-3/2007, 6.553-6/2007 (02 
volumes), 8.655-0/2007, 12.613-6/2007, 12.610-1/2007, 14.221-2/2007 (02 
volumes), 16.253-1/2007, 17.548-0/2007 (02 volumes), 19.393-3/2007 (02 
volumes), 519-3/2008 (02 volumes), 1.781-7/2008 (02 volumes), 2.011-7/2007, 
2.111-3/2007 e 400.422-1/2007.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 

dezembro, Lei nº 659/2006 – LOA, Lei nº 625/2006 e Relatório da LRF Cidadão.
Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES
Revisor  CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO
PARECER Nº 47/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA. CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL SR. FRANCISCO TEODORO DE 
FARIA. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º E 
2º, 71 E 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 
ADOTE MEDIDAS CORRETIVAS. A equipe técnica deste Tribunal, composta pelas Auditoras Públicas 
Externas Ana Carollina Souza Winter e Sibele Taveira de Carvalho, após efetuar análise do processo 
das contas anuais, e ainda, baseada em informações obtidas “in loco”, elaborou o relatório preliminar de 
auditoria de fls. 869 a 939-TC. Após, notificou-se o gestor, mediante Ofício n.º 259/08 que apresentou 
suas justificativas, conforme documentos juntados às fls. 954 a 1.880-TC, que analisadas pela equipe 
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técnica da Secex e pela assessoria técnica do gabinete do relator resultou no saneamento de 29 das 
49 impropriedades inicialmente apontadas. Pelo que consta do Processo n° 2.011-7/2007, o município 
de Vila Rica, no exercício de 2007, teve seu Orçamento autorizado pela Lei Municipal n° 659/2006, 
sendo a receita líquida estimada em R$ 18.392.800,00 (dezoito milhões, trezentos e noventa dois mil 
e oitocentos reais) e a despesa fixada no valor de R$ 17.653.510,00 (dezessete milhões, seiscentos 
e cinqüenta três mil e quinhentos dez reais), com autorização para a abertura de créditos adicionais 
de 10% do valor orçado. Constatou-se que, durante o exercício de 2007, os créditos adicionais foram 
abertos sem observância aos limites legais estabelecidos no inciso V do artigo 167 da Constituição 
Federal. As receitas efetivamente arrecadadas pelo Município totalizaram o valor líquido, deduzido o 
FUNDEF, R$ 18.357.908,22 (dezoito milhões, trezentos e cinqüenta e sete mil, novecentos e oito reais 
e vinte e dois centavos), com a seguinte distribuição por origem de recursos:

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR PREVISTO 
R$

VALOR ARRECADADO 
R$

% DA ARRECADAÇÃO SOBRE A 
PREVISÃO

RECEITAS CORRENTES 16.772.650,00 18.652.543,61 111,21
Receitas Tributárias 1.506.750,00 1.584.074,51 105,13
Receita de Contribuição 731.800,00 516.554,48 70,59
Receita Patrimonial 443.700,00 318.322,95 71,74
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 100.000,00 127.447,68 127,45
Transferências Correntes 13.755.500,00 15.659.005,50 113,84
Outras Receitas Correntes 234.900,00 447.138,49 190,35
RECEITAS DE CAPITAL 2.811.000,00 1.287.117,22 45,79
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00
Amortização de 
Empréstimos

0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 2.811.000,00 1.079.802,38 38,41
Outras receitas de Capital 0,00 207.314,84 0,00
TOTAL BRUTO 19.583.650,00 19.939.660,83 101,82
(-)Contribuição para o 
FUNDEB

1.190.850,00 1.581.752,61 132,83

TOTAL LÍQUIDO 18.392.800,00 18.357.908,22 99,81

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verificou-se insuficiência 
na arrecadação correspondente a 0,19%. As receitas próprias municipais arrecadadas no exercício de 
2007 totalizaram o valor de R$ 1.946.237,14 (um milhão, novecentos e quarenta e seis mil, duzentos 
e trinta e sete reais e quatorze centavos) representando o percentual de 10,60 % do total líquido da 
receita arrecadada, conforme demonstrado: 

RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA VALOR ARRECADADO R$
Impostos 1.384.586,55
IPTU 207.448,55
IRRF 427.549,97
ISSQN 571.160,91
ITBI 178.427,12
Taxas 192.837,90
Contribuição de Melhoria 6.650,06
Multa/Juros de Mora /Correção Monetária s/ Tributos 16.796,95
Dívida Ativa Tributária 345.365,68
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida Ativa Tributária 0,00
TOTAL RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA 1.946.237,14
RECEITA TOTAL (líquida da contribuição FUNDEB) 18.357.908,22
% da receita tributária própria s/ receita total 10,60

No exercício de 2007, as despesas realizadas atingiram o valor de R$ 17.186.401,51 (dezesete 
milhões, cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e um reais e cinqüenta e um centavos), apresentando 
a seguinte distribuição por função:

DESPESA POR FUNÇÃO DESPESA REALIZADA % SOBRE O TOTAL DA DESPESA REALIZADA
Legislativa 731.430,00 4,26
Administração 3.834.748,97 22,31
Assistência Social 370.865,62 2,16
Previdência Social 217.156,38 1,26
Saúde 4.133.588,14 24,05
Trabalho 183.954,96 1,07
Educação 5.654.552,96 32,90
Cultura 154.846,92 0,90
Urbanismo 391.398,26 2,28
Habitação 290.000,00 1,69
Saneamento 372.299,89 2,17
Gestão Ambiental 0,00 0,00
Agricultura 191.596,83 1,11
Indústria 0,00 0,00
Comércio e Serviços 0,00 0,00
Energia 67.519,96 0,39
Transporte 478.843,96 2,79
Desporto e Lazer 113.598,66 0,66
Encargos Especiais 0,00 0,00
TOTAL 17.186.401,51 100

Para analisar o resultado da execução orçamentária levaram-se em consideração os valores 
ajustados da receita. Comparando-se as receitas arrecadadas com as despesas realizadas, verificou-
se um resultado de execução orçamentário superavitário no valor de R$ 98.639,57 (noventa e oito 
mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinqüenta e sete centavos), considerando o resultado do regime 
próprio de previdência. Observa-se, também, que as despesas empenhadas estiveram dentro dos 
limites de créditos autorizados, obtendo-se uma economia orçamentária de R$ 716.308,15 (setecentos 
e dezesseis mil, trezentos e oito reais e quinze centavos). A dívida pública total registrada em 31-12-
2007 foi de R$ 3.069.558,72 (três milhões, sessenta e nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e 
setenta e dois centavos), constituindo exclusivamente de dívida flutuante, uma vez que no exercício 
não houve saldo da dívida consolidada. A disponibilidade financeira foi de R$ 554.110,17 (quinhentos 
e cinqüenta e quatro mil, cento e dez reais e dezessete centavos), correspondendo a 167,68% das 
obrigações financeiras de curto prazo, excluídos os restos a pagar não processados. Constatou-se 
que o Município observou as determinações constantes do artigo 30 da LRF e Resolução n.º 40/2001, 
43/2001 e 20/2004 do Senado Federal, que regulamenta os limites de contratação e amortização de 
juros encargos das operações de crédito no exercício, conforme demonstrado: De acordo com o Anexo 
16 o Município não possui dívida consolidada registrada. Com referência aos limites estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com Gastos de 

Pessoal: Receita Corrente Líquida = RCL = R$ 16.685.544,76

PODER VALOR LIQUIDADO 
NO EXERCÍCIO

% DA RCL LIMITE LEGAL
%

SITUAÇÃO LEGAL

Executivo 8.603.986,72 51,57 54 Regular
Legislativo 485.316,26 2,91 6 Regular
Município 9.089.302,98 54,47 60 Regular

A despesa total com Pessoal do Executivo municipal foi de 51,57 % do total da Receita Corrente 
Líquida, não ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b” do inciso III do artigo 
20 da Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o Município 
apresentou os seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Receita Base (art. 212 CF) = 
R$ 10.878.543,69

DESCRIÇÃO DESPESA R$ % SOBRE A 
RECEITA BASE 

LIMITE MÍNIMO 
(S/ RECEITA BASE) %

SITUAÇÃO

Ensino (art. 212 CF) 3.570.825,35 32,82 25 Regular

O Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o equivalente a 32,82% do total 
da receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências estadual 
e federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal. Aplicação na Valorização e 
Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental (ADCT/CF- Lei nº 9.424/1996). Contribuição ao 
FUNDEB (retido) = R$ 1.581.752,61 Receita do FUNDEB (retorno) = R$ 3.337.049,03

TOTAL DA RECEITA FUNDEB
(R$)

VALOR APLICADO NA FINALIDADE
(R$)

% APLICADO LIMITE MÍNIMO % SITUAÇÃO

3.337.049,03 2.141.293,64 64,17 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor equivalente a 64,17 % 
dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do § 5º do artigo 60 do 
ADCT/CF e do artigo 7º da Lei n° 9.424/1996.  Gastos com Saúde (ADCT da CF) 

RECEITA BASE DESPESA % SOBRE A 
RECEITA BASE

LIMITE 
MÍNIMO (%)

SITUAÇÃO 

10.878.543,69 2.025.741,43 18,62 15 Regular

O Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde o equivalente a 18,62 % do produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que trata o artigo 158 
e alínea “b” do inciso I e § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos 
do inciso III do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. Repasse para o Poder 
Legislativo - § 2º do art. 29-A da CF

Receita Base
R$

Valor Repassado R$ % sobre a 
Receita Base

Limite 
Máximo (%)

Situação 

9.544.001,92 731.123,16 7,66 8 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,66 % da receita base 
arrecadada no exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional, que é de 8%. Pela análise 
dos autos, observou-se também que: - De acordo com os documentos juntados às fls. 28/29 TC, as 
contas anuais do ente municipal foram colocadas à disposição dos contribuintes, cumprindo o artigo 
209 da Constituição Estadual; - As disponibilidades da Prefeitura são movimentadas através de banco 
oficial, cumprindo o disposto no §3º do artigo 164 da Constituição Federal; e, - Foram encaminhadas 
a este Tribunal os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo 
os artigos 52, 54 e 63 da Lei Complementar n.º 101/2000. O Ministério Público que oficia junto a 
esta Corte de Contas opinou, mediante Parecer n.º 3266/2008 (fls. 1.912 a 1919-TC) da lavra do 
Procurador Dr. Mauro Delfino César, pela emissão de Parecer Prévio Contrário à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Vila Rica, exercício 2007, com fundamento no artigo 23 da Lei 
Complementar nº 269/2007, sob a gestão do Sr. Francisco Teodoro de Faria, com recomendações: 1) 
atenção na execução das despesas respeitando-se o estabelecido nas normas legais; 2) observância 
dos prazos regimentais desta Corte de Contas, afastando assim a possibilidade de multas; e 3) 
implementação do controle interno em conformidade com as exigências legais. Por tudo o mais 
que dos autos consta, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da 
competência que lhe é atribuída pelos artigos 31, §§ 1º e 2º, 71 e 75 da Constituição Federal, artigos 
47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, artigo 56 da Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I e artigo 176, § 3º da 
Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por maioria, 
acompanhando o voto do Conselheiro Revisor Humberto Bosaipo proferido oralmente em sessão 
plenária e contrariando o Parecer nº 3266/2008 da Procuradoria de Justiça, emite PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Vila Rica, exercício de 2007, gestão 
do Sr. Francisco Teodoro de Faria, tendo como co-responsável a contadora, Sr.ª Ivete Bonavigo, 
inscrita no CRC/MT 0103301/P-1, com aplicação de multa ao gestor no valor equivalente a 50 UPFs-
MT, ressalvando o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame 
de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, vez que representam a posição dos 
atos e fatos registrados até 31.12.2007, em obediência aos princípios fundamentais da contabilidade, 
aplicados à Administração Pública - Lei Federal nº 4.320/64, às prescrições da Lei Complementar nº 
101/2000, recomendando ao Poder Executivo Municipal a adoção das seguintes medidas: 1) realizar 
licitação para compras e serviços que superem os limites de dispensa e adotar a modalidade licitatória 
correta, nos termos dos artigos 23 e 24 da Lei 8666/1993; 2) comprovar nos processos licitatórios as 
situações de limitação de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados (art. 22, §7º, Lei n.º 
8.666/1993), sob pena de repetição do convite; 3) cumprir os prazos para o envio das informações do 
sistema APLIC, dos balancetes financeiros e orçamentários e LRF para que não haja prejuízo para o 
exercício do controle externo concomitante ao exercício financeiro (Constituição Estadual, Resolução 
n.º 14/2007 e Instrução Normativa n.º 02/2005); 4) adotar medidas para o fortalecimento do sistema de 
Controle Interno (artigo 74 da Constituição Federal), de modo a zelar pelo cumprimento dos prazos e 
correta formalização dos processos de licitação e de despesa; 5) orientar os servidores e vereadores 
acerca dos procedimentos corretos a serem adotados em relação a correta formalização dos processos 
de diárias e apresentação dos documentos necessários à comprovação da despesa; 6) obedecer os 
estágios da despesa conforme estabelece artigo 60 da Lei n.º 4.320/1964 afim de assegurar a reserva 
de numerário para o adimplemento da obrigação após verificada a efetiva prestação de serviço ou 
entrega de produto; 7) incorporar métodos de trabalho da comissão de licitação os procedimentos 
mencionados nas razões de voto para afastar a discricionariedade e comprovar a boa-fé e probidade 
em sua atuação, devendo para tanto convidar mais de três profissionais cadastrados e dar maior 
publicidade ao certame possibilitando maior conhecimento a eventuais interessados em contratar 
com a administração pública; 8) cumprir o art. 195, §3º, da Constituição Federal e artigo 71 da Lei 
8.666/93, de modo que o contratado deve comprovar a regularidade fiscal, aptidão necessária para 
contratar com a administração pública; 9) adotar controle patrimonial mais eficiente; 10) a autorização 
legislativa tem que ser prévia, conforme estabelece o artigo 167, inciso V, da Constituição Federal e 
artigo 42 da Lei 4.320/1964; 11) Os contratos temporários devem obedecer ao disposto no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal e deve ser precedido de processo seletivo simplificado, de modo a 
zelar pelo cumprimento dos princípios da impessoalidade e publicidade; e, 12) cumprimento do artigo 
26 da Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante a concessão de auxílios, que deve ser precedido de 
autorização legislativa e termo de convênio ou congênere com exigência de prestação de contas. Por 
fim, determina, no âmbito do controle externo, as seguintes medidas: 1) utilização das estatísticas e 
dos indicadores do referido Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, como base oficial para o Sistema 
de Avaliação do Desempenho da Administração Pública Estadual e Municipal; 2) arquivamento, nesta 
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Corte, de cópia do processado conforme determina o § 2º do artigo 180 da Resolução nº 14/2007; e 3) 
encaminhamento do processado, à Câmara Municipal, para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 
31 da Constituição Federal e dos incisos II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 180 da 
Resolução nº 14/2007 deste Tribunal. Vencidos o senhor conselheiro relator ALENCAR SOARES, que 
votou pela emissão do Parecer Prévio Contrário, e o conselheiro VALTER ALBANO, que na sessão 
do dia 19-8-2008, manifestou seu voto, acompanhando o voto do Relator. Foi designado o senhor 
conselheiro HUMBERTO BOSAIPO como Revisor, com base no artigo 69, § 3º, da Resolução nº 
14/2007 (Regimento Interno deste Tribunal). Participaram da votação os Senhores Conselheiros ARY 
LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  2.265-9/2008, 3.459-2/2007, 5.209-4/2007, 5.954-4/2007, 8.993-1/2007, 10.793-
0/2007, 12.590-3/2007, 14.863-6/2007, 16.464-0/2007, 17.934-5/2007, 19.385-
2/2007, 225-9/2008, 2.109-1/2008, 2.870-3/2007, 2.875-4/2007, 400.300-4/2007.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D’OESTE
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro, Lei nº 371/2006 - LDO, Lei nº 372/2006 – LOA e Relatórios da LRF 
– Cidadão.

Relator  Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS
PARECER Nº 48/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D’OESTE. CONTAS 
ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL SR. JOSÉ LUIZ EMERICK. 
EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º E 2º, 71 
E 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÕES AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE À ATUAL GESTÃO A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS. A equipe técnica deste 
Tribunal de Contas, composta pelos servidores: João Roberto de Proença e Benedito Francisco Leite 
Filho – Auditores Públicos Externos, após efetuar análise do processo das contas anuais e, ainda, 
baseada nas informações obtidas “in loco”, apresentou relatório preliminar de auditoria, anexo às 
fls. 118 a 168-TC, no qual foram relacionadas 12 impropriedades. Após, notificou o gestor, mediante 
ofício n° 42/2008/TCE-MT/WJT, que apresentou suas justificativas, conforme documentos juntados 
às fls. 259 a 335-TC, que depois de analisadas pela equipe técnica resultou no saneamento de 
seis irregularidades, permanecendo 06, dentre elas quatro foram classificadas como de natureza 
grave, e 02 não classificadas pela Resolução nº 03/2007. Pelo que consta do processo nº 2.875-
4/2007, o município de Glória D’Oeste, no exercício de 2007, teve seu orçamento autorizado pela Lei 
Municipal nº 372/2006 (Lei Orçamentária Anual - LOA), sendo a receita estimada e a despesa fixada 
em R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reias), com autorização para a abertura de créditos adicionais 
suplementares até o limite de 20% das despesas fixadas. Durante o exercício de 2007, os créditos 
adicionais foram abertos com observância aos limites legais estabelecidos no artigo 167, inciso V, 
da Constituição da República. As receitas efetivamente arrecadadas pelo município, totalizaram R$ 
5.288.355,15(cinco milhões, duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e quinze 
centavos), com a seguinte distribuição por origem de recursos:

Origem de Recursos Previsão R$ Arrecadação- R$ % da arrecadação sobre a previsão
Receitas Correntes 4.829.146,79 5.144.340,89 106,53
Receitas Tributárias 137.506,66 213.840,57 155,51
Receita de Contribuição 66.955,57 50.200,82 74,98
Receita Patrimonial 30.733,65 146,64 0,48
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 49.262,72 41.365,87 83,97
Transferências Correntes 4.495.454,85 4.832.261,89 107,49
Outras Receitas Correntes 49.233,34 6.525,10 13,25
Receitas de Capital 1.170.853,20 144.014,26 12,3
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 850.000,00 148.017,59 17,41
Transf. de Convênios dos Estados para o SUS 320.853,20 -4.033,33 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL 6.000.000,00 5.288.355,15 88,14

Comparando as receitas previstas com as efetivamente arrecadadas, evidenciou-se insuficiência na 
arrecadação correspondente a 11,86%, ou seja, de uma previsão de R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais), houve uma efetiva arrecadação no montante de R$ 5.288.355,15 (cinco milhões, duzentos 
e oitenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e quinze centavos). As receitas próprias, 
totalizaram no exercício, o montante de R$ 456.102,27 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil, cento 
e dois reais e vinte e sete centavos), representando 8,62%, da receita total arrecadada, conforme 
demonstrado: 

Receita Tributária Própria Valor Previsto Valor Arrecadado R$ % de arrecadação sobre a 
previsão

Impostos 119.861,85 185.839,09 155,04
IPTU 6.964,20 5.796,59 83,23
IRRF 47.245,74 76.347,64 161,60
ISSQN 33.715,03 54.948,31 162,98
ITBI 31.936,88 48.746,55 152,63
Taxas 17.407,21 27.995,58 160,83
Contribuição de Melhoria 237,60 5,90 2,48
CIP (contribuição de Iluminação Pública

66.955,57 50.200,82 74,98
Multa e Juros de Mora s/ Tributos

3.159,69 595,73 18,85
Dívida Ativa Tributária 24.348,41 3.313,58 13,61

Multa e Juros de Mora s/ a Dívida Ativa 
Tributária 10.371,96 2.312,48 22,30

TOTAL 362.204,14 456.102,27 125,92

A despesa foi realizada no montante de R$ 5.240.877,76 (cinco milhões, duzentos e quarenta mil, 
oitocentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), conforme Balanço Financeiro – Anexo 
13, de fls. 13-TC, e informação da equipe técnica às fls. 139/140-TC, conforme a seguinte distribuição 
por função:

Função da Despesa Despesa Realizada % sobre o total da despesa realizada
Legislativa 321.191,40 6,13
Administração 1.656.912,67 31,62

Assistência Social 346.612,70 6,61
Previdência Social 0,00 0,00
Saúde 1.230.948,79 23,49
Educação 1.461.267,71 27,88
Cultura 0,00 0,00
Urbanismo 0,00 0,00
Habitação 9.160,00 0,17
Saneamento 89.391,06 1,71
Gestão Ambiental 0,00 0,00
Agricultura 41.456,58 0,79
Indústria 0,00 0,00
Comércio e Serviços 0,00 0,00
Energia 0,00 0,00
Transportes 10.210,00 0,19
Desporto e Lazer 19.248,50 0,37
Encargos Especiais 54.478,35 1,04
TOTAL 5.240.877,76 100

Comparando as receitas arrecadadas, no valor de R$ 5.288.355,15 (cinco milhões duzentos e oitenta 
e oito mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e quinze centavos), com as despesas realizadas no 
montante de R$ 5.240.877,76 (cinco milhões, duzentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e sete 
reais e setenta e seis centavos), ficou evidenciado que o Poder Executivo Municipal de Glória D’Oeste, 
apresentou resultado orçamentário superavitário correspondente a 0,90%, ou seja, a despesa 
executada foi inferior a receita no valor de R$ 47.477,39 (quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta 
e sete reais e trinta e nove centavos). O Anexo 15 – Demonstração das Variações Patrimoniais às fls. 
18/19-TC, e o Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada à fl. 84-TC, constata-se que no exercício 
de 2007 não houve contratação de dívidas, conforme informações da equipe técnica de às fls. 133 a 
135-TC. Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município 
apresentou os seguintes resultados com Gastos de Pessoal: Receita Corrente Líquida - RCL = R$ 
5.144.340,89 

Poder Valor Liquidado % da RCL Limite Legal (%) Situação

Executivo 2.493.149,90 48,46 54 Regular
Legislativo 204.002,74 3,97 6 Regular
Município 2.697.152,64 52,43 60 Regular

A despesa total com pessoal do Executivo Municipal, foi de 48,46% do total da Receita Corrente 
Líquida, não ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b”, do inciso III, do artigo 20, da 
Lei Complementar nº 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o Município apresentou os 
seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Receita Base (art. 212 da Constituição Federal) 
= R$ 4.564.915,17

Descrição Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite Mínimo (%) Situação 
Ensino 

1.400.532,71 30,68 25 Regular

O Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 30,68% do total da 
receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências estadual e 
federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição da República. Aplicação na Valorização 
e Remuneração do Magistério – Ensino Fundamental (ADCT/CF – Lei nº 9.424/96). Valor retido 
FUNDEB = R$ 710.523,79 Receita do FUNDEB (retorno) = R$ 469.103,53 

Descrição Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite Mínimo (%) Situação
469.103,53

293.781,46 62,63 60 Regular

O município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor equivalente a 62,63% dos 
recursos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do artigo 60, § 5º, ADCT/CF e do artigo 
7º, da Lei nº 9.424/1996, conforme Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada – Anexo 10 às 
fls. 54 a 57-TC, e informação da equipe técnica às fls. 158/159-TC. Gastos com Saúde (ADCT da CF) 
Pertinente a este ponto, não obstante a unidade técnica ter apontado às fls.159 a 161-TC, a aplicação 
de 27,04% na saúde, o cálculo deve ser revisto, e calculado com base na receita base demonstrada 
nas folhas citadas, quais sejam:

Receita Resultante de Impostos Valor - R$
IPTU – Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana 5.796,59
ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens “Inter Vivos” 48.746,55
ISS – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 37.718,63
Dívida Ativa Proveniente de Impostos 3.313,58
Juros e Multas proveniente de impostos e da Dívida Ativa Tributária de Impostos

2.908,21
TRANSFERÊNCIAS

FPM – Fundo de Participação dos Municípios 3.070.738,46
Cota Parte ICMS 1.295.774,56
Desoneração ICMS (LC 87/96) 14.091,58
Cota Parte IPI Exportação (Imposto sobre Produtos Industrializados)

0,00
Cota Parte ITR – Imposto Territorial Rural 25.685,31
Cota Parte IPVA – Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores

42.912,02
TOTAL RECEITA BASE 4.547.685,49
Valor mínimo - 15% (Saúde) 682.152,82

Pelo exposto acima, evidencia-se que a receita base, proveniente do produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, “b” 
e § 3º da Constituição da República (artigo 77, ADCT), o valor efetivamente gasto com saúde, ficou 
como segue: Gastos com Saúde (ADCT da CF) 

Receita Base Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite Mínimo (%) Situação
4.547.685,49 894.467,63 19,67 15 Regular

O Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde, o equivalente a 19,67% do produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 da Constituição da República e dos recursos 
de que trata o artigo 158, inciso I, alínea “b”, e o artigo 159, § 3º, da Constituição da República, 
atendendo aos termos do artigo 77, inciso III, ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. Repasse 
ao Poder Legislativo - artigo 29-A, § 2º, da Constituição da República:

Receita Base R$ Valor Repassado R$ % sobre a Receita Base Limite Máximo (%) Situação
4.085.588,11 321.191,40 7,86 8 Regular
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O Poder Executivo Municipal repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,86%, da receita base 
arrecadada no exercício anterior, respeitando o limite constitucional de 8%, conforme demonstrado nos 
cálculos às fls. 162/163-TC. Pela análise dos autos, observou-se também que: - as disponibilidades 
de caixa foram depositadas em banco oficial, Banco do Brasil e SICREDI, cumprindo o disposto no 
3º do artigo 164 da Constituição Federal;  - as contas Anuais do Poder Executivo foram colocadas 
à disposição dos contribuintes, cumprindo os ditames da Constituição Estadual em seu artigo 209; 
e, - foram encaminhados a esta Casa os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de 
Gestão Fiscal, cumprindo os artigos 52, 54 e 63, da Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério 
Público, mediante Parecer Ministerial nº 2.890/2008, fls. 351 a 355-TC), do Procurador de Justiça 
do Estado, Dr. Mauro Delfino César, opinou pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação 
das Contas Anuais da Prefeitura de Glória D’Oeste, exercício 2007, gestão do Sr. José Luiz Emerick, 
com recomendações. Por tudo o mais que dos autos consta, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 31, § § 1º e 2º, e 71 
e 75, da Constituição Federal, artigo 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, artigo 
56 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 
29, inciso I e artigo 176, § 3º da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo 
com o Parecer nº 2.890/2008 da Procuradoria de Justiça, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 
à aprovação das contas da Prefeitura de Glória D’Oeste, exercício 2007, gestão do Sr. José Luiz 
Emerick, tendo como co-responsável o contador Sr. José Francisco Destro, inscrito no CRC-MT sob o 
nº 4.750, ressalvando o fato de que a manifestação ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame 
de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, vez que representam a posição dos 
atos e fatos registrados até 31-12-2007, em obediência aos princípios fundamentais da contabilidade 
aplicados à Administração Pública - Lei nº 4.320/64, e as prescrições da Lei Complementar nº 
101/2000, recomendando ao Poder Legislativo de Glória D´Oeste que determine ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal as seguintes medidas: a) Efetuar planejamento e elaborar peça orçamentária em 
conformidade com a realidade do município; b) Efetivar a consolidação do Balanço Geral nos prazos 
estabelecidos; c) Implementar o SCI – Sistema de Controle Interno para a correção preventiva de 
eventuais desvios. Por fim, determina, no âmbito do controle externo, as seguintes medidas: 
1) utilização das estatísticas e dos indicadores deste Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, como 
base oficial para o Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública Estadual e 
Municipal; 2) arquivamento, nesta Corte de Contas, de cópia do processo, nos termos do artigo 180, § 
2º, da Resolução nº 14/2007; 3) encaminhamento dos autos à Câmara Municipal para cumprimento do 
disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e os incisos II e III, do artigo 210 da Constituição 
do Estado, e artigo 180, da Resolução nº 14/2007. Participaram da votação os senhores conselheiros 
ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES, 
HUMBERTO BOSAIPO.

___________________________________________________________

Processos nºs  6.032-1/2008, 3.298-0/2007, 4.781-3/2007, 6.058-5/2007, 8.041-1/2007, 9.835-
3/2007, 12.179-7/2007, 13.795-2/2007, 15.527-6/2007, 17.240-5/2007, 18.538-
8/2007 (2 volumes), 333-6/2008 (2 volumes), 1.050-2/2008 (2 volumes), 364-
6/2007, 368-9/2007 e 400.166-4/2007.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro, Lei nº 587/2006 - LDO, Lei nº 613/2006 – LOA e Relatórios da LRF 
– Cidadão.

Relator  Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS
PARECER Nº 49/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE. CONTAS 
ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL SR. JOSÉ HUMBERTO 
MACÊDO. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, 
§§ 1º E 2º, 71 E 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000, ARTIGO 1º, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 
176, § 3º DA RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÃO À CAMARA MUNICIPAL QUE 
DETERMINE À ATUAL GESTÃO A ADOÇÃO DE MEDIDAS NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES REMANESCENTES APONTADAS NO RELATÓRIO TÉCNICO DE MODO 
A PREVENIR A OCORRÊNCIA DE OUTRAS SEMELHANTES. A equipe técnica deste Tribunal, 
composta pelos servidores da SECEX da 1ª Relatoria Bruno Anselmo Bandeira e Joacir Geralde do 
Nascimento , após efetuar análise do processo das contas anuais, baseada em informações obtidas 
“in loco”, elaborou o relatório de auditoria de fls. 520 a 616 - TC, onde foram relacionadas 14 (quatorze) 
irregularidades. Após ter sido notificado, o gestor responsável apresentou suas justificativas e demais 
documentos, juntados às fls. 624 a 767-TC, os quais foram analisados pela equipe técnica, que 
concluiu, às fls. 768 a 777 - TC, que 06 (seis) das 14 (quatorze) irregularidades inicialmente apontadas 
foram sanadas, permanecendo 08 (oito). Pelo que consta do processo n° 368-9/2007, o Município 
de Guarantã do Norte no exercício de 2007, teve seu Orçamento autorizado pela Lei Municipal n° 
613/2006, de 14/11/2006, sendo a receita estimada e a despesa fixada em R$ 27.792.545,00 (vinte e 
sete milhões, setecentos e noventa e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), com autorização 
para a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 
valor orçado. No exercício examinado, houve autorização para operações de créditos por antecipação 
de receita. Constata-se que, durante o exercício de 2007, os créditos adicionais foram abertos com 
observância aos limites legais estabelecidos no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal. As 
receitas efetivamente arrecadadas pelo Município totalizaram R$ 28.794.735,96 (vinte e oito milhões, 
setecentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos), com 
as seguintes distribuições por origens de recursos: 

ORIGEM DOS 
RECURSOS

PREVISÃO 
R$

ARRECADAÇÃO 
R$ % DA ARRECADAÇÃO SOBRE A PREVISÃO

RECEITAS CORRENTES 23.724.245,00 25.369.449,57 106,93
Receitas Tributárias 1.458.200,00 1.438.061,49 98,62
Receita de Contribuição 789.300,00 1.104.981,13 140,00
Receita Patrimonial 850.000,00 665.914,40 78,34
Receita Agropecuária 0,00 0,00 -
Receita Industrial 0,00 0,00 -
Receita de Serviços 22.800,00 62.630,06 274,69
Transf. Correntes 20.119.145,00 21.439.630,50 106,56
Outras Receitas Correntes 484.800,00 658.231,99 135,77
RECEITAS DE CAPITAL 3.665.000,00 2.825.273,15 77,09
Operações de Crédito 205.000,00 127.500,00 62,20
Alienação de Bens 50.000,00 49.396,70 98,79
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 -
Transferências de Capital 3.410.000,00 2.648.376,45 77,66
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 -
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 403.300,00 600.013,24 148,78
Contribuições Sociais 403.300,00 600.013,24 148,78
TOTAL 27.792.545,00 28.794.735,96 103,61

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se suficiência 
na arrecadação correspondente à 3,61%. As receitas próprias totalizaram R$ 1.985.985,93 (um 

milhão, novecentos e oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos), 
representando 6,90% da receita total arrecadada, conforme demonstrado:

RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA VALOR ARRECADADO - R$
Impostos 1.302.742,66
IPTU 442.792,55
IRRF 339.114,89
ISSQN 463.480,41
ITBI 57.354,81
Taxas 135.318,83
Contribuição de Melhoria 0,00
Contribuição de Iluminação Pública 502.413,38
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Tributos 0,00
Dívida Ativa Tributária 435.182,30
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida Ativa Tributária 112.742,14
TOTAL RECEITA TRIBUTÁRIA PRÓPRIA 1.985.985,93
RECEITA TOTAL (líquida da contribuição FUNDEB) 28.794.735,96
% da receita tributária própria s/ receita total 6,90

A despesa foi realizada no montante de R$ 25.360.054,01 (vinte e cinco milhões, trezentos e sessenta 
mil, cinqüenta e quatro reais e um centavo), conforme a seguinte distribuição por função: 

FUNÇÃO DA DESPESA DESPESA REALIZADA - R$
(empenhada)

Assistência Social 588.903,23
Previdência Social 438.225,94
Saúde 7.269.001,01
Trabalho 268.931,50
Educação 7.457.336,43
Cultura 173.410,10
Urbanismo 121.248,22
Saneamento 0,00
Gestão Ambiental 0,00
Agricultura 329.011,69
Indústria 0,00
Comércio e Serviços 46.564,42
Energia 362.785,30
Transporte 639.298,13
Desporto e Lazer 252.528,71
Encargos Especiais 401.553,06
Reserva de Contingência 0,00
TOTAL 25.360.054,01

Comparando as receitas arrecadadas com as despesas realizadas, verifica-se um resultado 
orçamentário superavitário equivalente a 11,93 %. A dívida pública registrada, em 31.12.2007, foi de 
R$ 5.258.656,18 (cinco milhões, duzentos e cinqüenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e 
dezoito centavos), constituindo-se de dívida fundada e flutuante. Constata-se, ainda, que o Município 
observou as determinações constantes da Resolução nº 43, do Senado Federal, que regulamenta 
os limites de contratação e amortização de juros e encargos das operações de crédito no exercício, 
conforme demonstrado: Receita Corrente Líquida - RCL = R$ 24.766.881,82 

DESCRIÇÃO VALOR REALIZADO/
R$

% SOBRE A 
RCL

% LIMITE 
MÁXIMO

SITUAÇÃO

Contratação no exercício 127.500,00 0,51 16,00 REGULAR
Despesas com amortização, juros e demais 
encargos anuais

401.553,06 1,62 11,50 REGULAR

Dívida consolidada líquida 366.296,53 1,48 120,00 REGULAR

Fonte: Anexo 16 Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Município apresentou os seguintes resultados com Gastos de Pessoal: Receita Corrente Líquida - 
RCL = R$ 24.766.881,82 

PODER VALOR DOS GASTOS COM PESSOAL - R$ % DA RCL % LIMITE LEGAL SITUAÇÃO LEGAL
Executivo 13.419.382,24 54,18 54,00 IRREGULAR
Legislativo 612.206,59 2,47 6,00 REGULAR
Município 14.031.588,83 56,65 60,00 REGULAR

ase legal: arts. 18 a 20, LRF A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de 54,18 % 
(cinquenta e quatro vírgula dezoito porcento) do total da Receita Corrente Líquida, ultrapassando 
o limite máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento), fixado pela alínea “b”, do inc. III, do art. 
20, da Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o Município 
apresentou os seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Receita Base (art. 212 CF)= 
R$ 14.677.572,72

DESCRIÇÃO DESPESA R$ % SOBRE A RECEITA BASE LIMITE MÍNIMO (%) SITUAÇÃO
Ensino 3.743.765,01 25,51 25 Regular

O Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 25,51% do total da 
receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências, estadual 
e federal, atendendo ao disposto no art. 212, da Constituição Federal. Aplicação na Valorização e 
Remuneração do Magistério – Ensino Infantil e Fundamental (ADCT/CF- art. 22 da Lei 11.494/2007). 
Contribuição ao FUNDEB = R$ 2.081.355,85 Receita do FUNDEB(recebido) = R$ 4.950.839,22

DESCRIÇÃO DESPESA - R$ % SOBRE A RECEITA LIMITE MÍNIMO (%) SITUAÇÃO
Gastos com remuneração do Magistério

3.368.483,23 68,04 
60

Regular
O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério – ensino infantil e fundamental 
o valor equivalente a 68,04% dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às 
determinações do inciso XII,do art. 60, do ADCT/CF e do art. 22, da Lei n° 11.494/2007. Gastos com 
Saúde (ADCT da CF)

RECEITA BASE DESPESA - R$ % SOBRE A RECEITA BASE LIMITE MÍNIMO (%) SITUAÇÃO 
14.640.901,13 2.811.830,12 19,21 15 regular

O Município aplicou nas ações e serviços públicos de saúde o equivalente a 19,21% do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 
alínea “b” do inciso I e § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos do inciso 
III, do art. 77, do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15% (quinze por cento). Repasse para o 
Poder Legislativo - § 2º do art. 29-A da CF

RECEITA BASE R$ VALOR REPASSADO R$ % SOBRE A RECEITA BASE LIMITE MÁXIMO (%) SITUAÇÃO 
13.692.860,58 1.088.230,00 7,95 8,00 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,95% da receita base 
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arrecadada no exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional, que é de 8%. Pela análise 
dos autos observa-se, também, que: - as disponibilidades de caixa foram depositadas em banco oficial 
(Banco do Brasil), cumprindo o disposto no § 3º do artigo 164 da Constituição Federal; - as contas 
foram colocadas à disposição dos contribuintes, cumprindo o artigo 209 da Constituição Estadual, 
conforme edital publicado na Imprensa Oficial; e, - foram encaminhados a este Tribunal os Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 54 e 63 
da Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério Público, por meio do Parecer nº 3.178/2008, fls. 
782 a 786/TC, da lavra do Procurador de Justiça Dr. Mauro Delfino César, opinou pela emissão de 
Parecer Prévio Favorável à aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, 
exercício de 2007, sob a gestão do Sr. José Humberto Macedo, com as seguintes recomendações: 
1) devida atenção na execução das despesas respeitando-se o estabelecido nas normas legais; 2) 
que as impropriedades referentes à Licitação e Contratos, e suas liquidações, sejam remetidas ao 
Ministério Público da Comarca de Guarantã do Norte, para as providências que julgar necessárias; 
3) que adeque o controle interno em conformidade com as exigências legais; e, 4) adequação dos 
Gastos com Pessoal pelo Poder Executivo, aos percentuais exigidos pelo art.19 e 20 da LRF, ainda 
no exercício de 2008. Por tudo o mais que dos autos consta, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 31, § § 1º e 2º, 71 e 75, 
da Constituição Federal, artigo 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, artigo 56 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I e 
artigo 176, § 3º da Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, em parte, 
com o Parecer nº 3.178/2008 da Procuradoria de Justiça, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 
à aprovação das contas da Prefeitura de Guarantã do Norte/MT, exercício de 2007, gestão do Sr. 
José Humberto Macêdo, tendo como co-responsável o Contador Sr. Evandro Rogério Esperança, 
inscrito no C.R.C. MT. 005217/0-4, ressalvando o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-
se, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, vez que 
representam a posição dos atos e fatos registrados até 31.12.2007, em obediência aos princípios 
fundamentais da contabilidade aplicados à Administração Pública - Lei Federal nº 4.320/64, as 
prescrições da Lei Complementar nº 101/2000, recomendando, à Câmara Municipal que determine 
à atual gestão que adote as medidas necessárias à correção das irregularidades remanescentes 
apontadas no relatório técnico de fls. 768 a 777-TC, de modo a prevenir a ocorrência de outras 
semelhantes. Por fim, determina, no âmbito do controle externo, as seguintes medidas: 1) Utilização 
das estatísticas e dos indicadores do referido Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, como base 
oficial para o Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública Estadual e Municipal; 
2) Arquivamento, nesta Corte, de cópia do processado conforme determina o § 2º do artigo 180 da 
Resolução 14/2007; e, 3) Encaminhamento dos autos, à Câmara Municipal, para cumprimento do 
disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e dos incisos II e III do artigo 210 da Constituição 
do Estado e artigo 180 da Resolução nº 14/2007. Participaram da votação os senhores Conselheiros 
JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e 
WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  6.258-8/2008 (02 volumes), 3.713-3/2007, 5.393-7/2007, 7.213-3/2007, 9.092-
1/2007, 11.181-3/2007, 13.625-5/2007, 14.813-0/2007, 16.536-0/2007, 18.135-
8/2007, 19.381-0/2007, 742-0/2008, 2004-4/2008, 587-8/2007, 1.177-0/2007, 
400.155-9/2007.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 

dezembro, Lei nº 57/2006, Lei nº 70/2006 e Relatório da LRF Cidadão.
Relator  CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
PARECER Nº 50/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ. CONTAS ANUAIS 
DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL SR. VALDIR CAMPAGNOLO. 
EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º e 2º, 71 
e 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO QUE DETERMINE 
AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS, NOS 
TERMOS DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. A equipe técnica deste Tribunal, composta 
pelo auditor público externo José Fernandes Correia de Góes e pelo técnico instrutivo e de controle 
André Rodrigues Neto, após efetuar análise do processo das contas anuais, realizadas “in loco” foi 
elaborado o relatório preliminar de auditoria de fls. 329 a 373-TC, no qual foram relacionadas 02 
recomendações e 15 impropriedades. Após, notificou-se o gestor, mediante ofício de fl. 374-TC, que 
apresentou suas justificativas, conforme documentos juntados de fls. 380 a 532-TC, que analisadas 
pela equipe técnica resultaram no saneamento de 04 das 15 impropriedades inicialmente apontadas. 
Pelo que consta do Processo n° 1.177-0/2007, o município de Itanhangá, no exercício de 2007, teve 
seu orçamento autorizado pela Lei Municipal n° 70/2006, de 15/12/2006, sendo a receita estimada e a 
despesa fixada em R$ 7.250.000,00 (sete milhões, duzentos e cinqüenta mil reais), com autorização 
para a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 5% das despesas e com limite 
para realização de operações de crédito no limite fixado pelo Senado Federal (fl. 333-TC). As receitas 
efetivamente arrecadadas totalizaram R$ 7.295.066,36 (sete milhões, duzentos e noventa e cinco mil, 
sessenta e seis seis reais e trinta e seis centavos), representando acréscimo de 0,62% sobre a receita 
inicialmente prevista, conforme se observa do seguinte demonstrativo do resultado da arrecadação 
orçamentária, por subcategoria econômica da receita (fls 340 e 341-TC): 

Subcategoria Econômica Valor Previsto
(R$)

Valor Arrecadado (R$)

RECEITAS CORRENTES 6.563.724,00 6.933.150,42
Receitas Tributárias 346.740,00 333.509,34
Receita Patrimonial 30.000,00 1.684,79
Receita de Serviços 240.000,00 182.212,32
Transferências Correntes 5.866.224,00 6.333.177,39
Outras Receitas Correntes 80.760,00 82.566,58
RECEITAS DE CAPITAL 686.276,00 361.915,94
Operação de Crédito 39.940,00 0,00
Alienação de Bens 57.520,00 0,00
Transferências de Capital 564.226,00 361.915,94
Outras Receitas 24.590,00 0,00
TOTAL 7.250.000,00 7.295.066,36

A receita tributária própria prevista (IPTU + IRRF + ISSQN + ITBI) e outras receitas correntes, foi de 
R$ 406.997,00 (quatrocentos e seis mil, novecentos e noventa e sete reais), enquanto que o valor 
arrecadado representou R$ 400.762,87 (quatrocentos mil, setecentos e sessenta e dois reais e oitenta 
e sete centavos), ou seja, arrecadou-se apenas 98,47% do montante inicialmente estimado: 

Receita Tributária Própria Valor Previsto
(R$)

Valor Arrecadado
(R$)

% de Arrecadação Sobre a Previsão

Impostos 222.468,00 284.173,84 127,74
IPTU 25.000,00 38.737,56 154,95
IRRF 48.734,00 74.877,75 153,65

ISSQN 48.734,00 127.137,13 260,88
ITBI 100.000,00 43.421,40 43,42
Taxas 112.089,00 49.335,50 44,01
Multa, Juros de Mora e C.M. s/ Tributos 7.440,00 12.926,58 173,74
Dívida Ativa 60.000,00 37.468,72 62,45
Multa e Juros de Mora/C.M. Dívida Ativa 5.000,00 16.858,23 337,16
TOTAL 406.997,00 400.762,87 98,47

As despesas realizadas no exercício totalizaram R$ 7.021.118,05 (sete milhões, vinte e um mil, cento 
e dezoito reais e cinco centavos), com a seguinte distribuição por função:

Função da Despesa Despesa Realizada
(Empenho)

(%)

Legislativa 326.080,92 4,64
Administração 1.185.240,03 16,88
Assistência Social 268.521,56 3,82
Saúde 1.113.920,23 15,87
Trabalho 67.283,63 0,96
Educação 2.416.676,03 34,42
Cultura 32.145,53 0,46
Urbanismo 176.015,23 2,51
Habitação 0,00 -
Saneamento 254.774,12 3,63
Agricultura 109.503,16 1,56
Energia 13.842,50 0,20
Transportes 1.056.975,11 15,05
Desporto e Lazer 140,00 -
TOTAL 7.021.118,05 100
Demonstrativo da movimentação e saldo de dívidas:

Lei Autorizativa Saldo exercício Anterior 
(R$)

Movimento do exercício

Contratação
(R$)

Emissão e/ou atualização
(R$)

Resgate
(R$)

Baixa
(R$)

Saldo Seguinte
(R$)

SEM MOVIMENTO

Fonte: Anexo 15 – DVP, Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada (fls. 20 e 115 -TC A 
disponibilidade financeira para o exercício seguinte foi de R$ 148.460,71 (cento e quarenta e oito 
mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta e um centavos – fl. 338-TC). Com referência aos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados 
com Gastos de Pessoal:

Receita Corrente Líquida RCL – fl. 338-TC R$ 6.933.150,42

Demonstrativo do percentual dos gastos com pessoal em relação à RCL:

Poder Valor Liquidado no Exercício % da RCL Limite Legal Situação Legal
Executivo 2.832.231,44 40,85 54 Regular
Legislativo 213.497,27 3,08 6 Regular
Município 3.045.728,71 43,93 60 Regular

Base legal: arts. 18 a 20 da LRF. A despesa total com Pessoal do Executivo municipal foi de 40,85% do 
total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b” do 
inciso III do artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o 
Município apresentou os seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Total da Receita Base 
(artigo 212 da Constituição Federal) = R$ 4.731.563,23 

Aplicação Valor Aplicado 
R$ 

% da Aplicação s/ Receita Base Liminte Mínino s/ Receita Base Situação

Ensino 1.239.196,40 26,19 25 Regular

O Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o equivalente a 26,19% do total 
da receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências estadual 
e federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal (fl. 389 a 390-TC). Aplicação 
FUNDEB (base legal artigo 22 da Lei nº 11.494/2007: :

Receita FUNDEB (R$) Valor Aplicado 
(R$)

% Aplicado Limite Mínimo Situação

1.322.602,46 807.050,29 61,02 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor equivalente a 61,02% 
dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do artigo 22, da Lei n° 
11.494/2007.  Gastos com Saúde (ADCT da Constituição Federal):

Receita Base
R$

Despesa R$ Sobre a Receita Base Liminte Mínimo
(%)

Situação

4.806.440,98 807.551,70 16,80 15 Regular

O Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde o equivalente a 16,80% de fl. 362 a 
363-TC do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que trata 
o artigo 158 e alínea “b” do inciso I e § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos 
termos do inciso III do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. Repasse ao Poder 
Legislativo - § 2° do art. 29-A da CF (nos termos da defesa): 

Valor Receita Base (R$) Valor Repassado 
(R$)

% Sobre a Receita Base Limite Máximo (%) Situação

4.076.010,90 318.710,94 7,82 8 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,82% da receita arrecadada no 
exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional de 8%. Pela análise dos autos, observou-
se também que: - foram encaminhados a este Tribunal os Relatórios Resumidos de Execução 
Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 54 e 63 da Lei Complementar nº 
101/2000. O Ministério Público, por meio do Parecer nº 3.457/2008, da lavra do Dr. Mauro Delfino 
César, opinou pela emissão de Parecer Prévio Favorável com 05 Recomendações, quais sejam: 1) 
devida atenção na elaboração dois registros contábeis respeitando-se o estabelecido nas normas 
legais; 2) que os prazos regimentais desta Corte de Contas, sejam observados afastando assim a 
possibilidade de multas; 3) devida regularização do PASEP nos exercícios futuros; 4) implantação de 
instrumentos eficazes para a cobrança da dívida ativa do município; e, 5) adequação do controle interno 
em conformidade com as exigências legais. Por tudo o mais que dos autos consta, O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos 
31, §§ 1º e 2º, e 71 e 75 da Constituição Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso, artigo 56 da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, 
inciso I, da Lei Complementar n.º 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), artigo 29, inciso I e artigo 176, § 3º da Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator 
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e de acordo com o Parecer nº 3.457/2008 da Procuradoria de Justiça, emite PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Itanhangá, exercício de 2007, gestão 
do Sr. Valdir Campagnolo, tendo como co-responsável o contador Sr. Jair Frisson, CRC-MT-TC 2513/0-
8, ressalvando o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de 
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, vez que representam a posição dos atos 
e fatos registrados até 31-12-2007, em obediência aos princípios fundamentais da contabilidade, 
aplicados à Administração Pública - Lei Federal nº 4.320/64, às prescrições da Lei Complementar 
nº 101/2000, recomendando ao Poder Legislativo de Itanhangá, na forma proposta pelo ministério 
Público, que determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal que adote as providências elencadas 
na parte conclusiva da manifestação de fls. 549 a 552-TC, bem como promova o recolhimento, com 
recursos próprios, dos encargos moratórios decorrentes do pagamento do PASEP com atraso. 1) 
utilização das estatísticas e dos indicadores do referido Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, 
como base oficial para o Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública Estadual 
e Municipal; 2) arquivamento, nesta Corte, de cópia do processado conforme determina o § 2º do 
artigo 180 da Resolução nº 14/2007; 3) encaminhamento do processado à Câmara Municipal, para 
cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e dos incisos II e III do artigo 
210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal. Retire-se 
fotocópias dos relatórios de auditoria, da defesa e respectiva análise, assim como dos documentos 
que dizem respeito às irregularidades apontadas nos tópicos 7.i e 15 de fls. 533 a 546-TC, para que 
seja instaurado procedimento de representação interna, na forma do artigo 224, inciso II, letra a, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, enviando-as ao gabinete do 
Conselheiro Relator. Participaram da votação os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, 
VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  5.811-4/2008 (8 volumes), 3.147-0/2007, 4.609-4/2007, 6.384-3/2007 (2 volumes), 
8.811-0/2007, 10.672-0/2007, 12.450-8/2007, 14.330-8/2007, 15.978-6/2007 (2 
volumes), 17.482-3/2007 (3 volumes), 18.832-8/2007 (2 volumes), 19.662-2/2007 
(2 volumes), 1.700-0/2008 (2 volumes), 17.275-8/2006, 17.277-4/2006 e 400.196-
6/2007. 

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro, Lei n.º 1.195/2006 - LDO, Lei n.º 1.216/2006 - LOA e Relatórios da 
LRF - Cidadão.

Relator  Conselheiro VALTER ALBANO 
PARECER Nº 51/2008.: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE. CONTAS ANUAIS 
DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, SR. DIMORVAN ALENCAR 
BRESCANCIM. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 
1º E 2º, 71 E 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO N.º 14/2007 DESTE TRIBUNAL. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS. RECOMENDAÇÃO AO CHEFE DO PODER LEGISLATIVO QUE DETERMINE AO 
CHEFE DO EXECUTIVO A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS. A equipe técnica deste Tribunal, 
composta pelos auditores públicos Mauren Mara de Campos e Valdecina Moreira da Silva, após 
efetuar análise do processo das contas anuais e, ainda, baseado em informações obtidas “in loco”, 
elaborou o relatório de auditoria às fls 1.554 a 1.639-TC, onde foram relacionas 28 (vinte e oito) 
irregularidades. Após, notificou-se o gestor, mediante ofício às fls. 1.641 e 1.642-TC, que apresentou 
a sua defesa com as justificativas e documentos que entendeu pertinentes, conforme documentos 
juntados ás fls. 2.519 a 2.551-TCE, que analisadas pela equipe técnica resultou no saneamento de 6 
(seis) das irregularidades inicialmente apontadas. Pelo que consta do Processo n° 17.277-4/2006, o 
município de Campo Verde, no exercício de 2007, teve seu Orçamento autorizado pela Lei Municipal 
n° 1.216/2006, sendo a receita estimada em R$ 37.285.580,00 (trinta e sete milhões, duzentos e 
oitenta e cinco mil, quinhentos e oitenta reais), com autorização para abertura de créditos adicionais 
suplementares até o limite de 30% do orçamento. Constatou-se que, durante o exercício de 2007, os 
créditos adicionais foram abertos com observância aos limites legais estabelecidos no inciso V do 
artigo 167 da Constituição Federal. As receitas efetivamente arrecadadas pelo Município totalizaram 
R$ 48.746.757,40 (quarenta e oito milhões, setecentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinqüenta e 
sete reais e quarenta centavos), com as seguintes distribuições por origem dos recursos:

Origens das Receitas Previstas R$ Valor Arrecadado (R$) % da arrecadação sobre a previsão.
APLIC Contas Auais

Receitas Correntes 33.816.300,00 40.476.333,05 42.553.931,44 125,84
Receita Tributária 3.557.030,00 5.633.119,62 5.629.176,60 158,25
Receita de Contribuição 501.000,00 602.896,08 2.043.764,49 407,94
Receita Patrimonial 605.205,00 77.918,69 718.591,69 118,74
Receita de Serviço 1.890,00 510,00 510,00 26,98
Transferências Correntes 27.960.250,00 32.529.315,76 32.529.315,76 116,34
Outras Receitas 1.190.925,00 1.632.572,90 1.632.572,90 137,08
Receitas de Capital 3.469.280,00 6.192.825,96 6.192.825,96 178,50
Operações de Crédito 1.250.000,00 822.800,00 822.800,00 65,82
Alienação de Bens 29.110,00 539.042,84 539.042,84 1851,74
Transferências de Capital 2.189.670,00 4.830.983,12 4.830.983,12 220,63
Outras Receitas de Capital 500,00 0,00 0,00 0,00
Total das Receitas 37.285.580,00 46.669.159,01 48.746.757,40 130,74

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se excesso na 
arrecadação correspondente a 30,74%. As receitas próprias totalizaram R$ 6.918.772,19 (seis milhões, 
novecentos e dezoito mil, setecentos e setenta e dois reais e dezenove centavos) representando 
14,19% da receita total arrecadada, conforme demonstrado: RECEITA TOTAL (líquida da contribuição 
ao FUNDEB) = 48.746.757,40

Receita Própria Valor (R$) % da Receita Líquida da Contribuição ao 
FUNDEB

Imposto 4.382.755,10 8,99
IPTU 734.904,90 1,51
IRRF 1.122.557,20 2,30
ISSQN 1.552.028,80 3,18
ITBI 973.264,20 2,00
Taxa 592.791,93 1,22
Contribuição de Melhoria 653.629,57 1,34
Multa/Juros de Mora /Correção Monetária s/ 
Tributos

264.675,28 0,54

Dívida Ativa Tributária 797.579,48 1,64
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida 
Ativa Tributária

227.340,83 0,47

Total 6.918.772,19 14,19

A despesa foi realizada no montante de R$ 48.092.468,10 (quarenta e oito milhões, noventa e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e dez centavos), conforme a seguinte distribuição por função:

FUNÇÕES Despesa Autorizada LOA (R$) Despesa Realizada (R$)
Contas Anuais

% sobre o total da despesa realizada

Legislativa 1.348.000,00 1.306.037,41 2,72
Administração 3.684.000,00 4.280.647,72 8,90
Assistência Social 1.853.655,00 1.936.444,43 4,03
Previdência Social 682.000,00 679.313,90 1,41
Saúde 7.213.488,00 10.504.205,73 21,84
Educação 10.111.985,00 13.853.302,53 28,81
Cultura 230.000,00 403.165,70 0,84
Urbanismo 2.080.000,00 2.806.470,71 5,84
Habitação 340.000,00 48.871,35 0,10
Saneamento 850.000,00 182.589,99 0,38
Gestão Ambiental 55.000,00 7.950,00 0,02
Agricultura 589.000,00 1.221.786,27 2,54
Indústria 240.000,00 265.733,01 0,55
Comércio e Serviços 413.000,00 26.887,25 0,06
Energia 100.000,00 586.096,20 1,22
Transporte 5.491.352,00 8.167.443,72 16,98
Desporto e Lazer 703.220,00 1.153.451,71 2,40
Encargos Especiais 533.740,00 662.070,47 1,38
Reserva de Contingência 767.140,00 - 0,00
TOTAL 37.285.580,00 48.092.468,10 100

Comparando as receitas arrecadadas com as despesas realizadas verifica-se um resultado 
orçamentário superavitário equivalente a 1,34% da receita. A dívida pública registrada, em 31-12-
2007, foi de R$ 6.864.787,60 (seis milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta 
e sete reais e sessenta centavos), constituindo-se de dívidas flutuante e fundada e a disponibilidade 
financeira da Administração Direta foi de R$ 3.231.350,77 (três milhões, duzentos e trinta e um mil, 
trezentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos), correspondendo a 133,42% das obrigações 
financeiras de curto prazo, excluídos os restos a pagar não processados. Constatou-se, ainda, que 
o Município observou as determinações constantes da Resolução nº 43, do Senado Federal, que 
regulamenta os limites de contratação e amortização de juros e encargos das operações de crédito no 
exercício, conforme demonstrado: Receita Corrente Líquida = RCL = R$ 41.792.861,13 

Descrição Valor Realizado 
R$

% sobre a 
RCL

% Limite 
Máximo

Situação

Dívida contraída no exercício 896.661,12 2,15 16 Regular
Despesas com amortização, juros e demais encargos 
anuais

264.814,43 0,63 11,50 Regular

Dívida consolidada líquida (*) 0,00 0,00 120 Regular

Com relação aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou 
os seguintes resultados com Gastos de Pessoal: TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO 
MUNICÍPIO

Receita Corrente Líquida 41.792.861,13 100
Limite Legal - 60% da RCL 25.075.716,68 60
TOTAL DESPESAS COM PESSOAL 21.321.054,15 51,02
Executivo (Limite máximo 54%) 20.503.548,46 49,06
Legislativo (Limite máximo 6%) 817.505,69 1,96

A despesa total com pessoal do Executivo municipal foi de 49,06% do total da Receita Corrente 
Líquida, não ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b”, do inciso III, do artigo 
20, da Lei Complementar n° 101/2.000. Com referência aos limites constitucionais o município 
apresentou os seguintes resultados: Aplicação no Ensino (CF/ADCT) - Receita base (art. 212 CF)= 
R$ 28.379.672,14

Descrição Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite mínimo Situação
Ensino (“caput” art. 212 CF) 10.213.715,32 35,99 25 Regular

O município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 35,99% do total 
da receita proveniente de impostos municipais e transferências, estadual e federal, atendendo ao 
disposto no art. 212, da Constituição Federal. Aplicação na Valorização e Remuneração do Magistério 
- Ensino Básico (Art. 22 - Lei 11.494/2007) Aplicação na Valorização e Remuneração do Magistério 
- Ensino Fundamental (ADCT/CF- Lei nº 9.424/96) Contribuição FUNDEB = R$ 5.507.259,89

Descrição Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite mínimo Situação
Gastos com remuneração do Magistério 4.734.129,99 85,96 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor correspondente a 
85,96% dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do art. 22, da 
Lei 11.494/2007. Gastos com Saúde (ADCT da CF) Gastos com Saúde (ADCT da CF) - Receita base 
= R$ 28.379.672,14 

Total Aplicado – R$ % sobre a Receita Base % Limite Mínimo Situação
6.631.392,95 23,37 15 Regular

O Município aplicou nas ações e serviços públicos de saúde o equivalente a 23,37% do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 
e 159, I, “b” e § 3º, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos do inciso III, do artigo 77, 
do ADCT/CF que estabelece o mínimo de 15%. Repasse para o Poder Legislativo - § 2º do art. 29-A 
da CF

Receita 
Base – R$ 

Repasse- R$ % sobre a 
Receita Base

% Limite 
Máximo

Situação

28.254.291,24 1.348.000,00 4,77 8 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 4,77% da receita arrecadada 
no exercício anterior, não ultrapassando o limite que é de 8%. Pela análise dos autos observa-se 
também que: - as disponibilidades de caixa foram depositadas em banco oficial e não oficial (conta 
movimento com autorização) cumprindo o disposto no § 3º do artigo 164 da Constituição Federal;  
- as Contas Anuais do Poder Executivo foram colocadas à disposição dos contribuintes através 
do Edital de Publicação, de 8-2-2008, publicado no DOE da mesma data, cumprindo os ditames 
da Constituição Estadual em seu artigo 209; e, - foram encaminhados a esta Casa os Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 54 e 63 da 
Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério Público, através do Parecer nº 2.584/2008, da lavra do Dr. 
Mauro Delfino César, opinou pela emissão Parecer Prévio Favorável à aprovação das contas anuais 
da Prefeitura de Campo Verde. Por tudo o mais que dos autos consta, O TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigos 31, § 1ºe 
2º, 71 e 75, da Constituição Federal, artigos 47 e 210, da Constituição do Estado de Mato Grosso, 
artigo 56 da Lei Complementar n.º 101/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), artigo 29, inciso I e artigo 176, § 3º da Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro 
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Relator e acolhendo o Parecer n.º 2.584/2008 da Procuradoria de Justiça, emite PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Campo Verde, exercício de 2007, 
gestão do Sr. Dimorvan Alencar Brescancim, representado nos autos pelo seus Procuradores, Srs. 
Darlã Martins Vargas – OAB/MT nº 5.300-b, Murilo Barros Silva Freire – OAB/MT nº 8942 e outros, 
tendo como co-responsável o contador Auzenir da Silva Araújo, inscrito no CRC-MT sob o nº 00783/0-
9, ressalvando o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de 
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, vez que representam satisfatoriamente a 
posição dos atos e fatos registrados até 31-12-2007, recomendando ao Poder Legislativo do Município 
de Campo Verde, que determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adoção das seguintes 
providências: a) a formalização dos atos de abertura de créditos em conformidade com as regras 
estabelecidas pelo inciso V, do artigo 167 da Constituição da Republica e pelo inciso II, do artigo 
43, da Lei 4.320/1964; b) a realização correta dos registros contábeis, devendo espelhar a realidade 
dos atos de gestão, evitando comprometer a transparência e o planejamento orçamentário; c) a 
ordenação de despesas com recursos de adiantamento com mais cautela, tendo em vista tratar-se de 
uma exceção à regra; d) o acompanhamento e a certificação de que o Poder Executivo regularizará 
a sua situação com o recolhimento em favor do PASEP; e) a formalização dos processos de licitação 
nos estritos termos da Constituição Federal e da Lei nº. 8.666/93 e efetivo planejamento das despesas 
a serem contratadas; f) maior diligência na elaboração dos contratos administrativos, observando 
sempre as normas que regem a execução da despesa; e, g) a instituição, funcionamento, supervisão 
e aprimoramento do Sistema de Controle Interno da Prefeitura, para atuar na orientação e fiscalização 
dos atos de gestão, conforme dispõe o artigo 74 da Constituição da República. Por fim, determina, 
no âmbito do controle externo, as seguintes medidas: 1- Utilização das estatísticas e dos indicadores 
do referido Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, como base oficial para o Sistema de Avaliação 
do Desempenho da Administração Pública Estadual e Municipal; 2- Arquivamento, nesta Corte, de 
cópia do processado pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme determina o artigo 180, § 2º da 
Resolução nº 14/2007 deste Tribunal de Contas; 3- Encaminhamento do todo processado à Câmara 
Municipal para cumprimento do disposto no § 2º, do artigo 31 da Constituição Federal e os incisos II 
e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução n.º 14/2007. Participaram da 
votação os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR 
SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

___________________________________________________________

Processos nºs  6.051-8/2008 (04 volumes), 4.639-6/2007, 5.670-7/2007, 7.762-3/2007, 9.034-
4/2007, 10.369-1/2007, 12.727-2/2007, 14.352-9/2007, 16.209-4/2007, 17.770-
9/2007, 18.863-8/2007, 182-1/2008, 1.726-4/2008, 270-4/2007, 792-7/2007, 
400.250-4/2007, 17.019-4/2007.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro, Lei nº 217/2006, Lei nº 226/2006, Relatório da LRF Cidadão e 
Representação.

Relator  CONSELHEIRO ARY LEITE DE CAMPOS
PARECER Nº 52/2008: EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO. CONTAS ANUAIS 
DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL SR. NELSON BAUMGRATZ. 
EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º e 2º, 71 
e 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA 
RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÃO À CÂMARA MUNICIPAL QUE DETERMINE À 
ATUAL GESTÃO A ADOÇÃO DE MEDIDAS NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DAS IRREGULARIDADES 
REMANESCENTES APONTADAS NO RELATÓRIO TÉCNICO DE MODO A PREVENIR A 
OCORRÊNCIA DE OUTRAS SEMELHANTES. A equipe técnica deste Tribunal, composta pelos 
servidores da SECEX da 1ª Relatoria José Antônio de Campos e Marcelo Eduardo Bussiki Rondon, 
após efetuar análise do processo das contas anuais, baseada em informações obtidas “in loco”, 
elaborou o relatório de auditoria de fls. 542 a 610-TC, onde foram relacionadas 33 (trinta e três) 
irregularidades. Após o gestor ter sido citado, apresentou sua defesa de fls. 616 a 1.328-TC, a qual foi 
analisada pela equipe técnica, que concluiu, de fls. 1.332 a 1354-TC, que 13 das 33 irregularidades 
inicialmente apontadas foram sanadas, permanecendo 20 (vinte). Pelo que consta do processo 
n° 792-7/2007, o município de Novo Mundo, teve seu Orçamento autorizado pela Lei Municipal n° 
226/2006, de 18-12-2006, sendo a receita estimada e a despesa fixada em R$ 11.854.849,00 (onze 
milhões, oitocentos e cinqüenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais), com autorização 
para a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 8% do valor orçado. No exercício 
examinado, houve autorização para operações de créditos por antecipação de receita. Constata-se 
que, durante o exercício de 2007, os créditos adicionais foram abertos com observância aos limites 
legais estabelecidos no inciso V do artigo 167 da Constituição Federal.  As receitas efetivamente 
arrecadadas pelo Município totalizaram R$ 10.999.934,43 (dez milhões, novecentos e noventa e nove 
mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), com as seguintes distribuições por 
origens de recursos:

Origens dos Recursos Valor Previsto Valor Arrecadado % da Arrecadação sobre a Previsão
RECEITAS CORRENTES 8.602.560,00 10.543.900,82 122,57
Receitas Tributárias 339.900,00 381.959,44 112,37
Receita de Contribuição 164.800,00 235.956,32 143,18
Receita Patrimonial 61.800,00 77.117,87 124,79
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 30.900,00 32.034,93 103,67
Transferências Correntes 7.953.660,00 9.720.642,20 122,22
Outras receitas correntes 51.500,00 96.190,06 186,78
RECEITAS DE CAPITAL 4.034.059,00 1.291.500,00 32,01
Operações de crédito 0,00 0,00 0,00
Alienação de bens 25.750,00 15.500,00 60,19
Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00
Transferências de capital 3.992.859,00 1.276.000,00 31,96
Outras receitas de capital 15.450,00 0,00 0,00
Receitas de Corrente- Intra-Orçamentária 0,00 75.519,84 75.519,84
Receita de Contribuição 0,00 75.519,84 75.519,84
DEDUÇÕES DA RECEITA 781.770,00 910.986,23 116,53
Deduções 781.770,00 910.986,23 116,53
TOTAL 11.854.849,00 10.999.934,43 92,79

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se insuficiência 
na arrecadação correspondente a 7,21%.  As receitas próprias totalizaram R$ 447.974,09 (quatrocentos 
e quarenta e sete mil, novecentos e setenta e quatro reais e nove centavos), representando 4,07% da 
receita total arrecadada, conforme demonstrado:

Receita Tributária Própria Valor Arrecadado
Impostos 288.276,05
IPTU 46.551,22
IRRF 115.118,00

ISSQN 88.763,74
ITBI 37.843,09
Taxas 93.683,39
Contribuição de Melhoria 0,00
Multa/Juros de Mora /Correção Monetária s/ Tributos 15.041,40
Dívida Ativa Tributária 50.973,25
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida Ativa Tributária 0,00
TOTAL 447.974,09
A despesa realizada atingiu R$ 9.460.432,21 (nove milhões, quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos 
e trinta e dois reais e vinte e um centavos), conforme a seguinte distribuição por função:

Função da Despesa Despesa Realizada
(empenhada)

Legislativa 399.949,00
Administração 1.386.114,48
Assistência Social 261.732,24
Previdência Social 43.067,69
Saúde 1.878.071,46
Educação 3.542.711,30
Cultura 45.714,07
Urbanismo 2.867,23
Saneamento 25.466,64
Agricultura 289.790,37
Comercio e Serviços 11.826,00
Transportes 1.573.121,73
Total 9.460.432,21

Comparando as receitas arrecadadas com as despesas realizadas, verifica-se um resultado 
orçamentário superavitário equivalente a 21,40% . A dívida pública registrada, em 31-12-2007, foi 
de R$ 339.463,98 (trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e três reais, noventa e 
oito centavos), constituindo-se de dívida flutuante. Constata-se, ainda, que o Município observou as 
determinações constantes da Resolução nº 43, do Senado Federal, que regulamenta os limites de 
contratação e amortização de juros e encargos das operações de crédito no exercício, conforme 
demonstrado: Receita Corrente Líquida - RCL = R$ 9.463.913,48 

Descrição Valor Realizado % Sobre a RCL % Limite 
Máximo

Situação

Contratação no exercício 0,00 0,00 16 Regular
Despesas com amortização, juros e demais encargos anuais 0,00 0,00 11,50 Regular
Dívida consolidada líquida 0,00 0,00 120 Regular

Fonte: Anexo 16 Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Município apresentou os seguintes resultados com Gastos de Pessoal: Receita Corrente Líquida - 
RCL = R$ 9.463.913,48

Poder Valor Liqüidado no Exercício % da RCL Limite Legal Situação Legal
Executivo 4.098.956,82 43,31 54 Regular
Legislativo 206.503,98 2,18 6 Regular
Município 4.305.460,80 45,49 60 Regular

Base legal: arts. 18 a 20, LRF A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de 43,31% do 
total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite 54%, fixado pela alínea “b”, do inciso 
III, do artigo 20, da Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o 
Município apresentou os seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Receita Base (art. 
212 CF)= R$ 5.827.766,50

Aplicação Valor Aplicado % da Aplicação s/ Receita Base Limite Mínimo (s/ receita base) Situação
Ensino 1.608.176,02 27,60 25 Regular

O Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 27,60% do total da 
receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências, estadual 
e federal, atendendo ao disposto no artigo 212, da Constituição Federal. Aplicação na Valorização e 
Remuneração do Magistério – Ensino Infantil e Fundamental (ADCT/CF- art. 22 da Lei 11.494/2007). 
Contribuição ao FUNDEB = R$ 910.986,23

Total Receita FUNDEB (R$) Valor Aplicado na Finalidade
(R$)

% de Aplicação Limite Mínimo Situação

2.473.806,52 1.615.831,62 65,32 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério – ensino infantil e fundamental 
o valor equivalente a 65,32% dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às 
determinações do inciso XII, do artigo 60, do ADCT/CF e do artigo 22, da Lei n° 11.494/2007. Gastos 
com Saúde (ADCT da CF)

Receita Base Despesa - R$ % sobre a Receita Base (%) Mínimo Situação 
5.827.766,50 1.069.545,17 18,35 % 15 Regular

O Município aplicou nas ações e serviços públicos de saúde o equivalente a 18,35% do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 
e alínea “b” do inciso I e § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos 
do inciso III, do artigo 77, do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. Repasse para o Poder 
Legislativo - § 2º do art. 29-A da Constituição Federal

Valor Receita Base
R$

Valor Repassado
R$

% Sobre a Receita Base Limite Máximo (%) Situação

5.392.422,82 399.949,00 7,42 8 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,42% da receita base 
arrecadada no exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional, que é de 8%. Pela 
análise dos autos observa-se, também, que: - as disponibilidades de caixa não foram depositadas 
em banco oficial, contrariando o disposto no § 3º do artigo 164 da Constituição Federal; - as contas 
foram colocadas à disposição dos contribuintes, cumprindo o artigo 209 da Constituição Estadual, 
conforme edital publicado na Imprensa Oficial; - foram encaminhados a este Tribunal os Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 54 e 63 da 
Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério Público Estadual, por meio do Parecer n.º 3.196/2008, 
fls. 1.362 a 1.367 -TCE, do Procurador de Justiça Dr. Mauro Delfino Cesar, opinou pela emissão de 
Parecer Prévio Favorável à aprovação das contas anuais da Prefeitura Municipal de Novo Mundo/MT, 
exercício de 2007, gestão do Sr. Nelson Baumgratz, recomendando: “1) devida atenção na execução 
das despesas respeitando-se o estabelecido nas normas legais; 2) que as impropriedades referentes 
à Licitação e Contratos, e suas liquidações, sejam remetidas ao Ministério Público da Comarca de 
Novo Mundo, para as providências que julgar necessárias; e, 3) adequação do controle interno em 
conformidade com as exigências legais;” Por tudo o mais que dos autos consta, O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos 
31, §§ 1º e 2º, e 71 e 75 da Constituição Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso, artigo 56 da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, 
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inciso I, da Lei Complementar n.º 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), artigo 29, inciso I e artigo 176, § 3º da Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator 
e de acordo, em parte, com o Parecer nº 3.196/2008 da Procuradoria de Justiça, pela emissão de 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Novo Mundo, 
exercício de 2007, gestão do Sr. Nelson Baumgratz, tendo como co-responsável o contador Sr. Alcides 
Néri Vitorino, inscrito no CRC-MT sob o nº 011325/T-8, ressalvando o fato de que a manifestação, 
ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade ideológica apenas 
presumida, vez que representam a posição dos atos e fatos registrados até 31.12.2007, em obediência 
aos princípios fundamentais da contabilidade aplicados à Administração Pública - Lei Federal nº 
4.320/64, as prescrições da Lei Complementar nº 101/2000, recomendação à Câmara Municipal 
que determine à atual gestão a adoção de medidas necessárias à correção das irregularidades 
remanescentes apontadas no relatório técnico de fls. 1.332 a 1.354-TC, de modo a prevenir a 
ocorrência de outras semelhantes. Por fim, determina, no âmbito do controle externo, as seguintes 
medidas: 1) utilização das estatísticas e dos indicadores do referido Parecer Prévio, pela Consultoria 
Técnica, como base oficial para o Sistema de Avaliação do Desempenho da Administração Pública 
Estadual e Municipal; 2) arquivamento, nesta Corte, de cópia do processado conforme determina 
o § 2º do artigo 180 da Resolução nº 14/2007; e, 3) encaminhamento do processado à Câmara 
Municipal, para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e dos incisos 
II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal. 
Participaram da votação os Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, 
ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________
Processos nºs  5.924-2/2008 (02 volumes), 2.859-2/2007, 4.999-9/2007, 6.698-2/2007, 7.903-

0/2007, 9.633-4/2007, 12.330-7/2007, 13.950-5/2007, 16.282-5/2007, 17.269-
3/2007, 19.017-9/2007, 20.102-2/2007, 1.930-5/2008, 495-2/2007, 612-2/2007, 
400.202-4/2007.

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro, Lei nº 376/2006 - LDO, Lei nº 392/2006 – LOA e Relatórios da LRF 
– Cidadão.

Relator  Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
PARECER Nº 53 /2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ. CONTAS ANUAIS 
DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL SR. OSMAR ROSSETO. EMISSÃO 
DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS ARTIGOS 31, §§ 1º E 2º, 71 E 75 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA RESOLUÇÃO 14/2007 
DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
RECOMENDAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE À ATUAL GESTÃO 
A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS PARA SANAR AS IRREGULARIDADES APONTADAS NO 
RELATÓRIO TÉCNICO. A equipe técnica deste Tribunal, composta pela Técnica Instrutiva e Controle 
Maria de Lourdes R. Figueiredo e Auxiliar de Controle Externo Eloiza Ferreira, após efetuar análise 
do processo das contas anuais, na sede do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso elaborou 
o relatório preliminar de auditoria de fls. 223/289-TC, no qual foram relacionadas 02 recomendações 
e 24 impropriedades. Após, notificou-se o gestor, mediante ofício de fl. 292-TC, que apresentou suas 
justificativas, conforme documentos juntados às fls. 296/562-TC, que analisadas pela equipe técnica 
resultaram no saneamento de 17 das 24 impropriedades inicialmente apontadas. Pelo que consta do 
Processo n° 612-2/2007, o município de Nova Ubiratã, no exercício de 2007, teve seu Orçamento 
autorizado pela Lei Municipal n° 392/2006, de 13-12-2006, sendo a receita estimada e a despesa fixada 
em R$ 15.048.563,00 (quinze milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e três reais) com 
autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% das despesas 
e com limite para realização de operações de crédito no limite fixado pelo Senado Federal à fl. 225-
TC. As receitas efetivamente arrecadadas, pelo Município, totalizaram R$ 14.831.533,91 (quatorze 
milhões, oitocentos e trinta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e um centavos), com as 
seguintes distribuições por origens de recursos:

Origem dos Recursos Previsão - R$ Arrecadação - R$ % da arrecadação sobre a previsão
Receitas Correntes 12.414.000,00 12.755.789,31 102,75
Receitas Tributárias 968.000,00 839.544,33 86,72
Receita de Contribuição 180.000,00 151.155,56 83,97
Receita Patrimonial 30.000,00 45.120,51 150,40
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 125.000,00 117.250,37 93,80
Transferências Correntes 10.975.500,00 11.497.468,31 104,75
Outras Receitas Correntes 135.500,00 105.250,23 77,67
Receitas de Capital 1.881.000,00 2.075.744,60 110,35
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 21.000,00 22.100,00 105,23
Amortizaçãode Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 1.850.000,00 2.053.644,60 111
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL 14.295.000,00 14.831.533,91 103,75

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se suficiência 
na arrecadação correspondente a 3,75%. A receita tributária própria prevista (IPTU + IRRF + ISSQN 
+ ITBI) e outras receitas correntes, foi de R$ 1.027.500,00 (um milhão, vinte e sete mil e quinhentos 
reais), enquanto que o valor arrecadado representou R$ 911.958,29 (novecentos e onze mil, 
novecentos e cinqüenta e oito reais e vinte e nove centavos), o que significa 88,75% da receita total 
arrecadada, conforme demonstrado:

Receita Tributária Própria Valor Previsto Valor 
Arrecadado

% de arrecadação sobre a 
previsão

Impostos 831.000,00 708.971,91 85,31
IPTU 95.000,00 65.669,82 69,12
IRRF 150.000,00 189.325,08 126,21
ISSQN 236.000,00 240.399,98 101,86
ITBI 350.000,00 213.577,03 61,02
Taxas 100.000,00 74.404,30 74,40
Contribuição de Melhoria 12.000,00 49.329,43 411,07
CIP (Contribuição de Iluminação Pública) 0,00 0,00 0,00
Multa/Juros de Mora /Correção Monetária s/ Tributos 15.450,00 12.036,90 77,90
Dívida Ativa Tributária 68.000,00 57.952,44 89,15
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida Ativa 
Tributária

6.500,00 7.635,00 117,47

TOTAL 1.027.500,00 911.958,29 88,75

As despesas realizadas pelo Município, no exercício, totalizaram R$ 15.394.603,17 (quinze milhões, 
trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e três reais e dezessete centavos), com a seguinte 
distribuição por função:

Função da Despesa Despesa Realizada - R$
Legislativa 535.873,92
Administração 4.472.981,61
Assistência Social 711.848,42
Saúde 2.989.998,84
Educação 4.415.916,92
Cultura 53.402,98
Urbanismo 765.336,32
Saneamento 102.566,56
Indústria 1.977,20
Comércio e Serviços 0,00
Previdência Social 217.902,30
Agricultura 26.467,38
Judiciário 18.600,00
Energia 126.477,98
Encargos Especiais 235.348,15
Desporto e Lazer 79.565,20
TOTAL 15.394.603,17

A dívida consolidada líquida em 31-12-2007, era R$ 932.339,53 (novecentos e trinta e dois mil, trezentos 
e trinta e nove reais e cinquënta e três centavos), representando 6,12% da Receita Corrente Líquida, 
estando, portanto, dentro do limite legal de 120%. Constata-se ainda, que o Município observou as 
determinações constantes da Resolução nº 43/2001, do Senado Federal, que regulamenta os limites 
de contratação e amortização de juros e encargos das operações de crédito, conforme demonstrado: 
Receita Corrente Líquida – RCL = R$ 12.476.848,86

Descrição Valor Realizado 
R$

% sobre a 
RCL

% Limite 
Máximo

Situação

Contratação no exercício 66.555,82 0,44 16 Regular
Despesas com amortização, juros e demais encargos 
anuais 87.437,84

0,21 11,50
Regular

Dívida consolidada líquida 
932.339,53

6,12 120
Regular

A disponibilidade financeira para o exercício seguinte foi de R$ 1.357.810,94 (um milhão, trezentos e 
cinqüenta e sete mil, oitocentos e dez reais e noventa e quatro centavos). Com referência aos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados 
com Gastos de Pessoal: Receita Corrente Líquida - RCL = R$ 12.476.848,86

Poder Valor Liquidado % da RCL Limite Legal (%) Situação
Executivo 6.751.635,02 54,11 54 Irregular
Legislativo 306.096,12 2,45 6 Regular
Município 7.057.731,14 56,56 60 Regular

A despesa total com Pessoal do Executivo municipal foi de 54,11% do total da Receita Corrente 
Líquida, ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b” do inciso III do artigo 20 da 
Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o Município apresentou 
os seguintes resultados:  O Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o 
equivalente a 33,91% do total da receita resultante de impostos municipais, compreendida a 
proveniente de transferências estadual e federal, atendendo ao disposto no art. 212 da Constituição 
Federal: Total da Receita Base = R$ 9.281.130,39

Descrição Despesa % sobre a Receita Base Liminte Mínino (%) Situação
Ensino R$ 3.147.506,64 33,91 25

Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor equivalente a 83,17% 
dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do artigo 22, da Lei n° 
11.494/2007.

Descrição Despesa 
(R$)

% sobre a Receita Limite Mínimo (%) Situação

2.651.268,27 2.205.313,83 83,17 60 Regular

O Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde o equivalente a 22,63% do produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que trata o artigo 158 e 
alínea “b” do inciso I e § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos do 
inciso III do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. Gastos com Saúde (ADCT da 
CF):

Receita Base
R$

Despesa R$ (%) sobre a Receita Base Liminte Mínimo
(%)

Situação

9.281.130,39 2.100.534,32 22,63 15 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 6,31% da receita arrecadada no 
exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional de 8%. 

Receita Base R$ Valor Repassado R$ % sobre a Receita Base Limite Máximo (%) Situação
8.491.085,62 535.873,92 6,31% 8% Regular

Pela análise dos autos, observou-se também que: - as disponibilidades financeiras do caixa foram 
depositadas em banco oficial, cumprindo o disposto no § 3º do artigo 164 da Constituição Federal; 
- as Contas Anuais do Poder Executivo foram colocadas à disposição dos contribuintes, cumprindo 
os ditames da Constituição Estadual em seu artigo 209; e, - foram encaminhados a esta Casa os 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo com os artigos 52, 
54 e 63 da Lei Complementar nº 101/2000. O Ministério Público, por meio do Parecer nº 2.639/2008, 
da lavra do Dr. Mauro Delfino César, opinou pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação 
das Contas da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, exercício de 2007, sob a gestão do Sr. Osmar 
Rosseto, com recomendações, as quais estão consignadas no referido Parecer. Por tudo o mais 
que dos autos consta, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da 
competência que lhe é atribuída pelos artigos 31, § § 1º e 2º, 71 e 75, da Constituição Federal, 
artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, artigo 56 da Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 269/2007 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I e artigo 176, 
§ 3º da Resolução 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 
por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer nº. 
2.639/2008 da Procuradoria de Justiça, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das 
Contas da Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã, exercício de 2007, gestão do Sr. Osmar Rosseto, 
tendo como co-responsável a contadora Maria Inez Lazaris Perlin – CRC- 005252-0/3MT, ressalvando 
o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de documentos 
de veracidade ideológica apenas presumida, vez que representam a posição dos atos e fatos 
registrados até 31-12-2007, em obediência aos princípios fundamentais da contabilidade, aplicados à 
Administração Pública - Lei Federal nº 4.320/1964, às prescrições da Lei Complementar nº 101/2000, 
recomendando ao Poder Legislativo de Nova Ubiratã que determine ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal: a) que adote medidas para recondução aos limites legais das despesas com pessoal, 
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nos estritos termos do art. 20, inciso III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c art. 169, 
§3º, incisos I e II da Constituição Federal; b) que os processos de licitação sejam formalizados nos 
estritos termos da Constituição Federal e da Lei nº 8.666/1993; e, c) que promova meios que visem 
aprimorar, com celeridade, os mecanismos de controle interno, com o intuito de cumprir com os 
princípios constitucionais e legais da administração pública, nos termos do art. 74 da Constituição 
Federal c/c artigo 75 e seguintes da Lei nº 4. 320/64. Por fim, determina, no âmbito do controle 
interno, as seguintes medidas: 1) utilização das estatísticas e dos indicadores do referido Parecer 
Prévio, pela Consultoria Técnica, como base oficial para o Sistema de Avaliação do Desempenho da 
Administração Pública Estadual e Municipal; 2) arquivamento, nesta Corte, de cópia do processado, 
nos termos do artigo 180, § 2º da Resolução nº 14/2007; e, 3) encaminhamento dos autos à Câmara 
Municipal para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e aos incisos 
II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução nº 14/2007. Cópia desta 
manifestação deverá ser remetida à Secretaria de Controle Externo da Terceira Relatoria para o fim de 
ser verificado o cumprimento das recomendações em evidência, tanto pelo Poder Executivo, quanto 
pelo Poder Legislativo. Participaram da votação os senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, 
VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

___________________________________________________________

Processos nºs  5.121-7/2008, 3.430-4/2007, 5.162-4/2007, 6.825-0/2007, 8.952-4/2007, 10.840-
5/2007, 12.620-9/2007, 14.537-8/2007, 18.210-9/2007, 18.224-9/2007, 19.240-
6/2007, 328-0/2008 e 1.993-3/2008.

Interessada  CÂMARA MUNICIPAL DE TESOURO 
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 

dezembro.
Relator  Conselheiro VALTER ALBANO
ACÓRDÃO Nº 1.573/2008: Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE TESOURO. CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES LEGAIS, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. DETERMINAÇÕES À ATUAL GESTÃO PARA 
REGULARIZAR A SITUAÇÃO CONTRATUAL DO CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO; ADEQUAR 
O REFERIDO CARGO NO LOTACIONOGRAMA DO LEGISLATIVO; ATENDER AO PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE DA DESPESA E À LEI Nº 8.666/93; E, CUMPRIR FIELMENTE OS PRAZOS PARA 
O ENVIO DOS BALANCETES MENSAIS E INFORMES DO SISTEMA APLIC AO TRIBUNAL DE 
CONTAS. RECOMENDAÇÕES AO GESTOR PARA QUE MELHOR FISCALIZE E ACOMPANHE 
OS INSTRUMENTOS DE ABERTURA DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E IMPLANTE E 
SUPERVISIONE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. APLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR 
NO VALOR DE 20 UPFS/MT DEVIDO AO ENVIO INTEMPESTIVO DO BALANCETE DO MÊS DE 
AGOSTO E DE INFORMAÇÕES DO SISTEMA APLIC AO TRIBUNAL DE CONTAS. ACORDAM 
os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e dos artigos 
21, § 1º e 22, §§ 1º e 2º, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator 
e de acordo com o Parecer nº 3.383/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, 
com recomendações e determinações legais, as contas anuais da Câmara Municipal de Tesouro, 
relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. James Teixeira dos Santos, ressalvando o fato de que 
a presente decisão foi embasada em documentos de veracidade ideológica presumida, uma vez que 
demonstraram satisfatoriamente os atos e fatos registrados até 31/12/2007; determinando ao gestor a 
adoção das seguintes medidas: 1) regularização da situação contratual do cargo de Assessor Jurídico, 
ajustando-a aos termos da Resolução nº 3/2000 da Câmara, com a conseqüente contabilização 
da despesa na dotação “Outras Despesas com Pessoal – Pessoa Física”; 2) adequação do cargo 
de Assessor Jurídico no lotacionograma do Legislativo, registrando-o conforme determinado na 
Resolução nº 3/2000 da Câmara; 3) atendimento ao princípio da legalidade da despesa e à regra 
licitatória imposto no caput do artigo 37 e inciso XXI da Constituição Federal e artigo 2º da Lei nº 
8.666/93, Lei de Licitações; 4) fiel cumprimento dos prazos estabelecidos na norma regimental desta 
Corte e Instrução Normativa nº 2/2005, referente ao envio dos balancetes mensais e transmissão 
eletrônica dos dados pertinentes ao Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas-APLIC; 
recomendando ao gestor: 1) maior fiscalização e acompanhamento dos instrumentos de abertura 
dos créditos orçamentários, corrigindo falhas que possam comprometer a transparência da execução 
do orçamento; e, 2) implantação, funcionamento e supervisão do sistema de controle interno da 
Câmara, para atuar na orientação e fiscalização dos atos de gestão, conforme dispõe o artigo 74, 
da Constituição da República; e, ainda, aplicando ao Sr. James Teixeira dos Santos a multa de 20 
UPFs-MT, nos termos do artigo 289, inciso VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 75, inciso VIII, da Lei Complementar nº 
269/2007, em razão do envio intempestivo do balancete do mês de agosto de 2007 e das informações 
relativas ao Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas-APLIC a esta Corte. A multa deverá 
ser recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, como previsto 
no artigo 78 da Lei Complementar nº 269/2007, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados após o decurso de três dias úteis da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
como previsto no artigo 61, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 269/2007, devendo o gestor 
remeter o respectivo comprovante a este Tribunal dentro desse mesmo prazo, ou então defender-se 
em igual período. O gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha os 
requisitos elencados no artigo 290 da Resolução nº 14/2007. Participaram do julgamento os Senhores 
Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO 
BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  6.273-1/2008, 3.708-7/2007, 5.041-5/2007, 6.926-4/2007, 8.662-2/2007, 10.709-
3/2007, 11.378-6/2007, 14.811-3/2007, 18.016-5/2007, 18.031-9/2007, 18.919-
7/2007, 279-8/2008 e 3.311-1/2008.

Interessada  CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 

dezembro.
Relator  Conselheiro ALENCAR SOARES 
ACÓRDÃO Nº 1.574/2008: Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA. CONTAS 
ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
LEGAIS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. RECOMENDAÇÃO AO GESTOR 
PARA QUE NOMEIE UM CONTROLADOR INTERNO. DETERMINAÇÕES AO GESTOR PARA 
QUE ENVIE AS INFORMAÇÕES DO SISTEMA APLIC DENTRO DO PRAZO E PROVIDENCIE O 
RECOLHIMENTO DO VALOR DEVIDO AO INSS, SOB PENA DE REINCIDÊNCIA. ACORDAM os 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e artigos 21, e 22, 
§§ 1º e 2º, ambos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo em 
parte com o Parecer nº 3.385/2008 da Procuradoria de Justiça, e com fundamento no artigo 193, da 
Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), em 
julgar REGULARES, com recomendações e determinações legais, as contas anuais da Câmaras 
Municipal de Pontal do Araguaia, relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. Joaquim Lopes de 
Freitas, recomendando à atual gestão, que nomeie um controlador interno para a Câmara Municipal de 
Pontal do Araguaia, pois a instituição do sistema de controle interno é exigência constitucional e legal 
estabelecida pelo artigo 74 da Constituição Federal, artigo 191 da Constituição Estadual, artigo 75 e 76 
da Lei nº 4.320/1964 e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
e, determinando ao gestor, a adoção das seguintes medidas: 1) envie as informações do Sistema 
APLIC, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 02/2005; e, 2) providencie o recolhimento no 
montante de R$ 1.114,73 (um mil, cento e quatorze reais e setenta e três centavos) ao INSS, em 
obediência ao artigo 40 da Constituição Federal, sob pena de reincidência. Dá-se a quitação ao gestor 
responsável com o alerta de que a reincidência nas impropriedades poderá acarretar a irregularidade 

das contas subseqüentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, nos termos do artigo 21 da 
Lei Complementar nº 269/2007 e artigo 193 da Resolução nº 14/2007. Participaram do julgamento 
os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, 
HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  4.713-9/2008, 7.059-9/2007, 7.373-3/2007, 9.569-9/2007, 9.561-3/2007, 10.534-
1/2007, 13.525-9/2007, 14.516-5/2007, 16.107-1/2007, 17.857-8/2007, 19.141-
8/2007, 858-3/2008, 1.947-0/2008. 

Interessado  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RESERVA DO CABAÇAL
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 

dezembro.
Relator  Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO
ACÓRDÃO Nº 1.575/2008: Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE RESERVA 
DO CABAÇAL. CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES COM DETERMINAÇÕES 
LEGAIS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. DETERMINAÇÃO AO GESTOR PARA 
QUE NÃO SEJA REPETIDO O ATRASO NO ENVIO DE BALANCETES MENSAIS AO TRIBUNAL DE 
CONTAS PORQUE ESSE FATO PREJUDICA O ACOMPANHAMENTO DAS CONTAS ANUAIS PELA 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e 
artigos 21 e 22, § 2º, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, 
em parte, com o Parecer nº 2.637/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, com 
determinações legais, as contas anuais do Fundo Municipal de Previdência Social de Reserva do 
Cabaçal, relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. Nivaldo Ponciano Coelho, dando-lhe a devida 
quitação, determinando ao gestor que não repita mais o atraso no envio dos balancetes ao Tribunal de 
Contas, pois esse atraso vem prejudicar o acompanhamento das contas pela Secretaria de Controle 
Externo. Após as anotações de praxe, arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 01/2000 
deste Tribunal. Participaram do julgamento os senhores conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ 
CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  10.374-8/2008, 2.687-5/2007, 3.858-0/2007, 6.034-8/2007, 7.702-0/2007, 9.192-
8/2007, 11.630-0/2007, 13.608-5/2007, 15.885-2/2007, 17.474-2/2007, 18.622-
8/2007, 102-3/2008 e 1.324-2/2008.

Interessada  CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL 
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 

dezembro.
Relator  Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS 
ACÓRDÃO Nº 1.576/2008: Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL. CONTAS ANUAIS DO 
EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES LEGAIS, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. DETERMINAÇÃO AO GESTOR PARA QUE EFETUE 
DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO DOS VEREADORES REFERENTE AOS VALORES 
DAS DIÁRIAS RECEBIDAS INDEVIDAMENTE, SOB PENA DE SER RESPONSABILIZADO PELA 
RESTITUIÇÃO.APLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR NO VALOR DE 30 UPFs/MT DEVIDO AO 
ENVIO COM ATRASO DO BALANÇO GERAL, DE BALANCETES E INFORMES DO SISTEMA APLIC 
AO TRIBUNAL DE CONTAS. RECOMENDAÇÕES AO GESTOR PARA QUE RESPEITE OS PRAZOS 
PARA O ENVIO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A ESTE TRIBUNAL, IMPLANTE O SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO E ADOTE PROVIDÊNCIAS PARA QUE AS IRREGULARIDADES 
DESCRITAS NO RELATÓRIO DE AUDITORIA NÃO SE REPITAM NO PRÓXIMO EXERCÍCIO. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e 
dos artigos 21 e 22, §§ 1º e 2º, ambos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro 
Relator e de acordo, em parte, com o Parecer nº 3.408/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar 
REGULARES, com recomendações e determinações legais, as contas anuais da Câmara Municipal 
de Sapezal, relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. Manoel Nascimento da Silva, tendo como 
co-responsável o contador Sr. Osmar Aparecido Favini, inscrito no CRC-PR sob o nº 022899/0-9-T-
MT, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 269/2007 e dos artigos 164 e seguintes 
da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso); 
recomendando ao gestor: 1) que os prazos deste Tribunal sejam devidamente respeitados, quanto 
ao envio de documentos e informações necessárias, ao bom andamento e lisura do processo de 
fiscalização; 2) que seja implantado controle interno; e, 3) que sejam adotadas providências a fim de 
que as irregularidades descritas no relatório não se repitam no próximo exercício, sob pena de aplicação 
da penalidade descrita no inciso VII, do artigo 289 do RITCE; determinando ao atual Presidente da 
Câmara Municipal que efetue o desconto em folha de pagamento nos meses de setembro, outubro, 
novembro e dezembro do corrente ano, dos vereadores que receberam indevidamente diárias no 
valor correspondente a 2.622,72 UPFs/MT, e recolher aos cofres municipais os valores descontados 
sob pena de não o fazendo ser responsabilizado pela restituição; e, ainda, aplicando a multa ao 
Sr. Manoel Nascimento da Silva, no valor correspondente a 30 UPFs/MT, pelo envio em atraso do 
balancete do mês de novembro, informes do Sistema Aplic referentes ao orçamento e meses de 
janeiro, fevereiro e março e das contas anuais, conforme dispõe o artigo 289, inciso VIII da Resolução 
nº 14/07-RITCE c/c artigo 75, inciso VIII da Lei Complementar nº 269/2007, cuja multa deverá ser 
recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, conforme competência prevista no artigo 78 da Lei  nº 269/2007, com recursos próprios, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de três dias, contados após o decurso de três 
dias úteis da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, inciso 
II e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 269/2007, encaminhando o comprovante do recolhimento a 
esta Corte de Contas, sob pena de execução, e decorrido o prazo sem qualquer manifestação, seja 
providenciada a inscrição do gestor no cadastro de devedores perante o Tribunal de Contas, bem 
como o encaminhamento de cópia de todo o processado à Procuradoria Geral do Estado, a fim de 
que tome as medidas judiciais cabíveis. O gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, 
desde que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução nº 14/2007. Encaminhe-se 
cópia dos autos ao Conselheiro Relator das contas da Câmara Municipal de Sapezal, exercício 2008, 
para conhecimento. Após as anotações de praxe, arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa 
nº 01/2000 deste Tribunal. Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE 
CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES e HUMBERTO 
BOSAIPO.

___________________________________________________________

Processos nºs  4.515-2/2008, 3.313-8/2007, 3.861-0/2007, 6.474-2/2007, 7.694-2/2007, 9.703-
9/2007, 11.792-7/2007, 13.689-1/2007, 15.503-9/2007, 17.619-2/2007, 19.237-
6/2007, 326-3/2008 e 943-1/2008. 

Interessado  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 – balancetes dos meses de janeiro 

a dezembro.
Relator  Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS
ACÓRDÃO Nº 1.577/2008: Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER. 
CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE 30 UPFS/MT AO 
GESTOR DEVIDO AO ATRASO NO ENCAMINHAMENTO DOS INFORMES DO SISTEMA APLIC AO 
TRIBUNAL DE CONTAS . RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR PARA QUE ADOTE MEDIDAS 
NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DAS IMPROPRIEDADES ELENCADAS NO RELATÓRIO DE 
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AUDITORIA DE MODO A PREVENIR A OCORRÊNCIA DE OUTRAS SEMELHANTES. ACORDAM os 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e artigos 21, § 1º e 22, 
§ 1º, ambos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator, e de acordo, em parte, com 
o Parecer nº 2.997/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, com recomendações, 
as contas anuais do Fundo Municipal de Previdência Social de Colíder, relativas ao exercício de 2007, 
gestão do Sr. Osvaldo Jesus da Purificação, recomendando à atual gestão a adoção imediata de 
medidas necessárias à correção das impropriedades elencadas no relatório de auditoria, de modo a 
prevenir a ocorrência de outras semelhantes, sob as penas da Lei; e, com base no artigo 75, inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 269/2007, aplicar ao referido gestor a multa no valor correspondente a 
30 UPFs/MT, em decorrência do envio extemporâneo dos informes do Sistema APLIC ao Tribunal de 
Contas, cuja multa deverá ser recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal 
de Contas, como preceitua a Lei nº 8.411/2005, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados após o decurso de três dias úteis da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
como previsto no artigo 61, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 269/2007, devendo ser 
encaminhado a esta Corte de Contas o comprovante do recolhimento, no mesmo prazo. O gestor 
poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha os requisitos elencados no 
artigo 290 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso). Participaram do julgamento os senhores conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER 
ALBANO, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  3.954-3/2008 (2 volumes), 3.117-8/2007, 4.813-5/2007, 6.540-4/2007, 8.602-
9/2007, 10.386-1/2007, 12.157-6/2007, 14.047-3/2007, 15.967-0/2007, 17.494-
7/2007, 19.161-2/2007, 368-9/2008 e 1.740-0/2008.

Interessado  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
ROSÁRIO OESTE 

Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 
dezembro.

Relator  Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 
ACÓRDÃO Nº 1.578/2008: Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE ROSÁRIO OESTE. CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES, 
COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES LEGAIS. APLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR NO 
VALOR DE 200 UPFS/MT, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. RECOMENDAÇÃO AO 
GESTOR PARA QUE APERFEIÇOE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. DETERMINAÇÕES 
AO GESTOR PARA QUE EFETIVE A IMPLEMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS 
CURADOR E FISCAL E REGULARIZE O RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 
DEVIDOS PELOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, INCLUSIVE DOS JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA DAS PARCELAS QUITADAS EM ATRASO. ACORDAM os Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e dos artigos 21, § 1º e 22, §§ 1º e 2º, ambos 
da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 
por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, com o Parecer nº 
3.343/2008 da Procuradoria de Justiça e com a fundamentação no artigo 193, da Resolução nº 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), em julgar REGULARES, com 
recomendações e determinações legais, as contas anuais do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Rosário Oeste, relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. Zeno José Andrade 
Gonçalves; aplicando-lhe a multa no valor de 200 UPFs-MT, nos termos do artigos 75, inciso II, VIII e 
77 da Lei Complementar nº 269/2007, c/c o artigo 289, incisos II e III da Resolução nº 14/2007, cuja 
multa deverá ser recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, 
como preceitua a Lei nº 8.411/2005, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir do decurso de três dias úteis da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como 
previsto no artigo 61, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 269/2007; recomendando à atual 
gestão o aperfeiçoamento do sistema de controle interno, observando-se com rigor as disposições 
da Lei nº 4.320/1964; e, ainda, determinando ao atual gestor a adoção das seguintes medidas: a) 
a efetiva implementação e funcionamento dos Conselhos Curador e Fiscal; e, b) a regularização do 
recolhimento dos encargos previdenciários devidos ao Fundo pelos Poderes Executivo e Legislativo, 
inclusive dos juros e correção monetária das parcelas quitadas com atraso. Fica o gestor ciente 
de que a quitação quanto às obrigações relacionadas ao presente balanço somente lhe será dada 
após o recolhimento da multa imposta, nos termos do § 1º, do artigo 21 da Lei Complementar nº 
269/2007, com o alerta de que a reincidência nas impropriedades ou falhas apontadas poderá 
acarretar a irregularidade nas contas subseqüentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis 
(§§ 1º e 2º, do artigo 193 da Resolução nº 14/2007). O gestor poderá requerer o parcelamento da 
multa imposta, desde que  preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução nº 14/2007. 
Encaminhe-se cópia desta decisão ao Conselheiro Relator das contas anuais do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Rosário Oeste, do exercício de 2008, para conhecimento 
e acompanhamento das recomendações e determinações formuladas nesta decisão. Participaram 
do julgamento os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, VALTER ALBANO, ALENCAR 
SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  4.031-2/2008, 3.157-7/2007, 4.616-7/2007, 6.422-0/2007, 8.541-3/2007, 10.525-
2/2007, 12.035-9/2007, 14.322-7/2007, 15.321-4/2007, 17.483-1/2007, 18.964-
2/2007, 20.150-2/2007 e 1.697-7/2008.

Interessado  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAMPO 
VERDE

Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 
dezembro.

Relator  Conselheiro VALTER ALBANO 
ACÓRDÃO Nº 1579/2008: Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CAMPO VERDE. CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007.REGULARES, COM 
RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 
RECOMENDAÇÃO À ATUAL GESTÃO PARA QUE IMPLANTE EFETIVAMENTE O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO. DETERMINAÇÃO AO GESTOR DO PERÍODO DE 01/01/2007 A 31/08/2007 
PARA QUE RECOLHA AOS COFRES DO FUNDO O VALOR DE 126,77 UPFS/MT REFERENTE AO 
PAGAMENTO DE JUROS E MULTAS PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DO PASEP. ACORDAM 
os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e artigos 21, e 22, 
§§ 1º e 2º, ambos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com 
o Parecer nº 3.355/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, com recomendações 
e determinações legais, as contas anuais do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Campos Verde, relativas ao exercício de 2007, gestão dos ex-Diretores Executivos Sr. Sadnoel 
Álvares Marçal (gestão de 01/01/2007 a 31/08/2007) e da Sr.ª Maura Lopes de Souza (período de 
03/09/2007 a 31/12/2007), tendo como co-responsável o Sr. Josiel da Silva Araújo, contador inscrito 
no CRC/MT sob o n.º 5383/0-5, ressalvando o fato de que a manifestação ora exarada baseia-se 
exclusivamente no exame de documentos de veracidade ideológica apenas presumida; recomendando 
à atual gestão que implante efetivamente o sistema de controle interno, em atendimento ao disposto 
no art. 74 da Constituição Federal e art. 76 da Lei 4.320/64; e ainda, determinando ao Sr. Sadnoel 
Álvares Marçal, que recolha aos cofres do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Campo Verde, o valor correspondente a 126,77 Unidades de Padrão Fiscal - UPFs/MT, referente ao 
pagamento de juros e multas pelo atraso no recolhimento do PASEP, exercício de 2006. O montante 
deve ser recolhido com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias contados após o decurso de 
três dias úteis da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, 
inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 269/2007, devendo ser encaminhado a esta Corte de 

Contas o comprovante do recolhimento, no mesmo prazo. Participaram do julgamento os Senhores 
Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO 
BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  4.486-5/2008, 6.688-5/2007, 6.687-7/2007, 6.686-9/2007, 8.530-8/2007, 10.445-
0/2007, 12.271-8/2007, 13.849-5/2007, 16.078-4/2007, 17.391-6/2007, 18.961-
8/2007, 20.191-0/2007 e 1.586-5/2008.

Interessado  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
– MATO GROSSO SAÚDE 

Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses de janeiro a 
dezembro.

Relator  Conselheiro ALENCAR SOARES 
ACÓRDÃO Nº 1.580/2008: Ementa: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO ESTADO. CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES 
E DETERMINAÇÕES LEGAIS. RECOMENDAÇÃO AO GESTOR PARA QUE PROVOQUE A 
REGULAMENTAÇÃO DE LEI PARA ESTABELECER O PERCENTUAL DE CONTRIBUIÇÃO 
MENSAL DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO; APRIMORE OS PAPÉIS DE TRABALHO E 
MÉTODOS DE ROTINA; E, CONVOQUE AS REUNIÕES DO CONSELHO DELIBERATIVO PARA 
O EXERCÍCIO DE SUA COMPETÊNCIA. DETERMINAÇÕES AO GESTOR PARA QUE DEFINA E 
ACOMPANHE AS PRIORIDADES DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS; CUMPRA A LEGISLAÇÃO 
ACERCA DA NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE BILHETE DE PASSAGEM PARA 
COMPROVAR A REALIZAÇÃO DA VIAGEM; APERFEIÇOE OS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS, 
CUMPRINDO O PRAZO DE PUBLICAÇÃO; FAÇA A RETENÇÃO DO INSS; CUMPRA OS ESTÁGIOS 
DA DESPESA; NÃO CONTRATE SERVIÇOS CUJA ATIVIDADE DEVE SER REALIZADA POR 
SERVIDOR INTEGRANTE DOS QUADROS DO ÓRGÃO, DEVENDO REALIZAR CONCURSO 
PÚBLICO; IMPLANTE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; DENTRE OUTRAS. APLICAÇÃO DE 
MULTA AO GESTOR NO VALOR DE 30 UPFS/MT DEVIDO AO PAGAMENTO DE DESPESAS EM 
ATRASO. ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO AO GOVERNADOR DO ESTADO RECOMENDANDO A 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 127/2003. ACORDAM os Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso II e dos artigos 21, § 1º e 22, §§ 1º e 2º, 
ambos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o 
Parecer nº 2.622/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, com recomendações e 
determinações legais, as contas anuais do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
– Mato Grosso Saúde, relativas ao exercício de 2007, gestão do Sr. Augusto Carlos Patti do Amaral; 
recomendando ao atual gestor do Instituto as seguintes medidas: a) provocar a regulamentação do 
inciso III, do artigo 17 da Lei Complementar nº 17/2003, para estabelecer o percentual de contribuição 
mensal de responsabilidade do Estado, bem como definição das circunstâncias e limites dos valores 
a serem despendidos, visando à manutenção do plano de saúde dos servidores; b) aprimorar os 
papéis de trabalho e métodos de rotina, evitando assim a ocorrência de falhas formais e contábeis, 
que embora não causem dano ao erário, interfiram no planejamento e transparência da gestão; e, c) 
convocar as reuniões do Conselho Deliberativo para exercício da sua competência, a qual apenas 
será exercida com a participação de todos, visto que as ações realizadas de forma isolada pelos 
membros não tem poder de interferir no planejamento das ações do Instituto; e determinando à 
atual gestão a adoção das seguintes providências: 1) determinar ao setor competente que defina 
e acompanhe as prioridades de pagamentos das despesas do órgão, bem como providenciar os 
documentos de cobrança em tempo hábil, evitando, dessa forma, o pagamento de juros e multas 
decorrentes dos atrasos, que representaram prejuízo ao erário, sendo que o MT Saúde pode ainda 
solicitar as empresas prestadoras dos serviços a alteração das datas de vencimento com intuito 
de melhorar o controle dos prazos de pagamento ou qualquer outro método para que tal fato não 
volte a ocorrer; 2) cumprir o Decreto n.º 1760/97 sobre a necessidade da apresentação do bilhete de 
passagem para comprovar a realização da viagem; 3) aperfeiçoar o controle sobre os instrumentos 
contratuais firmados, cumprindo com o prazo para publicação dos termos em cumprimento ao 
princípio da transparência preconizado pela Lei de Licitações e Lei de Responsabilidade Fiscal; 
4) zelar pelo cumprimento das obrigações tributárias e especificamente em relação ao INSS, uma 
vez que a autarquia funciona como responsável tributário pela retenção do imposto; 5) cumprir os 
estágios da despesa, empenhando-se previamente as despesas (art. 60 Lei 4.320/64) e formalizando 
corretamente o processo de liquidação para que não paire dúvidas quanto ao adimplemento contratual 
(arts. 58 e 63, Lei 4.320/64); 6) abster-se de contratar serviços, cujas atividades devem ser realizadas 
por servidor integrante de seus quadros funcionais, devendo para tanto realizar concurso público com 
a máxima urgência; 7) implantar efetivamente o sistema de controle interno do órgão, que no presente 
caso deve ser exercido pelo Conselho Fiscal do MT Saúde conforme dispõe seu Regimento Interno; 
8) designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos firmados pelo órgão; 9) 
regularizar o documento do veículo doado para o instituto junto ao DETRAN – caminhonete S10; e, 
10) cumprir o art. 195, §3º, da Constituição Federal, art. 27 da Lei n.º 8.636/90 e Decreto n.º 8.199/06 
quanto a exigência de documentos das empresas contratadas; e, com base no artigo 75, inciso III, 
da Lei Complementar n.º 269/2007 e artigo 289, inciso III, da Resolução n.º 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), aplicar ao referido gestor a multa pecuniária 
de 30 UPFs/MT, em face do pagamento em atraso de contas de energia elétrica, Pasep, Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, Brasil Telecom, ocasionando a cobrança de correção monetária, 
juros e multas, em desacordo com o art. 4º, da Lei 4.320/1964, cuja multa deverá ser recolhida ao 
Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal, conforme competência prevista no artigo 
78 da Lei Complementar nº 269/2007, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
após a publicação da decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, inciso II e § 
2º, da Lei Complementar nº 269/2007, condicionando a quitação do débito e das contas ao envio a 
este Tribunal de documentos comprobatórios de seu recolhimento dentro do mesmo prazo, alertando 
que caso haja reincidência nas impropriedades apontadas, poderá acarretar a irregularidade das 
contas subseqüentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, de acordo com o artigo 193, § 
2º da Resolução nº 14/2007. O gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde 
que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução nº 14/2007. Decorrido o tempo 
determinado sem a devida comprovação do recolhimento da multa ou sem a interposição de recurso, 
a Subsecretaria-Geral de Certificação e Controle de Sanções deverá inscrever o nome do Sr. 
Augusto Carlos Patti do Amaral no Cadastro de Inadimplentes deste Tribunal, e, após, encaminhar 
todo o processado à Procuradoria-Geral do Estado para execução do débito. Encaminhe-se ofício 
de orientação ao Senhor Governador do Estado, recomendando a regulamentação do artigo 17, 
inciso III, da Lei Complementar nº 127/2003 para estabelecer o percentual de contribuição mensal 
de responsabilidade do Estado, bem como definição das circunstância e limites dos valores a serem 
despendidos, visando à manutenção do plano de saúde dos servidores. Participaram do julgamento 
os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, 
HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  5.070-9/2007 (04 volumes) e 10.378-0/2007-apenso, 5.524-7/2006, 5.529-8/2006, 
5.532-8/2006, 7.221-4/2006, 8.986-9/2006, 10.650-0/2006, 12.694-2/2006, 
14.126-7/2006, 15.586-1/2006, 16.961-7/2006, 615-7/2007, 1.434-6/2007 e 
8.124-8/2006. 

Interessada  PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2006 - balancetes dos meses de 

janeiro a dezembro, Relatório de Gestão Fiscal 1º Quadrimestre e Tomada 
de Contas – exercício de 2006, referente ao Fundo Previdenciário da 
Procuradoria Geral de Justiça (apenso).



Página 89   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8 Diário   Oficial
Relator  Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO 
ACÓRDÃO Nº 1.581/2008: Ementa: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO E FUNDO PREVIDENCIÁRIO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 
CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2006. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES E 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. O GESTOR DEVE ELABORAR UMA FOLHA DE PAGAMENTO 
ÚNICA NA QUAL CONSTEM TODOS OS VALORES RECEBIDOS PELOS MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO; IMPLANTAR O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; CAPACITAR 
O SEU PESSOAL; E, CUMPRIR A LEGISLAÇÃO QUE TRATA DO PAGAMENTO DE FÉRIAS. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1º, inciso 
II e dos artigos 21 e 22, §§ 1º e 2º, ambos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto 
do Conselheiro Relator e de acordo, em parte, com o Parecer nº 1.532/2007 da Procuradoria 
de Justiça, em julgar REGULARES, com recomendações e determinações legais, as contas 
anuais da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, relativas ao exercício de 
2006, gestão do Dr. Paulo Roberto Jorge do Prado, e do Fundo Previdenciário da Procuradoria 
Geral de Justiça, relativas ao exercício de 2006, gestão também do Dr. Paulo Roberto Jorge 
do Prado, em solidariedade com Sra. Leuza Maria Batista Menezes, dando-lhes a devida 
quitação, devendo o gestor elaborar uma folha de pagamento única na qual constem todos 
os valores recebidos pelos membros do Ministério Público; implantar o sistema de controle 
interno; capacitar o seu pessoal; e, cumprir a legislação que trata do pagamento de férias, 
nos termos dos fundamentos do Voto do Conselheiro Relator. Após as anotações de praxe, 
arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 01/2000 deste Tribunal. Participaram do 
julgamento os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, 
VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  4.839-9/2008, 7.604-0/2007, 7.485-3/2007, 7.478-0/2007, 8.792-0/2007, 
10.795-6/2007, 12.415-0/2007, 14.615-3/2007, 16.072-5/2007, 17.869-
1/2007, 19.923-0/2007, 3.353-7/2008 e 19.026-8/2007.

Interessado FUNDO DE AVAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Assunto  Contas Anuais relativas ao exercício de 2007 – balancetes dos meses de 

janeiro a dezembro. 
Relator  Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS
ACÓRDÃO Nº 1.582/2008: EMENTA: FUNDO DE AVAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. REGULARES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE. ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 1º, inciso II e artigo 20 da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro 
Relator e de acordo com o Parecer nº 3.321/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar 
REGULARES, as contas anuais do Fundo de Aval do Estado de Mato Grosso, relativas ao 
exercício de 2007, gestão da Sr. Neldo Egon Weirich, dando quitação plena ao gestor. Após 
as anotações de praxe, arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 01/2000 deste 
Tribunal. Participaram do julgamento os senhores conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, 
JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOARES e HUMBERTO BOSAIPO. 

___________________________________________________________

Processos nºs  5.264-7/2008 (2 volumes), 3.434-7/2007, 5.193-4/2007, 6.505-6/2007, 
9.236-3/2007, 10.623-2/2007, 12.621-7/2007, 14.546-7/2007, 16.020-
2/2007, 17.896-9//2007, 19.324-0/2007, 514-2/2008 e 1.945-3/2008. 

Interessado  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 – balancetes dos meses de 
janeiro a dezembro.

Relator  Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS
ACÓRDÃO Nº 1.583/2008: Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PEIXOTO DE AZEVEDO.CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO 
DE 2007. IRREGULARES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONSTATAÇÃO 
DE DESPESA ADMINISTRATIVA ACIMA DO LIMITE PERMITIDO POR LEI, DENTRE OUTRAS 
IRREGULARIDADES GRAVES. APLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR NO VALOR DE 30 
UPFS/MT DEVIDO AO ATRASO NO ENCAMINHAMENTO DO BALANCETE REFERENTE 
AO MÊS DE ABRIL E DO BALANÇO GERAL AO TRIBUNAL DE CONTAS. DETERMINAÇÃO 
AO ATUAL GESTOR PARA QUE ADOTE MEDIDAS NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DAS 
IMPROPRIEDADES IDENTIFICADAS DE MODO A PREVENIR A OCORRÊNCIA DE 
OUTRAS SEMELHANTES. ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 1º, inciso II e artigo 23 da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do 
Conselheiro Relator, e de acordo com o Parecer nº 2.595/2008 da Procuradoria de Justiça, 
em julgar IRREGULARES, as contas anuais do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Peixoto de Azevedo, relativas ao exercício de 2007, gestão 
do Sr. Amélio Paulino, tendo em vista a constatação de despesa administrativa acima do 
limite permitido por lei, dentre outras irregularidades elencadas no relatório técnico de fls. 
456 a 457-TC, determinando ao atual gestor a adoção de medidas necessárias à correção 
das impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras 
semelhantes; e, ainda, com base no artigo 75, inciso VIII, da Lei Complementar nº 269/2007, 
aplicar ao referido gestor, a multa no valor correspondente a 30 UPFs/MT, em decorrência do 
envio extemporâneo do Balancete Orçamentário e Financeiro do mês de abril/2007 e Balanço 
Geral/2007 a esta Egrégia Corte de Contas, cuja multa deverá ser recolhida ao Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, como preceitua a Lei nº 8.411/2005, 
com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de três dias 
úteis da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, devendo ser encaminhado a 
esta Corte de Contas o comprovante do recolhimento, no mesmo prazo. O gestor poderá 
requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha os requisitos elencados no 
artigo 290 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso). Participaram do julgamento os senhores conselheiros JOSÉ CARLOS 
NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

___________________________________________________________

Processos nºs  7.751-8/2008 (5 volumes), 3.793-1/2007, 5.253-1/2007, 8.241-4/2007, 
8.154-0/2007, 11.100-7/2007, 12.809-0/2007, 14.374-0/2007, 18.117-
0/2007, 18.120-0/2007, 19.313-5/2007, 1.926-7/2008, 2.369-8/2008, 5.339-
2/2007, 1.690-0/2007 e 400.612-7/2007. 

Interessada  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO
Assunto  Contas anuais relativas ao exercício de 2007 - balancetes dos meses 

de janeiro a dezembro, Lei nº 160/2006 - LOA, Lei nº 155/2006 - LDO e 
Relatório da LRF Cidadão.

Relator  CONSELHEIRO ALENCAR SOARES 
PARECER Nº 54/2008: Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO. 
CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007. GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
JOÃO DE SOUZA LUZ. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO CONFORME PRECEITUAM OS 
ARTIGOS 31, §§ 1º E 2º, 71 E 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGOS 47 E 210 DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, ARTIGO 56 DA LEI COMPLEMENTAR 
101/2000, ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 269/2007, ARTIGO 
29, INCISO I E ARTIGO 176, § 3º DA RESOLUÇÃO 14/2007 DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÕES AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE ADOTE MEDIDAS CORRETIVAS. 
A equipe técnica deste Tribunal, composta pelo auditor público externo Marcelo Augusto 
Modesto e o técnico instrutivo e de controle Moreno Augusto de Almeida Barreto, após efetuar 
análise do processo das contas anuais, e ainda, baseada em informações obtidas “in loco”, 
elaborou o relatório preliminar de auditoria de fls. 891 a 930 TC, no qual foram relacionadas 
11 (onze) impropriedades. Após, notificou-se o gestor, mediante Ofício n.º 337/08 (fl. 932 
TC) e apresentou suas justificativas, conforme documentos juntados às fls. 940 a 1995 TC, 
que analisadas pela equipe técnica da Secex e a assessoria técnica do gabinete do Relator 
resultou no saneamento de 5 (cinco) das 11 impropriedades inicialmente apontadas. Pelo que 
consta do Processo n° 5.339-2/2007, o município de Novo Santo Antônio, no exercício de 
2007, teve seu Orçamento autorizado pela Lei Municipal n° 160/2006, de 15/12/2006, sendo a 
receita líquida estimada em R$ 6.098.198,50 (seis milhões, noventa e oito mil, cento e noventa 
e oito reais e cinqüenta centavos) e a despesa fixada no valor de R$ 6.042.399,25 (seis 
milhões, quarenta e dois mil e trezentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos), com 
autorização para a abertura de créditos adicionais de 40 % do valor orçado e de operações de 
créditos de 16% do valor orçado. Constatou-se que, durante o exercício de 2007, os créditos 
adicionais foram abertos com observância aos limites legais estabelecidos no inciso V do artigo 
167 da Constituição Federal. As receitas efetivamente arrecadadas pelo Município totalizaram 
o valor líquido, deduzido o FUNDEF, R$ 6.196.293,06 (seis milhões, cento e noventa e seis 
mil, duzentos e noventa e três reais e seis centavos), com a seguinte distribuição por origem 
de recursos:

Origens dos Recursos Valor 
Previsto R$

Valor Arrecadado R$ % da arrecadação sobre a previsão

Receitas Correntes 6.330.975,00 7.037.931,34 111,17
Receitas Tributárias 127.500,00 143.602,47 112,63
Receita de Contribuição 10.000,00 18.901,75 189,02
Receita Patrimonial 0,00 5.857,17 0,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 9.120,00 0,00
Transferências Correntes 6.191.975,00 6.846.553,58 110,57
Outras receitas Correntes 1.500,00 13.896,37 926,42
Receitas de Capital 518.498,50 109.814,75 21,18
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 518.498,50 109.814,75 21,18
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
Total Bruto 6.849.473,50 7.147.746,09 104,35
(-)Contribuição FUNDEB 751.050,00 951.453,03 0,00
Total Líquido 6.098.423,50 6.196.293,06 101,60

Comparando as receitas previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, verificou-se excesso 
na arrecadação no montante de R$ 97.869,56 (noventa e sete mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais e cinqüenta e seis centavos). As receitas próprias municipais arrecadadas no exercício de 2007 
totalizaram o valor de R$ 143.743,17 (cento e quarenta e três mil, setecentos e quarenta e três reais 
e dezessete centavos) representando o percentual de 2,36% do total líquido da receita arrecadada, 
conforme demonstrado: 

Receita Tributária Própria Valor Arrecadao - R$
Impostos 141.936,17
IPTU 2.632,50
IRRF 49.168,98
ISSQN 77.278,44
ITBI 12.856,25
Taxas 1.666,30
Contribuição de Melhoria 0,00
Multa/Juros de Mora /Correção Monetária s/ Tributos 0,00
Dívida Ativa Tributária 140,70
Multa/Juros de Mora/Correção Monetária s/ Dívida Ativa Tributária 0,00
Total Receita Tributária Própria 143.743,17
Receita Total (líquida da contribuição FUNDEB) 6.196.293,06
% da receita tributária própria s/ receita total 2,36

No exercício de 2007, as despesas realizadas atingiram o valor de R$ 6.139.292,08 (seis milhões, 
cento e trinta e nove mil, duzentos e noventa e dois reais e oito centavos), apresentando a seguinte 
distribuição por função:

Despesa por Função Despesa Realizada R$ % sobre o total da despesa realizada
Legislativa 420.640,00 6,85
Administração 1.792.790,28 29,20
Assistência Social 187.348,51 3,05
Saúde 1.311.718,68 21,37
Trabalho 61.984,24 1,01
Educação 1.575.546,23 25,66
Cultura 142.250,40 2,32
Urbanismo 150.452,79 2,45
Habitação 41.200,00 0,67
Transporte 288.460,00 4,70
Desporto e Lazer 166.900,95 2,72
Total 6.139.292,08 100

Verificou-se, portanto, um resultado de execução orçamentário superavitário no valor de R$ 57.000,98 
(cinqüenta e sete mil e noventa e oito centavos).  Observou-se também que as despesas empenhadas 
estiveram dentro dos limites de créditos autorizados, obtendo-se uma economia orçamentária de R$ 
9.863,74 (nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos). A dívida pública 
total registrada em 31-12-2007 foi de R$ 65.128,84 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais e 
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oitenta e quatro centavos), que corresponde ao valor da dívida flutuante, uma vez que no exercício 
não houve saldo da dívida consolidada. A disponibilidade financeira foi de R$ 168.791,32 (cento 
e sessenta e oito mil, setecentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) das obrigações 
financeiras de curto prazo, excluídos os restos a pagar não processados. Com referência aos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados 
com Gastos de Pessoal: Receita Corrente Líquida = RCL = R$ 6.086.478,31 

Poder Valor Liquidado 
no Exercício

% DA RCL Limite Legal Situação

Executivo 1.571.730,77 25,82% 54,00% Regular
Legislativo 220.281,62 3,61% 6,00% Regular
Município 1.792.012,39 29,44% 60,00% Regular

A despesa total com Pessoal do Executivo Municipal foi de 25,82 % do total da Receita Corrente 
Líquida, não ultrapassando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b” do inciso III do artigo 20 da 
Lei Complementar n° 101/2000. Com referência aos limites constitucionais, o Município apresentou os 
seguintes resultados: Aplicação no Ensino (ADCT/CF) Receita Base (art. 212 CF) = R$ 5.728.744,98

Descrição Despesa – R$ % Sobre a 
Receita Base 

Limite Mínimo 
(sobre Receita Base)

Situação

Ensino (art. 212 CF) 1.752.331,51 30,59% 25,00% Regular

O Município aplicou na manutenção e no desenvolvimento do ensino o equivalente a 30,59% do total 
da receita resultante de impostos municipais, compreendida a proveniente de transferências estadual 
e federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal. Aplicação na Valorização e 
Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental (ADCT/CF- Lei nº 9.424/1996). Contribuição ao 
FUNDEB (retido) = R$ 951.453,03 Receita do FUNDEB (retorno) = R$ 698.765,99

Total da Receita FUNDEB
(R$)

Valor Aplicado na Finalidade 
(R$)

% Aplicado Limite Mínimo Situação

698.765,99 432.409,22 61,88 60 Regular

O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério o valor equivalente a 61,88 % 
dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, atendendo às determinações do § 5º do artigo 60 do 
ADCT/CF e do artigo 7º da Lei n° 9.424/1996. Gastos com Saúde (ADCT da CF) 

Receita Base - R$ Despesa - R$ % sobre a 
Receita Base

Limite 
Mínimo (%)

Situação 

5.728.744,98 1.029.211,38 17,97 15 Regular

O Município aplicou nas ações e nos serviços públicos de saúde o equivalente a 17,97 % do produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que trata o artigo 158 e 
alínea “b” do inciso I e § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal, atendendo aos termos do inciso 
III do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%. Repasse para o Poder Legislativo - § 
2º do art. 29-A da CF 

Receita Base
R$

Valor Repassado - R$ % sobre a 
Receita Base

Limite 
Máximo (%)

Situação 

5.168.648,92 400.000,00 7,74 8 Regular

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 7,74 % da receita base 
arrecadada no exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional, que é de 8%. 
Pela análise dos autos, observou-se também que: - as contas foram colocadas à disposição 
dos contribuintes, cumprindo o artigo 209 da Constituição Estadual; - as disponibilidades da 
Prefeitura são movimentadas através do Banco do Brasil S/A, cumprindo o disposto no §3º 
do artigo 164 da Constituição Federal; e, - foram encaminhadas a este Tribunal os Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, cumprindo os artigos 52, 54 e 
63 da Lei Complementar n.º 101/2000. O Ministério Público que oficia junto a esta Corte de 
Contas opinou, mediante Parecer nº 3484/2008 (fls. 2003/2007 TC) da lavra do procurador 
Dr. Mauro Delfino César, pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação das contas 
da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, exercício 2007, com fundamento no artigo 26 
da Lei Complementar 269/2007 combinado com o artigo 176, § 3º, da Resolução nº 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), sob a gestão do Sr. 
João de Souza Luz, recomendando: 1) adequação do controle contábil-financeiro as exigências 
legais; 2) respeito quanto aos prazos de encaminhamento dos Balancetes e do APLIC; e, 3) seja 
dada a devida atenção quanto a cobrança da dívida ativa. Por tudo o mais que dos autos consta, 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe 
é atribuída pelo artigos 31, § 1º e e 2º, 71 e 75, da Constituição Federal, artigos 47 e 210, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso, artigo 56 da Lei Complementar nº 101, de 5 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 
269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I e 
artigo 176, § 3º da Resolução n.º 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e acolhendo 
o Parecer nº 3.484/2008 da Procuradoria de Justiça, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 
à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio, exercício de 2007, 
gestão do Sr. João de Souza Luz, tendo como co-responsável o contador Sr. Cleomenes 
Júnior Dias Costa, inscrito no CRC MT 007828/O-0, ressalvando o fato de que a manifestação, 
ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade ideológica 
apenas presumida, vez que representam a posição dos atos e fatos registrados até 31-12-
2007, em obediência aos princípios fundamentais da contabilidade, aplicados à Administração 
Pública - Lei Federal nº 4.320/1964, às prescrições da Lei Complementar nº 101/2000, 
recomendando ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adoção das seguintes medidas: a) 
Instituição de controle interno efetivo para atuar na orientação e fiscalização dos atos de gestão, 
principalmente no tocante ao cumprimento dos prazos para envio dos balancetes financeiros 
e orçamentários e das informações do sistema APLIC (art. 208 da Constituição Estadual e 
Instrução Normativa 02/2005) para não prejudicar o exercício do controle externo através do 
acompanhamento concomitante dos atos de gestão; b) Realizar corretamente os registros 
contábeis, que devem espelhar a realidade dos atos de gestão, para que não comprometa a 
transparência e o planejamento orçamentário, principalmente no tocante as informações dos 
balanços (artigos 83 a 106 da Lei n.º 4.320/64) ; c) Instituir medidas para incrementação da 
receita tributária do município, as quais devem ser realizadas pelo controle interno ou pelo setor 
de contabilidade, de modo a evitar a prescrição da dívida ativa (artigo 13 da Lei Complementar 
n.º 101/2000); e, d) Encaminhar tempestivamente os balancetes mensais ao Poder Legislativo 
para que não ocorra prejuízo ao desempenho das atividades de controle externo da Câmara 
(art. 208, parágrafo único, da Constituição Estadual). Por fim, determina, no âmbito do controle 
externo, as seguintes medidas: 1) Utilização das estatísticas e dos indicadores do referido 
Parecer Prévio, pela Consultoria Técnica, como base oficial para o Sistema de Avaliação do 
Desempenho da Administração Pública Estadual e Municipal; 2) Arquivamento, nesta Corte, 
de cópia dos autos pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, de acordo com o artigo 180, §2º da 
Resolução n° 14/2007 deste Tribunal de Contas; e, 3) Encaminhamento dos autos à Câmara 
Municipal para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal e aos 
incisos II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e artigo 180 da Resolução n.º 14/2007 
deste Tribunal. Participaram da votação os Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, 

JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.
___________________________________________________________

Cuiabá, em 04 de setembro de 2008.

Conferido/Visto:

LIGIA MARIA GAHYVA DAOUD ABDALLAH
Secretária Geral do Tribunal Pleno
VERUSA ZAVIASKY
Auxiliar / Assistente

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO CONVITE 
N° 50/2008.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em cumprimento ao artigo  3º da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público o Resultado, a Adjudicação e a Homologação do 
procedimento licitatório Convite nº 50/2008, realizado para aquisição de mobiliário em geral 
para equipar a Biblioteca da Escola Superior de Contas, conforme especificado no Termo de 
Referência nº. 515/2008, cujo certame teve como vencedora a empresa Marelli Móveis para 
Escritório Ltda, por ter atendido a todos os requisitos do Convite e anexos e apresentado 
a menor proposta de preços, com o valor de R$ 39.942,84 (trinta e nove mil, novecentos e 
quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Cuiabá-MT, 02 de setembro de 2008.
                                                              Oziel Martins da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Conselheiro Antônio Joaquim 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO CONVITE 
N° 51/2008.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em cumprimento ao artigo  3º da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público o Resultado, a Adjudicação e a Homologação do 
procedimento licitatório Convite nº 51/2008, realizado para aquisição de móveis de aço para 
equipar a Biblioteca da Escola Superior de Contas Conselheiro Oscar da Costa Ribeiro, 
conforme especificado no Termo de Referência nº 514/2008, cujo certame teve como vencedora 
a empresa J Art Indústria Metalúrgica Ltda, por ter atendido a todos os requisitos do Convite e 
anexos e apresentado a menor proposta de preços, com o valor de R$ 22.439,00 (vinte e dois 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais).

Cuiabá-MT, 1º de setembro de 2008.
 

Oziel Martins da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Conselheiro Antônio Joaquim 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

RELAÇÃO DE JULGAMENTO SINGULAR Nº. 388/AJ/2008
 JULGAMENTO SINGULAR DO EXMO. SR. CONSELHEIRO PRESIDENTE ANTONIO 

JOAQUIM

PROCESSO Nº.  4.712-0/2008

INTERESSADO                     FUNDO ESTADUAL DE FOMENTO A CULTURA
ASSUNTO CONTAS ANUAIS REFERENTE AO EXERCÍCIO/2007

...Pelo exposto e, tendo em vista a competência a mim atribuída pelo 
artigo 21, inciso XVIII da Resolução nº 14 de 25 de setembro de 2007, julgo o Sr. João Carlos 
Vicente Ferreira, ex-Presidente do Fundo Estadual de Fomento à Cultura, quite com a multa 
imposta.

Publique-se. 

Secretaria do Pleno, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008.
Digitado por: Débora de Cesaro – Técnico Instrutivo e de Controle.
Visto e Conferido por: Júlio Flávio Candia – Gerente de Registro e Publicação.
Visto: Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah – Secretária Geral do Tribunal Pleno.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  69/2008

PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e a empresa STELMAT 
TELEINFORMÁTICA LTDA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão n.° 12/2008
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de engenharia, com fornecimento de equipamentos 
e materiais para implantação do sistema de informática para rede estruturada de voz e dados 
e rede elétrica de informática e manutenção dos sistemas implantados durante o período de 
garantia.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 100;
Projeto/Atividade: 3553
Natureza de despesa: 44.90.51
VALOR: valor total de R$ 1.955.000,00 (um milhão, novecentos e cinqüenta e cinco mil reais). 
PRAZO: 45 dias após a assinatura do contrato. 
FORO: eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT.
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Conselheiro Presidente Antônio Joaquim Moraes Rodrigues 
Neto, pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e Allan Exupéry de Araújo, pela 
contratada.
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
Extrato de Contrato

CONTRATO: n°. 124/2008; OBJETO: Aquisição de veículo de transporte escolar 
diário de alunos da educação básica, para atender ao Programa Caminho da Escola. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT. CONTRATADO (A): 
Marcopolo S/A; PERIODO DE EXECUÇAO : 01 ANO; VALOR GLOBAL: R$ 114.000,00; 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2008.
CONTRATO: n°. 126/2008; OBJETO: Obra de Pavimentação em Bloquetes Sextavada 
no Município de Arenápolis-MT. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis 
– MT. CONTRATADO (A): R. B. COSTA E & CIA LTDA; PERIODO DE EXECUÇÃO: 
150 dias; VALOR GLOBAL: R$ 216.938,12; DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 
2008.
CONTRATO: n°. 127/2008; OBJETO: Obra de Pavimentação de Ruas em Bloquetes 
Intertravada no Município de Arenápolis-MT. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Arenápolis – MT. CONTRATADO (A): Alencar & Silva Ltda ME; PERIODO DE 
EXECUÇÃO: 120 dias; VALOR GLOBAL: R$ 269.572,53; DATA DA ASSINATURA: 14 
de agosto de 2008.

Extrato do 2° Termo Aditivo do Contrato n°. 134/2007
CONTRATADO (A): R. B. Costa & Cia Ltda. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Arenápolis – MT. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula 
11, do prazo, item 1.1 - do contrato n°. 134/2007. DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto 

de 2008.   Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 026/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ, Estado de Mato Grosso, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na Tomada de Preço de que trata o Edital 
nº 026/2008, levado a efeito às 14:00 (quatorze) horas do dia 02/09/2008,  sagrou-se 
vencedora a  empresa EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.

Aripuanã, 04 de setembro de 2008.
Vera Lúcia R. Balieiro - Presidente da Comissão de Licitação

Asplemat/DO
EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 028/2008

Objeto da Licitação: Aquisição de material de consumo, referente a Tela e Cimento 
para fabricação de tubos para construção de galerias, guias e sarjetas. Data de 
abertura: 19/09/2008 - Horário: 14:00(quatorze) horas. Local: Prefeitura Municipal 
de Aripuanã; Endereço: Praça São Francisco de Assis, nº 128 – Aripuanã/MT. Edital 
contendo as regras do certame encontra-se disponível aos interessados no mesmo 
endereço pelo valor de R$ 30,00(Trinta reais).

Aripuanã-MT, 04 de setembro de 2008.
Vera Lucia R. Balieiro - Presidente da Comissão de Licitação

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2008

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar às 08:00 horas do dia 22 de setembro 
de 2008, em sua Sede, na Av. Maravilha, Praça da Bíblia,  Pregão Presencial n.º 
018/2008,  para aquisição de microcomputadores e equipamentos de informática. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à comissão permanente de licitações, 
situada à Av. Maravilha, Praça da Bíblia, na cidade de Feliz Natal, ou pelo telefone (66) 
3585-1124. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2008
A Prefeitura Municipal de Feliz Natal, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar às 08:00 horas do dia 23 de setembro 
de 2008, em sua Sede, na Av. Maravilha, Praça da Bíblia, Pregão Presencial n.º 
019/2008, para aquisição de mesas e cadeiras para laboratório de informática. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à comissão permanente de licitações, situada 
à Av. Maravilha, Praça da Bíblia, na cidade de Feliz Natal, ou pelo telefone (66) 3585-
1124. 

Michel Cristiano Galante - Pregoeiro
      Asplemat/DO

Aviso de Dispensa de Licitação nº. 005/2008.
A Prefeitura Municipal de Feliz Natal torna público que realizou Dispensa de Licitação 
nº. 005/2005, na data de 04 de setembro de 2008, nos termos da Lei n.º 8.666/93, para 
contratação de serviços com máquinas pesadas, com objetivo de controle de incêndios 
em matas no município, no valor de R$ 143.150,00 (cento e quarenta e três mil, cento 
e cinquenta reais), tendo como contratada a empresa ENGEMAT INCORPORAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA. Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Feliz Natal, Avenida Chapecó n.º 235-E, na cidade de Feliz Natal.

Gislaine Aparecida Noetzold - Secretária da CPL            Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
13/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro o senhor 
Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos interessados, que 
por motivos administrativos resolve prorrogar a abertura do Pregão Presencial 
nº 13/2008, cujo objeto é Aquisição de peças e serviços para manutenção dos 
Veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, à Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação,  de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital e seus anexos 
e nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores, 
neste município de Guarantã do Norte/MT, com data prevista para abertura no dia 
17/09/2008 às  08h30 (horário local). O edital se encontra disponível no endereço 
eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo, alternativamente, ser 
adquirida uma via impressa, na Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, 
localizada na Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, em Guarantã do Norte/MT, no 
valor de 0,50 (cinqüenta centavos) por página impressa, valor não reembolsável. 
Guarantã do Norte/MT, 03 de setembro de 2008.
Rigoberto Fialho da Silva - Pregoeiro Oficial  (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/
MT, torna público para conhecimento dos interessados que na CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 05/2008 obteve o seguinte resultado: A empresa ORTRAUMA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA Sagrou-se vencedora para todos os itens com o 
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta  mil reais); O processo Administrativo 
referente a licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados na sala 
licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro 
Jardim Vitória, neste município de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-
feira no horário de atendimento ao público.
Guarantã do Norte/MT, 28 de Agosto de  2008.
Leila Aparecida Vagete
Comissão Permanente de Licitações
Presidente SUPLENTE    (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
AVISO LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 38 /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará  a 
licitação na modalidade Tomada de Preço nº 38/2008, cujo objeto é Aquisição de  
mobiliários em geral; máquinas e equipamentos gráficos; máquinas, utensílios e 
equipamentos diversos; equipamentos para áudio, vídeo e foto, tudo conforme 
edital nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste 
município de Guarantã do Norte/MT, com data prevista para  abertura no dia 
22/09/2008 às 09h00. Cópias do edital e informações poderão ser obtidas Sala De 
Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã 
Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao público, mediante comprovação do 
recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável. 
Guarantã Do Norte/MT, 04 de Setembro de 2008.
Leila Aparecida Vagete - Presidente suplente da Comissão de Licitações

AVISO LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 39 /2008
A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará  a licitação na modalidade Tomada de Preço nº 39/2008, cujo objeto 
é Aquisição estimativa de material elétrico e eletrônico para  manutenção das 
escolas municipais  de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste município de Guarantã do 
Norte/MT, com data prevista para  abertura no dia 28/08/2008 às 15h00. Cópias 
do edital e informações poderão ser obtidas Sala De Licitações localizada na Rua 
das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No Horário de 
atendimento ao público, mediante comprovação do recolhimento de R$ 50,00 
(cinqüenta reais), valor não reembolsável.                                                  Guarantã 
Do Norte/MT, 04 de Setembro de 2008.
Leila Aparecida Vagete
Presidente suplente da Comissão de Licitações          (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

AVISO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2008 PROCESSO Nº 
049/2008

A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT, através da Comissão Permanente 
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de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que se acha 
aberta a Tomada de Preço nº 018/2008, que trata da seleção de propostas visando 
a contratação de empresas para locação de Ônibus e Vans para o TRANSPORTE 
ESCOLAR de alunos da rede municipal, conforme conteúdo e condições 
descritas no Anexo I, observando, em sua íntegra, todas as condições constantes 
do EDITAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
A abertura dos invólucros está prevista para o dia 19/09/2008 às 09H00M, na 
Sala de Licitações, localizada na sito à Rua dos Girassóis, s/nº - esquina c/ Av. 
Fortaleza, Centro – Ipiranga do Norte – MT, no horário de atendimento ao público. 
Cópias do Edital e demais elementos da Licitação, bem como quaisquer outras 
informações, poderão ser obtidas na Sala de Licitação, mediante comprovação 
do recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável, junto à 
Tesouraria desta Prefeitura Municipal, nos horários de expediente da Prefeitura 
Municipal. 
Ipiranga do Norte - MT., 04 de Setembro de 2.008.
Antonio Aécio Lemes Dourado - Presidente da CPL  (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ
                                    ESTADO DE MATO GROSSO
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU
                                     ABANDONO DE EMPREGO
A Prefeitura Municipal de Jauru, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 15.023.948/0001-30, localizada à Rua do Comércio n.º 480, Centro, solicita 
o comparecimento de seu funcionário Sr. JOSE ANTONIO DA SILVA, portador 
do RG. 104.306 SSP/MT e CPF. 178.955.021-15, admitido conforme a Decreto n.º 
105/1994, de 20 de dezembro de 1994, no prazo de 30 dias, a contar da data desta 
publicação. O não comparecimento, caracterizará em abandono de emprego, 
conforme art. 202 § 2º, da Lei Complementar nº 045/2006, de 06 de dezembro de 
2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara/MT, nomeada 
pela portaria nº. 01/2008 de 02/01/2008, torna público aos interessados, que foi 
publicado no Diário Oficial de Estado de Mato Grosso, o edital de Tomada de Preço 
nº 38/2008 em 29/08/2008, porém, a ratificação é informar o Custo para adquirem 
Edital da Tomada de Preço sitado que é de R$ 180,60 (cento e oitenta reais e sessenta 
centavos), que se refere ao custo efetivo da reprodução gráfica do Edital, a taxa é 
regulamentada na Lei Complementar Municipal nº 023/2006 do Código Tributário do 
Município, maiores esclarecimento na Divisão de Licitação, através do Telefone (oxx66) 
3556.1164. -  Juara/MT 04 de Setembro de 2008.
Comissão Permanente de Licitação
Antonio Batista Mota    (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EXTRATOS DE CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
– Agosto/2008

(Fundamento Legal Geral – Lei 8.666/93 e alterações)
TIPO ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo Aditivo do Contrato nº 134/2008.DATA: 
07/08/2008.Nº DO CONTRATO ORIGINAL: 134/2008.MOTIVO ALTERAÇÃO: 
Devido ao atraso das obras de pavimentação e obras de terra, tendo em vista que 
os fornecedores de material asfáltico também encontram-se em mora, atrasando 
a entrega dos materiais e conseqüentemente causando atrasos em todos os 
cronogramas de execução das obras do Município.CONTRATADO: Celso 
Krein.TIPO ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo Aditivo do Contrato nº 098/2008.DATA: 
15/08/2008.Nº DO CONTRATO ORIGINAL: 098/2008.MOTIVO ALTERAÇÃO: Tal 
aditamento se dá em razão da Petrobrás  ter repassado o aumento  aos seus 
distribuidores.CONTRATADO: Betunel Ind. e Comércio Ltda.TIPO ALTERAÇÃO 
Nº: 1º Termo Aditivo do Contrato nº 128/2008.DATA: 15/08/2008.Nº DO CONTRATO 
ORIGINAL: 128/2008.MOTIVO ALTERAÇÃO: Tal aditamento se dá em razão da 
Petrobrás  ter repassado o aumento  aos seus distribuidores.CONTRATADO: 
Betunel Ind. e Comércio Ltda.RESCISÃO DO CONTRATO Nº 123/2008.DATA: 
11/08/2008.Nº DO CONTRATO ORIGINAL: 123/2008.CONTRATADO: Equimaf 
S/A – Equipamentos, Máquinas e Ferramentas.
Eberton Vestena dos Santos                                  Osvaldo Martinello      
Presidente da CPL                                                   Prefeito Municipal  
Adércio Nogueira Neponoceno
CRC/MT–0071130-9                                              
Contabilista           (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO - PREGAO Nº 041/2008

OBJETO DO PREGÃO: Aquisição de Materiais para Execução de Pavimentação 
Asfáltica  na Avenida Tenente Portela e Rua Faxinal do Soturno. Data da 
Realização: 04/09/2008. EMPRESAS VENCEDORAS: Lote 01: Emam Emulsões 

e Transportes Ltda, com o valor total  de R$ 180.725,00( cento e oitenta mil, 
setecentos e vinte e cinco ). Lucas do Rio Verde MT, 04 de Setembro  de 2008.
Zeni Terezinha Andretta - Pregoeira        (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã inscrita na CNPJ nº 01.614.521/0001-
00, torna público que REQUEREU da Sec. Estadual de Meio Ambiente – SEMA, a 
licença de Instalação–LI e a Licença Prévia-LP para execução de obras de infra-
estrutura(pavimentação asfáltica e drenagem)na Rua Santa Catarina, no Município de 

Nova Ubiratã.    Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
Edital de Pregão no 066/2008- PMPL - (Processo no 098/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 066/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 
016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993. OBJETO: “AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA READEQUAÇÃO DO CENTRO 
REGIONAL INTEGRADO DE ATENÇÃO MÉDICO-ODONTOLÓGICO NUM 
TOTAL DE 1.069,34 M², EM PRÉDIO LOCALIZADO NA RODOVIA BR 174-B. 
PERÍMETRO URBANO DE PONTES E LACERDA.” CREDENCIAMENTO: das 
08h 30m às 09h do dia 16 de setembro 2008. INICIO DA SESSÃO: às 09h do 
dia 16 de setembro de 2008 – Aquisição do Edital no site: www.ponteselacerda.
mt.gov.br (website: Licitação pregão) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-
2716. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA 
DE PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes 
e Lacerda/MT.

Edital de Pregão no 067/2008- PMPL - (Processo no 099/2008-PMPL)
PREGÃO Nº. 067/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 
016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993. OBJETO: “LOCAÇÃO DE 
SERVIÇO COMUM.” CREDENCIAMENTO: das 11h 00m às 11h 30m do dia 
16 de setembro 2008. INICIO DA SESSÃO: às 119h 30m do dia 16 de setembro 
de 2008 – Aquisição do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: 
Licitação pregão) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716. LOCAL DA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES E 
LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/
MT.

Pontes e Lacerda/MT, 04 de setembro de 2008.
ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ - Pregoeiro Oficial

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
PREFEITURA MUNICPAL DE PORTO ESTRELA

RESULTADO DE LICITAÇÃO - (TOMADA DE PREÇOS Nº.: 008/2008)
 A Prefeitura Municipal de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso, torna público aos 
interessados o resultado do procedimento licitatório na modalidade de tomada de 
preços nº.:008/2008,  proveniente de Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica  
-  EMPRESA VENCEDORA – Excelência Construtora Ltda -  VALOR: R$-200.196,18-
(duzentos mil, cento e noventa e seis reais e dezoito centavos)  - CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO - Menor  Preço -  A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal 
foi realizada em 04 de Setembro de 2008.
Roosevelt da Guia Ortega - Presidente C. P. L       (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

AVISO  DE ABERTURA DA FASE DE PROPOSTA DA 
TOMADA DE PREÇO 006/2008

Objeto:Execução De Obras De Engenharia Para Construção De Unidade 
Pública De Educação Infantil Totalizando 1.118,48m² - Conforme Estabelece 
O Programa Nacional De Reestruturação E Aparelhagem Da Rede Escolar 
Pública De Educação Infantil-Proinfância. O Município De Rosário Oeste, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público todos os 
interessados que realizará às 10:30 horas, do dia  09/09/2008. Em sua sede 
na Rua Otávio Costa s/n – Bairro Santo Antonio – Rosário Oeste- MT, a 
abertura da fase de proposta da TOMADA DE PREÇO 006-2008, regida pela 
Lei 8.666/93, para  contratação do objeto supracitado. Rosário Oeste em 03 
de setembro de 2008.
Ady Trindade Filho - Presidente da CPL  (DMT/DO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 014/2008

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Sapezal de acordo 
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com a Lei 8.666/93 e a Lei 8.883/94 e alterações posteriores, torna público 
que no dia 22 de setembro de 2008, as 7:30 horas, na Prefeitura Municipal 
de Sapezal, estará recebendo documentação e proposta para a aquisição 
Escavadeira hidráulica, nova (sem uso) tipo menor preço Global. O edital e 
maiores informações a respeito da licitação encontram-se a disposição dos 
interessados a partir do dia 05 de setembro de 2008, na sede da Prefeitura 
Municipal de Sapezal situada na Rua do Cará, nº. 990, centro. Valor não 
reembolsável do edital é de R$ 30,00 (trinta reais). Ou gratuitamente pelo 
site www.pmsapezal.com.br.
SANDRA SOSTISSO MAGGI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 015/2008

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Sapezal de acordo com 
a Lei 8.666/93 e a Lei 8.883/94 e alterações posteriores, torna público que 
no dia 23 de setembro de 2008, as 09:30 horas, na Prefeitura Municipal 
de Sapezal, estará recebendo documentação e proposta para a aquisição 
de um VEICULO FURGÃO NOVO ano/modelo 2008/2008 (sem uso) tipo 
menor preço Global. O edital e maiores informações a respeito da licitação 
encontram-se a disposição dos interessados a partir do dia 05 de setembro 
de 2008, na sede da Prefeitura Municipal de Sapezal situada na Rua do 
Cará, nº. 990, centro. Valor não reembolsável do edital é de R$ 30,00 (trinta 
reais). Ou gratuitamente pelo site www.pmsapezal.com.br.
SANDRA SOSTISSO MAGGI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

EDITAL Nº 01/2008 – LEILÃO PÚBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEZAL, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores, torna público que ás 09:30h do dia 22 de setembro  de 2008, 
no barracão do Setor de Viação, Obras e Urbanismo desta Municipalidade, 
situado na rua da Traíra s/nº, nesta cidade de Sapezal – MT, procederá ao 
Leilão Público de Bens Inservíveis de propriedade do Município  conforme 
discriminação abaixo:

Lote Nº patr. Qtde Descrição do bem a ser leiloado Valor mínimo(R$)
01 8358 01 01 ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA FH200 CHASSI 00367 ANO 1997 R$ 160.000,00
02 SUCATA DE FERRO VELHO – APROX. 3.000 KILOS (LEILOAR POR 

KILO).
0,08 centavos kg

03 ÓLEO LUBRIFICANTE USADO – APROX. 2.500 LITROS (LEILOAR POR 
LITRO)

0,25 centavos o lt

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

1 – Só serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da 
avaliação atribuída ao lote.

2 - Os lotes dos bens acima descritos estarão expostos para visitação pública 
no Barracão do Setor de Viação, Obras e Urbanismo, situado na Rua da 
Traíra, s/n – Sapezal – MT, de Segunda à Sexta Feira das 8h às 11h e das 
13h às 17h, a partir do dia 05 de setembro de 2008. 

3 – O pagamento do bem arrematado será efetuado em duas parcelas, 
sendo a primeira a ser paga no dia do leilão, em percentual equivalente 
a 30% (trinta por cento) do bem arrematado e a segunda e última em até 
10 (dez) dias, contados a partir do leilão, em percentual equivalente a 70% 
(setenta por cento) do valor do bem arrematado. O pagamento deverá ser 
efetuado na agência do BANCO DO BRASIL de Sapezal – MT, através de 
guia bancária emitida pela Prefeitura Municipal de Sapezal – MT. 

3.1 – Caso o arrematante não efetue o pagamento nos prazos estipulados, 
perderá o direito sobre o bem, o valor recolhido referente à 1ª parcela, 
poderá ser suspenso de novos leilões que o Município venha a realizar, bem 
como ser declarado inidôneo, nos termos do disposto no artigo 87, I a IV da 
Lei Federal nº 8.666/93.

4 – Os arrematantes retirarão o bem do lote por eles adjudicado, obrigatória 
e concomitante até 10 (dez) dias após a integralização dos pagamentos.

4.1- No caso da integralização dos pagamentos ocorrer por meio de cheque, 
a retirada do bem do lote arrematado dar-se-á, obrigatoriamente, somente 
após a compensação do cheque. Os documentos do bem leiloado serão 
entregues ao arrematante somente no momento da retirada.

5 – O arrematante do lote deverá proceder às suas exclusivas expensas a 
transferência da documentação do veículo.

6 – Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no interregno de tempo entre 
a data da realização do leilão e da retirada do bem do lote arrematado, 
que impeça a entrega do mesmo, fica resolvida a obrigação mediante a 
restituição do valor pago.

7 – Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Sapezal exime-se 
de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e avarias que 
venham a ocorrer ao bem arrematado e não retirado dentro do prazo a que 
se refere o item 4.

8 – O s lotes ora leiloados serão entregues aos arrematantes, nas 
condições em que se encontram no ato da praça, não cabendo, a qualquer 
tempo, qualquer reclamação acerca do funcionamento e/ou do estado de 
conservação dos respectivos bens.

9 – Quaisquer dúvidas surgidas em relação a presente alienação que não 
conste no Edital serão dirimidas pelas disposições da Lei nº 8.666/93. 

Sapezal, aos, 03 do mês de Setembro do ano de dois mil e oito.    

JOÃO CESAR BORGES MAGGI

Prefeito Municipal de Sapezal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

PREGÃO  PRESENCIAL Nº 041//2008 - O  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ 
DA SERRA-MT.,   através   da   Pregoeira, nomeada   pela  Portaria  nº  
272/GP/2007  de  11  de Dezembro de 2007,   faz   saber   que   será   
aberta  a  Licitação acima citada,  no  dia  18 de  SETEMBRO  de  2008,  
às 08:00 horas na sala de licitação da  Prefeitura, localizada à Av. Brasil, 
50-W, centro. OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO E  AR MEDICINAL, 
ACESSÓRIOS E CESSÃO DE CILINDROS, em forma de comodato, para 
utilização na Unidade Mista de Saúde e Ambulâncias, neste município, 
conforme especificações  no Anexo I do edital, que poderá ser acessado 
através do site www.tangarádaserra.mt.gov.br. Informações poderão ser 
obtidas através do telefone 65-3311-4800. Tangará da Serra, 05 de Setembro 
de 2.008. Flávia Aparecida da Silveira Lopes-Pregoeira. 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 010/2008 - O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA-MT, através da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº 326/GP/2008  de  01 de Setembro de 2008, faz saber que será 
aberta a Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2008, do tipo 
menor preço, global, no dia 24 de SETEMBRO de 2008, às 08:00 horas, na 
Sala de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada à Av. Brasil, 50-W, centro. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR de alunos da rede municipal de ensino 
da ZONA RURAL, neste Município, de acordo com o Edital e seus Anexos.
O Edital completo poderá ser adquirido no Departamento de Licitações, sito 
à Av. Brasil 50-W – Centro, através de procurador devidamente habilitado, 
mediante pagamento de taxa de R$ 100,00. Maiores informações poderão 
ser obtidas através do telefone 65-3311-4800. Tangará da Serra-MT., 05 de 
Setembro de 2008. Keilly Simone Feliciano-Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

RESULTADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2008
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2008

A Pregoeira, Quelen Borghesan, designada pela Portaria nº. 003/2008, 
leva ao conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Eletrônico 
em epígrafe que teve como objeto a aquisição de material de limpeza para 
atender as necessidades das 18 (dezoito) unidades escolares da rede 
municipal de ensino do Município de Vila Rica-MT. Empresa Vencedora: 
Não houve empresa vencedora. O processo foi declarado FRACASSADO. 
Vila Rica, 04 de Setembro de 2008.
Quelen Borghesan - Pregoeira Oficial   (DMT/DO)



Página 94   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8Diário   Oficial
TERCEIROS

TERCEIROS

CLAUDIOMIR BOFF, estabelecido a Av. Minas Gerais, 1793-E ? Bairro Cidade Nova 
-  Lucas do Rio Verde ? MT, inscrito no CPF nº 707.615.909-00, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Lucas do Rio Verde - MT 
(SAMA ? LRV), a Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI), para a atividade de 
Serviço de Lavagem e Polimento de Veículos. Não foi determinado EIA/RIMA.

MEDEIROS LIMA & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 07.111.170/0001-92, torna 
público que requereu junto a SEMA ? Secretaria de Estado de Meio Ambiente, o 
pedido de Licença Prévia (LP) , para a atividade de EXTRAÇÃO E REFINO DE ÓLEO 
VEGETAL, sito Rua Recife,731-N - Setor Industrial, Lucas do Rio Verde ? MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.

*VALCANAIA FORMEHL & FOR*MEHL LTDA,- MOTO NOVA, estabelecido a Avenida 
Mato Grosso, 581-E, Bairro Centro, Lucas do Rio Verde ? MT, inscrito no CNPJ: 
10.202.136/0001-38, torna público que requereu junto a Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente de Lucas do Rio Verde - MT (SAMA ? LRV), a Licença Prévia (LP) 
e de Instalação (LI), para a atividade de Serviço de Reparação e Manutenção de 
Motocicletas e Motonetas. Não foi determinado EIA/RIMA.  

CARMO MENEGHEL ME, estabelecido a Avenida Rio Grande do Sul, 2778-S, Bairro 
Menino Deus, Lucas do Rio Verde ? MT, inscrito no CNPJ: 04.200.269/0001-72, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Lucas do 
Rio Verde - MT (SAMA ? LRV), a Licença Prévia (LP) e de Instalação (LI), para a 
atividade de Serviço de Reparação e Manutenção de Automoveis. Não foi determinado 
EIA/RIMA.  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembléia Geral Ordinária

 O Conselheiro Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 14ª 
Região MS/MT, convoca os psicólogos regularmente inscritos, em pleno gozo de seus 
direitos, para Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada na Seção do CRP14 MT/MS, 
com endereço na R.40, 120 – Bairro Boa Esperança, em Cuiabá/MT, no dia 26/09/2007, 
em primeira convocação às 18:15 com a maioria absoluta dos inscritos e em segunda 
convocação às 18:30 hrs, com qualquer número, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:

a) Discussão e votação do relatório de Prestação de Contas e Demonstrações do 
anuênio 2007/2008;

b) Discussão e votação do orçamento para o ano de 2009;
c) Aprovação da anuidade para o ano de 2009;
d) Outros interesses da categoria.

Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2008.

Marco Aurélio Portocarrero Naveira
Conselheiro Presidente

AVISO DE REQUERIMENTO AMBIENTAL

A RODOCON-Construções Rodoviárias Ltda, CNPJ 30.090.575/0049-58, torna 
público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente SEMA/MT, a Licença de 
Operação – LO, para fins de operacionalização de Acampamento de Obras e Estruturas 
de Apoio, para pavimentação da Rodovia BR-158, trecho: Divisa PA/MT – Divisa MT/
GO; sub-trecho: Entr. BR-242 (Posto da Mata) – Ribeirão Cascalheira, Lote 2: Km 
328,00 ao Km 340,00, com extensão de 12,00 Km, localizado na área do Posto Alô 
Brasil, nas duas margens da citada rodovia, no município de Bom Jesus do Araguaia. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

AVISO DE REQUERIMENTO AMBIENTAL

A TRÊS IRMÃOS-Engenharia Ltda, CNPJ 15.046.287/0001-68, torna público que 
requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente SEMA/MT, a Licença de Operação 
– LO, para fins de operacionalização de Acampamento de Obras e estruturas de apoio, 
para pavimentação da Rodovia BR-158, trecho: Divisa PA/MT – Divisa MT/GO; sub-
trecho: Entr. BR-242 (Posto da Mata) – Ribeirão Cascalheira, Lote 3: Km 340,00 ao 
Km 375,10, com extensão de 35,10 Km, localizado na área do Posto Malu, à margem 
direita da citada rodovia, no município de Bom Jesus do Araguaia. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

AVISO DE REQUERIMENTO AMBIENTAL

A AGRIMAT-Engenharia e Empreendimentos Ltda, CNPJ 07.095.509/0001-04, torna 
público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente SEMA/MT, a Licença de 
Operação – LO, para fins de operacionalização de Acampamento de Obras e estruturas 

de apoio, para pavimentação da Rodovia BR-158, trecho: Divisa PA/MT – Divisa MT/
GO; sub-trecho: Entr. BR-242 (Posto da Mata) – Ribeirão Cascalheira, Lote 4: Km 
375,10 ao Km 412,90, localizado no perímetro urbano de Ribeirão Cascalheira. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

JOSEMAR BALDIN, de CPF: 767.625.139-72, torna público que requereu junto a 
SEMA/MT as Licenças: Prévia, Instalação e de Operação, para o funcionamento de 
seu empreendimento no ramo de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, localizado na Rua Miraguai, S/N, Jd. Tropical no Municipio de Canarana 
– MT.

ADEMAR DE SOUZA NERES, de CPF: 495.753.251-68, torna público que requereu 
junto a SEMA/MT as Licenças: Prévia, Instalação e de Operação, para o funcionamento 
do “Lava Jato Lava Rápido”, no ramo de lavagem e polimento de veículos automotores, 
localizado na Av. Padre João Bosco, 762, Centro no Municipio de Ribeirão Cascalheira 
– MT.

SINOMIDEO ALVES ROSA, de CPF: 292.458.261-04, torna público que requereu junto 
a SEMA/MT as Licenças: Prévia, Instalação e de Operação, para o funcionamento do 
“Lava Jato Príncipe da Paz”, no ramo de lavagem e polimento de veículos automotores, 
localizado na Av. Padre João Bosco, Esq. Com a Rua Minas Gerais, S/N, Centro no 
Municipio de Ribeirão Cascalheira – MT.

CAIABI EMPRESA AGROINDUSTRIAL LTDA.
CNPJ 03.933.454/0001-03
NIRE: 51.200.002.653
ATA DE REUNIÃO DOS QUOTISTAS REALIZADA NO DIA 06/08/2006
Aos seis dias do mês de agosto de 2006, ás 10:00 horas, no escritório da Caiabí  
Empresa Agroindustrial Ltda, na Avenida Ariosto da Riva nº 2609- centro, no município 
da Alta Floresta-MT, reuniram-se os sócios: Renate Anna Wellmann da Riva, brasileira, 
natural de Alemanha Ocidental - Alemanha, onde nasceu a 24 de setembro de 1941, 
viúva, empresária, filha de Ewald Karten Wellmann e de Marta Meta Wellmann, 
portadora da Cédula de Identidade nº 3.155.703-X  SSP/SP do instituto de Identificação 
Ricardo Gumbleton Daunt do Estado de São Paulo, CPF sob nº 513.038.091-68, 
residente e domiciliada à Avenida Aeroporto, s/nº- aeroporto – Chácara -na cidade de 
Alta Floresta-MT CEP 78.580-000; Ariosto da Riva Neto, brasileiro, natural de Piracicaba-
SP, onde nasceu a 26 de janeiro de 1964, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, filho de Ludovico da Riva Neto e Renate Anna Wellmann da Riva, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 16.447.940 SSP/SP e Inscrito no CPF sob nº 
321.636.811-49 residente e domiciliado à Rua das Barcas nº 827 – Jardim dos Estados 
na cidade de São Paulo /SP CEP 04641-070; Cristine Wellmann da Riva Araújo, 
brasileira, Natural de São Paulo-SP onde nasceu a 11 de fevereiro de 1965, casada sob 
regime de comunhão parcial de bens, engenheira agrônoma e empresária, filha de 
Ludovico da Riva Neto e Renate Anna Wellmann da Riva, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 192.532 SSP /MS e Inscrita no CPF sob nº 851.802.547-87 residente 
e domiciliada à Avenida Jaime Veríssimo de Campos nº 1565- chácara, setor C, na 
cidade de Alta Floresta -MT-CEP 78.580-000; Karin Wellmann da Riva de Almeida, 
brasileira, natural de São Paulo-SP, onde nasceu a 01 de maio de 1967, filha de 
Ludovico da Riva Neto e Renate Anna Wellmann da Riva, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresária e professora, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 33.297.545-9 SSP /SP e Inscrita no CPF sob nº 066.803.578-10 residente e 
domiciliada a Rua Dois - Recanto das Rosas, na Cidade de Campo Limpo Paulista-SP 
CEP 13.230-005; Anelise Wellmann da Riva, brasileira, natural de Marilia-SP, onde 
nasceu a 21 de junho de 1968, separada judicialmente, professora e empresária filha 
de Ludovico da Riva Neto e Renate Anna Wellmann da Riva, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 000266314 expedida pela Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública – Instituto de Identificação Gonçalo Pereira /MS e Inscrita no CPF 
sob nº 106.897.718-35 residente e domiciliada à Rua Silvino Dote nº 355- Tiradentes - 
na Cidade de Campo Grande /MS CEP 79041-470; Ludovico Wellmann da Riva, 
brasileiro, natural de Campo Grande –MS, onde nasceu a 31 de janeiro de 1975, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas e empresário, 
filho de Ludovico da Riva Neto e Renate Anna Wellmann da Riva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 0686403-1 SSP /MT e Inscrito no CPF sob nº 621.402.561-15 
residente e domiciliado à Rua D-7 nº 7473 setor D na cidade de Alta Floresta-MT CEP 
78.580-000, e o administrador Alexandre Henrique de Araújo, brasileiro, natural de 
Caçapava-SP, onde nasceu a 01 de fevereiro 1964, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, administrador, engenheiro Agrônomo, portador da Cédula de Identidade 
RG 15.536.974 SSP /SP e inscrito no CPF sob nº 056.957.618-08, residente e 
domiciliado a Av Jaime Veríssimo de Campos, nº 1565- chácara – setor C na cidade de 
Alta Floresta /MT CEP 78.580-000. O sócio Ludovico Wellmann da Riva foi aclamado 
por unanimidade para presidir os trabalhos da reunião que escolheu a mim, Cristine 
wellmann da Riva Araújo, para atuar como secretaria e lavrar a presente Ata, indo 
diretamente a pauta da reunião, que foi a seguinte: 1- Redução de Capital Social da 
sociedade que é R$ 5.137.828,00(cinco milhões cento e trinta e sete mil oitocentos e 
vinte e oito reais), dividido em 383.420(trezentos e oitenta e três mil quatrocentos e 
vinte) quotas no valor de R$ 13,40(treze reais e quarenta centavos) cada uma, redução 
de R$ 3.082.696,80( três milhões oitenta e dois mil seiscentos e noventa e seis reais e 
oitenta centavos) pela saída da sociedade de Renate Anna Wellmann da Riva – 
detentora de 191.710 (cento e noventa e um mil setecentos e dez) cotas no valor total 
de R$ 2.568.914,00( dois milhões quinhentos e sessenta e oito mil novecentos e 
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quatorze reais), e Ludovico Wellmann da Riva, detentor de 38.342( trinta e oito mil 
trezentos e quarenta e duas) Quotas no valor total de R$ 513.782,80(quinhentos e treze 
mil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos), que recebem como pagamento 
das cotas e haveres os bens imóveis, móveis e semoventes na proporção da participação 
de cada um na sociedade como segue: IMÓVEL: uma área de terra denominada 
Fazenda Caiabí II com área de 2.224,1212 hectares a ser desmembrada da matricula 
nº 5.467 Livro 2AA Lote AF 13/1 denominado Fazenda Caiabi; Um Lote Urbano situado 
a Rua Várzea Ana Poupina, 2º Distrito de inscrito sob nº 01.5.12.07.0582-3, com a área 
de 168,75m2(cento e sessenta e oito metros e setenta e cinco centímetros quadrados) 
sendo 133m2 de área construída conforme matricula 32.180, do livro 02 em Cuiabá-MT; 
Lote Rural nº 782/5H com área de 701,154 ha (setecentos e um hectares, quinze ares 
e quatro centiares) matricula nº 16813 Livro 2-cf-1º Serviço Notarial e Registral Comarca 
de Alta Floresta-MT, Lote Rural nº 782/5 J com área de 701,154 ha(setecentos e um 
hectares, quinze ares e quatro centiares) Matricula nº 16.812 Livro 2-cf do 1º Serviço 
Notarial e Registral da Comarca de Alta Floresta-MT; Móveis e Utensílios: um armário 
com portas de vidros e madeira /três gavetas, uma porta de madeira um grupo gerador 
motor Yanmar NB 18 com 18 KVA, 03(três) bombas de água Anauger 900, um freezer 
azul 170 lts, um freezer marrom 180lts, um freezer Branco 250 lts, uma pia inox 1,5mts 
x 0,60mts, um armário de madeira grande, uma mesa de madeira 5 mts x 0,90mts, dois 
bancos de 5mts, uma mesa de madeira 2,5mts x 1,10mts, oito cadeiras de madeira, três 
camas de solteiro com colchão, um espremedor de laranja, um tanque de 2 bocas de 
cimento, uma pia pedra 1,50mts x 0,60mts, um fogão tropical de 4 bocas, uma balança 
Fillizola Vermelha para pesar carne de 320 kg, quatro panelas, três panelas de pressão, 
três assadeiras, dois bules, duas chaleiras,02 frigideiras,02 garrafas térmicas para café, 
dois botijões de gás, um balcão de pia 2,00mts x 0,70mts, cinco panelas, dez pratos, 
trinta colheres, dez facas de mesa, uma mesa de madeira 11,10mts x 0,90mts, um jogo 
de sofá, uma estante, uma antena Parabólica Santa Rita com Televisão 20 polegadas, 
um arreio, duas pistolas de vacina, um jogo de número de 0 à 9 de inox, i fogareiro, um 
tronco marca boiadeiro, uma gaiola de contensão marca boiadeiro, i chiqueiro 8mts x11 
mts com telha francesa, um pia de inox, uma balança alflex, uma talha de 10 toneladas, 
um trilho com ganchos, uma câmara fria, uma máquina de moer carne, uma mesa de 
madeira bruta,uma serra fita para carne, uma bomba d’aguá ¾, um conjunto gerador 
NB 13 com 12.5 kva, uma caixa d’aguá de 3000lts de fibra; ½ cano /ferro, 09 telhas de 
zinco; um armário de aço (depósito de ferramentas, um antena parabólica Century, um 
aparelho de retransmissão WADT para canais, uma tv Sharp 20”, um jogo de sofá de 
couro com almofadas de poliéster, um ventilador de teto, duas mesas de centro de sala, 
dois armários em madeira envelhecida de 1,20mts x 2,00 de Altura, um estante de 
1,5mtsx2,0mx,40m, uma copa de 8 portas em madeira 2mx2mx0,40m, uma mesa 
redonda c /6 cadeiras de angelin, uma pia de inox de 1,5x,070, uma geladeira a 
gás(quebrada), quatro camas de solteiro, um guarda roupa velho de 1,8mx1,9mx0,60m, 
um guarda roupa de 6 portas e maleiro de 3mx2,5mx0,60m; Maquinas e Equipamentos: 
um trator massey fergunson 265 (TAR 104), um trator massey Fergunson 235(TAR 
120), uma roçadeira de arrasto, um conjunto de irrigação completo(mwm 6 cilindros c /
bomba 4 polegadas), ½ conjunto de canos de alumínio, ½ conjunto de aspersores, uma 
máquina de pulverizar(sucata), uma calcareadeira Lancer modelo 600, uma roça carpir, 
uma grade hidráulica de 16 discos, um pulverizador Jacto de 400lts, um pulverizador 
Jacto de 200lts,uma furadeira Elétrica Manual, uma lixadeira elétrica manual, um 
policorte, um corta ferro de bancada elétrico, um maçarico de oxigênio completo, dois 
esmeril de bancada, uma furadeira elétrica de bancada, uma máquina de solda para 
trator, uma Freza completa, um torno completo 650, uma  Grade 8 discos, um 
compressor de ar(estragado), uma prensa de 10 toneladas, uma morsa, uma carreta de 
2 rodas, dois pneu de trator traseiro recauchutados, uma carroça de animal duas rodas, 
um pé de carneiro, um tanque de óleo 15.000 litros, um trator Ford com lâmina e Grade, 
um caminhão caçamba Laranja 78, uma máquina de escrever(quebrada), Semoventes: 
duas mulas, um burro, dois cavalos. Instalações e Edificações: três casas – vila da 
fazenda, uma casa alvenaria(14mx20m)-; um barracão de abate de alvenaria de 120mts 
quadrados, um área de 33 metros quadrados, um curral com 7 repartiçoes completo(1011 
metros quadrados), um galpão de 190 mts quadrados coberto com telha francesa, uma 
remanga para manejo de gado com 1443 metros quadrados, um barracão de alojamento 
de peão de 35,5metros quadrados, estrutura de alvenaria de 1270 metros quadrados, 
uma casa de alvenaria de 270mts quadrados no alojamento e cantina. Com a saída dos 
sócios e redução de capital social, o capital social da sociedade que era de R$ 
5.137.828,00(cinco milhões cento e trinta e sete mil oitocentos e vinte e oito reais), 
dividido em 383.420(trezentos e oitenta e três mil quatrocentos e vinte) quotas no valor 
de R$ 13,40(treze reais e quarenta centavos)cada uma, passa a ser de R$ 
2.055.131,20(dois milhões cinqüenta e cinco mil, cento e trinta e um reais e vinte 
centavos) divididos em 153.368(cento e cinqüenta e três mil trezentas e sessenta e 
oito)quotas no valor de R$ 13,40(treze reais e quarenta centavos) cada uma, fica assim 
distribuídos entre os sócios: Cristine Wellmann da Riva Araújo R$ 513.782,80(quinhentos 
e treze mil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos Ariosto da Riva Neto R$ 
513.782,80(quinhentos e treze mil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos); 
Karin Wellmann da Riva de Almeida R$ 513.782,80(quinhentos e treze mil setecentos e 
oitenta e dois reais e oitenta centavos); Anelise Wellmann da Riva R$ 
513.782,80(quinhentos e treze mil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos). 
Os administradores da sociedade se incumbirão de dar publicidade ao Ato na forma do 
Artigo 1.084 inciso I da Lei 10.406/2002. Os sócios remanescentes assumem o ativo e 
passivo da sociedade mantendo em atividade de fato e de direito; aprovada por votação 
unânime. A seguir, como ninguém mais solicitou o uso da palavra, foi encerrada esta 
reunião que vai assinada pelos quotistas presentes, e administrador representando a 
totalidade do capital social.
Alta Floresta, 06/08/2006.Renate Anna Wellmann da Riva, Cristine Wellmann da 
Riva Araújo,Karin Wellmann da Riva de Almeida,Ludovico Wellmann da Riva,Anelise 
Wellmann da Riva, Ariosto da Riva Neto,Alexandre Henrique de Araújo

AUTO POSTO ZULU LTDA, torna público que requereu a SEMA-Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de Operação, do Posto Zulu, localizado 
na Av. Airton Senna, 330 S – Centro – Juara - MT.

AUTO POSTO DA FÉ LTDA, torna público que requereu a SEMA-Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de Operação, do Posto da Fé, localizado 
na Av. Presidente Medice, s/n – Cidade Salmem - Rondonópolis - MT.

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO – SEBRAE/MT

Extrato de Dispensa de licitação 

1 - OBJETO: Realização do Programa de Modelagem Avançada: Treinamento e 
Assessoria em Modelagem ao Grupo de Empresas do Arranjo Produtivo Local de 
Confecções e Vestuário de Cuiabá e Várzea Grande.
2 - JUSTIFICATIVA: Dispensa de licitação para contratação de instituição brasileira 
incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional que detêm reputação ético-profissional e não possui fins lucrativos – 
inteligência do art. 24, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
3 - FUNDAMENTOS JURÍDICOS: Artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666 de 21 de junho 
1993 e alterações posteriores.
4 - CONTRATADO: Instituto Europeo Di Design – Escola Ltda.
5 - VALOR DOS HONORÁRIOS: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
6 - FONTE: Centro de Custo 8.12.054.437.

Cuiabá, 22 de agosto de 2008
José Guilherme Barbosa Ribeiro

Diretor Superintendente

PAULO CÉZAR DE PAULA portador do cpf: nº 458.682.801-30, torna público que 
requereu a SEMA (Secretaria de Estado do Meio Ambiente) a LAU (Licença Ambiental 
Única) e PRAD (Projeto de Recuperação de Área Degradada) da FAZ: LOTES 357 a 
364 no Município de Tabaporã - MT não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Rosilda Carvalho Almeida - ME - com CNPJ n°05.045.263/0001-30 torna público que 
requereu á SEMA/MT, a Renovação da Licença de Operação para empreendimento de 
Extração de Areia na propriedade Estância Santa Rosa, localizada no município de Alto 
Garças– MT. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

“RONDOFERTIL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA” torna público que requereu 
a SEMA/MT a renovação da Licença de Operação para o armazenamento e comércio 
de defensivos agrícolas, localizado na R. Francisco Goulart no 1128, Vila Goulart  
Rondonópolis/MT.

“JULIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA” torna público que requereu a SEMA-MT 
a renovação da Licença de Operação para o posto de abastecimento de combustíveis, 
localizado na Avenida Seis, Quadra 01- Parque Industrial Vetorasso - Rondonópolis 
/MT.

“BIO TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA” torna público que requereu a SEMA/
MT às Licença de Operação para atividade de reciclagem de plásticos e comércio de 
resíduos, sito à Rua Saddi Lote 05/06 Qd. 02 – Distrito Industrial – Rondonópolis/MT. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Espolio de Valdemar Riepe 
Portador do CPF n° 361.546361-72 , torna público que requereu junto à SEMA- 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente – MT, a Licença Ambiental Única para a 
Fazenda Lote 177-A localizada no município de Sinop Sendo ou não determinada a 
elaboração de Estudo de Impacto Ambiental.

Edital de convocação
Assembléia geral de reativação

Presente edital de convocação, convocamos todos os interessados para assembléia 
geral de APROVAÇÃO DO ESTATUTO do Sindicato dos Oficiais Eletricistas e 
Trabalhadores na Industria de Instalação Elétricas, Gáz, Hidráulicas e Sanitárias de 
Cuiabá, com o CNPJ: 14.921.183/0001-92, a ser realizado no dia 19/09/08, as 18:00 
horas, Rua- Pedro Celestino Nº 34  Sala 203, Centro – Cuiabá – MT., outros assuntos 
de interesses da classe.
Alvino da Silva Maciel 
RG: 0325805-0 SSP/MT
CPF: 884.844.081-91
Presidente da comissão

GUANABARA MADEIRAS, CNPJ 07.736151/0001-51, torna publico que requereu junto 
a SEMA a RENOVAÇAO da Licença de Operação da empresa localizada no município 
de Colniza MT. Não foi determinado EIA/RIMA
ELABORAÇAO E EXECUÇAO DE PROJETOS FLORESTAIS E AMBIENTAIS
ADRIANO SOUZA DE ALMEIDA – Eng. Florestal CREA MT 1200177630 
Fones: 65-3653-6811 Cel 65-8123-5013  e- mail asafloresta@hotmail.com

JPR MADEIRAS CNPJ10306400/0001-83 , torna publico que requereu junto a SEMA 
as  Licenças: Prévia- LP; Licença de Instalação – LI e licença de Operação - LO  da 
empresa localizada no município de Brasnorte MT. Não foi determinado EIA/RIMA
ELABORAÇAO E EXECUÇAO DE PROJETOS FLORESTAIS E AMBIENTAIS
ADRIANO SOUZA DE ALMEIDA – Eng. Florestal CREA MT 1200177630 
Fones: 65-3653-6811 Cel 65-8123-5013  e- mail asafloresta@hotmail.com

GINCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ: 05.808.790/0001-50) 
Torna público que requereu da SEMA as licenças ambientais Licença Prévia, Licença 
de Instalação, Licença de Operação e Execução de PRAD de sua atividade de Jazida 
de Cascalho, localizado na Propriedade denominada Tamura Guia – Gleba Quarta-
Feira, Município de Cuiabá/MT. 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES
     
AUTOS N.º 2008/14.  
ESPÉCIE: Ordinária em geral
PARTE REQUERENTE: GENUS EDITORA GRÁFICA E COMÉRCIO LTDA e 
PUBLIHOJE PROPAGANDA E COMÉRCIO LTDA ME e TECNOMÍDIA EDITORA E 
COMERCIO LTDA-ME  
ADMINISTRADOR JUDICIAL: CONTAUD repres. Por JOSE ARLINDO DO CARMO    
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: CREDORES DA EMPRESA GENUS EDITORA 
GRÁFICA E COMÉRCIO LTDA, EMPRESA PUBLIHOJE PROPAGANDA E COMÉRCIO 
LTDA ME E EMPRESA TECNOMÍDIA EDITORA E COMÉRCIO LTDA ME.
FINALIDADE: FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que fora determinada a CONVOCAÇÃO de todos os CREDORES da empresa 
GENUS EDITORA GRÁFICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.913.404/0001-80, da empresa PUBLIHOJE PROPAGANDA E COMÉRCIO LTDA 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.479.037/0001-54 e da empresa TECNOMÍDIA 
EDITORA E COMÉRCIO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.145.305/0001-
54, nos autos da Recuperação Judicial 14/2008, para a ASSEMBLÉIA GERAL a fim 
de deliberarem sobre o plano de recuperação judicial apresentado pelo Administrador 
Judicial, o qual está a disposição para consulta nesta Vara Especializada em Falência, 
Recuperação Judicial e Cartas Precatórias da Comarca de Cuiabá-MT. A Assembléia 
Geral se realizará na sede da empresa GENUS EDITORA GRÁFICA E COMÉRCIO 
LTDA, localizada à Rua 13 de Maio, nº 161, Bairro Jardim Vista Alegre (Transversal 
da Av. Fernando Corrêa da Costa), Cuiabá-MT, Cep: 78.085-150, em 1ª Convocação 
no dia 22 de SETEMBRO de 2008, às 09:00 horas, e em 2ª Convocação no dia 29 de 
SETEMBRO de 2008, às 09:00 horas.
DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc.I. Verifico que existiram objeções ao plano de 
recuperação judicial apresentado, razão pela qual, nos termos do art. 56 da Lei 
11.101/05, CONVOCO Assembléia Geral de Credores para deliberarem sobre o plano 
de recuperação. II. Publique-se edital, observando o disposto no art. 36 e seguintes 
da mencionada lei.III. A assembléia-geral será realizada na sede da empresa Genus 
Editora Gráfica e Comércio Ltda, à rua 13 de maio, nº. 161, bairro Jardim Vista Alegre 
(transversal da avenida Fernando Corrêa da Costa), Cuiabá/MT, CEP: 70.085-150, em 
1ª convocação para o dia 22 de setembro de 2008, às 09:00 horas, e em segunda 
convocação para o dia 29 de setembro de 2008 às 09:00 horas.
IV. Proceda-se as intimações e comunicações necessárias a realização do ato, 
sobretudo visando dar-se o mais amplo conhecimento da realização da assembléia. 
V. Às providências.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. Eu, CAROLINE COSTA KOWALEWSKI - ESTAGIÁRIA, 
digitei.
Cuiabá - MT, 4 de setembro de 2008.
                                         Marcos Aurélio dos Reis Ferreira
                                                        Juiz(a) de Direito

MÁRIO TAKEHIKO ISSAKA, brasileiro, casado, médico,  residente e domiciliado na Rua  
Cento e Sete,  nº..083, Setor do hospital, na  cidade de Paranaita - MT, portador do RG 
nº. 5.568.557 SSP/SP e  inscrito no CPF nº 916.238.128-87, torna público que requereu 
junto a SEMA - Secretaria Estadual do Meio Ambiente, a LAU - Licença Ambiental Única, 
e o PRAD – Plano de Recuperação de Área Degradada da propriedade denominada 
Fazenda Sol Nascente, com área de 580,5200 ha, localizada no município de Paranaita 
- MT. Não foi determinado EIA - RIMA.

                                    AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA    
   A Comissão Permanente de Licitação de que trata a Portaria nº 001/2008, em nome 
da Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual - FAESPE, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o procedimento licitatório na Modalidade 
TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a aquisição de 
materiais permanentes: maquinas e equipamentos, com a finalidade de estruturação do 
laboratório, para efetivação das atividades do projeto: LAC- Laboratório de Aplicações 
Computacionais, desenvolvido no Centro Tecnológico de Mato Grosso-CTMAT no 
Campus Universitário de Barra Do Bugres, da Universidade do Estado de Mato Grosso. 
que teve sua abertura no dia  03.09.2008, foi declarada DESERTA.                  
Cáceres, 04 de setembro de 2008.
Fádia Kassem Fares Garcia
Presidente da Comissão de Licitação

“VIDRAÇARIA VIDROLINS LTDA – EPP, CNPJ 02.392.002/0001-07, torna público 
que requereu a Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT, a Licença de 
Operação de uma Fábrica de Vidros Temperados, localizado na Rua Padre Cassemiro, 
nº 1.400, Centro, no município de Cáceres/MT. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.”

A Prefeitura Municipal de Acorizal – MT CNPJ 03.507.571/0001-05, torna publico que 
requereu da SEMA a Licença Previa, Licença de Instalação e Licença de Operação 
– LP, LI e LO, para regularização de POÇO Tubular sito no Distrito de Aldeia Município 
de Acorizal - MT

A ADM Comércio Distribuidora, Serviços e Representações Ltda, CNPJ  02.195.658/0001-
21, torna publico que  requereu da SEMA Licença de Instalação LI para comércio de 
combustíveis e derivados de petróleo, sito à Av Helio Ribeiro Lotes 01, 02 e 03 da 
Quadra 02, Parque Eldorado – Cbá – MT

A Lidergás Transportes, Comércio e Distribuidora Ltda- Auto Posto Lidergás  – CNPJ 
73.725.517/002-00, torna publico que requereu da SEMA a Licença  Prévia e Licença 
de Instalação LP e LI para reforma e ampliação, para atividade de comércio de 
combustíveis, sito à  Av dos Trabalhadores nº 240, Bairro Novo Horizonte – Cbé – MT.

A Aliança Comércio de Equipamentos Industriais Tornearia e Manutenção Ltda   CNPJ 
07.904.077/0001-35, torna publico que requereu a SMADES, as Licença Prévia e 
Licença de Instalação, LP e LI para instalação de Industria de Peças e Equipamentos 
Industriais e Tornearia sito à Rua K Quadra Ind. 06 lotes 68 ao 71 no distrito Industria 
– Cbá – MT

 A Cambarros Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda – CNPJ 
36.917.250/0001-38, torna publico que requereu da SEMA a Licença  Prévia e Licença 
de Instalação LP e LI para reforma e ampliação, para atividade de comércio de 
combustíveis, sito à Av Presidente Marques nº 58 – Cbé – MT.

REVEST – REVESTIMENTOS  DE   SUPERFÍCIES  LTDA,  CNPJ 01.859.421/0001-35,  
torna  público   que    requereu  junto à  Secretaria   Estadual  de  Meio  Ambiente  - 
SEMA,   a licença  de  operação de  empreendimento, para  atividade  de   fabricação de  
textura,  grafiato e  massa  corrida, localizada  na  Rua  55, 401, Bairro  Boa  Esperança. 
Cuiabá-MT.

VILELA COMÉRCIO DE CEREAIS E INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ 
Nº07.802.884/0001-47, torna-se público que requereu a SEMA, a Licença Prévia, 
Licença de Instalação e Licença de Operação, da Atividade de Comercio Atacadista 
de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo, para fins de 
Comercialização, no Munic.de Santa Rita do Trivelato- MT. Não foi determinado EIA 
RIMA.- MT. Não foi determinado EIA RIMA.

Uggeri Agropecuária Ltda, CNPJ Nº 03.648.961/0001-03, torna-se público que requereu 
a SEMA, a da Licença Ambiental-LAU, Averbação, Retificação e Compensação da 
Reserva Legal, da Faz. Ranchão I, para fins de Agricultura, no Munic. de Nova Mutum- 
MT. Não foi determinado EIA RIMA.- MT. Não foi determinado EIA RIMA.

ARNI ALBERTO SPIERING, inscrito no CPF nº 195.972.669-20. Torna público que 
requereu a SEMA – Secretaria de Estado de Meio Ambiente a Licença Ambiental Única 
(LAU) para a Fazenda Flor da Mata, localizada no município de Porto dos Gaúchos-MT. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

PEDRO POSOBOM, inscrito no CPF nº 330.953.889-34. Torna público que requereu 
a SEMA – Secretaria de Estado de Meio Ambiente a Licença Ambiental Única  (LAU) 
para a Fazenda Santa Inês, localizada no município de Sorriso-MT. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

SHELBI JUNIOR MATIELLO portador do CPF: 002.254.491-70, torna publico que 
requereu junto a SEMA – Secretaria Estadual do Meio Ambiente – MT, a Licença 
Ambiental Única (LAU), para a FAZENDA BOM RETIRO, localizada no município de 
Nova Guarita – MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

IZAIAS MATIELLO portador do CPF: 325.761.291-53, torna publico que requereu junto 
a SEMA – Secretaria Estadual do Meio Ambiente – MT, a Licença Ambiental Única 
(LAU) para a SITIO BACURIZAL, localizada no município de Nova Guarita – MT. Não 
foi determinado EIA/RIMA

EMERSON SERAFIN STURMER portador do CPF: 916.408.141-91, torna publico 
que requereu junto a SEMA – Secretaria Estadual do Meio Ambiente – MT, a Licença 
Ambiental Única (LAU) para a SÍTIO BOA VISTA, localizada no município de Nova 
Guarita – MT. Não foi determinado EIA/RIMA 

DOUGLAS MATIELLO portador do CPF: 004.851.131-55, torna publico que requereu 
junto a SEMA – Secretaria Estadual do Meio Ambiente – MT, a Licença Ambiental Única 
(LAU) para a SÍTIO LAGOA DA PRATA, localizada no município de Nova Guarita – MT. 
Não foi determinado EIA/RIMA.                                                                   Asplemat/DO

NIVALDO DE FREITAS BORGES, inscrito no CPF sob n° 275.767.791-87, torna público 
que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente – MT, Licença 
Ambiental Única (LAU e ARL) para a FAZENDA SÃO JOSÉ, localizada no município de 
Nova Xavantina/MT, Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.  
                                                                                                   Asplemat/DO

JOÃO ELIR PAVEI BIF, CPF: 245.144.389-87 - Torna público que requereu junto a 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Única – LAU, 
para a FAZENDA PRIMAVERA III, localizada no município de IPIRANGA DO NORTE 
– MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental. Asplemat/DO

Carmem Bussi, CPF 854.252.499-34, torna público que requereu à Sema/MT, Licença 
Ambiental Única e o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas para a Faz. Estradão 
em União do Sul/MT. Não foi determinado EIA-Rima.

Maurício Baldim Martins, CPF 467.148.129-49, torna público que requereu à Sema/MT, 
Licença Ambiental Única para o Sítio Baldim em Marcelândia-MT.Não determinado EIA-
Rima.

RICARDO PAMAPANA NICOLAU, casado, pecuarista, CPF 288.775.988-40 e RG 
30.186.807-4 SSP/SP, torna público que requereu a SEMA-MT a Licença Ambiental 
Única - LAU, da FAZENDA PRIMEIRA, com área de 93,24ha, localizada no município 
de Nova Canaã do Norte-MT. Não foi determinada EIA/RIMA.
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EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

J. GILBERTO DA SILVA - PEÇAS ,  estabelecida na Rua Rio Grande do Sul, 2039-S, 
Bairro Menino Deus ,  Município de Lucas do Rio Verde  – MT, inscrita no CNPJ nº. 
03.226.373/0002-54 e Inscrição Estadual nº. 13-210.390-7 COMUNICA o  EXTRAVIO   
dos TALONARIOS DE NOTAS FISCAIS SÉRIE D-1 – DE NUMERAÇÃO 001 A 1200  E 
DE Nº. 1301 A 1350 – (25) TALÕES, E DOS BLOCOS DE NOTAS FISCAIS MODELO 
1 – DE NUMERAÇÃO 000001 A 000325 E NUMERAÇÃO 000351 A 000375 ( 14) 
BLOCOS.

Edital Extravio de Nota Fiscais em Branco
L.O DURANTE E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 37.483.211/0001-32 e no 
Município sob o nº 47003, estabelecida na rua Comandante Costa nº 306, bairro 
Centro, Cuiabá-MT, por seu representante legal , DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins da comprovação junto à Coordenadoria de ISSQN, nos termos do artigo 6º do 
Decreto nº 4.471 de 05 de Setembro de 2006, que extraviou as notas fiscais de serie 02, 
nº 4092, nota esta que não foi emitida pelo contribuinte. Declara ainda, estar ciente da 
penalidade estatuída na alínea “f” do inciso VI do art. 352 do Código Tributário Municipal 
de Cuiabá.

DORALICE SOARES-ME Estabelecida à Rua Paulo Pan, 205,  Jd. Boa Esperança 
Sinop-MT, CNPJ: 00.643.389/0001-93 E.I. nº 13.162.703-1, Comunica o Extravio das 
Notas Fiscais Consumidor de nº. 201 À 250 sem uso, AIDF N. 170, De 07/95 Com as 
devidas Publicações na forma da Lei, ficam sem efeitos Legais os documentos Acima 
discriminados.

CECILIA MARTINI PASE, FAZ. CHAPARRAL, CPF 426.357.139-87, IE 13.277.623-
5, Gleba Madox Boa Esperança - S/N - Zona Rural, Sorriso MT., DEC. EXT. DOC. 
FISCAIS: NF de saida modelo 1 e 1A nº 001, 002, 082 e 083.

AGRO VISÃO COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA, CNPJ 04.294.934/0001-34 IE 
13.199.210-4, situ. Na Av. Perimetral Sudeste 11771, Sl. 01, Centro, Sorriso MT. DEC. 
EXT. DOC. FISCAIS: Livro Fiscal Termo de Ocorrências  nº 01, jogos de formulários 
usados e cancelados nº: 03-29-44-46-57-59-77-88-128-166224-234-261- 270-311-
415-447-451-459-462-467-468-511-525-539-556-564-580-584-585-665-669-754-777-
778-837-838-842-850-852-859-860-898-899-1344-1345-1457-1521-1842-1878-2621-
2657-2724-2878-2893-2901-3293-3372-3447-3886-4055-4662 à 4667-4751-4762 
-5308-5332-5341-5496-5632-6254-6618-6853-6955-7674-8000-8073-8708-8746-
8785-9220-9477-9479-9481-9612-9613-10005-10144-10149-10408-10435-10583-
11145-11420-11426-11568-11658-11916-11945-12015-12653-12866-12876-12887-
12916-13151-13162-13270-13285-13320-13321, e em branco nº: 13440-13599-13600-
13603-13604 -13617-13618-13619-13620-13636-13637-13645-13646-13658-13659-
13703-13704-13733-13734-13878-13879-13781-13880-13881-13905-13906-13911-
13912-13992-13993--13994-13995-14005-14006-14007-14008-14083-14084.

EXTRAVIO DE DOCUMENTO
Eu, Carlindo Moreira dos Santos, comunico que perdi no dia 02/09/08, às 22:00, na 
Av. Rubens de Mendonça, na mediação da Delegacia da Receita Federal, Cuiabá-MT.  
uma carteira, contendo: CNH (Carteira Nacional de Habilitação – Categoria B), Carteira 
de Identidade Profissional – Emitida pelo CRC-MT, Cartões Débito e Credito Visa do 
Bco do Brasil e Cartão Mast card do Bco do Brasil, Cartão de Débito do Unibanco 
e vários outros documentos pessoais. Conforme Boletim de Ocorrência – B. O. Nº 
1020240.08.6039619-9 SISC Norte.  
Quem encontrar ou encontrou – favor ligar para fone 3645 1001.

EMPRESA,  SORAIA  GHATTAS ARAGÃO, estabelecida  na  Ave Generoso Ponce, 
nº 138,  Centro,   Cuiabá – MT,   Inscrição    estadual    nº  13.155.917-6,       CNPJ  nº  
00.123.322/0001-28, DECLARA   que   foi  extraviado  os  livros fiscais  de  Registro  
de  entrada de  mercadorias, Saída de mercadorias, termo de ocorrência, inventário,  
apuração    do   ICMS  e talões  de  notas   fiscais  Série D-1  de   número  001  a  5500,   
para   fins   de  Baixa, Junto  a Secretária  de Fazenda  do  Estado de Mato Grosso. 
                                                                                      (DMT/DO)

EDITAL DE EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS EM BRANCO D-3 S RASTREAMENTO 
DE VEÍCULOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 07.074.811/0001-86 e Inscrição 
Municipal nº. 86.845, estabelecida na Avenida Miguel Sutil, nº. 5.750, Sala 4, Bairro 
Despraiado – Cuiabá – MT, CEP 78.045-000, pôr seu representante legal, DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de comprovação junto a Coordenadoria de ISSQN, nos 
termos do Artigo 8º. do Decreto  nº. 3.846 de 30 de Janeiro de 2001, que extraviou a 
Nota Fiscal nº. 297, da Série 02, válida até 31/03/2008, código de barra 2050847. Nota 
esta que não foi emitida pelo contribuinte. Declara ainda, estar ciente das penalidades 
estatuídas na alínea “f” do Inciso VI do Artigo 352 do Código Tributário Municipal de 
Cuiabá.                                                                                                        (DMT/DO)

EDITAL DE EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS EM BRANCO
MULTIPRESS IMPRESSÃO DIGITAL LTDA, INSCRITO NO CNPJ ( MF ) SOB O Nº 
01.796.217/0001-12 E NO MUNICIPIO SOB O Nº 58315, ESTABELECIDO NA RUA 
ESTEVÃO DE MENDONÇA,686 BAIRRO GOIABEIRA, CUIABÁ/MT, POR SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, PARA FINS DA 
COMPROVAÇÃO JUNTO À COORDENADORIA DE ISSQN, NOS TERMOS DO ARTº 
8º DO DECRETO Nº 3846 DE 30 DE JANEIRO DE 2001, QUE EXTRAVIOU A NOTA 
FISCAL EM BRANCO DE SÉRIE 2, NUMERO DA NOTA 9586, NOTA ESTÁ QUE 
NÃO FOI EMITIDA PELO CONTRIBUINTE. DECLARA AINDA, ESTAR CIENTE DA 

PENALIDADE ESTATUIDA NA ALINEA “ F “ DO INCISO VI ARTº 352 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE CUIABÁ.

ANNA MARIA RITA PARINI, COMUNICA O EXTRAVIO DO CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DO CURSO DE ENFERMAGEM PADRÃO COM HABILITAÇÃO EM 
OBSTRETICIA REALIZADO NA UFMT.

LATINA COM. DE MÁQ.IMPLEM.SERVIÇOS LTDA,inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 
36.962.504/0001-30,e no Município sob o nº. 43.458, estabelecida em Cuiabá, na 
Avenida Beira Rio, 850- Bairro Shangri-lá,por seu representante legal, Declara, sob as 
penas da Lei, para fins de comprovação junto à Coordenadoria de ISSQN, nos termos 
do art. 8º do Decreto nº 3.846 de 30 de Janeiro de 2001,que extraviaram a nota fiscal 
de série 3,numero seqüencial 1045, nota esta que não foi emitida pelo contribuinte.
Declara ainda, estar ciente da penalidade estatuída na alínea “f”do inciso VI do art. 352 
do Código Tributário Municipal de Cuiabá.

EDITAL DE EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS EM BRANCO
CUBAS & FIGUEIREDO LTDA, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 00.465.473/0001-64 e no 
Município sob o nº 53528, estabelecido na Rua Joaquim Murtinho nº 294 Centro Cep: 
78.020-290 Cuiabá/MT, por seu representante legal Declara, sob as penas da Lei, para 
fins da Comprovação junto á Coordenadoria de ISSQN, nos termos do art 8º do Decreto 
n º 3.846 de 30 de janeiro de 2001, que extraviou as notas fiscais de série 3, numero 
seqüencial 4123, 4124, 4125, 4126 e 4127,  notas estas que  não foram emitidas pelo 
contribuinte. Declara ainda, estar ciente da penalidade estatuída na alínea ´´F`` do 
inciso VI do art 352 do Código Tributário Municipal de Cuiabá.

INSTITUTO NEUROLÓGICO DE CUIABÁ SOCIEDADE SIMPLES, inscrito no 
CNPJ(MF) sob o nº 02.161.951/0002-59 e no Município sob o nº 90115, estabelecido na 
AVENIDA DAS FLORES Nº 941 – SALA 106 - BAIRRO JARDIM CUIABÁ, CUIABA- MT, 
por seu representante legal, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins da comprovação 
junto à Coordenadoria de ISSQN, nos termos do art. 8º do Decreto nº 3.846 de 30 
de Janeiro de 2001, que extraviou as 04 VIAS das notas fiscais de série 02, número 
seqüencial 143 e 144, notas estas que foram emitidas pelo contribuinte. Declara ainda 
estar ciente da penalidade estituída na alínea “f” do inciso VI do art. 352 do Código 
Tributário Municipal de Cuiabá, sem prejuízo do arbitramento do ISSQN.  
                                                                                                   Asplemat/DO

ISMAEL GARCIA SORRILA, CNPJ nº 26.801.951/0001-53 e Insc. Estadual nº 
13.127.402-3, inativa, c/ sede na Rua das Primaveras, s/n, Jardim Primaveras, Sinop-
MT. Comunica o extravio dos documentos a seguir relacionados: Blocos de notas fiscais 
de venda ao consumidor, série D-1, contendo notas fiscais nºs 0001 a 0600 e 0651 a 
1000; Blocos de notas fiscais de venda ao consumidor, série D-2, contendo notas fiscais 
nºs 0001 a 2650 e 2751 a 3500.

A Empresa Madevaris Madeireira Savaris Ltda ME, CNPJ:  86.821.782/0001-45, 
Inscrição Estadual 13151731-7, com sede na Estrada da Balsa KM 39- Zona Rural- 
78.590-000- Paranaita- MT, representada pelo sócio administrador Cleunir Savaris,CI/
RG: 828.644  SSP/MT, CPF: 536.550.101-25, COMUNICA, o extravio dos seguintes 
documentos fiscais: Nota Fiscal  Série 1  n° 255 usada; Nota Fiscal 65 “cancelada” 
Notas Fiscais 826 a 875 “sem uso”.

A empresa Julio Cesar Vilela Pires (Fazenda Bom Jesus dos Aflitos), estabelecida à 
Rodovia MT 270, km 42, lado esquerdo, na Zona Rural, na cidade de São José do Povo 
– MT, devidamente inscrita sob CPF 043.686.258-11 e Inscrição Estadual 13228795-1, 
comunica que foram extraviados: 3 Blocos de Notas Fiscais, nº 01, 04 e 05.

OSWALDO PONCIANO, Produtor Rural, CPF N° 028.559.411-72, Insc. Est. n° 
13.313.663-9, c/sede a Rodovia MT 010, Estrada da Guia, s/nº, Zona Rural, Rosário 
Oeste – MT. DECLARA o EXTRAVIO: A) Os livros Fiscais N° 01 de: Entradas, Saídas, 
Apuração, Inventários, termos de Ocorrências. B) 02 (Dois) Blocos 25 x 4 de 000.001 a 
000.050 – AIDF–e N° 14 640-03/2006.

SUGIKI, BOAVENTURA SUGIKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 24.975.112/0001-26 
e IE 13.061.237-5, estabelecida a Av. Brasil, 990-W, Jd Acácia em Tangara da Serra-
MT, comunica o extravio da Nota Fiscal nº 25, Mod. 1, Série 1.

Tangara da Serra-MT, 02 de Setembro de 2008.

ASSOCIAÇÃO DE REPOSIÇÃO AGRO FLORESTAL CENTRO OESTE, 
CNPJ:00.565.672/0001-44 e I Estadual: 13.163.766-5 DECLARA o extravio dos 
seguintes documentos: Livro Registro de Entrada Nº 01; Livro de Registro de Saídas Nº 
02; Livro de Apuração de ICMS Nº 01; Livro de Inventário Nº 01; Três Talões de Notas 
Fiscais de Nºs 576 a 600, 701 a 725 e 926 a 950.

Edital de Extravio de Notas Fiscais Emitidas
César Eduardo Guarienti ME, inscrito no CNPJ(MF),  sob o nº 07.549.911/0001-11 e no 
Município sob o nº 89.442, estabelecido na rua babaçus, nº 7, Jardim das Palmeiras, 
Cuiabá, por seu representante legal, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins da 
comprovação junto à Coordenadoria de ISSQN, nos termos do art. 6º do Decreto 
nº 4.471 de 05 de Setembro de 2006, que extraviou nota fiscal de série 2, número 
seqüencial 58, nota que foi emitida pelo contribuinte. Declara ainda estar ciente da 
penalidade estatuída na alínea “f” do inciso VI do art. 352 do Código Tributário Municipal 
de Cuiabá, sem prejuízo do arbitramento do ISSQN.
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PODER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2008

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens 03 e 04 do  Pregão Eletrônico nº 08/2008, pessoa jurídica 
VILELA E BISOL LTDA, CNPJ n° 08.884.182/0001-12. Os interessados poderão ter 
acesso à referida ata no site www.tj.mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

Claudia R. Duarte Bezerra Candia
                                   - Diretora do Departamento Administrativo -

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RESULTADO DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

DA TOMADA DE PREÇO 004/2008
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, por intermédio de 
sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 346/2007/SA, de 
19/07/2007, comunica aos interessados a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
da Tomada de Preço n. 4/2008 – Id. 201.404, sendo ADJUDICADO o lote único à 
empresa APOLUS ENGENHARIA LTDA. -  CNPJ 36.915.163/0001-41.

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.
Bel. ANDRÉ GUILHERME PORTOCARRERO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, torna público aos 
interessados a INEXIGIBILIDADE de licitação do Processo Administrativo nº 304/2008, 
para contratação da empresa Editora Negócios Públicos do Brasil LTDA,  para 
fornecimento da revista LICICON – Revista de Licitações e Contratos, por um período 
de 12 (doze) meses, incluindo consultas por telefone e/ou por escrito com especialistas, 
visando atender aos pregoeiros, equipe de apoio, Departamento Administrativo e 
Coordenadoria Administrativa,  no valor de  R$ 4.930,00 (quatro mil, novecentos e 
trinta reais). A presente INEXIGIBILIDADE de licitação está fundamentada no Artigo 25, 
Caput da Lei 8.666/93.
Cuiabá-MT, 02 de setembro de 2008.

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, nomeada 
pela Portaria nº 117/2008/C.ADM de 14/02/2008, comunica aos interessados que será 
ABERTA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2008 – ID. 204.936, 
no dia 23 de setembro de 2008 às 09h00, – na Sala de Licitação - Bloco Des. Antônio 
de Arruda - Tribunal de Justiça.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e assistência técnica  com cobertura integral de peças novas nos 
condicionadores de ar de janela, split e cortinas de ar da Comarca de Várzea Grande.
Os interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: www.tj.mt.gov.br/licitacao. 
Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail: licitacao@tj.mt.gov.br.

Departamento Administrativo, 04 de setembro de 2008.
Pregoeira Oficial do Poder Judiciário de Mato Grosso

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2008

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 11/2008, pessoa jurídica VIA LETTERA 
EDITORA E LIVRARIA LTDA, CNPJ n° 02.184.052/0001-90. Os interessados poderão 
ter acesso à referida ata no site www.tj.mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

Claudia R. Duarte Bezerra Candia
                                 - Diretora do Departamento Administrativo -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2008

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora do item 07 do Pregão Eletrônico nº 03/2008, pessoa jurídica 
MATERPEL COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, CNPJ n° 03.567.627/0001-17. Os 
interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.tj.mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

Claudia R. Duarte Bezerra Candia
                                  - Diretora do Departamento Administrativo -

         
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2008

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens 01, 02, 05, 10, 14 e 16 do Pregão Presencial nº 34/2008, 
pessoa jurídica PAPELARIA UZE LTDA, CNPJ n° 26.529.511/0001-99. Os interessados 
poderão ter acesso à referida ata no site www.tj.mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

Claudia R. Duarte Bezerra Candia
                                   - Diretora do Departamento Administrativo -

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 22/2008

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens 47, 48, 49, 50, 65, 66, 69, 71, 72, 75, 77, 80, 81, 86, 87, 
90, 91, 100, 111, 117, 120, 121, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 
136, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 152, 153, 154, 156, 167, 175, 176, 177, 
178, 179, 185, 186, 187, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 204 e 205 do Pregão Presencial 
nº 03/2008, pessoa jurídica VITÓRIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
n° 04.728.450/0001-56. Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site www.
tj.mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

Claudia R. Duarte Bezerra Candia
                                   - Diretora do Departamento Administrativo -

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2008

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens 119, 124, 137, 138, 139, 155, 169, 170, 171, 183, 188 e 
189 do Pregão Presencial nº 03/2008, pessoa jurídica PAPELARIA E INFORMÁTICA 
CENTRUS LTDA, CNPJ n° 00.539.955/0001-11. Os interessados poderão ter acesso à 
referida ata no site www.tj.mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

Claudia R. Duarte Bezerra Candia
                                   - Diretora do Departamento Administrativo -

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2008

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço ofertado pela 
empresa vencedora dos itens 03, 04, 06, 12, 15, 18 e 19 do Pregão Presencial nº 
34/2008, pessoa jurídica PAPELARIA COXIPÓ COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-ME/
EPP, CNPJ n° 0401.882.109/0001-62. Os interessados poderão ter acesso à referida 



Página 10�   Q u i n t a  F e i r a ,  0 4  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 0 8 Diário   Oficial
ata no site www.tj.mt.gov.br/licitacao. 

Cuiabá, 04 de setembro de 2008.

Claudia R. Duarte Bezerra Candia
                                  - Diretora do Departamento Administrativo -

EDITAIS

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SINOP – MT 
JUIZO DA TERCERIA VARA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

TERCEIROS INTERESSADOS 
PRAZO: VINTE (20) DIAS 

Autos nº 2008/376 
ESPÉCIE: Protesto contra alienação de bens 
PARTE REQUERENTE: DOUGLAS CLARC VATUTIN PEREIRA LOUREIRO 
PARTE REQUERIDA: FELIPPE ANTONIO BARBOSA AGUIAR 
NOTIFICANDO(S): TERCEIROS INTERESSADOS 

FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS da existência 
e do teor da ação judicial acima indicada, consoante consta da petição inicial 
a seguir transcrita em resumo, bem como da r. decisão/despacho proferida(o) 
pelo juízo. 

RESUMO DA INICIAL: O requerente entabulou com o Requerido transação 
comercial que resultou na aquisição de bem imóvel, lote 02, da quadra 01, com 
área de 380,00 m², situado no loteamento “Jardim das Nações”, bairro Chácaras 
de Sinop, no município de Sinop, Estado de Mato Grosso, objeto da matrícula 
nº 21.396, ficha 001, livro nº 2, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Sinop-MT. Embora o bem imóvel tenha sido adquirido apenas 
em nome do Requerido, de fato, o mesmo já se encontra dividido e em duas 
unidades, casas residenciais, sob nºs 3.220-A e 3.220-B, locadas a terceiros. 
Essa última unidade, sob nº 3.220-B, é pertencente ao Requerente. Essa 
situação foi reconhecida pelo Requerido, através de documento denominado 
Instrumento Particular De Ajuste De Propriedade, firmado por ambos. A 
despeito disso, o Requerido vem ameaçando o Requerente de promover 
a venda do referido bem imóvel, inclusive à parte do imóvel que por direito 
pertence ao Requerente, pelo preço e condições impostas pelo Requerido, com 
o que diverge o Requerente. Já é do conhecimento de ambos que referido bem 
imóvel não pode ser desmembrado porque em face da legislação municipal 
não é possível desmembramento de imóvel com aquela metragem (380,00 
m²).Assim, promove o Requerente o presente protesto contra alienação de 
bens. O eventual comprador não poderá alegar ignorância da existência do 
documento firmado, e do presente protesto. O comprador tem o ônus, para 
efeito de restar aferida objetivamente a existência da sua boa-fé, de obter as 
certidões dos distribuidores cível, fiscal e trabalhista das comarcas de residência 
do vendedor e de situação do imóvel. Isto posto, vem o requerente protestar, 
como efetivamente protesta, através da presente medida preventiva, quer para 
resguardar os seus direitos, quer para prevenir que futuros adquirentes venham 
alegar boa-fé, nos termos dos artigos sobreditos nos autos, quer, ainda para 
registrar sua disposição de promover a anulação de qualquer alienação que 
faça. Seja notificada via correspondência o Requerido, deste protesto. Seja 
oficiado ao Tabelionato de Imóveis da Comarca de Sinop e seja procedido a 
publicação de edital para conhecimento de terceiros, de todos os termos deste 
protesto, em relação ao imóvel em questão. Por fim requer a procedência do 
pedido condenando o Requerido em custas e honorários. Dá-se a causa o valor 
de R$400,00. Pede Deferimento. Sinop, aos 15 de julho de 2.008. Anderson 
Vatutin Loureiro Junior – OAB/MT 3.876. DECISÃO/DESPACHO: VISTOS, 
ETC... DOUGLAS CLARC VATUTIN PEREIRA LOUREIRO ingressa com a 
presente Medida Cautelar de Protesto contra alienação de bem imóvel em face 
de FELIPPE ANTÔNIO BARBOSA AGUIAR. Pelo que se depreende da inicial e 
documentos que a acompanham, as partes, requerente e requerido, adquiriram 
em conjunto o imóvel descrito e caracterizado na matrícula nº 21.396, com 
área de 380 m2, fls. 26, e, embora não possa ser dividido ou desmembrado, 
em razão da legislação municipal, cada qual ficou com a metade do imóvel, e 
ainda, construíram sobre a metade ideal, uma casa residencial, tudo nos termos 
do contrato de ajuste de propriedade, fls. 17/19, sendo que ambos, inclusive, 
alugaram, cada qual, a sua metade, fls. 20/25. Contudo, diz o autor, o requerido, 
em razão do imóvel estar exclusivamente em seu nome, pretende vender o 
imóvel sem respeitar sua meação, portanto, plausível o direito do autor de, 
enquanto não se resolver o condomínio, não permitir a venda do imóvel por 
inteiro, bem como, resguardar sua preferência na compra da outra metade do 
imóvel, em decorrência do condomínio existe entre as partes. Em se tratando de 

Protesto, este se processa consoante às regras dos arts. 867 até 873 do C.P.C., 
onde se verifica que ele não tem feição de litígio e é essencialmente unilateral, 
eis que a outra parte apenas recebe ciência dele, não admitindo defesa e nem 
contraprotesto nos autos. Esclarecido esse ponto, com fundamento no art. 
867 do C.P.C., DEFIRO o Protesto. Intime-se o requerido do teor do presente 
protesto, pelo correio, com AR. Considerando a verossimilhança do alegado e a 
existência de prova inequívoca, o que demonstra legítimo interesse no uso deste 
remédio processual, uma vez que aquele que desejar prover a ressalva de seus 
direitos poderá fazer por escrito o seu protesto, bem como, a não nocividade 
efetiva da medida, uma vez que não há no pedido ato emulativo, tentativa de 
extorsão ou qualquer outro fim ilícito, e ainda, levando em consideração que 
este protesto deve chegar ao conhecimento do público em geral, para atingir 
sua finalidade, DEFIRO a publicação deste, por edital, com prazo de 20 dias, 
Expeça-se o competente edital (arts. 231 e 233 do C.P.C). Notifique-se o Cartório 
do 1º Ofício de Sinop, dando-lhe ciência deste Protesto, e para que advirta os 
terceiros interessados no imóvel descrito na matrícula nº 21.396, da existência 
do presente protesto, evitando-se, assim, que posteriormente possam alegar 
desconhecimento dos fatos. Feita as intimações, pagas as custas, e decorridas 
48 horas, sejam os autos entregues ao requerente, independentemente de 
traslado (art. 872 do C.P.C.). Intime-se. Cumpra-se. Sinop, 21 de julho de 2008. 
CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO Juiz de Direito. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado 
na forma da lei. Eu, Nirlei Aparecida Alves Martinez Botin, Técnica Judiciária, 
digitei. Sinop-MT, 24 de julho de 2008. Maria de Fátima Manarim, Gestora 
Judicial Designada. 

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – MT  JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO  TERCEIROS E INTERESSADOS  PRAZO: 30 DIAS
AUTOS Nº 2008/421 - Código 212523  ESPÉCIE: Medida Cautelar de Protesto 
Contra Alienação de Bens  PARTE REQUERENTE: KAZUYOSHI UEMURA  
PARTE REQUERIDA: FELIPE ALEXANDRE DE LIMA e PRISCILLA VITÓRIA 
LIMA rep. por Maria Lucinéia Rosa de Lima, e CLAUDOMIRO ALEXANDRE DE 
LIMA FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS E INTERESSADOS da existência 
e do teor da ação judicial acima indicada, consoante consta da petição inicial 
a seguir transcrita em resumo, bem como da r. decisão/despacho proferida(o) 
pelo juízo. RESUMO DA INICIAL: O requerente, em 08/04/2008, firmou com os 
genitores dos primeiros requeridos, Srs. Claudomiro Alexandre de Lima e Maria 
Lucinéia Rosa de Lima um Contrato de Confissão de Dívida com Garantia Real, 
onde estes confessaram se devedores da quantia de R$ 132.066,00, proveniente 
do fornecimento de mercadorias. Como forma de garantir o contrato, Claudomiro 
Alexandre de Lima e Maria Lucinéia Rosa de Lima, ofereceram a título de 
garantia real um imóvel a seguir descrito identificado, adquirido por eles junto 
a empresa Asai Administradora Ltda.: Imóvel Comercial localizado na Rua VII, 
Lote 01, Quadra 05, Loteamento Joaquim Agostinho Curvo, Várzea Grande-MT, 
com área de 512,55m², matriculado sob o nº 60.856, ficha 01, Livro 02, no CRI 
desta Comarca, existindo ainda, sobre o imóvel um galpão comercial fechado, 
edificado em alvenaria, estrutura metálica, coberto com telhas galvanizadas, 
um escritório com 02 peças, um mezanino e uma câmara fria nova. À época da 
avança, os requeridos além de comprometerem-se com o pagamento da dívida 
e confessarem o débito, obrigaram-se a não vender, ceder transferir, hipotecar, 
ou de qualquer forma alienar o imóvel dado em garantia, sem o consentimento 
do requerente. Em ato de completo desrespeito para com o requerente e como 
forma de burlar a obrigação, os Srs. Claudomiro e Maria Lucinéia, transferiram 
o imóvel aos seus filhos, primeiros requeridos, num flagrante descumprimento 
de cláusula contratual. Podemos notar a maldosa intenção dos requeridos 
em prejudicar o requerente. Dessa forma, e ante a ausência de bens dos 
devedores, bem como a possibilidade destes transferirem a terceiros de 
boa fé, é a presente medida cautelar de protesto contra alienação de bens 
necessária para preservar os direitos do requerente, bem como demonstrar a 
terceiros que pretendam adquirir o referido bem, a existência do contrato, bem 
como de cláusula restritiva, não podendo, com isso, alegar boa fé. DECISÃO/
DESPACHO: Destarte, DEFIRO o pedido inicial, para determinar a intimação 
dos requeridos dos termos da petição inicial e documentos, ressaltando que as 
alienações do bem que fizer poderão ser tidas como fraudulentas. Expeçam-se 
editais para publicação na imprensa local e oficial, apresentado o requerente a 
minuta. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis remetendo cópia da inicial 
e do presente despacho, para conhecimento do serventuário e informações 
a terceiros, com a averbação do protesto na matrícula do imóvel. Feitas as 
intimações aos requeridos e publicados os editais para conhecimento de 
terceiros, pagas as custas e decorridas 48 horas, sejam os autos entregues 
à parte requerente independentemente de traslado (CPC, art. 872). Autorizo 
diligências, conforme o art. 172, §§ 1º e 2º do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. 
Várzea Grande, 30 de julho de 2008. Eu, Alzileno A. Guimarães Kriger, digitei.  
Várzea Grande - MT, 11 de agosto de 2008. Geisa Cristina Cerântola  Gestora 
Judiciária  Autorizada pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO
De acordo com a Instrução Normativa n° 005/2008 do Diário Oficial 

de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser enviadas pelo 
sistema IOMATNET até as 18:00hs e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em disquete, CD-ROM, Pen Drive ou através do 
correio eletrônico até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extenções .doc ou .rtf
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